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Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295
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PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
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Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50

Com Remessa Postal .......................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça
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Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal
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TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada
Juiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente

Juiz TJuiz TJuiz TJuiz TJuiz Tufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filho
Vice-Presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Ronald Schulman – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Paulo Roberto Hapner

Juiz Marcos de Luca Fanchin

Juiz Leonel Cunha

Juiz Antonio de Sá Ravagnani

Sala "Des. Aurélio Feijó"

Terças-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente

Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Paulo Cezar Bellio
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz Luiz Carlos Gabardo
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida

Juiz Luiz Mateus de Lima
Juiz Cláudio de Andrade
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Aurélio Feijó”

Quintas-Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS

Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS

1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente

Juiz Waldemir Luiz da Rocha

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury

Juíza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro

Juiz Rogério Kanayama

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS

2ª E 4ª Quartas - Feiras

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL

FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO

PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....

Horario regimental para início das sessões

ordinárias: 13h30min.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
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MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS

PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 236

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 161278/2003, resolve

E X O N E R A R

QUIRINO LANÇA, da função de Juiz de Paz do Distrito de
Borrazópolis, Comarca de Faxinal.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 237

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 16016/2004, resolve

I - E X O N E R A R

MANOEL ANTONIO NASCIMENTO, da função de 3º Su-
plente de Juiz de Paz do Distrito de Santa Mariana do Oeste,
Comarca de Pitanga.

II - N O M E A R

JAIR GARLET SALVALAIO, para exercer a função de Juiz de
Paz do Distrito de Santa Mariana do Oeste, Comarca de Pitanga.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 238

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais
e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 77123/2004, resolve

N O M E A R

MARCELO SIMIONI DE ABRÃO para exercer a função de 2º
Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Campo Bonito, Comarca
de Guaraniaçu.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 505

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 107149/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a EDUARDO AUGUSTO SALOMAO CAMBI, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Desembarga-
dor, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003,
a partir de 28 de julho de 2004, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 506

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 97018/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a GILDA MARIA NASCIMENTO DE MACEDO, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Cor-
regedor, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2004, a partir de 16 de agosto de 2004, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 507

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 99725/2004, resolve

C O N C E D E R

 a ROBERTA MELINA KRONLAND, ocupante de cargo em
comissão, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, a par-
tir de 14 de junho de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso
XI, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 508

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 90108/2004, resolve

C O N C E D E R

a MARIUZA HOLZMANN MARCHAND, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 02 (dois)
anos de licença para o trato de interesses particulares, a partir
de 01 de julho de 2004, de acordo com o artigo 240, da Lei
6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 509

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 74761/2004, resolve

C O N C E D E R

a SONIA MARIA MUNHOZ DA ROCHA E SILVA, Es-
crivã da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de li-
cença para tratamento de saúde, em prorrogação, a par-
tir de 12 de maio de 2004, de acordo com o artigo 215,
todos da Lei 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 510

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 101035/2004, resolve

D E S I G N A R

JOÃO AMARO DE JESUS, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para prestar serviços junto à
2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
mantida sua designação para à 10ª Vara Criminal, ficando
em conseqüência revogada sua designação para a 5ª Vara
Cível, ambas da Capital.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 511

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 42199/2004, resolve

L O T A R

SANDRO NASCIMENTO DA SILVA, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, na
3ª Vara de Família do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, a partir de 07 de junho
de 2004, ficando em conseqüência revogada sua lota-
ção anterior.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 512

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 92703/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Cen-

tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, THAIS
ELIANE KLUG, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, até 31 de janeiro de 2005.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 513

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95598/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, LUIZANE APARE-
CIDA MOTTA SANTANA, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, até 31 de janeiro de 2005.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1055

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 102812/2004,
resolve

C O N C E D E R

a CARLA REGINA PIEKARSKI, funcionária da Prefeitura
Municipal de Curitiba, ora à disposição do Tribunal de Justiça,
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
14 de junho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1056

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 106578/2004,
resolve

C O N C E D E R

a SURAMA GHARIB NICHELLE, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 14 de junho de
2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1057

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 105539/2004,
resolve

C O N C E D E R

a SAMARA RITA MENDES RAMOS NUNES, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 60 (ses-
senta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorroga-
ção, a partir de 18 de junho de 2004, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1058

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 105538/2004,
resolve

C O N C E D E R

a NELCI GARCIA, servidora do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça da Comarca de Foz do Iguaçu, 60 (sessenta) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 17 de

junho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1059

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 98668/2004, resolve

C O N C E D E R

a REJANE SALOMÃO DE GOIS FERREIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete)
dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família,
a partir de 01 de junho de 2004, de acordo com os artigos 208,
inciso V e 237, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 1060

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 102809/2004,
resolve

C O N C E D E R

a HAMILTON LUIS LOPES, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 60 (sessenta) dias de li-
cença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 14
de junho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de junho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1061

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 92297/2004, resolve

C O N C E D E R

a MARIA NELMA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Maringá, 30 (trinta) dias
de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir
de 30 de maio de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1062

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 98664/2004, resolve

C O N C E D E R

a ROSELIZ PATITUCCI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante de cargo em
comissão, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 09 de junho de 2004, de acordo com os artigos 208,
inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1063

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 99727/2004, resolve

C O N C E D E R

a ELDA CRISTINA VON KNOBLAUCH LOPES, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03
(três) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da
família, a partir de 07 de junho de 2004, de acordo com os
artigos 208, inciso V e 237, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
     Diretora do Departamento Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1064

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 104813/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de ju-
nho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1065

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 85380/2004,
resolve

C O N C E D E R

a MANOEL SILVA, servidor do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, 25 (vinte e cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 10 de
maio de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, c.c.
o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1066

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 100400/2004,
resolve

C O N C E D E R

a FELICIO FREDERICO WESTPHAL FILHO, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, 60 (sessenta) dias de li-
cença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 12
de junho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1067

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 100485/2004,
resolve

C O N C E D E R

a RITA DE CÁSSIA REIS DOMINGUES BENTO, servidora
do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, 03 (três) meses de li-
cença especial, a partir de 28 de junho de 2004, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 28.06.99 e
27.06.04, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
    Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1068

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 106576/2004,
resolve

C O N C E D E R

a IVANA DE SOUZA AMERICO COELHO, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias
de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em
prorrogação, a partir de 24 de junho de 2004, de acordo com os
artigos 208, inciso V e 237 c.c. o 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1069

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 107010/2004,
resolve

C O N C E D E R

a CHIRLEI ROTTA, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, 06 (seis) meses de licença especi-
al, a partir de 05 de julho de 2004, por não haver se afastado do
exercício de suas funções no decênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 25.03.91 e 24.03.01, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1070

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, 120
(cento e vinte) dias de licença à gestante, de acordo
com o artigo 34, inciso XI, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1071

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, três
(03) meses de licença especial, de acordo com o pa-
rágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1072

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1073

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde em prorrogação, de acordo com o artigo
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei
6174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1074

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, li-

cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1075

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde, de acordo com o
artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1076

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1077

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, três
(03) meses de licença especial, de acordo com o pa-
rágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1078

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, três
(03) meses de licença especial, de acordo com o pa-
rágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1079

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 93651/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

MARIA JOSÉ REZENDE DA SILVA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Congonhinhas, a usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a 2003, a
partir de 29 de junho de 2004.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1080

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 105397/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

RUBENS PEDRO MENDES,  se rv idor  do  Quadro  de
A u x i l i a r e s  d a  J u s t i ç a  d a  C o m a r c a  d e  A s s i s  C h a -
t eaub r i and ,  a  u su f ru i r  o s  27  (v in t e  e  s e t e )  d i a s  r e s -
t a n t e s das férias alusivas a 2003, a partir de 16 de junho de
2004.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1081

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 103029/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ATAIDE ANTONIO DE ASSIS, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da  Região
Metropolitana de Curitiba, a usufruir os 13 (treze) dias res-
tantes das férias alusivas a 2004, a partir de 16 de junho de
2004.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1082

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 106733/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

MARIA MARIANO DE CAMARGO AMORIM, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, a usufruir, a partir de 08 de julho de 2004, os 57 (cin-
qüenta e sete) dias restantes da licença especial suspensa
pela Ordem de Serviço nº 2149/03, correspondente ao
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 03.09.97 e 02.09.02.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1083

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 101156/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

TEREZA CRISTINA A. CAMARGO DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO, funcionária da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, ora à disposição deste Tribunal de Justi-
ça, a usufruir, a partir de 12 de julho de 2004, os 55 (cin-
qüenta e cinco) dias restantes da licença especial suspensa
pela Ordem de Serviço nº 199/03, correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
21.12.92 e 21.12.97.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

NOME A PARTIR PROTOCOLO
PATRICIA ANDREA PICOLLI BORGES 14.06.2004 85883/04

CRISTINA CACHUBA 03.06.2004 96524/04

NOME     INÍCIO  PERÍODO PROTOCOLO
LISELIS IZAR 12.07.2004 01.01.93 a 107002/04

31.12.97

ROSANGELA SOARES ROCHA DA 05.07.2004 24.10.97 a 105474/04
FONSECA 23.10.02

NOME    A PARTIR   Nº DE DIAS PROTOCOLO
MARIA APARECIDA DE LIMA 08.06.2004 30 98229/04
Comarca de Foz do Iguaçu

FERNANDO EDUARDO HACK 15.06.2004 04 103599/04
Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
JAQUELENE DE FATIMA SILVA CAMPOS 21.06.2004 90 104811/04
Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

JOÃO FELIPE DA SILVA 24.06.2004 30 106574/04
Foro Regional de Antonina da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba

NOME     INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
SUELI PROCHMANN MARTINS 12.06.2004 14 99728/04

NIVAIR MACHADO DE FARIA 22.06.2004 60 104816/04

EDYCIA ESTELA CAMARGO
RONCAGLIO

10.06.2004 30 106580/04

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
OLAIR JOSÉ DA SILVA 27.05.2004 06 93510/04

VIVIANE DE BASTOS DELFRATE 17.06.2004 10 102805/04

MARCIA TAQUES MARCZYNSKI 31.05.2004 30 102807/04

VERA LUCIA MONTEIRO FERREIRA 15.06.2004 13 102813/04

RITA LOPES MENDES 18.06.2004 05 103598/04

ZENAIDE VIEIRA SOARES 21.06.2004 15 103602/04

NOME     INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
VERA LUCIA MONTEIRO FERREIRA 01.06.2004 03 92325/04

HELENA TEREZINHA PEREIRA GOMES 16.06.2004 30 95636/04
XAVIER

JOSE ANTONIO MILANO GIUBLIN 05.06.2004 12 95849/04

CELSO LUIZ PENTEADO 08.06.2004 07 98666/04

SERGIO ALVES PINTO 04.06.2004 60 98663/04

PLINIO MACEDO SOTTO MAIOR FILHO 08.06.2004 30 99726/04

CHRISTIANNE GARMATTER 12.06.2004 30 102105/04

NOME     INÍCIO  PERÍODO ANTECIPAÇÃO PROTOCOLO
LAURITA GOMES MACHADO 21.06.2004 24.01.97 a ---- 100737/04

23.01.02

MARIA DA GRAÇA BOING 11.06.2004 20.10.98 a ---- 99949/04
19.10.03

DELSON PAULO ALVES 15.07.2004 01.01.98 a ---- 101903/04
31.12.02

ANTONIETA BOGDANOVICZ 28.06.2004 02.02.98 a O.S. 1859/02 99998/04
LEITES 15.10.02

JULIO CESAR DEMÁRIO 01.07.2004 01.01.93 a ---- 101210/04
SANTOS 31.12.97

NOME     INÍCIO  PERÍODO ANTECIPAÇÃO PROTOCOLO
LEOPOLDO MERCER 09.08.2004 30.10.94 a O.S. 267/04 104010/04
NETO 13.06.99

DINORÁ DE JESUS 05.07.2004 04.08.97 a ---- 105819/04
SCHEREMETTTA 03.08.02

ROBERTO JOSÉ 01.07.2004 12.12.94 a O.S. 405/96 90338/04
PACHECO 15.05.99

SOELI IVETE CHAGAS 05.07.2004 01.01.93 a ---- 91995/04
31.12.97

JOSÉLIA MAREK 09.09.2004 07.07.98 a ---- 102680/04
06.07.03

VALMIR THEODORO DE 01.07.2004 01.01.93 a ---- 101901/04
SOUZA 31.12.97
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1084

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba abaixo relacionados a usu-
fruírem os dias restantes de férias a seguir especifi-
cados:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1085

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar aos servidores do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados,
a usufruírem os dias restantes de licença especial a
seguir especificados:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1086

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, a usufruírem os dias
restantes de licença especial a seguir especificados:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1087

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve autori-
zar os servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a usufruí-
rem os dias restantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1088

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve autori-
zar os servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a usufruí-
rem os dias restantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1089

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1090

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 101856/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de julho de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2003, concedidas a FRANCISCO DE
ASSIS COSTA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Mallet, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 15 (quinze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1091

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 106728/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 25 de junho de 2004,
os dias restantes das férias alusivas a 2003, autorizados a LUIZ
FERNANDO MADEIRA, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o di-
reito de usufruir os 10 (dez) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de julh0o de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1092

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 103621/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de junho de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2003, concedidas a LIDIA SILVA E
ROSSI, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Icaraíma, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1093

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 96964/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de junho de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a LEODINA DOS
SANTOS LUZ, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Paranacity, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1094

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 106454/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de junho de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a ANA LUIZA LIMA
DOS SANTOS, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça do
Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1095

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 98227/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de junho de 2004,
os dias restantes da licença especial, autorizados pela Ordem
de Serviço nº 843/04, a DELSON PAULO ALVES, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, corres-
pondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compre-
endido entre 01.01.93 e 31.12.97, ficando-lhe assegurado o di-
reito de usufruir os 09 (nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1096

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 100775/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de junho de 2004,
os dias restantes da licença especial, autorizados pela Ordem
de Serviço nº 944/04, a GRACINHA DORACI DE PAULA
FOGAÇA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 21.10.94 e 20.10.99,
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 30 (trinta) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1097

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 94397/2004, resolve

I - S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 25 de maio de 2004, as
férias alusivas a 2004, concedidas a NIVALDO MATOSO DOS
SANTOS, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Jaguariaíva, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

II – A U T O R I Z A R

o referido servidor, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restan-
tes das férias alusivas a 2004, a partir de 26 de maio de 2004.

III – S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de maio de 2004, os
dias restantes das férias alusivas a 2004, autorizados no item II
supra, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 26 (vinte
e seis) dias restantes em época oportuna

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1098

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
das servidoras do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, ficando
assegurado as mesmas o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1099

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
das servidoras do Quadro de Auxiliares da Justiça,
abaixo relacionadas, ficando assegurado às mesmas
o direito de usufruírem os dias restantes em época
oportuna:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1100

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando as-
segurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1101

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça abai-
xo relacionados, ficando assegurado aos mesmos o
direito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1102

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
das servidoras do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, ficando
assegurado às mesmas o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 05 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

NOME         DIAS
RESTANTES

 ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

RICARDO MARTINS 29 2004 28.06.04 106760/04

GILBERTO GOMES 17 2003 12.06.04 107096/04
NEGRÃO JÚNIOR

NOME A PARTIR
DE

PERÍODO DIAS
RESTANTES

SUSPENSÃO/
ANTECIPAÇÃ
O

PROTOCOLO

RODERLEI 14.06.2004 01.01.93 a 14 O.S. 1348/03 104929/04
ANTONIO DOS 31.12.97
SANTOS

GERSON 19.07.2004 25.03.96 a 60 O.S. 1611/03 105041/04
HIRITANI 24.03.01
BRAGA

NOME A PARTIR
DE

PERÍODO DIAS
RESTANTES

SUSPENSÃO/
ANTECIPAÇÃO

PROTOCOLO

JANDIRA DA 05.07.2004 28.10.98 a 30 O.S. 345/04 98221/04
SILVA 27.10.03
Comarca de Foz do
Iguaçu

ADRIANA FILOMENA 12.07.2004 31.07.97 a 60 O.S. 1637/03 100922/04
CAVAGNARI CAMARGO 30.07.02
Comarca de Londrina

JOÃO LUIZ GOMES 01.08.2004 11.12.92 a 89 O.S. 867/98 101381/04
Comarca de Ponta 10.12.97
Grossa

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

TATIANA ARAÚJO MELLO CLÉVE 23 2004 26.07.04 95717/04

JOANA D’ARC FERES 29 2002 19.07.04 104810/04
KOWALCZUK

ROSE MARIE DE LOURDES 29 2000 12.07.04 104843/04
MROSK SCHILLER

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 28 2002 01.07.04 105154/04

PAULO CESAR ANDRIGUETTO 29 2002 23.08.04 105540/04

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

MARILDA MERCEDES 29 2002 01.07.04 104088/04
MARCHIORATO

DULCINEIA RUAS DE ABREU 28 1998 05.07.04 105609/04

MICHAEL ROMANIO 14 1998 05.07.04 105931/04
KRETZSCHMAR

MARIA APARECIDA FRANCO 12 2004 19.07.04 105945/04
DE MACEDO LEÃO

LUZIA INES SERRATI 27 2000 05.07.04 106433/04

PATRICIA DE SOUZA 16 2003 28.06.04 106861/04
MANGRICH

JOSE BENEDITO CORREIA 29 2004 01.07.04 106866/04

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

LUIZ FABIANO DA SILVA 29 2004 05.07.04 102475/04

SIBELE HEIL DOS SANTOS 29 2003 05.07.04 102792/04

CLAUDINEI NASCIMENTO 29 2001 01.07.04 102937/04

PEDRO EDGAR PADILHA 29 2001 01.07.04 102939/04

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 27 2004 01.07.04 102941/04

JOSÉ MARCELINO DA SILVA 29 2001 19.07.04 103594/04
NETO

ALCY FUMAGALLI WERNECK 29 1998 05.07.04 104162/04
FILHO

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES 26 1995 05.07.04 104510/04

NOME  PERÍODO CONCESSÃO   A PARTIR
        DE

      DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

MARIANA ROSA 01.01.98 a O.S. 869/04 16.06.2004      67 103461/04
31.12.02

CRISTIANE 22.04.97 a O.S. 921/04 14.06.2004      76 103466/04
SALOMON KEPPEN 21.04.02

NOME PERÍODO CONCESSÃO A PARTIR DE  DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

ELIANE JUNQUEIRA 19.07.89 a O.S. 526/04 07.06.2004 57 103977/04
MASSARETTO 18.07.94
Comarca de Londrina

MARIA IZABEL 01.01.93 a O.S. 967/04 15.06.2004 179 104445/04
LEANDRO DE 31.12.02
ARAÚJO
Comarca de Paranaguá

NOME A PARTIR DE ALUSIVAS       DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

CLEMILSON SOUZA DOS 08.06.2004 2004 29 97117/04
SANTOS

WLADEMIR ANTUNES 04.06.2004 2004 29 97287/04
FERREIRA

PAULO ROBERTO PROCHNO 02.06.2004 2002 29 98649/04
GAONA

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS        DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

OSWALDO RIBEIRO 02.06.2004 2004 29 89426/04
Comarca de Sengés

KARIN TERRA CSAPO 25.05.2004 2004 01 98226/04
Comarca de Foz do Iguaçu

LOURDES DOS SANTOS 04.06.2004 2002 29 98252/04
Comarca de Londrina

MAURICIO BONAMIGO 02.06.2004 2002 29 99835/04
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de
Curitiba

NOME  PERÍODO  CONCESSÃO/
ANTECIPAÇÃO

  A PARTIR
        DE

      DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

ANGELA MARISA 01.01.93 a O.S. 968/04 02.08.2004      28 89625/04
GOSLAR 31.12.97

LUIZANE APARECIDA 01.01.98 a O.S. 687/04 17.06.2004      59 97329/04
MOTTA SANTANA 31.12.02

SILVIA FERREIRA 26.11.93 a O.S. 687/04 14.06.2004      78 97451/04
DO AMARAL 25.11.98

MARIA INÊS LEVIS 15.03.93 a O.S. 966/04 14.06.2004      167 99022/04
COSTA 26.04.02 O.S. 824/02

MARIA APARECIDA 01.08.93 a O.S. 912/04 08.06.2004      89 99894/04
DEMETRIO 31.07.98

RUTE PIRES DE 15.11.89 a O.S. 529/04 16.06.2004      18 100010/04
OLIVEIRA 14.11.94
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DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

             Nos termos  do contido no art. 41, § 4º, da  Constitui-
ção  Federal, e  no  art. 6ºdo  Decreto Judiciário nº 484, publi-
cado  no  Diário da  Justiça  do dia 13 de dezembro de 2001,
homologo  a avaliação do servidor a seguir relacionado.

Curitiba, 5 de Julho de 2004

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETARIO DO T.J.

Protocolo Nome Data do despacho Etapa
119123/2002 RUBENS WILSON SACCENTI 29/06/2004 2

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no art. 41, § 4º da Constitui-
ção Federal, do art. 28 da Emenda Constitucional nº 19/98 e
nos arts. 6º e 27 do Decreto Judiciário nº 484, publicado no
Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, homologo as
avaliações dos servidores a seguir relacionados.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
SECRETARIO DO T.J.

Protocolo Nome Data do
Despacho

Etapa

79450/2003 Anette Werneck Macedo Sotto Maior Oliveira 29/06/2004 Geral
156832/2002 Cleudir Antonio Marchioro 29/06/2004 Geral
119683/2002 Edson Fernandes 29/06/2004 Geral
94590/2002 Jotanael Beira 29/06/2004 Geral

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no art. 41, § 4º da Constitui-
ção Federal, e no art. 6º do Decreto Judiciário nº 484, publica-
do no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, homo-
logo a avaliação do servidor a seguir relacionado.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
SECRETARIO DO T.J.

Protocolo Nome Data do Despacho Etapa
126099/2002 Luis Fernando Ribeiro de Cristo 29/06/2004 1 e 2

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos  do contido no art. 41, § 4º, da  Constituição  Fede-
ral, e  no  art. 6ºdo  Decreto Judiciário nº 484, publicado  no
Diário da  Justiça  do dia 13 de dezembrode 2001,  homologo
a avaliação do servidor a seguir relacionado.

Curitiba, 5 de Julho de 2004

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETARIO DO T.J.

Protocolo Nome Data do despacho Etapa
94543/2002 LUIZ FERNANDO MADEIRA 14/05/2004 3

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 43/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada ao primeiro dia do mês de julho de 2004, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 38.938/2004.
CONVITE Nº 50/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de Wen-
ceslau Braz.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR as todas as empresas participantes do plei-
to;

II – JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 50/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa DICARFLEX INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, no
Anexo I, pelo valor total de R$ 10.743,04 (dez mil setecentos e
quarenta e três reais e quatro centavos) e a empresa C.M.S.
BUENO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA., nos anexos II e
III, pelo valor total de R$ 12.659,50 (doze mil, seiscentos e
cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos);

III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras
o fornecimento dos mobiliários licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 05 de julho de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

Corregedoria da Justiça

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para

atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de

prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de

liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-

são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-

te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência

preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provi-

sória e de comunicação de apreensão em flagrante de adoles-

cente infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99

(Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in ver-

bis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca

de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-

gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-

jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de

trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito

postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da

Família e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 05/07/04  (17:00 horas)

                                          Término - 12/07/04  (17:00 horas)

DR. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente

forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE IN-

QUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fó-

rum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,

fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em

que não houver expediente forense, o atendimento será fei-

to pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à

CENTRAL DE INQUÉRITOS.

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para

atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de

prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de

liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-

são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-

te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência

preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provi-

sória e de comunicação de apreensão em flagrante de adoles-

cente infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99

(Plantão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in ver-

bis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca

de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-

gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-

jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de

trabalho e desde que visem a evitar o perecimento do direito

postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da  Família

e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 12/07/04  (17:00 horas)

                                          Término - 19/07/04  (17:00 horas)

DRª. CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente

forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fó-
rum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,

fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em

que não houver expediente forense, o atendimento será fei-
to pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.

Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 236/2004
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95.898/2004, resolve
N O M E A R

Luizane Aparecida Motta Santana para exercer o cargo em
comissão de Assessor Judiciário símbolo DAS-4 do Tribunal
de Alçada, no gabinete do Juiz Antonio de Sá Ravagnani, a
partir de 5 de julho de 2004.

Curitiba, 5 de julho de 2004.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

P O R T A R I A   Nº 237/2004
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 110.136/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 2 de julho de 2004, a licença especial concedida
pela Portaria nº 215/2004 ao Dr. Ernani Mendes Silva, Juiz
deste Tribunal, referente ao quinquênio compreendido entre 5
de fevereiro de 1996 e 4 de fevereiro de 2001, assegurando-lhe
o direito de usufruir 82 (oitenta e dois) dias restantes oportuna-
mente.

Curitiba, 2 de julho de 2004.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

P O R T A R I A   Nº 238/2004
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 110.080/2004, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 1º de julho de 2004, Hugo Eduardo
Lopes Kfouri do cargo em comissão de Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Juiz
Miguel Kfouri Neto, com fundamento no art. 124, inciso I da
Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 2 de julho de 2004.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

P O R T A R I A   Nº 239/2004
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 110.082/2004, resolve
N O M E A R

Ana Paula Buratto para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Judiciário símbolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, no
gabinete do Juiz Miguel Kfouri Neto.

Curitiba, 2 de julho de 2004.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

P O R T A R I A   Nº 240/2004
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
R E V O G A R

a lotação de Ana Paula Buratto, matrícula nº 5.740, Oficial
Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, no gabinete da Juíza Anny Mary Kuss, efetivada pela
Portaria nº 130 de 27 de fevereiro de 2002.

Curitiba, 2 de julho de 2004.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 410/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

Ana Paula Buratto, matrícula nº 5.740, Oficial Judiciário ní-
vel A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
no Gabinete do Juiz Miguel Kfouri Neto.

Curitiba, 2 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 405/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 107.111/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir do dia 29 de junho de
2004, as férias aluvisas ao exercício de 2003, de Cinara Cris-
tina Bassetti Habith, matrícula nº 5.643, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposi-
ção deste Tribunal, ocupante do cargo em comissão de Asses-
sor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do

Secretaria

Juiz Robson Marques Cury, concedidas pela Ordem de Serviço
nº 361/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e
nove) dias restantes em época oportuna, com fundamento no
artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 29 de junho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO   Nº 406/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, e tendo em vista o contido no protocola-
do sob nº 107.336/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Eliane Vendrametto de Medeiros, matrícula nº 131, Técnico
Judiciário nível D-1, do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, a usufruir 16 (dezesseis) dias restantes de férias
alusivas ao exercício de 2003, interrompidas pela Ordem de
Serviço nº 292/2003, item I, a partir do dia 02 de agosto de
2004.

Curitiba, 29 de junho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 407/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 107.600/2004, resolve
A U T O R I Z A R

José Aparecido Teixeira, matrícula nº 367, Técnico Judiciário
nível C-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, a usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas
ao exercício de 2004, interrompidas pela Ordem de Serviço n°
013/2004, item VI,  a partir de 5 de julho de 2004.

Curitiba, 30 de junho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº  408/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de julho de 2004, as
férias alusivas ao exercício de 2004 de Nina Lacerda Gus-
mão, matrícula nº 6.065, servidora do Quadro de Pessoal da
Biblioteca Pública do Paraná, ora à disposição deste Tribunal,
concedidas pela Ordem de Serviço nº 334/2004, assegurando-
lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna, com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei
Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 2 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 05/07/2004

Relação No. 2004.02530 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Fábio Goes Acerbi 001 0260608-8
José Valmir Zambrim 001 0260608-8
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 001 0260608-8
Marcelo Teisheiner Cavassani 001 0260608-8
Roberto Ferreira Filho 001 0260608-8

Despachos Relator

001. 0260608-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/58568.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000194 Execução de Título Judicial.  Agravante: Espó-
lio de Osvalter Paro.  Agravante: Aparecido José da Silva.  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Roberto Ferreira Filho.
Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Adv.: Fábio
Goes Acerbi.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Há um óbice intransponível por parte deste Tribunal para apre-
ciar e julgar o recurso: sua incompetência.
O Agravo de Instrumento emerge de decisão proferida nos au-
tos de Ação Declaratória cumulada com Restituição de Parce-
las Pagas em fase de execução de sentença.
Os recursos que dela foram manifestados  (Apelação Cível n.
122.189-2 e Recurso Especial n. 122.189-2/01) foram julgados
pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado, o primeiro pelo
eminente Desembargador Antonio Gomes da Silva.
Havendo o egrégio Tribunal de Justiça apreciado e julgado os
recursos das decisões e sentença proferida na presente Ação
Declaratória, sê-lo-á, também para a respectiva execução de
seus julgados, nos termos do artigo 137 do RITJ, e como tam-
bém restou decidido pelo seu colendo Órgão Especial através
do Acórdão n. 1659, Relator Des. Martins Ricci, assim emen-
tado: “Há prevenção do Tribunal de Alçada para o julgamento
do Agravo de Instrumento interposto em execução de sentença,
proveniente de ação por ele decidida a nível recursal. Art. 137
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e art. 55, parágra-
fo 2º do Regimento Interno do Tribunal de Alçada. Dúvida
Conhecida”.
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Neste sentido, também já decidiu este Tribunal:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO PROFERIDA
EM EXECUÇÃO JUDICIAL DE AÇÃO MONITÓRIA - COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, QUE JÁ JULGOU A APELAÇÃO
INTERPOSTA CONTRA A SENTENÇA ORA EM EXECU-
ÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS
AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE” (Agravo de Instru-
mento n. 148.317-9, 8ª Câmara Cível, Relatora Juíza Dulce
Cecconi).
Diante do exposto, determina-se a remessa  destes autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de julho de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Divisão de
Processo Crime

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 05/07/2004

Relação No. 2004.02681 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Danton Ilyushin Bastos 005 0266761-4
Fabiúla Maroso Pelanda 002 0262626-4
Janaina Theulen Zagonel 008 0267959-8
Luiz Calixto De Bastos 005 0266761-4
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 004 0266104-9
Thays Mara Da Silva 007 0267956-7

Despachos Presidente

001. 0267979-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/108730.  Materia: Criminal.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000059 Ação
Penal.  Impetrante: Ronaldo Fernandes Freitas.  Paciente: Pe-
dro Marcelo Vieira dos Santos.  Paciente: Carlos Eduardo Soa-
res Costa.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Goioerê.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
1. Cuida o presente de pedido de habeas corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo comerciante Ronaldo Fernandes de
Freitas em favor de PEDRO MARCELO VIEIRA DOS SAN-
TOS E CARLOS EDUARDO SOARES COSTA, ao argumento
de que estes sofrem constrangimento ilegal ao seu direito de
locomoção, por parte do douto Juízo de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Goioerê.
2. Diante das informações trazidas ao processo, não vislumbro
a possibilidade de conceder a liminar pleiteada.
3. Oficie-se à douta autoridade apontada como coatora, para
que preste as informações que julgar necessárias. Autorizo,
desde logo, o Chefe da Divisão Criminal a assinar o respectivo
expediente.
4. Com as informações, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça.
Curitiba, 1 de julho de 2004
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Relator

002. 0262626-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/72558.  Materia: Criminal.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000034 Ação
Penal.  Autos Complementares: 2624966 Habeas Corpus.  Au-
tos Complementares: 200400000072 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200400000070 Pedido de Liberdade Provisó-
ria.  Autos Complementares: 200400000071 Pedido de Liberda-
de Provisória.  Impetrante: Bel. Fabiúla Maroso Pelanda.  Paci-
ente: José Nilson da Cruz Réu Preso.  Advogado: Fabiúla Maro-
so Pelanda.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Palotina.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1. Lance-se informação a respeito do H.C., aludido as fls.93.
2. Outrossim, em face do teor do parecer de fls. 168, da d.
Procuradoria G. da Justiça, expeça-se ofício ao Juízo impetra-
do pelo meio mais rápido disponível, a fim de informar a atual
situação dos autos da ação penal que o paciente responde, in-
clusive na hipótese de sentença remeter cópia noticiando tam-
bém eventual recurso de apelação interposto.
I.
30/06/2004

Despachos Relator

003. 0264995-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/86794.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Jair dos Santos Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Cascavel.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho:
1. Em face do teor do of. de fls. 26 do Juizo da Comarca de
Cascavel, requisite-se junto ao mesmo cópia da sentença prola-
tada contra o ora paciente elucidando, outrossim, se ocorreu o
trânsito em julgado. 2. Outrossim desentranhe-se destes autos
o original do of. no.687, deste Tribunal juntado as fls. 28, com
a recomendação àquele douto juizo, que deve ser juntado nos
autos da ação penal respectiva. 3.Após, vista à douta Procura-
doria Geral da Justiça.

Despachos Relator

004. 0266104-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/97597.  Materia: Criminal.  Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000159 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000228 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Reginaldo Luiz Sam-
paio Schisler.  Paciente: Jossimar Marques Soares Réu Preso.
Adv.: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. REGINALDO
LUIZ SAMPAIO SCHISLER, em favor de JOSSIMAR MAR-
QUES SOARES, preso em flagrante delito pela suposta prática
de tráfico ilícito de entorpecentes.
Insurge-se, alegando em síntese, estar sofrendo constrangimento
ilegal pela ocorrência de excesso de prazo superior a 202 (du-
zentos e dois dias), sem que haja a conclusão da instrução pro-
cessual.
II. Nota-se, em cognição sumária, na situação fática apresenta-
da no writ, a ausência de condições indispensáveis suficientes
para embasar as alegações do impetrante, pois a estreita via
deste mandamus não permite tal comprovação, razão pela qual
não vislumbrando os requisitos necessários para a concessão
liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora e o fumus
boni iuris, indefiro a liminar.
Saliente-se que, não se observa à alegada ocorrência do exces-
so de prazo, posto que, conforme as informações da Dra. Juíza
a quo, segue a ação penal seu trâmite regular, inclusive, tem-se
a notícia da prisão do Dr. Reginaldo Schisler (impetrante), a
qual se deu preventivamente em processo cautelar, requerido
pelo Ministério Público.
Ante o exposto, por inocorrer qualquer constrangimento ilegal
ao paciente, ante a ausência dos requisitos necessários para a
concessão liminar da ordem, INDEFIRO A LIMINAR PLEI-
TEADA, abrindo-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça.
Curitiba, 01 de julho de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                  Relator

Despachos Relator

005. 0266761-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/101712.  Materia:  Criminal.   Comar-
ca: Curit iba.   Vara: 11a Vara Criminal.   Acao Origina-
ria:  200100031080 Ação Penal.   Autos Complementa-
res:  2618671 Habeas Corpus.   Impetrante:  Bel.  Dan-
ton Ilyushin Bastos.   Impetrante:  Bel.  Luiz Calixto de
Bastos.   Impetrante:  Bel.  Luiz Carlos Trotsky Bastos.
Paciente:  Jefferson Luis Lima.  Adv.:  Danton Ilyushin
Bastos.  Adv.: Luiz Calixto de Bastos.  Impetrado: Juiz
de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curit i-
ba.   Orgao Julgador:  Quarta Câmara Criminal.   Rela-
tor:  Juiz Lidio J.  R. de Macedo.  Despacho:
Nota-se,  em cognição sumária,  das informações pres-
tadas e na situação fática apresentada no writ ,  a au-
sência de condições indispensáveis suficientes para
embasar as alegações do impetrante,  demonstrando os
requisitos necessários para a concessão liminar da or-
dem, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni
iuris.
Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, abrindo-se
vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 01 de julho de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
2
Habeas Corpus nº 264.750-3

Despachos Relator

006. 0266914-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/102535.  Materia: Criminal.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Acao Origina-
ria: 200400012669 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200400011123 Pedido de Liberdade Provisória.  Im-
petrante: Gessivaldo Oliveira Maia.  Impetrante: Re-
nan Trajano Pinheiro Lopes.  Paciente: Thiago José dos
Santos Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de Curit iba.   Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho:
1. Juntem-se cópias dos acs. referidos as fls. 34 e 38/39.
2. Após, vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.
I.
30.06.2004

Despachos Relator

007. 0267956-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/108530.  Materia: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva.  Paciente:
João Luiz da Silva Réu Preso.  Adv.: Thays Mara da Silva.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Almirante Tamandaré.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despa-
cho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 30 de junho de 2.004.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

008. 0267959-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/108531.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Janaina Theulen Zagonel.  Paciente: Marcos
Renato Santos de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Janaina Theulen
Zagonel.  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
I- Não estando instruído o pedido com as peças necessárias, a
liminar resta prejudicada.
II- Encaminhem os autos, com urgência, à Autoridade impetra-
da para que preste as necessárias informações.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 05/07/2004

Relação No. 2004.02684 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto Cortez 001  0265022-8

Despachos Relator

001. 0265022-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/89254.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400007897
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000507 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200400012530 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Carlos Alberto
Cortez.  Paciente: Marco Aurélio Alves de Souza Réu Preso.
Adv.: Carlos Alberto Cortez.  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1 - Não vislumbro, no momento, a presença dos requisitos au-
torizadores da concessão de liminar, mormente tendo em vista
a gravidade do delito imputado ao paciente (tráfico ilícito de
entorpecentes).
2 - Requisite-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, com urgência que o caso requer.
3 - Intime-se.

Comarca da Capital

Crime

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 024/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001431-1
REU: ANIBAL IORI.
ADV: EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU OAB/
PR.19.478.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES RECURSAIS DO REU

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008592-8
REU: CRISTIANO CANDIDO.
ADV: HUMBERTO FELIX SILVA - ASSISTENTE DE ACU-
SACAO.
OBJETO: APRESENTAR CONTRA-RAZOES DE RECUR-
SO

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008893-5
REU: RENATO MACHADO DE ALMEIDA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: DEFESA PREVIA

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009421-8
REU: OSVALDO QUEIROZ SAMPAIO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 22/07/2004 AS 14:30 HO-
RAS APRESENTAR A DEFESA PREVIA COM URGENCIA

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004196-5
REU: VANDERLEI NAZARETH,CARLOS ALBERTO DE
SOUZA,ADALTO FLORIANO DOS SANTOS,LINOVALDO
FACCIOCHI ANTUNES MOREIRA.
ADV: LUIZ MARCIO RIBAS, MARCELO VANZELLI, DAR-
CI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005707-3
REU: DONATO MENESTRINA.
ADV: CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR.
OBJETO: ART.499 DO CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003157-2
REU: JUNIOR DA SILVA DIAS.

ADV: DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DO ADITAMENTO
DA DEUNUNCIA AS FLS.85-86

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003662-0
REU: OSNEI APARECIDO DO NASCIMENTO.
ADV: EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU OAB/
PR.19.478.
OBJETO: APRESNTAR AS ALEGACOES FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007413-1
REU: EDMUNDO FERRIOL PEREIRA DE ASSUNCAO.
ADV: MARCIO JOSE DE SOUZA OAB/PR.32.635.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUANTO A JUNTADA DO
LAUDO PSIQUIATRICO DE FLS.174-179 E AINDA SE
MANIFESTAR QUANTO A FINALIDADE DA JUNTADA DO
COMPROVANTE DE FLS.173

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010631-9
REU: CLAUDIO JOSE DO NASCIMENTO.
ADV: MARQUEZ HUDSON CORES OAB/PR.1734.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DO RECURSO

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010945-8
REU: ANDRE LUIZ CONTE DE MELLO.
ADV: ANDRE LUIZ KRAVETZ.
OBJETO: CIENCIA DE SENTENCA

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011396-0
REU: EDUARDO AHMAD,EDER FIUZA.
ADV: PETER AMARO DE SOUZA, FRANCISCO AFFON-
SO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: MANIFESTACAO EM FASE DE 499 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012415-5
REU: ROBERTO DOMINGUES.
ADV: TANIA MARA PODGRSKI OAB/PR.22523.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 11/07/2004
QUE CONDENOU O REU NO REGIME FECHADO

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012655-7
REU: TONY ANDERSON BASTOS.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS OAB/PR.8843.
OBJETO: JUNTAR DOCUMENTOS COMPROBATORIOS E
DO ENDERECO RESIDENCIAL DO REU PARA POSTERI-
OR JULGAMENTO DA PRETENSAO

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013075-9
REU: MYCHAEL DOS SANTOS OLIVEIRA.
ADV: ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: APRESENTAR AS AELGACOES FINAIS

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013304-9
REU: IRACEMA MARCELINO GUEDES.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA OAB/
PR.13.161.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO DE LESO-
ES CORPORAIS JUNTADO AOS AUTOS AS FLS.165

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013982-9
REU: PAULO SERGIO SERRA,ADELAR DA SILVA.
ADV: ANTONIO FRANCA OAB/PR.13.747.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000907-2
REU: JOSE LOURENCO DE CASTRO.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: MANIFESTE-SE SOBRE A INFORMACAO DE
QUE O VEICULO TERIA SIDO OBJETO DE FURTO AN-
TERIOR A DATA DE AQUISICAO, PODENDO JUNTAR
DOCUMENTOS

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000927-7
REU: EMERSON APARECIDO FELICIO.
ADV: LUCI MARLENE HABIB OAB/PR 6934.
OBJETO: EM SE TRATANDO DE REU PRESO, MANIFES-
TE-SE A DEFESA SOBRE A IMPRESCINDIBILIDADE DO
EXAME DE DEPENDENCIA TOXICOLOGICA DESIGNA-
DO PARA 23/09/2004, DECLARANDO SE INSISTE NA SUA
REALIZACAO E COM QUAL OBJETIVO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001377-0
REU: MARIA DE LURDES GONCALO.
ADV: ANTONIO FRANCA OAB/PR.13.747.
OBJETO: APRESENTAR MEMORIAIS DA DEFESA

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001635-4
REU: CARLOS FABIANO DE SOUZA MATOS.
ADV: ADALGISA MENDES OAB/PR.30.279.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA APRA O DIA 06/07/2004 AS 15:00 HORAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001706-7
REU: FLAVIO DE SOUZA FILHO,ANDRIO SILVANO MEN-
DES DE FREITAS.
ADV: MARCO AURELIO CARNEIRO OAB/PR.5.776 E
FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO OAB/
PR.17.582.
OBJETO: APRESENTAREM DECLARACOES ABONATO-
RIAS COF.TERMO DE ASSENTADA DE FLS.93 OU SE
PRETENDEM DESISTIR DA INQUIRICAO DAS MESMAS

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001716-4
REU: JEFERSON LEOPOLDO,THIAGO SOUZA
SIQUEIRA,ELISEU DE OLIVEIRA LEITE.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO APRA O DIA 22/07/2004 AS 14:00 HORAS

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003039-0
REU: OZIEL CARNEIRO DE AZEVEDO.
ADV: AMIR KRACHINSKI OAB/PR.32.378.
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OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA APRA O DIA 15/07/2004 AS 15:00 HO-
RAS

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003660-6
REU: MARCIO AURELIO DOS SANTOS.
ADV: ALOYR MARIO SABAG NETO OAB/PR.26.223.
OBJETO: INTERROGATORIO PARA O DIA 01/07/2004 AS
16:00 HORAS

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003736-0
REU: ANSELMO GRAPPER,CELSO LUIZ GRAPPER,
CLAUDENIR GRAPPER.
ADV: NELMOM JOSE DA SILVA JUNIOR OAB/PR.29125.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 20/07/2004 AS 15:00 HO-
RAS

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003821-8
REU: ALAN FONSECA LIMA.
ADV: EVARISTO DIAS MENDES OAB/PR.22.658.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE ACUSACAO PARA O DIA
15/07/2004 AS 13:30 HORAS

28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003874-9
REU: GILBERTO DONIZETI PEREIRA DE CARVALHO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 20/07/2004 AS 13:00 HO-
RAS APRESENTAR AS ALEGACOES PRELIMINARES

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004048-4
REU: SAMUEL MENDES ,WILSON JOSE DE CABRAL.
ADV: ANDERSON FERREIRA OAB/PR.34.112-ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA OAB/PR.10.425-B.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 08/07/2004 AS 14:30 HO-
RAS

30 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005069-2
REU: FERNANDO DE SOUZA.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA OAB/
PR.12.318 GISELE  ECHTERHOFF OAB/PR.34.540.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
08/07/2004 AS 16:00 HORAS.

31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005357-8
REU: ADELVAN GOMES DA SILVA.
ADV: AMANCIO CUETO OAB/PR.8340..
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PRELIMINAR EM 10
DIAS JUNTAMENTE COM A CITACAO INTERROGATO-
RIO DESIGNADO PARA O DIA 22/07/2004 AS 15:30 HO-
RAS

32 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005481-7
REU: FERNANDO FERREIRA DOS REIS.
ADV: AMIR KRACHINSKI OAB/PR.32.378.
OBJETO: INTERROGATORIO PARA O DIA 22/07/2004 AS
15:00 HORAS

33 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005869-3
REU: JOAO VICTOR CORDEIRO MACEDO.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO OAB/PR.14331.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 08/07/2004 AS 09:00 HO-
RAS.
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01 ACAO PENAL NRO.: 1992.0000908-5
REU: EDUARDO ALVES DA CRUZ,PEDRO SILVA DOS
SANTOS,SEBASTIAO TORCATO FILHO,ERACLITO LIMA
DOS SANTOS,VALDEMAR FRAINER.
ADV: DR. EDGARD POLCHLOPE - VERA DIAS GOMES -
JULIO CESAR N DIPPE.
OBJETO: Ficam intimados para apreentarem as alegacoes fi-
nais no prazo de lei

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000804-1
REU: JOSE ALVES DE OLIVEIRA,ROBERTO RAMOS.
ADV: DRS. SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA E
JOSE ADAIR DOS SANTOS.
OBJETO: Ficam intimados das expedicoes de precatorias as
comarca de Maringa e Campo Largo para la serem ouvidas as-
testemunhas de defesa

03 ACAO PENAL NRO.: 1995.0008714-6
REU: OSVALDO DE FATIMA CARVALHO.
ADV: DRA. ROSI MARI GRHAL.
OBJETO: Fica intimada para se manifestar em tres dias sobre
as suas testemunhas de defesa que nao foram encontradas

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002243-2
REU: FERNANDO DOS SANTOS MORAIS,LIONEIDE APA-
RECIDA MORAIS,SOLANGE APARECIDA LOBO.
ADV: DRA. CARLA CRRISTIAN DE CASTRO PIOLI.
OBJETO: Fica intimada para no prazo de tres dias manifestar
sobre as suas testemunhas nao encontradas

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004195-5
REU: LUCIANO DA SILVA TOTTI,OSCAR ALEXANDRE
STORRER.
ADV: DR. RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: Fica intimado para no prazo de tres dias comprovar
que o reu Oscar tomou ciencia de sua renunica, ou no caso
apresente as alegacoes finais no prazo de lei.

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011049-5
REU: ALEX BATISTA DE OLIVEIRA,CARLOS ALBERTO
BRANDT JUNIOR.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE .
OBJETO: Fica intimada para apreentar o endereco das teste-
munhas e fls. 311 e manifestar sobre a testemunha Jose Carlos
Xavier, prazo de tres dias

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008791-6
REU: MARCOS RODRIGO MURACAVA,CLEVERSON
ZENI,LUCIANO ALMEIDA DA SILVA.
ADV: DR. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Fica intimada para se manifestar noa rtigo 499 do
CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002581-5
REU: CLAYTON LUIZ BASTOS DE LIMA.
ADV: DR WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: intimado para se manifestar no artigo 499 do CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006724-0
REU: GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA.
ADV: DR. LUIZ CARLOS MEISTER.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as alegacoes finais no
prazo de lei

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009743-3
REU: SALATIEL CATINI.
ADV: DRA TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: Fica intimada para no prazo de tres dias para que
apresente o endereco correto das testemunhas arroladas na de-
fesa previa de fls. 227

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010212-7
REU: ROSANA DA SILVEIRA.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO.
OBJETO: Fica intimado para no prazo de lei, apreentar as suas
razoes, sobe pena de subida sem elas.

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011945-3
REU: VALDECK DE SOUZA MATTOS.
ADV: JAMIL AMILTON CURY.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio a fim de ser

cientificado da sentenca condenat’oria de fls. 123/136

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013945-4
REU: CLEVERSON SILVA CRUZ,ROBSON ADRIANO
PERES,RODRIGO LUIZ GERMANO.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Fica intimada para se manifestar no aritog 499 do
CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013946-2
REU: MARCELO SANTOS DE ALMEIDA.
ADV: DR. RAFAEL LUIZ NADALINI.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar no artigo 499 do
CPP.

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000832-7
REU: HEDER ALFRED KUCHAREK,LEANDRO FRANCIS-
CO DA SILVA.
ADV: DR. Fica intimado para apresentar os memoriasi no pra-
zo de lei.
OBJETO: S

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001032-1
REU: RENATO DE ANDRADE BORGES.
ADV: DR. MARZIO FERRARO JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar no artigo 499 do
CPP
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01 1997.0002364-7/0 - Execução de Título Judicial LUCIMAR
LOPES X IRIS MARTINS CILLOTI   Mantenho despa-
chos de fls. 81 e 87   Adv(s) PAULA NOGARA GUERI-
OS, NEIMAR BATISTA

02 1998.0015210-2/0 - Execução de Título Judicial EDWARD
CIAK X EDILSON DE CARVALHO   ENGENHARIA (E
OUTRO)   À vista do contido na certidão retro, manifeste-
se o credor, em 10 dias   Adv(s) CILENE MARIA SKORA

03 1999.0000555-0/0 - Execução de Título Judicial GRACIL-
DA OLIVEIRA GODOI (E OUTRO) X   ANTONIO CAR-
LOS CLAUDINO DOS SANTOS   Defiro o requerimento
de fls. 98 (desentranhamento de documentos dos embar-
gos)   Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES

04 1999.0001435-4/0 - Execução de Título Judicial EDWARD
CIAK X EDILSON DE CARVALHO   ENGENHARIA (E
OUTRO)   Considerando o requerimento da exeqüente de
fls 102, suspenda-se a execução por 90 dias, para o exe-
qüente   indicar bens do executado   Adv(s) CILENE MA-
RIA SKORA

05 2000.0009518-4/0 - Execução de Título Judicial MARCIA
DO ROSSIO DE LARA MOTA X   APARECIDA KVETI-
KI MARECO   I - Defiro expedição de ofício à Receita
Federal, ..., cujos expedientes deverão ser entregues a par-
te para   endereçamento, devendo o exeqüente informar,
havendo necessidade, o nº do CPF. II - Indefiro expedição
de   ofício a Detran e Brasil Telecom...   Adv(s) TATIANY
ROCHA, JOSE CARLOS ROSA

06 2000.0009716-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO DEBONI NETO X LOURDES MARIA   PERUZZO
a autora para retirar a carta de adjudicação   Adv(s) SIL-
VESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR, JULIANA PERELLES

07 2000.0009787-0/0 - Execução de Título Judicial CATIA
R. B. MARIANO X CAVALI & VEIGA LTDA   Manifes-

tar-se sobre a avaliação   Adv(s) DANIEL BEHAR RIBEI-
RO, NILSON LEMES BUENO

08 2001.0000210-0/0 - Execução de Título Judicial RENATO
DO NASCIMENTO OTTMANN X   CARLOS ROBER-
TO DE SOUZA (E OUTRO)   À vista do contido no petitó-
rio retro, diga o credor. Recolha-se o mandado indepen-
dente de cumprimento   Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI

09 2001.0011774-9/0 - Execução de Título Judicial MARISA
DITTMAN MOTA X JOSE ERALDO DE   ANDRADE (E
OUTRO)   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
MARLI DA CASSIA MENESES FRANCA REGIANI

10 2001.0020615-6/0 - Execução de Título Judicial LUIZ AL-
BERTO JACINTO LUCIANO X DENISE   CUNHA
KRUKOSKI GROSSO   I - Indefiro expedição de ofício às
fls. 18 e 19... Assim, deve o exeqüente indicar nome de
instituição financeira para   ser oficiado.   Adv(s) SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES

11 2001.0022755-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE GONCALVES DE LIMA X TIM-   TELEPAR- CELU-
LAR S/A   Sobre o depósito feito, manifeste-se a aprte
autora   Adv(s) DR. WILSON ROBERTO DE LIMA, FA-
BRICIO FABIAN PEREIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA

12 2002.0000718-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE PE-
DRO MILANI X SUELI APARECIDA   BORBA   I - De-
firo expedição de ofício à Receita Federal,..., cujos expe-
dientes deverão ser entregues a parte para   endereçamen-
to, devendo o exeqüente informar, havendo necessidade, o
nº do CPF do executado. II - Indefiro   expedição de ofício
ao Detran, eis que a própria parte pode obter informação
diretamente no órgão   Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR

13 2002.0002114-8/0 - Processo de Conhecimento JOSELIA
RODRIGUES  X GRUPO SANTANDER   I- Face os do-
cumentos juntados às fls. 72-77, manifestem-se as partes.
Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

14 2002.0004897-6/0 - Processo de Conhecimento ISMAR
CARRARA X BANCO SANTANDER   BRASIL S/A   Face
o requerimento da reclamada às fls. 82, manifeste-se o re-
clamante   Adv(s) DR. SILVINO DESSIS BRANDAO
NETO, CAROLINE GARCETE

15 2002.0014978-0/0 - Execução de Título Judicial EDSON
ALVES SALAZAR X REYADH NASSIR   HANNA (E
OUTRO)   Concedo aos executados o prazo de 10 dias
para comprovar documentalmente a existência do seguro,
e bem   ainda, para que esclareça a forma que o mesmo
poderá ser utilizado para a quitação da condenação   Adv(s)
VANESSA CAPELI, ULISSES CABRAL BISPO FERREI-
RA

16 2002.0015243-9/0 - Processo de Conhecimento  RAFAEL
RADUNZ X RICARDO VICTOR DOS   SANTOS   Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 27/04/2005   Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, VALTER KISIELEWICZ

17 2002.0019179-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MURILO TELEGINSKI X MERCADO   CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS  LTDA -   DALTRO SIMÕES
(E OUTRO)   Em face do contido às fls. 59, deixo de ho-
mologar o presente acordo. Designo audiência de instru-
ção e julgamento   para 12 de agosto de 2004 às 13:40
horas   Adv(s) MAURILIO MARTINIANO GOMES,
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, ANDRE ALVES
WLODARCZYK

18 2002.0021433-7/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
CRISTINA MAINARDES X MARCIA   JACQUELINE
VIEIRA SIMOES   Redesignação de audiência de concilli-
ação para 22 de julho de 2004 às 19:15 horas   Adv(s) DR.
ANTONIO ORTES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SI-
MOES

19 2002.0024324-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LUIZ DE SOUZA X BANCO ITAU S/A   Sentença julgan-
do improcedente o pedido   Adv(s) CLAUDIA HELENA
STIVAL, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

20 2003.0002139-0/0 - Processo de Conhecimento HUMBER-
TO INACIO X HORFRAN COMÉRCIO DE   ELETRO-
MÓVEIS LTDA (E OUTRO)   Redesignação de Audiência
de Conciliação as 14:00 do dia 16/08/2004   Adv(s) JOAO
LUIZ COSTA LOPES

21 2003.0004407-1/0 - Processo de Conhecimento JUCIMA-
RA VENÂNCIO X VERA LÚCIA VIEIRA   Redesignação
de Audiência de Conciliação as 20:15 do dia 17/08/2004
Adv(s) ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES

22 2003.0011369-1/0 - Processo de Conhecimento GLAUCIO
ROGERIO BAVIA AMARAL BARROS X   CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GREENVILLE (E   OUTRO)   Sen-
tença julgando improcedente o pedido   Adv(s) ADALGI-
ZA FONTANELLA BACHMANN

23 2003.0011619-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO MORSCH X VECODIL COMERCIO   DE VEICU-
LOS LTDA.   Indefiro pedido às fls. 28 e 29. Mantenho a
decisão de fls. 23. Defiro eventual pedido de desentranha-
mento de   documentos mediante recibo nos autos   Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

24 2003.0015042-3/0 - Processo de Conhecimento RONAN
DE OLIVEIRA FONSECA X MARIA   LOSITA DE
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MACEDO (E OUTRO)   ao autor para retirar ofício que
reitera pedido ao INSS   Adv(s) LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI

25 2003.0015758-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ EUS-
TÁCHIO OSIKE FILHO X EUDES   MENDES CORDEI-
RO   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI

26 2003.0017198-7/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO X   ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO   LAURINDO LTDA.
(E OUTRO)   Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 13:40 do dia 16/09/2004   Adv(s) luciana
jordao da motta armiliato, JORGE CLARO BADARO

27 2003.0017367-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ANTONIO LOPES JUNIOR X ORLEANI   APARECIDA
DINIZ   Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 16/08/2004   Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLI-
VEIRA NETO

28 2003.0018356-9/0 - Processo de Conhecimento ANDREIA
ZADONA X   LOJAS RENNER S/A   Redesignação de
Audiência de Conciliação as 20:15 do dia 17/08/2004
Adv(s) PEREGRINO DIAS ROSA NETO

29 2003.0019788-4/0 - Processo de Conhecimento ADEMO-
CIR SEQUINEL X JOSÉ ALBERTO   LOPES (E OU-
TROS)   Ao reclamante para fornecer o endereço completo
das reclamadas Maria Neli e Letícia (falta nº do sobrado)
Adv(s) ANTONIO ERNESTO DE LIMA

30 2003.0020005-8/0 - Processo de Conhecimento EDIZIA
ALVES DO AMARAL X EDITORA ABRIL   à reclamada
para que efetue o pagamento do devido (R$ 37,88), sob
pena de penhora de bens   Adv(s) VALERIA DOS SAN-
TOS ESTORILLIO, JEFFERSON RENATO ROSALEM
ZANETI

31 2003.0025197-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
EZEQUIEL RUCHINSKI X AUTO POSTO   VIA TRA-
BALHADOR LTDA   Indefiro o pedido de antecipação de
tutela, tendo em vista a proximidade do ato designado. Ao
par disso, não se vê   dos autos a exigência alegada pelo
reclamante, notadamente porque o débito que originou o
protesto não é   indevido, inexistindo, pois, prova inequí-
voca das alegações   Adv(s) JAIR APARECIDO AVANSI,
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FILHO

32 2003.0025428-0/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
Y. K. OIKAWA X GERONIMO ANGELO   PADILHA   Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
16/08/2004   Adv(s) ELCI BOZZA

33 2003.0025693-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ADAIR DA SILVA X MARCIA DO ROCIL   PAOLINI
Designe-se nova data para audiência de instrução e julga-
mento, observando o requerimento de fls. 30. Data: 14 de
abril de 2005 às 16:00 horas   Adv(s) ANA LUIZA MAN-
ZOCHI, LUCIANE LAWIN CUSTODIO

34 2003.0026188-5/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI X MARINES   BEREZOSKI FA-
GUNDES   Defiro pedido às fls. 65. Suspenda-se o proces-
so e aguarde-se manifestação do exeqüente   Adv(s) LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI

35 2004.0000304-5/0 - Processo de Conhecimento   HALY
ABOU CHAMI X REINALDO TAVARES   Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:40 do dia
19/08/2004   Adv(s) HAYLSON JOSE BASSO

36 2004.0000676-5/0 - Processo de Conhecimento  ISAIAS
PEREIRA DE OLIVEIRA (E OUTRO) X   CRISTIANE
BARUZZA STAVIS (E OUTRO)   Aguarde-se a audiência
designada   Adv(s) REGINA APARECIDA DE BARBA-
RA DA SILVA

37 2004.0001643-6/0 - Processo de Conhecimento CELSO
HELLMANN X     COPEL DISTRIBUICAO   S/A (E OU-
TROS)   Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:15 do dia 17/08/2004   Adv(s) DENISE SCOPARO

38 2004.0003245-8/0 - Processo de Conhecimento  ALFRE-
DO JOSE VIEGAS CORTEZ DA CUNHA   (E OUTRO)
X BANCO VOTORANTIN   FINANCEIRA   Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 16/08/
2004   Adv(s) JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE
OLIVEIRA

39 2004.0003941-0/0 - Processo de Conhecimento LEONEL-
SON MESQUITA (E OUTRO) X RAFAEL   JAMUR CON-
TIN   Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 20/04/2005   Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS

40 2004.0003964-8/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
AMERICO VENTURELLI BATISTELLA   X DELZUITE
PINTO DE MIRANDA   Sentença julgando procedente o
pedido   Adv(s) CLAUDIA R. NODARI

41 2004.0004024-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ROBERTO SEGUI X BELKIS BEATRIZ   YEPES COR-
TES   À vista do exposto no petitório retro, redesigne-se a
audiência. Data: 12 de agosto de 2004 às 19:45 horas
Adv(s) ANTONIO ELOY BERNARDIN, LAERTES DE
SOUZA

42 2004.0004126-7/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO LUIZ CARNEIRO DA SILVA X   ABILIO LAER-
CIO LANGHTON FERRAZ   Audiência de Instrução e
Julgamento designada para 27 de abril de 2005 às 16:00

horas, na qual as partes deverão   produzir provas acerca
de suas alegações   Adv(s) SERGIO DE ARRUDA

43 2004.0004380-1/0 - Processo de Conhecimento TELMO
CHUENES DA SILVA X AUTO VIACAOO   REDEN-
TOR CTBA (E OUTRO)   Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 20/04/2005   Adv(s)
MARIA INES DIAS

44 2004.0004655-8/0 - Processo de Conhecimento   DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X BANCO   BRADESCO S/A
(E OUTRO)   Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito   Adv(s)   DORVAL ANGELO CURY
SIMOES, FABIANA SILVA BORBA, DR. DANIEL HA-
CHEM

45 2004.0004674-8/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
TRAVINSKI X ELCELY TERESINHA   FRANKLIN   Sen-
tença julgando procedente o pedido   Adv(s) HARRY
FRANCOIA

46 2004.0004691-4/0 - Processo de Conhecimento ZENEIDE
DE JESUS MARTINS X  BRASIL   TELECOM TELE-
PAR S/A (E OUTRO)   Em face do atestado de fls. 34,
redesigno audiência conciliatória para o dia  31 de agosto
de 2004 às 19:30 horas. E   manifeste-se sobre o retorno
negativo da carta de citação expedida a Fortiger (mudou-
se)   Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

47 2004.0004732-0/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
FIGURELCI ESTIMA X SOFIA MARIA   DA LUZ NE-
LIS   Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 13/08/2004   Adv(s) HUALYD SLAIMEN KLOSO-
WSKI MUSTAFÁ

48 2004.0005274-7/0 - Processo de Conhecimento ANA YO-
NEKO YOSHIOKA X JOEL PIFFER   MOREIRA   Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 16/
08/2004   Adv(s) LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL

49 2004.0005420-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
LIO ROSA X SILVIO RUBENS HERBST   JUNIOR   In-
defiro o pedido de fls. 05, nos termos do art. 10 da Lei
9099/95. Deve o autor, querendo, ingressar com ação   pró-
pria   Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANELATTO

50 2004.0005570-0/0 - Processo de Conhecimento ILDEFON-
SO CORREIA FONTANA NETO X   LORENSERV LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:15 do dia
17/08/2004   Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
NEWTON CARLOS AGNOLETTO

51 2004.0005735-5/0 - Processo de Conhecimento   MAR-
CIA PRADELLA RIBAS X NET PARANA   COMUNI-
CACAO LTDA.   Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 20:00 do dia 17/08/2004   Adv(s) MIGUEL ANTO-
NIO SLOWICK

52 2004.0007594-7/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CORDEIRO DOS PASSOS X BRASIL   TELECOM S.A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
16:00 do dia 28/07/2004   Adv(s) ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

53 2004.0008123-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
LOURIVAL LELL X TRAPO DOCE   COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA (E   OUTROS)   Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 29/
07/2004   Adv(s) JOSE TORTATO SOBRINHO

54 2004.0008826-3/0 - Processo de Conhecimento NELSON
HIROYOSHI SUGENO X EZEQUIEL   DOS SANTOS   I
- Examinando pedido e documentos,..., verificou-se que
tratam de cessão de direito de pessoa jurídica..., e no   caso,
deve-se observar que não é possível o ingresso nesse Jui-
zado de cessionários de direito de pessoas   jurpidicas, nos
termos do art. 8º, § 1º da Lei 9099/95... II - em razão do
que Julgo Extinto o presente processo, sem   julgamento do
mérito   Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 021/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 023 2003.0011619-7/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 044 2004.0004655-8/0
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 022 2003.0011369-1/0
ALESSANDRA FANTON DE
SIQUEIRA ALVES 021 2003.0004407-1/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 017 2002.0019179-5/0
ALEX SANDRO MARCOS 039 2004.0003941-0/0
ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES 010 2001.0020615-6/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 012 2002.0000718-8/0
ANA LUIZA MANZOCHI 033 2003.0025693-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 052 2004.0007594-7/0
ANDRE ALVES WLODARCZYK 017 2002.0019179-5/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 019 2002.0024324-8/0
ANTONIO ELOY BERNARDIN 041 2004.0004024-3/0
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 029 2003.0019788-4/0
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 016 2002.0015243-9/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 013 2002.0002114-8/0
CAROLINE GARCETE 014 2002.0004897-6/0
CILENE MARIA SKORA 002 1998.0015210-2/0
CILENE MARIA SKORA 004 1999.0001435-4/0
CLAUDIA HELENA STIVAL 019 2002.0024324-8/0
CLAUDIA R. NODARI 040 2004.0003964-8/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 050 2004.0005570-0/0
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA 011 2001.0022755-2/0
DANIEL BEHAR RIBEIRO 007 2000.0009787-0/0
DENISE SCOPARO 037 2004.0001643-6/0
DR. ANTONIO ORTES 018 2002.0021433-7/0
DR. DANIEL HACHEM 044 2004.0004655-8/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 054 2004.0008826-3/0
DR. SILVINO DESSIS BRANDAO NETO 014 2002.0004897-6/0
DR. WILSON ROBERTO DE LIMA 011 2001.0022755-2/0
ELCI BOZZA 032 2003.0025428-0/0
FABIANA SILVA BORBA 044 2004.0004655-8/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 011 2001.0022755-2/0
HARRY FRANCOIA 045 2004.0004674-8/0
HAYLSON JOSE BASSO 035 2004.0000304-5/0
HUALYD SLAIMEN KLOSOWSKI
MUSTAFÁ 047 2004.0004732-0/0
JAIR APARECIDO AVANSI 031 2003.0025197-5/0
JEFFERSON RENATO ROSALEM
ZANETI 030 2003.0020005-8/0
JOAO LUIZ COSTA LOPES 020 2003.0002139-0/0
JOCELY LOUREIRO CARVALHO
DE OLIVEIRA 038 2004.0003245-8/0
JORGE CLARO BADARO 026 2003.0017198-7/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 046 2004.0004691-4/0
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FILHO 031 2003.0025197-5/0
JOSE CARLOS ROSA 005 2000.0009518-4/0
JOSE TORTATO SOBRINHO 053 2004.0008123-8/0
JULIANA PERELLES 006 2000.0009716-0/0
LAERTES DE SOUZA 041 2004.0004024-3/0
luciana jordao da motta armiliato 026 2003.0017198-7/0
LUCIANE LAWIN CUSTODIO 033 2003.0025693-8/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 008 2001.0000210-0/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 025 2003.0015758-5/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 034 2003.0026188-5/0
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL 048 2004.0005274-7/0
LUIZ GUSTAVO MARINONI 024 2003.0015042-3/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 049 2004.0005420-5/0
MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMOES 018 2002.0021433-7/0
MARIA INES DIAS 043 2004.0004380-1/0
MARLI DA CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI 009 2001.0011774-9/0
MAURILIO MARTINIANO GOMES 017 2002.0019179-5/0
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 051 2004.0005735-5/0
NEIMAR BATISTA 001 1997.0002364-7/0
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 050 2004.0005570-0/0
NILSON LEMES BUENO 007 2000.0009787-0/0
PAULA NOGARA GUERIOS 001 1997.0002364-7/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 028 2003.0018356-9/0
REGINA APARECIDA DE
BARBARA DA SILVA 036 2004.0000676-5/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 027 2003.0017367-2/0
SERGIO DE ARRUDA 042 2004.0004126-7/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 046 2004.0004691-4/0
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR 006 2000.0009716-0/0
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 010 2001.0020615-6/0
TATIANY ROCHA 005 2000.0009518-4/0
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 015 2002.0014978-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 003 1999.0000555-0/0
VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO 030 2003.0020005-8/0
VALTER KISIELEWICZ 016 2002.0015243-9/0
VANESSA CAPELI 015 2002.0014978-0/0
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CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa.
MARCIA ANDRADE GOMES BOSSO – RELAÇÃO DE
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ADVOGADOS N.P. N.O.
ACIR BORGES MONTEIRO 131/04 23
ADÉLIO DRUCIAK 530/01 15
ADENILSON CRUZ 098/04 27
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PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI 193/03 09
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. ALIMENTOS – 601/03 – I.M. X L.E.G. – Intime-se o Re-
querido, para no prazo de 30 (trinta) dias, dar integral cumpri-
mento ao acordo entabulado às fls. 77/80, sob pena de ser-lhe
aplicada a pena estipulada às fls. 79. Adv. Francisco Silvestre.

02. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 396/04 – T.B.M.
X M.M.M. – 1. Designo audiência de tentativa de conciliação
prévia, para o dia 25 de agosto de 2004, às 13:15 horas (art. 3º,
§ 2º, da Lei n.º 6.515/77). 2. Defiro, provisoriamente, a guarda
do filho do casal à Requerida, ressalvando ao Requerente o
direito de visitas. Adv. Valdecir Pagani.

03. ALIMENTOS – 377/04 – C.C.M.G. X L.G. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provi-
sórios em 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 05
de agosto de 2004, às 14:00 horas. 4. Cite-se o Requerido via
carta precatória e intime-se à parte Autora a fim de que compa-
reçam a essa audiência, acompanhados de seus Advogados e
de suas testemunhas, (03) no máximo, independentemente de
prévio depósito de rol, importando a ausência da Autora em
extinção e arquivamento e dos Requeridos em confissão e re-
velia. 5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o Reque-
rido apresentar contestação, querendo, se já não tiver feito an-
tes, desde que o faça por intermédio de Advogado, passando-se
em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação de senten-
ça. Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

04. FIXAÇÃO DE GUARDA C/C GUARDA PROVISÓRIA –
450/01 – W.M.Y. X S.H.M. – Determino subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens
deste Juízo. Advs. Octávio Santana e Elizabete Nisihara.

05. DESTITUIÇÃO DO PATRIO PODER C/C ADOÇÃO – 164/
03 – V.P. e outro X S.G.B. – JULGO PROCEDENTE O PEI-
DO deduzido na inicial e, destituo do pátrio poder a genitora
biológica do menor, e, na forma preconizada pelo artigo 47, do
mesmo estatuto legal, DEFIRO, por sentença, aos Requeren-
tes, em caráter irrevogável, a ADOÇÃO PLENA do menor, que,
nos termos do que estatui o artigo 47, § 5º, do E.C.A., e, aten-
dendo a requerimento dos adotantes, passará a chamar-se G.M.P.
A presente sentença constitutiva, proferida em caráter irrevo-
gável, nos termos do art. 41 do Estatuto, uma vez transitada em
julgado, atribui a condição de filho dos requerentes ao adota-
do, para todos os fins legais e jurídicos, com os mesmos direi-
tos e deveres, inclusive sucessórios, ficando desde logo, desli-
gado de qualquer vínculo com os pais biológicos e demais pa-
rentes originários, salvo os impedimentos matrimoniais e de-
mais hipóteses expressamente ressalvados pela lei. Adv. Paulo
Cesar de Sousa.

06. PEDIDO DE ADOÇÃO – 176/01 – M.A. e outro - JULGO
PROCEDENTE O PEIDO deduzido na inicial e, destituo do
pátrio poder a genitora biológica do menor, e, na forma preco-
nizada pelo artigo 47, do mesmo estatuto legal, DEFIRO, por
sentença, aos Requerentes, em caráter irrevogável, a ADOÇÃO
PLENA do menor, que, nos termos do que estatui o artigo 47, §
5º, do E.C.A., e, atendendo a requerimento dos adotantes, pas-
sará a chamar-se E.C.. A presente sentença constitutiva, profe-
rida em caráter irrevogável, nos termos do art. 41 do Estatuto,
uma vez transitada em julgado, atribui a condição de filho dos
requerentes ao adotado, para todos os fins legais e jurídicos,
com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, fi-
cando desde logo, desligado de qualquer vínculo com os pais
biológicos e demais parentes originários, salvo os impedimen-
tos matrimoniais e demais hipóteses expressamente ressalva-
dos pela lei. Adv. Elizabete Bergamo de Godoy.

07. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 313/04 – A.J.O. X C.T.
- 1. A ação é de revisão de valor de pensão alimentícia. Rege-
se pelo rito especial da Lei n. 5478, de 25.07.68, em razão do
disposto em seu artigo 13, com a peculiaridade, embora, de
não fixação de alimentos provisórios, visto que já há valor an-
teriormente estabelecido, que vigorará durante o correr deste
processo, até que nele seja eventualmente alterado, razão pela
qual indefiro o pedido e antecipação de tutela. 2. Cite-se o
Requerido através de sua representante legal e intime-se o Au-
tor, a fim de que compareçam à audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, que designo para o dia 30 de agosto de
2004, às 09:00 horas, acompanhados de seus advogados e de
suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a audiência desta em extinção e arquivamento e
daquele em confissão e revelia. 3. Na audiência, se não houver
acordo, poderá a parte Requerida contestar, desde que o faça
por intermédio de Advogado, passando-se, em seguida, à ouvi-
da das testemunhas e à prolação de sentença. Adv. Cláudio Cezar
Orsi.

08. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 108/04
– A.N.T. X L.S.A. – Designo para o dia 05 de julho de 2004, às
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14:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 125,
inciso IV, do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Adv. Mario Henrique Rodri-
gues Bassi.

09. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 193/03 –
J.C.S. X A.M.C. - Designo para o dia 12 de julho de 2004, às
14:00 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 125,
inciso IV, do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Advs. Paula Alessandra Rossi
Geglini.

10. ALIMENTOS – 315/04 – I.M. X O.S. - 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios
em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada mês,
nos meses subseqüentes, em conta bancária. 3. Designo audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13 de
agosto de 2004, às 15:30 horas. 4. Cite-se o Requerido e inti-
me-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audiên-
cia, acompanhados de seus Advogados e de suas testemunhas,
(03) no máximo, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da Autora em extinção e arquivamento
e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o Requerido apresentar contesta-
ção, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se em seguida, à ouvida das
testemunhas e à prolação de sentença. Adv. Ronaldo Camilo.

11. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 137/04
– M.E.D.S. X M.C.M. - Designo para o dia 05 de julho de
2004, às 15:00 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 125, inciso IV, do CPC, à qual deverão comparecer as
partes acompanhadas de seus procuradores. Adv. Jeferson Cra-
vol Barbosa.

12. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 183/04 – C.E.S. X A.S. – Ma-
nifeste-se a parte Requerente acerca da contestação de fls. 94-
176. Adv. Raimundo M.B. Carvalho.

13. ALIMENTOS – 516/03 – D.T.C. X W.F.R.C. – Manifeste-
se o Procurador Judicial da parte Autora. Adv. Altenar Apare-
cido Alves.

14. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 500/03
– M.E.D.S. X C.T.S. – Manifeste-se o Procurador Judicial da
parte Autora. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

15. DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS E INDENIZAÇÃO – 530/01 – T.M.O. X E.J.F.S. –
Manifeste-se o Procurador Judicial da parte Requerente acerca
da contestação apresentada às fls. 113/116. Adv. Adélio Druci-
ak.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 384/04 – E.S.R. X J.V.S.
– Emende a parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias (art. 284 do
CPC), sob pena de indeferimento, ao fito de juntar aos autos
cópia do título que pretende executar bem como o instrumento
de procuração com fins específicos para a presente ação. Adv.
Geraldo Alberti.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 245/94 – M.A.S.R. X R.T. e outro – Aguardando retirada de
ofício. Adv. Rosane Pombo.

18. ALIMENTOS – 314/04 – I.M. X A.L.S. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisóri-
os em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13
de agosto de 2004, às 14:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e
intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audi-
ência, acompanhados de seus Advogados e de suas testemu-
nhas, (03) no máximo, independentemente de prévio depósito
de rol, importando a ausência da Autora em extinção e arquiva-
mento e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na audiên-
cia, se não houver acordo, poderá o Requerido apresentar con-
testação, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça
por intermédio de Advogado, passando-se em seguida, à ouvi-
da das testemunhas e à prolação de sentença. Adv. Ronaldo
Camilo.

19. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 1012/02 –
J.V.A. X R.R.A. - Designo para o dia 05 de julho de 2004, às
14:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 125,
inciso IV, do CPC, à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Advs. Geraldo Alberti e Dir-
ceu Carlos Cenatti.

20. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 864/02 –
E.O.C. X V.F.A. – Manifeste-se a Procuradora constituída às
fls. 47, acerca da certidão de fls. 62vº, prazo de (05) cinco dias.
Adv. Maria Helena Ribeiro Gomes Santos.

21. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 357/03 – E.G.P. e outro –
Compulsando os presentes autos, verifica-se que se trata de
separação judicial consensual, o qual teve seu tramite normal,
encontrando-se inclusive arquivo. Diante desta situação, escla-
reça o subscritor da petição de fls. 15, qual a sua finalidade.
Adv. Heleno Pedrini Filho.

22. ALIMENTOS – 909/03 – V.B.G.C. X M.X.C. – Recebo a
apelação de fls. 146/152, apenas no efeito devolutivo (CPC,
art. 520, inciso II). Intime-se a parte Apelada para que, no pra-
zo de quinze (15) dias, ofereça suas contra-razões. Advs. Cleu-
sa Braga Franquini e Altenar Aparecido Alves.

23. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO – 131/04 – L.B.
X I.N.S.S. – 1. Mantenho a decisão agravada. 2. Aguarde-se
comunicação do Tribunal, sobre o efeito atribuído ao recurso.

Advs. Acir Borges Monteiro Augusto S. Ribas.

24. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 479/99
– M.A.L.D.M. X W.B.J.M. – Manifeste-se a parte Autora. Adv.
José Antonio Trento.

25. ALIMENTOS – 147/04 – M.A.L. X J.V. – Aguardando re-
tirada de ofício. Adv. Jaqueline Fuzer Ziroldo.

26. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 052/04 – L.A.T.V. X
M.A.Q.V. – JULGO PROCEDENTE o presente, para o fim de
exonerar o Autor, de pagar os alimentos fixados nos autos n.
046/86 e revistos nos autos n. 019/01, à Requerida. Custas de
lei. Adv. Danilo Moura Scriptore.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA) – 098/04 – H.M.B. X E.J.S.A. – JULGO EXTIN-
TO o presente processo nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Condeno o Executado nas custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da execução. Adv. Adenilson Cruz.

28. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 705/03 – P.F.C. X
L.S.C. – Aguardem os autos em cartório a decisão final dos
autos em apenso. Adv. Edson Luiz Dal Bem e Telmo Dornel-
les.

29. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA – 1004/03 – L.S.C. –
JULGO PROCEDENTE a Exceção de Incompetência, com fun-
damento no artigo 94 do CPC, e condeno o excepto ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Adv. Telmo Dornel-
les e Edson Luiz Dal Bem.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 059/04 – J.C.S. X A.M.C.
- JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o Execu-
tado nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 100,00 (cem reais). Adv. Paula Alessandra Rossi Gegli-
ni.

31. EXONERAÇÃO DE ENCARGO ALIMENTAR CONSEN-
SUAL – 163/04 – G.A.B.F. e outro – JULGO EXTINTO o fei-
to, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Adv. José Oscar da Silva.

32. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 256/03 – N.C.R. X
E.C.R. – JULGO PROCEDENTE o presente pedido e DECRE-
TO o DIVÓRCIO do casal, com fulcro no artigo 40 da Lei
6515/77 e de consequência, declaro cessados os deveres de
coabitação e fidelidade recíproca (art. 1566, CC), bem como o
regime matrimonial de bens, dando-se o casamento por dissol-
vido. HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza os
devidos efeitos legais, o acordo havido entre as partes, cons-
tante às fls. 20/23, e, via de consequência, JULGO EXTINTO
o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. A Requerente voltará a usar o nome de solteira.
Custas mínimas. Adv. Evangivaldo da Silva.

33. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
204/04 – M.L.C.S. X S.A.F. – Aguarde-se o julgamento simul-
tâneo da presente ação e da ação principal em apenso. Adv.
Alternar Aparecido Alves.

34. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PRESTAÇÃO
DE ALIMENTOS – 274/04 – M.L.C.S. X S.A.F. - 1. Defiro,
provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Fixo alimentos provisórios em ½ (meio) salário míni-
mo mensal em favor dos filhos menores do casal, a partir da
citação, quantia essa que deverá ser depositada, até o dia 05
(cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes, em conta bancá-
ria. 3. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,
para o dia 19 de agosto de 2004, às 09:30 horas (art. 3º, § 2º, da
Lei n. 6515/77). 4. Defiro, provisoriamente, a guarda dos fi-
lhos do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direito
de visitas. Aguardando retirada de ofício. Adv. Altenar Apare-
cido Alves.

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND –
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: DR. LEO HENRIQUE FURTADO
ARAUJO
RELAÇÃO Nº 06/2004
RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS – RÉU PRESO

DR. ADILSON ANDRADE AMARAL
DRA. ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS
DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA
DR. CARLOS ALBERTO NICIOLI
DR. CARLOS EDUARDO LULU
DR. CELITO LUCAS
DR. CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES
DR. EDESIO RAMID NASSAR
DR. HELIO LULU
DR. JOSÉ REINALDO RODRIGUES
DR. NATALINO BARIVIERA
DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
DR. RUBENS JOSÉ DA COSTA
DR. SERGIO LUIZ DO AMARAL
DRA. VIVIAN DE SOUZA

1. Pedido de Guarda nº 08/2002 – E. B. Pagamento das custas
processuais no valor de R$ 224,53. Adv. Dr. Natalino Barivie-
ra.

2. Investigação de Paternidade nº 148/98 – A C.S. x M.A M. –
manifestação acerca da certidão de fls. 74v. Adv. Dr. Antonio
Caibas da Silva.

3. Execução de Alimentos nº 133/2002 – L.A L.R.S. x D.L.S. –
manifestação acerca do prosseguimento do feito. Adv. Dr. Adil-
son Andrade Amaral.

4. Separação de Corpos nº 222/2003 – R.M.A S. x J.F.S. – Con-
firmada a liminar inicialmente concedida, para determinarem
definitivo, o afastamento do requerido, do lar conjugal. Senten-
ça datada de 19.05.2004. Adv. Dr. José Reinaldo Rodrigues.

5. Separação de Corpos nº 10/2004 – T.M.M. x J.S.O. - Confir-
mada a liminar inicialmente concedida, para determinarem de-
finitivo, o afastamento do requerido, do lar conjugal. Sentença
datada de 19.05.2004. Adv. Dra. Andréia de Araújo Leidens.

6. Investigação de Paternidade nº 13/2004 – G.B.P. x A G. –
Especificação de provas, no prazo de dez dias. Adv. Dra. Vivi-
an de Souza.

7. Processo Crime nº 08/97 – José Aparecido Costa – promover a
defesa do réu (júri). Advogado Nomeado – Dr. Carlos Eduardo Lulu.

8. Processo Crime nº 56/98 – Manoel Mendes de Araújo – apresen-
tar as contra-razões, no prazo de lei. Adv. Dr. Natalino Bariviera.

9. Processo Crime nº 23/00 – Alexandre Alves Paulo – Carta
Precatória expedia à comarca de Campo Mourão/PR., para in-
quirição de testemunha (da acusação). Adv. Dr. Adilson An-
drade Amaral.

10. Processo Crime nº 42/01 – Paulo Pereira da Silva e outro –
Promover a defesa do réu Paulo. Adv. Nomeado – Dr. Carlos
Eduardo Lulu.

11. Processo Crime nº 45/01 – Marcos Roberto Lopes e outro –
extinta a punibilidade do réu Marcos, sem que tenha havido
revogação do benefício concedido. Sentença datada de 14.06.04.
Adv. Dr. Adilson Andrade Amaral.

12. Processo Crime nº 15/02 – José Aparecido de Almeida –
extinta a punibilidade, sem que tenha havido revogação do be-
nefício concedido. Decisão datada de 24.05.04. Adv. Dr. Ru-
bens José da Costa.

13. Processo Crime nº 25/02 – Reginaldo Bandeira Santiago –
extinta a punibilidade, sem que tenha havido revogação do be-
nefício concedido. Decisão datada de 24.05.04. Adv. Dr. Car-
los Alberto Nicioli.

14. Processo Crime nº 28/02 – Antonio Batista – extinta a punibi-
lidade,. Sem que tenha havido revogação do benefício concedido.
Decisão datada de 24.05.04. Adv. Dr. Edesio Ramid Nassar.

15. Processo Crime nº 51/02 – Josemeire Fernandes de Olivei-
ra e outro – Promover a defesa da ré Josemeire – Adv. Nomea-
do – Dr. José Reinaldo Rodrigues.

16. Processo Crime nº 41/03 – José Antonio Peixoto x Erci
Pires Onofre – apresentar, no prazo de lei, defesa prévia. Adv.
Dr. Roque Barbosa de Oliveira.

17. Processo Crime nº 07/04 – Alexandro da Silva Correia –
promover a defesa doréu. Advogado nomeado – Dr. Carlos
Eduardo Lulu.

18. Processo Crime nº 09/04 – Claudinei Teodoro Domingues
– manifestação na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dr. Natalino
Bariviera.

19. Processo Crime nº 19/04 – Marcio Reinaldo Mendes e ou-
tros – Carta precatória expedida à comarca de Cascavel/PR.,
para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia. Advs. Drs.
Sergio Luiz do Amaral, Claudemir Gomes Gonçalves e Carlos
Eduardo Lulu.

20. Revogação de Prisão Preventiva nº 104/2004 – Gilmar Seitens-
tuecker. Mantida a segregação preventiva. Adv. Dr. Celito Lucas.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PARANÁ.
Juiz: DRA. ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E
SILVA
RELAÇÃO Nº 08/2004

1 – Carta Precatória nº 168/2004 – Réu: FABRICIO JOSÉ
CADARI – intimação do(a) Dr(a). CARLOS HUMBERTO
PANIGADA, defensor(a) do réu FABRICIO JOSÉ CADARI,
de que foi por este Juízo designado o dia 09/FEVEREIRO/2005
às 15h15m, para audiência de inquirição da(s) testemunha(s)
de acusação.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 34/2004
Dr. Ronaldo Sansone Guerra

Amália Noti 06
Alcides Galiciolli Filho 11
Ariane Dias Teixeira L. da Mota 10
José Alves dos Santos Junior 01,03
Luiz Eduardo de Souza. 04
Maria das Dores Vilhalva 09

Marconi Freire da Fontoura Gomes 05
Marilia Antonia da Silva 02
Nilson Dreher 02
Pedro da Luz 09
Raimundo Araújo Neto 08
Robilam Sussai 07
Sidnei Prestes Júnior 05
Vanessa Matheus Soares. 10

01 - Processo Crime 2001.1891-5 – réu FRANCISCO JAVIER
SANCHES - O Defensor – Para apresentar alegações finais, no
prazo legal. – Advogado: Dr. Jose Alves dos Santos Junior

02 - Processo Crime 2002.570-0 – réu RODRIGO FRANCIE-
LO CARNIEL E ARANLDO FRANCO - O Defensor – Para
apresentar alegações finais, no prazo legal. – Advogado: Dr.
Marilia Antonia da Silva e Nilson Dreher.

03 - Processo Crime 2001.1786-2 – réu AGUSTIN ACOSTA E
CARLOS RAMON BURGOS - O Defensor – Para apresentar
alegações finais, no prazo legal. – Advogado: Dr. José Alves
dos Santos Junior

04 - Processo Crime 2003.4202-0 – réu RAFAEL RODRIGUES
LEMES - O Defensor – Para apresentar alegações finais, no
prazo legal. – Advogado: Dr Luiz Eduardo de Souza.

05 - Processo Crime 2003.4402-2 – réu ROBERTO CARLOS
DE ARAÚJO E VALDERI FARIAS PAZ - O Defensor – Para
apresentar alegações finais, no prazo legal. – Advogado: Dr
Marconi Freire da Fontoura Gomes e Sidnei Prestes Júnior

06 - Processo Crime 2004.921-0 – réu JOEL SILVEIRA - O
Defensor – Para apresentar alegações finais, no prazo legal. –
Advogado: Dr Amália Noti

07 - Processo Crime 2003.1509-0 – réu SILVANA ORREIA
DA SILVA E NIZAEL POLICARPO DOS SANTOS - O De-
fensor – Para apresentar alegações finais, no prazo legal. –
Advogado: Dr Robilan Sussai

08 - Processo Crime 1999.251-0 – réu LUIZ ANTONIO CA-
MARGO DE CEQUEIRA CEZAR - O Defensor – Para apre-
sentar alegações finais, no prazo legal. – Advogado: Dr. Rai-
mundo Araújo Neto

09 - Processo Crime 2004.1015-4 – réu ILDA DE FÁTIMA
MARCUSC KRONBAUER E OUTROS - O Defensor – Para
apresentar alegações finais, no prazo legal. – Advogado: Dr.
Pedro da Luz e Maria das Dores Vilhalva

10 - Processo Crime 2003.3133-8 – réu JEDERSON CAMAR-
GO EVANGELISTA E OUTRO - O Defensor – Para se mani-
festar na fase processual do artigo 499, no prazo legal. – Advo-
gado: Dr. Ariane Dias Teixeira L. da Mota e Vanessa Matheus
Soares.

11 - Processo Crime 2002.1610-8 – réu CLEUSA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA E OUTROS - O Defensor – Para se manifes-
tar na fase processual do artigo 499, no prazo legal. – Advoga-
do: Dr. Alcides Galiciolli Filho

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 35/2004
Dr. Ronaldo Sansone Guerra

Bruno F. Martins Migliozzi 04
Carlos R. Gomes Salgado 02
Eduardo Ribeiro Neto 03
Luiz Eduardo de Souza 06
Fernando Resta Antunes 08
Ijair Vamerlagtti 10
Marcia Thais de Oliveira 06
Osmar L. Junior. 08,09
Pedro da Luz 08
Paulo Sergio Dias da Silva 05
Robilan Sussai 01
Ronaldo Antonio Botelho 11
Sidnei Prestes Junior 07

01 - Processo Crime 2004.708-0 – réu ELKELLE RODRIGUES
XAVIER DA SILVA - O Defensor – Para apresentar alegações
finais, no prazo legal. – Advogado: Dr. Robilan Sussai

02 - Processo Crime 200.1833-8 – réu ALI MOHAMED BER-
RO E BALIL ALI AWALA - O Defensor – Para apresentar
alegações finais, no prazo legal. – Advogado: Dr. Carlos R.
Gomes Salgado

03 - Processo Crime 2004.556-8 – réu NORBERTO DE PAZ
PRUCIANO - O Defensor – Para apresentar alegações finais,
no prazo legal. – Advogado: Dr. Eduardo Ribeiro Neto

04 - Processo Crime 2001.1721-8 – réu ILDOMAR BRUNO
GOEDERT - O Defensor – Para apresentar alegações finais, no
prazo legal. – Advogado: Dr. Bruno F. Martins Migliozzi

05 - Processo Crime 2000.30-5 – réu PAULO SERGIO DIAS
DA SILVA - O Defensor – Para apresentar alegações finais, no
prazo legal. – Advogado: Dr. Paulo Sergio Dias da Silva

06 - Processo Crime 2002.4375-0 – réu GELSON PEREIRA
ANANIAS E ODIRLEI DOS SANTOS SOLEDADE - O Defen-
sor – Para apresentar alegações finais, no prazo legal. – Advoga-
do: Dr. Luiz Eduardo de Souza e Marcia Thais de Oliveira.

Os advogado/s relacionado/s abaixo ficam intimados para au-
diência de sorteio de jurados no dia 22/07/2004 às 10:00 horas.

07 – Processo Crime 2004.1149-5 – réu EVANDRO ANTO-
NIO PADILHA – Advogado/s: Dr. Sidnei Prestes Junior

Crime

Assis Chateaubriand
Cornélio Procópio

Foz do Iguaçu



5ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/2004 1111111111

08 – Processo Crime 2003.3979-7 – réu CLAUDINO BRAN-
CO DE CAMARGO E OUTROS – Advogado/s: Dr. Fernando
Resta Antunes, Pedro da Luz e Osmar L. Junior.

09 – Processo Crime 1993.27-3 – réu JOEL PEREIRA – Advo-
gado/s: Dr. Osmar L. Junior

10 – Processo Crime 2003.2868-0 – réu VALMIR DORNELES
DE MEIRA – Advogado/s: Dr. Ijair Vamerlagtti

11 – Processo Crime 2004.1012-0 – réu ODORNY TYMUS E
MARIOA DO CARMO TYMUS – Advogado/s: Dr. Ronaldo
Antonio Botelho

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Z. Mondin-Juíza de Direito
Lea Aparecida Vaz Portella-Escrivã
Jackson Likes-Aux. Cartório

RELAÇÃO Nº 28/04  RÉU PRESO

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Rone Marcos Brandalize - OAB/PR n.º 10.933.

01. Autos de Processo Crime nº 2004.896-6 - VILSON ALTA-
MIR SCHREINER. “Audiência de inquirição de testemunhas
arroladas pela acusação - dia 15 de julho de 2004, às 13:30
horas”. ADV. Dr. Rone Marcos Brandalize - OAB/PR n.º 10.933.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 19/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Angélica Koefender Maia 21 01/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 03 120/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 14 143/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 15 142/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 16 148/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 17 147/04
Bianca Pizzatto 05 50/00
Bianca Pizzatto 11 223/03
Bianca Pizzatto 29 78/01
Christian Guenther 02 68/03
Christian Guenther 11 223/03
Christian Guenther 26 152/04
Christian Guenther 27 35/03
Dieter Michael Seyboth 10 62/01
Dieter Michael Seyboth 22 311/99
Eduardo Vanzella 01 64/03
Eduardo Vanzella 12 74/04
Edvando Augusto Bier 19 145/04
Eliane Cristina de Lima 24 297/02
Ernani Ferreira do Rosário 06 309/03
Ernani Ferreira do Rosário 07 33/98
Flávio Ervino Schmidt 29 78/01
Gelcir Anibio Zmyslony 04 411/02
Gelcir Anibio Zmyslony 30 37/04
Grasielly Raquel Arenhart 10 62/01
Grasielly Raquel Arenhart 23 397/03
Grasielly Raquel Arenhart 27 35/03
Grasielly Raquel Arenhart 28 18/04
João César Silveira Portela 08 37/02
João César Silveira Portela 18 144/04
Joel Henrique Melnik 13 64/04
Joseli Fátima Troian 07 33/98
Juarez José da Silva 09 09/98
Juliano Andrioli 19 145/04
Marcelo Gustavo Schimmel 31 133/04
Marcos Rogério Schmidt 24 297/02
Maria Ercília Cardoso Serdeira 07 33/98
Nelson Palma 25 111/04
Ovídio Iltol Araldi 20 227/99
Rogério Palma 08 37/02

01-) PROCESSO CRIME nº 64/03. Réu Márcio Spaniol “Como
ao defensor esteve presente ao interrogatório de seu constituí-
do e como ainda não apresentou sua defesa prévia, tenho que
dela desiste. Por isso, para a inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia, designo o dia 09 de novembro de 2004, às
14:30 horas” Adv. Eduardo Vanzella.

02-) PROCESSO CRIME nº 68/03. Réu Ademar Post “Para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o
dia 11 de novembro de 2004, às 15:00 horas” Adv. Christian
Guenther.

03-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SEPARA-
ÇÃO DE CORPOS nº 120/04. Requerente E. F. e, requerido, P.
F. “Através de sentença datada de 31 de maio de 2004, foi jul-
gado extinto o feito, ante o requerimento formulado pela re-
querente (fls. 29), com o qual concordaram o requerido e o
Ministério Público. Sem custas. Arquivem-se” Adv. Bárbara
Simone Saatkamp Marcelino.

04-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 411/02.
Requerente F. A. M., repres. por L. M. B. e, requerido, C. A.
M. “Não tendo sido opostos embargos, digam, sucessivamente
o exeqüente e o Ministério Público” Adv. Gelcir Anibio Zmys-
lony.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 50/00. Re-
querente F. D. H. V., repres. por G. M. H. e, requerido, A. V.
“Diga o exeqüente” Adv. Bianca Pizzatto.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 309/03.
Requerente F. de O. G., repres. por R. de O. e, requerido, A. V.
G. “Diga a exeqüente” Adv. Ernani Ferreira do Rosário.

07-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 33/98. Re-
querentes A. N. L. da R. e N. M. L. da R., repres. por T. L. e,
requerido, V. L. da R. “Através de sentença datada de 07 de
junho de 2004, foi julgado extinto o presente processo, sem
análise do mérito, com fundamento no art. 267, inciso II, do
Código de Processo Civil, ante o evidente desinteresse dos pos-
tulantes no deslinde da causa. Sem custas. Arquivem-se” Advs.
Ernani Ferreira do Rosário, Joseli Fátima Troian e Maria Ercí-
lia Cardoso Serdeira.

08-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE SOCIE-
DADE DE FATO C/C DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE
FATO COM PARTILHA DE BENS C/C ANULAÇÃO DE ES-
CRITURA E REGISTRO PÚBLICO nº 37/02. Requerente H.
R. D. e, requerida, S. G. “Através de sentença datada de 11 de
junho de 2004, foi julgado parcialmente procedente a presente
ação, para o fim de, reconhecendo a sociedade de fato que existiu
entre o postulante e a postulada, declará-la dissolvida, a partir
de 2001 e determinar a partilha dos bens que formaram o patri-
mônio adquirido por eles, durante a sociedade conjugal de fato
que mantiveram, representado pelos móveis que guarneciam a re-
sidência do casal, pelo imóvel informado nos Autos, pelo automó-
vel também informado nos Autos e pelo imóvel rural da mesma
forma informado nos Autos, à razão de 50% (cinqüenta por cento)
para cada uma das partes. Outrossim, em virtude da sucumbência
recíproca, condeno as partes nas custas processuais pro rata, dei-
xando de fazê-lo, porém, quanto aos honorários advocatícios” Advs.
João César Silveira Portela e Rogério Palma.

09-) PROCESSO CRIME nº 09/98. Ré Tania Tavares Parente
“Porque devidamente intimado, o defensor constituído pela ré
não apresentou a defesa prévia desta, tenho que dela desiste.
Por isso, para a inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia, designo o dia 25 de novembro de 2004, às 16:00 horas”
Adv. Juarez José da Silva.

10-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 62/01. Requerente D. A. T., repres. por R. T.
e, requerida, C. R. L. “Através de sentença datada de 26 de
maio de 2004, foi homologado o acordo celebrado entre as par-
tes, com o qual concordou o Ministério Público, reconhecendo
a paternidade do requerido com relação ao autor. Foi homolo-
gado também o acordo no que concerne ao pagamento da pen-
são alimentícia Expeça-se o competente mandado de averba-
ção” Advs. Dieter Michael Seyboth e Grasielly Raquel Are-
nhart.

11-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
223/03. Requerentes E. dos S. C. e R. B. C. e, requerido, este
Juízo de Direito “Através de sentença datada de 07 de junho de
2004, foi homologado o acordo de vontade dos cônjuges-re-
querentes, infelizmente lhes decretando a separação judicial
consensual, que se regerá pelas cláusulas da exordial e do ter-
mo de ratificação. Custas quitadas. Dispenso o prazo recursal.
Expeçam-se os competentes mandados de averbação” Advs.
Bianca Pizzatto e Christian Guenther.

12-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
74/04. Requerentes I. P. S. e C. S. e, requerido, este Juízo de
Direito “Através de sentença datada de 07 de junho de 2004,
foi homologado o acordo de vontade dos cônjuges-requeren-
tes, infelizmente lhes decretando a separação judicial consen-
sual, que se regerá pelas cláusulas da exordial e do termo de
ratificação. Oficie-se à Fazenda Pública do Estado do Paraná,
para os fins do disposto no item 5.10.4.2, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, Custas, pelos
requerentes. Dispenso o prazo recursal. Expeça-se o compe-
tente mandado de averbação. Proceda-se a averbação da deci-
são no Registro de Imóveis desta Comarca ” Adv. Eduardo Van-
zella.

13-) PEDIDO DE REGOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTI-
VA nº 64/04. Requerente Ana Lucia Bonfim e, requerido, este
Juízo de Direito “Os motivos que ensejaram a decretação da
prisão preventiva da postulante ainda remanescem, destacan-
do-se a conveniência da instrução criminal, posto que as teste-
munhas arroladas ainda não foram inquiridas. Por isto, indefi-
ro o requerimento de fls. 02/14” Adv. Joel Henrique Melnik.
(RÉU PRESO)

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 143/04.
Requerente M. H. V. M., repres. por M. O. V. e, requerido, J.
L. M. “Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil,
cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o valor
relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (março, abril
e maio), devidamente atualizadas, bem como as demais parce-
las que se vencerem no curso deste procedimento, prove que o
fez e/ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
prisão civil” Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 142/04.
Requerente M. H. V. M., repres. por M. O. V. e, requerido, J.
L. M. “A teor do disposto no art. 732, do Diploma Instrumental
Civil, cite-se, o executado, para que, em 24 (vinte e quatro)
horas, pague o valor da pensão alimentícia devida (fls. 17), ou
ofereça bens à penhora, para garantir a execução, podendo,
então, opor embargos, querendo, no prazo legal. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por
cento) sobre o valor devido” Adv. Bárbara Simone Saatkamp
Marcelino.

16-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 148/04.
Requerente J. C. M. de O., repres. por T. M. de O. e, requerido,

C. L. M. P. “A teor do disposto no art. 732, do Diploma Instru-
mental Civil, cite-se, o executado, para que, em 24 (vinte e
quatro) horas, pague o valor da pensão alimentícia devida (fls.
19), ou ofereça bens à penhora, para garantir a execução, po-
dendo, então, opor embargos, querendo, no prazo legal. Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez
por cento) sobre o valor devido” Adv. Bárbara Simone Saa-
tkamp Marcelino.

17-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 147/04. Re-
querente J. C. M. de O., repres. por T. M. de O. e, requerido, C.
L. M. P. “Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo
Civil, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o
valor relativo às 03 (três) últimas prestações alimentares (março,
abril e maio), devidamente atualizadas, bem como as demais
parcelas que se vencerem no curso deste procedimento, prove
que o fez e/ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de prisão civil” Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 144/04.
Requerente G. M. S. S., repres. por E. T. S. e, requerido, D. S.
“Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil, cite-
se, o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o valor relati-
vo às 03 (três) últimas prestações alimentares (fevereiro, mar-
ço e abril), devidamente atualizadas, bem como as demais par-
celas que se vencerem no curso deste procedimento, prove que
o fez e/ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
prisão civil” Adv. João César Silveira Portela.

19-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO C/C MANUTENÇÃO
DE GUARDA, PENSÃO ALIMENTÍCIA E ALIMENTOS
PROVISÓRIOS nº 145/04. Requerente G. B. e, requerida, V.
C. do P. V. “Defiro a gratuidade processual. Nada havendo para
alterar, por ora, a presente situação, concedo a guarda provisó-
ria das filhas do casal ao postulante. Porque, mais do que um
dever legal, é uma obrigação natural, o prestar alimentos aos
filhos, arbitro os alimentos provisórios a serem prestados, às
suas filhas, pela suplicada, a partir da citação desta, em valor
equivalente a um salário mínimo mensal. Para audiência de ten-
tativa de conciliação e eventual lavratura de termo de ratifica-
ção, designo o dia 04 de agosto de 2004, às 16:15 horas. Inti-
me-se, o requerente e intime-se e cite-se, a requerida, advertin-
do-a de que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá
a partir da audiência retro aprazada” Advs. Juliano Andrioli e
Edvando Augusto Bier.

20-) PEDIDO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO nº 227/99. Requerente E. S. e, requerida, L. P. da S.
“Do depoimento pessoal da requerida (fls. 197), ciência ao re-
querente. Para continuação da audiência de instrução e julga-
mento, com produção das demais provas deferidas (fls. 164,
item III), designo o dia 17 de novembro de 2004, às 15:30 ho-
ras” Adv. Ovídio Iltol Araldi.

21-) QUEIXA CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 01/04. Querelante Clades Maria Egewarth Matte e, querela-
das, Vivian Schaufelberger e Mônica Schaufelberger “Para au-
diência preliminar, prevista no art. 72, da Lei nº 9.099/95, para
eventual composição de danos e/ou aceitação de proposta de
aplicação imediata de pena não privativa de liberdade, à qual
deverão comparecer, a querelante e as quereladas, acompanha-
das de advogados, designo o dia 02 de setembro de 2004, às
14:00 horas” Adv. Angélica Koefender Maia.

22-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
311/99. Requerentes S. T. D. e O. G. D. e, requerido, este Juízo
de Direito “Através de sentença datada de 07 de junho de 2004,
foi julgado o acordo de vontade dos cônjuges-requerentes, in-
felizmente lhes decretando a separação judicial consensual, que
se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e do termo de
ratificação. Oficie-se, à Fazenda Pública do Estado do Paraná,
para os fins do disposto no item 5.10.4.2, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Custas como
pactuado. Dispenso o prazo recursal. Expeça-se o competente
mandado de averbação. Após, a teor do disposto no art. 1.124,
do Código de Processo Civil, proceda-se à averbação deste
decisum no Cartório de Imóveis desta Comarca” Adv. Dieter
Michael Seyboth.

23-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 397/03.
Requerente A. G. F. e, requerida, V. G. “Diga o requerente”
Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

24-) AÇÃO CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS
nº 297/02. Requerente R. M. L. e, requerido, Í. F. F. “Através
de sentença datada de 11 de junho de 2004, foi julgado parcial-
mente procedente o pedido, para o fim de condenar o requerido
a pagar o valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais),
como pensão alimentícia para a requerente, até o dia 10 (dez)
de cada mês, a ser depositado na conta corrente informada nos
Autos. Ante a sucumbência recíproca, condeno os litigantes ao
pagamento pro rata das custas processuais e honorários advo-
catícios devidos aos procuradores da parte contrária, arbitra-
dos em 15% sobre o valor da condenação (doze prestações),
nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, estan-
do ressalvado à autora o benefício da lei nº 1.060/50” Advs.
Eliane Cristina de Lima e Marcos Rogério Schmidt.

25-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO nº 111/04. Requerentes S. de P.
M. e E. T. R. e, requerido, este Juízo de Direito “Intimem-se,
os postulantes, pessoalmente, para que, em 48 horas, preparem
as respectivas custas, sob pena de extinção do feito” Adv. Nel-
son Palma.

26-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 152/04.
Requerente R. M. e, requerido, C. S. M. “Para audiência de
tentativa de conciliação, designo o dia 04 de agosto de 2004, às
16:15 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se, a
requerida, advertindo-a de que o prazo para contestar é de 15
(quinze) dias e fluirá da audiência retro aprazada” Adv. Chris-
tian Guenther.

27-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 35/03. Re-
querentes G. R. M. e D. P. M., repres. por C. S. M. e, requeri-
do, R. M. “Digam, sucessivamente, os exeqüentes e o Ministé-
rio Público” Advs. Grasielly Raquel Arenhart e Christian Guen-
ther.

28-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 18/04. Re-
querente L. K. da S., repres. por R. K. e, requerido, C. P. da S.
“Digam, sucessivamente, o exeqüente e o Ministério Público”
Adv. Grasielly Raquel Arenhart.

29-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 78/01. Re-
querente T. V. W. Z., repres. por S. E. W. B. e, requerido, W. Z.
“Defiro o requerimento de fls. 165/166 e suspendo o feito pelo
período de 10 (dez) meses. Decorrido o prazo e nada pleiteado,
diga a exeqüente” Advs. Bianca Pizzatto e Flávio Ervino Sch-
midt.

30-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 37/04. Re-
querente F. A. M., repres. por L. M. B. e, requerido, C. A. M.
“Diga o exeqüente” Adv. Gelcir Anibio Zmyslony.

31-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 133/04.
Requerentes C. R. R. e C. A. K. E., assistidos e L. A. R., re-
pres. por D. K. e, requerido, N. R. R. “A teor do disposto no
art. 732, do Diploma Instrumental Civil, cite-se, o executado,
para que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o valor da pensão
alimentícia devida (fls. 06), ou ofereça bens à penhora, para
garantir a execução, podendo, então, opor embargos, queren-
do, no prazo legal. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor devido” Adv.
Marcelo Gustavo Schimmel.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUÍZA DE DIREITO: DRA.MÔNICA FLEITH LEMUCH
RELAÇÃO: nº 024/04

ADVOGADOS
Gilson Bonato – 004
José de Almeida Guimarães – 003
José Lucas da Silva – 001
Luiz Carlos Onofre Esteves – 002
Maria de Lara Donha Claro – 005

001.AP.2003.1309-7 – Jonas Eraldo de Lima.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 30/09/2004, às
14:00 horas.
Advogado: José Lucas da Silva.

002.AP.2003.129-3 – Leandro Veríssimo da Silva.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 27/09/2004, às
15:00 horas.
Advogado: Luiz Carlos Onofre Esteves.

003.AP.1998.107-4 – David Carreira Tanno e José Carlos Do-
nizete de Souza.
Alegações finais.
Advogado: José de Almeida Guimarães.

004.CP.2004.1846-5 – Otavio Baroni Junior e outro.
Audiência inquirição testemunha defesa, dia 17/09/04, às 14:00
horas.
Advogado: Gilson Bonato.

005.AP.2002.382-0 – César de Oliveira e outros.
Para em 15 dias dar cumprimento ao disposto no art. 601, § 1º,
do CPP.
Advogada: Maria de Lara Donha Claro.

— COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS — PARANÁ
Travessa Wilson João Copack, nº 144 — 84.400-000 - fone/
fax -042-446-1231
Nilda de Andrade - Escrivã Criminal

RELAÇÃO Nº 09-2004

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Luiz Setembrino Von Holleben
-Dr. Carlos Alberto Milazzo
-Dr. Marcelo Gutervil

1- Processo Crime nº 40/2002 – VILSON SANTINI– “ Recebo
o recurso interposto, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Dê-se vista dos autos ao Apelante, para apresentação das ra-
zões de recurso.” ADV. Dr. Luiz Setembrino Von Holleben.

2- Pedido de Justificação Judicial nº 101/99 – ADMAR MA-
BONI, EDILSON PEREIRA DE JESUS e EDSON RENÊ MI-
TRUT– “ Intime-se o defensor acerca das declarações de fls.
232 e 233, prestadas pelo requerente Admar Maboni. Expedi-
do Carta Precatória à Comarca de Maringá-Pr., para oitiva da
testemunha Vicente Barbosa da Silva.” ADV. Dr. Carlos Alber-
to Milazzo.

3- Processo Crime nº 55/2003 – CIRINEU SABATOVISKI–
“Designado o dia 12 de Julho de 2004, às 14:00 horas , para
oitiva da testemunha arrolada pela denúncia. Designado o dia
12 de Julho de 2004, às 14:30 horas, para oitiva da testemunha
arrolada pela defesa, ambas na Comarca de IRATI-PR.” ADV.
Dr. Marcelo Gutervil.

Guarapuava

Marechal Cândido
Rondon

Maringá

Prudentópolis
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COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR
RELAÇÃO Nº 15/04

01 – Liberdade Provisória n. 39/04 – requerente: Doraci Fer-
reira Tavares. “Decisão datada de 14-0604, deixou de conhecer
do incidente e determinou o arquivamento do referido pedido”.
Adv.: Dr. Auro Almeida Garcia.

02 – Processo Crime n. 27/00 – réu: Gilmar Casagrande. “Ex-
pedição de carta precatória à Comarca de Pato Branco para
audiência de proposta de suspensão condicional do processo”.
Adv.: Dr. José Zelindo Bocasanta.

03 – Processo Crime n. 155/00 – réu: Mário Sérgio Keche Ga-
liciolli. “Expedição de cartas precatória à Comarca de Itaqui-
raí/MS, para a oitiva da testemunha José Carlos Pires Gonçal-
ves e à Comarca de Sapezal/MT, para a oitiva da testemunha
Zenor Bairros Gonçalves”. Adv.: Dr. Mário Sérgio Keche Gali-
ciolli.

04 – Carta Precatória n. 100/2003 – réu: Valdir Rodrigues Mar-
tinez. “Redesignado o dia 31 de agosto de 2004, às 16:00 ho-
ras, para a oitiva da testemunha de defesa, Sr. Noé Florêncio
dos Santos”. Adv.: Dr. Milton Saad.

05 – Carta Precatória n. 46/2004 – réus: Luiz Carlos Fernandes
e Dirceu Tomacheski. “Designado o dia 24 de agosto de 2004,
às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas de acusação, Sres.
Adelar Lopes de Lima e Jacir Bueno de Souza”. Adv: Dra. Maria
das Graças Carvalho.

06 – Processo Crime n. 187/00 – réu: José Branco dos Santos.
“Designado o dia 26 de agosto de 2004, às 16:00 horas, para a
oitiva da testemunha de defesa, Sr. Decartes Lottice”. Adv.:
Dra. Laura Pereira Folda.

07 – Processo Crime n. 30/00 – réus: Darci Gruba e Itacir Tomé.
“Designado o dia 31 de agosto de 2004, às 13:45 horas, para a
oitiva das testemunhas de defesa”. Adv.: Dra. Laura pereira
Folda e Dra. Elizabete Graebin.

08 – Processo Crime n. 61/93 – réu: Ivo Locatelli. “Por decisão
datada de 22-10-03, acórdão n. 1627, da 2ª Câmara Criminal,
com relação à revisão criminal n. 172.011-4, foi julgada impro-
cedente a revisão criminal e de ofício, adequada a pena de multa
à condenação”. Adv.: Dr. Marcelo Kintzel Graciano.

09 – Processo Crime n. 42/00 – réu: Vilmar Vicente. “Ao de-
fensor para que apresente alegações finais (Art. 500 do CPP)”.
Adv.: Luiz Antonio de Souza.

ADVOGADO ORDEM
Auro Almeida Garcia 01
José Zelindo Bocasanta 02
Mário Sérgio Keche Galiciolli 03
Milton Saad 04
Maria das Graças Carvalho 05
Laura Pereira Folda 06, 07
Elizabete Graebin 07
Marcelo Kintzel Graciano 08
Luiz Antonio de Souza 09

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ.
JUÍZA:- DRA. INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO nº 006/2004
URGENTE – RÉU PRESO

01)- Processo Crime nº 048/2000-A Ré:- Luciana Hornns Du-
arte. Defensores:- DRS. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, CAROLINE IVANKY MARTINS, RAFAEL JUS-
TUS BUHRER e RAFAEL URIZZI CERVI. Intima referidos
Defensores de que foi deprecada a inquirição das testemunhas
de acusação e defesa, respectivamente para as Comarcas de
Guaratuba, Cascavel, Mallet e Ponta Grossa-PR.

02)- Carta Precatória nº 021/2004 – Réus: Paulo Jonko e Már-
cio José Jonko. Defensores: DRS. TADEU O KURPIEL e TA-
DEU KURPIEL JÚNIOR. Intima referidos Defensores de que
foi designado o dia 31/08/2004, às 14:30 horas, para inquirição
da testemunha de defesa Amélia Lemos, junto ao Forum da
Comarca de São Mateus do Sul-PR.

03)- Processo Crime nº 036/2000. Réus: Marivaldo Maciel e
Silva, João Maciel e Silva, João Maria de Paula e Silva, Gilmar
Maciel e Silva e Gilmar Justen Moreira. Defensor: DR. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS. Intima referido Defensor
pela baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
no qual foi negado provimento ao recurso.

04)- Processo Crime nº 010/2004. Réu: Evair Ribeiro Milchar-
ski. Defensor: DR. ENÉAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TÉFANO. Intima referido Defensor de que foi designado o dia
17/08/2004, às 15:30 horas, para inquirição das testemunhas
de defesa.

05)- Processo Crime nº 040/2002. Réu: Mauro Kruschielski
Tkaczyk. Defensor: DR. EDMAR FERNANDO GELINSKI.
Intima referido Defensor de que os autos acima referidos en-
contram-se na fase do Artigo 500 do CPP (Alegações Finais).

06)- Processo Crime nº 045/99. Réu: Argos Fayad. Defensor:
DR. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA. Intima referido
Defensor de que os autos acima referidos encontram-se para
apresentação de razões.

08)- Processo Crime nº 012/2001. Réu: Valdemir Marcondes
Teixeira. Defensor: DR. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 060 foi
declarada extinta a punibilidade do réu, pela prescrição da pre-
tensão punitiva.

09)- Processo Crime nº 017/2002. Réu: Edio Paulo Signor.
Defensor: DR. JOSE PLINIO GARCIA PACHECO. Intima re-
ferido Defensor de que foi deprecada à Comarca de Agudos-
RS., a inquirição da testemunha de acusação.

10)- Processo Crime nº 023/98. Defensor: DR. CLAUDIONOR
OLIVEIRA SOUZA. Intima referido Defensor de que foi de-
signado o dia 17/08/2004, às 13:45 horas para realização de
audiência de advertência.

11) Processo Crime nº 28/2000-A Réu: Ari Souza Machado.
Defensor: DR. EDSON APARECIDO STADLER. Intima refe-
rido Defensor de que foi deprecada a inquirição das testemu-
nhas de defesa para as Comarcas de Ponta Grossa-PR., São
Francisco do Sul-SC., Curitiba-PR., Arapoti-PR., Maringá-PR.,
e Umuarama-PR.

12) Processo Crime nº 014/2001. Réus: José Ribeiro Pinto e
Bernadete Padilha Pinto. Defensor: DR. FRANCISCO LIRIO
DE OLIVEIRA PORTES. Intima referido Defensor de que os
autos acima referidos encontram-se na fase do artigo 500 do
CPP.

13) Processo Crime nº 019/2002 – Réu: Romualdo Grabowski.
Defensor: DR. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 075 à 078
foi referido réu pronunciado, como incurso nas sanções do ar-
tigo 121, § 2º, IV do CPP.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito Supervisor Marcos Antonio Frason
Lista 33/2004

Advogados:
Ademar da Silva 21
Ademar Martins Montoro 16
Andréia Straussburger 31, 32 e 33
Aparecida Miranda da Silva 15
Carlos Leal Szczepanski Junior 17
Claudiomir Martini 10
Clécio Almeida Viana 14
Christian Guenther 09
Deise S. Warken de Souza 10
Elizangela Lazzaretti 06
Emerson Bacelar Marins 02
Erivaldo Carvalho Lucena 04
Hiran José Denes Vidal 03 e 13
Jairo Moura 09
João Augusto Martins Filho 28
José Gonçalves de Melo Neto 29
Josimar Diniz 16
Luiz Carlos Pasqualini 11
Luiz Carlos Gomes 20
Luiz Carlos Sbaraini Junior 19
Luiza Maria de Almeida 11
Luzyara das Graças Santos 23
Mario F. Mattos Ferreira 27
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 17 e 24
Marcia Regina Werner 34
Mônica R. Tavares 30
Noslei Dominguez Diniz 13 e 14
Osmar Lautenschleiger Junior 01
Pedro Orides Di Domenico 22
Renato Martins Lopes 12
Ricardo Silva Funari 15 e 25
Ricardo Zampier 08
Roberto Martins Lopes 07
Rogério Luiz Chamma Gomes 12
Simone Burtet 26
Sirlene de Aguirre Vargas 05 e 18
Vilson Dreher 28
Wagner Plaza Machado Jr. 07
Yara Sueli Lang 20

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO(A) RECLAMADO(A)
DA SENTENÇA.

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 190/04 - Jacy Freitas X Val-
mir Freitas – “... Por essa razão, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, com referencia ao pedido contraposto.”
Dr. Ruy Muggiati – Juiz de Direito Designado - Advogado (a):
Osmar Lautenschleiger Junior.

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1879/03 – Dirce Ana Paga-
notto X Pedro da Luz Costa e Maikon Luiz Andrade Mi-
chon – “... Via de conseqüência, julgo parcialmente proceden-
te a reclamação, para condenar os reclamados a indenizar a
reclamante na importância de R$2.517,00 (dois mil e quinhen-
tos e dezessete reais), corrigido monetariamente a partir do ajui-
zamento da ação (orçamentos sem data) e juros legais a partir
da citação.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Su-
pervisor - Advogado(a): Emerson Bacelar Marins.

03 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1570/02 - Embargos de De-
claração – Emir Ronei Alberton e Alysson Dheison Alber-
ton X A Gazeta do Iguaçu – “... Do exposto, julgo improce-
dente os embargos, e condenado a embargante ao pagamento
das custas processuais (art. 55, parágrafo único, inciso II, da

Lei n.º 9.099/95).” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direi-
to Supervisor. - Advogado(a): Hiran José Denes Vidal.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO(A) AUTOR(A) DA
SENTENÇA.

04 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 860/03 – Edmilson Iareski
Pereira dos Santos X Crispin Nunes Martinez e Joana Nu-
nes Martinez – “... Trata-se de execução de titulo judicial onde
os executados não foram encontrados (f. 24/v). Instada a parte
exeqüente para se manifestar a respeito (f. 26), deixou fluir o
lapso temporal sem a realização do mister (f. 27). Portanto, nos
termos do art. 53, 4.º, da Lei n.º 9.099/95, julgo extinto o pro-
cesso.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Supervi-
sor - Advogado(a): Erivaldo Carvalho Lucena.

05 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 455/04 – Idalina Borges dos
Santos X Dalcer S. Batista – “... Via de conseqüência, julgo
procedente o pedido e condeno a parte demandada Dalcer S.
Batista a pagar a importância de R$196,71 (cento e noventa e
seis reais e setenta e um centavos), acrescidos de correção
monetária a partir da interposição e juros de mora a partir da
citação.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Super-
visor - Advogado(a): Sirlene de Aguirre Vargas.

06 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 790/02 – Augusto Grabner
Miranda e Pedro de Souza Miranda X Itamar Batista Mi-
guel – “... Interpreto o pedido retro como desistência da ação e
com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC, julgo extinto o
processo.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Super-
visor - Advogado(a): Elizangela Lazzaretti.

07 EXECUÇÃO - Autos n.º 312/97 – José Natividade Luiz
X Nivaldo Galli – “... Nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, declaro extinta a execução (CPC,
art. 795).” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Super-
visor. - Advogado(a): Roberto Martins Lopes.

08 EXECUÇÃO - Autos n.º 1377/99 – Celso Biesuz X Er-
nesto Vieira de Freitas – “...Nos termos do artigo 794, inciso
III, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução
(CPC, art. 795).” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito
Supervisor. Advogado(a): Ricardo Zampier.

INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES DAS PARTES DA
SENTENÇA.

09 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1959/03 – Renato Rui Fors-
ter X Roberto dos Santos Xeque – “... Julgo improcedente a
postulação atinente aos lucros cessantes (item 2 da exordial),
eis que nenhuma prova produziu o reclamante neste particular,
ressaltando que o ônus lhe competia, nos termos do artigo 333,
I do CPC.” Dr. Marcelo Rodrigues de Almeida – Juiz Leigo. “
Homologo a decisão do Juiz Leigo, com fundamento no art. 40
da Lei n.º 9.099/95.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Di-
reito Supervisor. - Advogado(a): Christian Guenther e Jairo
Moura.

10 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 989/03 – Cezar Romeiro de
Souza X Santander Brasil Arrendamento – “... Ante todo o
exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão inicial, para
condenar a reclamada a pagar, em favor da reclamante, a im-
portância de R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte reais) corrigi-
dos monetariamente e com acréscimo de juros de 6% (seis por
cento) ao ano, desde a data do ajuizamento, e o faço com base
no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.” Dr. Benigno
Cavalcante – Juiz Leigo. “ Homologo a decisão do Juiz Leigo,
com fundamento no art. 40 da Lei n.º 9.099/95.” Dr. Marcos
Antonio Frason – Juiz de Direito Supervisor. Advogado(a):
Claudiomir Martini e Deise S. Warken de Souza.

11 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 629/03 – Sheile Maria Ro-
ppel X Copel – “... Via de conseqüência, julgo improcedente a
reclamação.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Su-
pervisor. - Advogado(a): Luiza Maria de Almeida e Luiz Car-
los Pasqualini.

12 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1275/03 – Marcos Domin-
gues X Valdenir Weber e Cléa Lucia da Silva Oliveira – “...
Dessa exposição, julgo parcialmente procedentes a reclamação
e o pedido contraposto para: a) condenar os reclamados a pagar
ao reclamante a importância de R$500,00 (quinhentos reais),
acrescida de correção monetária a partir do desembolso
(02.07.03) e juros legais a partir da citação; b) condenar o re-
clamante a pagar aos reclamados a importância de R$250,00
(duzentos e cinqüenta reais), acrescida de correção monetária
a partir do desembolso (07.07.03) e juros legais a partir do ajui-
zamento do pedido contraposto.” Dr. Marcos Antonio Frason –
Juiz de Direito Supervisor - Advogado(a): Rogério Luiz Cham-
ma Gomes e Renato Martins Lopes.

13 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 986/03 – Romeu Schlemmer
X Auto Posto e Motel Carimã Ltda e Juliana Aparecida Sil-
vério dos Santos – “... Ante todo o exposto, julgo improceden-
te a pretensão inicial, e o faço com base no artigo 269, inciso I
do CPC.” Dr. Benigno Cavalcante – Juiz Leigo. “Homologo a
decisão do Juiz Leigo, com fundamento no art. 40 da Lei n.º
9.099/95.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Super-
visor. Advogado(a): Noslei Domingues Diniz e Hiran José De-
nes Vidal.

14 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 887/03 – Raul Rios X Câ-
mara Junior de Foz do Iguaçu – “...Ante todo o exposto, jul-
go improcedente a pretensão inicial, e o faço com base no arti-
go 269, inciso I do CPC.” Dr. Benigno Cavalcante – Juiz Lei-
go. “Homologo a decisão do Juiz Leigo, com fundamento no
art. 40 da Lei n.º 9.099/95.” Dr. Marcos Antonio Frason – Juiz
de Direito Supervisor. Advogado(a): Clécio Almeida Viana e
Noslei Domingues Diniz.

15 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1799/02 – Domingos da Rold
X Finanwest Factoring – “... Diante do exposto, julgo proce-
dente a reclamação e condeno a reclamada a pagar ao recla-

mante a titulo de danos morais puros a importância de
R$1.000,00 (mil reais), corrigidos a partir da data desta deci-
são em face do arbitramento.” Dr. Marcos Antonio Frason –
Juiz de Direito Supervisor - Advogado(a): Ricardo Silva Funa-
ri e Aparecida Miranda da Silva.

16 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1649/02 – Volmir Gresele X
Banco Itaú S/A – “... Via de conseqüência, nos termos do arti-
go 186 do Código Civil, julgo procedente a reclamação e con-
deno a reclamada a indenizar a reclamante, a titulo de danos
morais, no valor aceitável de R$1.000,00 (mil reais), com juros
legais e correção monetária a contar da data desta decisão.” Dr.
Marcos Antonio Frason – Juiz de Direito Supervisor -
Advogado(a): Josimar Diniz e Ademar Martins Montoro.

17 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1748/02 – Eroni das Graças
de Oliveira X Banco Bradesco S/A – “... Via de conseqüên-
cia, julgo improcedente a reclamação.” Dr. Marcos Antonio
Frason – Juiz de Direito Supervisor. Advogado(a): Marco Au-
rélio de Oliveira Almeida e Carlos Leal Szczepanski Junior.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO(A) RECORRIDO
(A) PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES DE RE-
CURSO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1967/03 – Edemar Leite X
Embratel – Advogado(a): Sirlene de Aguirre Vargas.

19 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2105/02 – João Avelino da
Silva X EMBRATEL – Advogado(a): Luiz Carlos Sbaraini
Junior.

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1070/03 – Luiz Delmiro da
Silva X Comercial Big Rancho Ltda. – Advogado(a): Luiz
Carlos Gomes.

21 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1176/03 – Marcos Luigi Oli-
veira X Brasil Telecom S/A – Advogado(a): Ademar da Silva.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR PARA
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
OITO) HORAS.

22 RECLAMAÇÃO - Autos nº 147/01 – Pedro Orides Di
Domenico X Mirian dos Santos – Advogado(a): Pedro Orides
Di Domenico.

23 RECLAMAÇÃO - Autos N.º 1364/02 – Sleiman Moha-
mad Sleiman X Valdecir Alves da Silva e Natalia Alves da
Silva – Advogado(a): Luzyara das Graças Santos.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR PARA
QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE QUINZE DIAS
SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

24 RECLAMAÇÃO - Autos nº 265/04 – Samir Pierre Aboud
X Marcio Jose da Silva e Luiz Alfredo Gregório de Moura –
Advogado(a): Marco Aurélio de Oliveira Almeida.

25 RECLAMAÇÃO - Autos nº 392/03 – Guizela Ades Fets-
ch X Pedro Jacob Lakus – Advogado(a): Ricardo Silva Funa-
ri.

26 EXECUÇÃO - Autos nº 1834/03 – Helena dos Santos X
Marcelo Steves Santos – Advogado(a): Simone Burtet.

27 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1487/02 – Mario Ferreira
Mattos Ferreira X Mario do Carmo de O. Borges –
Advogado(a): Mario F. Mattos Ferreira.

28 EXECUÇÃO - Autos nº 1243/02 – Ataginaldo Coite X
Tomasella Adm. e Participações Ltda. – Advogado(a): João
Augusto Martins Filho.

29 RECLAMAÇÃO - Autos nº 178/00 – Zélia Moro X Ju-
randir de Almeida – Advogado(a): José Gonçalves de Melo
Neto.

30 EXECUÇÃO - Autos nº 2068/01 – Maria Aparecida Za-
notti X Marco Antonio Esper Cury – Advogado(a): Mônica
Ribeiro Tavares.

31 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1095/00 – Sebastião da Silva
Lemes X Altair Cloth – Advogado(a): Andréia Strassburger.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A)
RECLAMANTE(A) DE DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS ANTONIO FRA-
SON.

32 EXECUÇÃO - Autos nº 043/04 – Arnaldo Cunha de Sou-
za X Alexandre Kanopp e Nadia Renata Farias Kanopp – “
... Eventual interesse na execução da sentença deve atender os
artigos 604 e 614, II, CPC.” - Advogado(a): Andréia Strassbur-
ger.

33 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1373/03 - Humberto Jose de
Souza X Sandra Strapazzon Dawgan – “...Eventual interesse
na execução da sentença deve atender os artigos 604 e 614, II,
CPC.” - Advogado(a): Andréia Strassburger.

INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DA RECLAMADA
DO CÁLCULO NO VALOR DE R$ 1.924,10 (UM MIL E
NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E DEZ CEN-
TAVOS) PARA QUE A RECLAMADA EFETUE O PAGA-
MENTO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

34 RECLAMAÇÃO - Autos nº 883/02 – Sebastião Antonio
Gonçalves X Melissa Portela Pliacekos – Advogado(a): Mar-
cia Regina Werner.

Quedas do Iguaçu

São Mateus do Sul

Juizados Especiais

Foz do Iguaçu
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PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 57/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR 01 953/04
HELENO GALDINO LUCAS 02 94/03
AIRTON KEIJI UEDA 03 2549/99
SYLMARA P SENHORINI 04 729/04
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 05 826/03
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR/
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 06 10/03
VALTER VINÍCIUS SOUZA SANTOS 07 2824/02
HÉLIO DIAS FRANÇA 08 544/04
SUELY EMIKO MIYAMOTO 09 1525/02
KANEO TANOSHI 10 1102/03
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA 11 409/04
HELENO GALDINO LUCAS 12 1962/01
SANDRA MARIA DO N. G. SILVA/
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 13 77/04
RUBENS PINHEIRO DA SILVA/
ORLANDO ALEXANDRINO/PEDRO
PAULO OSÓRIO NEGRINI 14 79/03
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 15 85/03
KANEO TANOSHI 16 3610/01
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JÚNIOR/
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 17 3093/03
VALMIR BRITO DE MORAES/
MAURÍCIO KEIJI YONEMOTO 18 1998/02
LEONARDO AUGUSTO GENARI/
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 19 64/04

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 953/04 – ANTÔNIO CAMAR-
GO JÚNIOR X JOSÉ RIARDO BUENO. Para ciência da sen-
tença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito.
ADV. ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 94/03 –
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIACHO DOCE X ROBER-
TO ROTH. Para providenciar o desentranhamento dos docu-
mentos. ADV. HELENO GALDINO LUCAS

03 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2549/99 – CELSO KINA X
FARMÁCIA LÚCIO LTDA. Para manifestação nos autos. ADV.
AIRTON KEIJI UEDA

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 729/04 – DIRCE NEIVERTH
X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – Declaro extinto
o feito e vinculo eventual pedido de reabertura ao recolhimen-
to das custas . ADV. SYLMARA P SENHORINI

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 826/03 –
CLARA RISSATO PEREIRA X NILZA RODRIGUES PEREI-
RA. Para ciência do despacho que indeferiu a penhora sobre os
bens que guarnecem a residência, deferindo o pedido retro de
acordo com a decisão de fls. 90, mediante substituição dos do-
cumentos desentranhados por cópia autenticada. ADV. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

06 – REPARAÇÃO DE DANOS – 10/03 – CARLOS ALBER-
TO BODORO X RTV – Encaminhe-se à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais. ADV.
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR/WILSON LUIZ DARIEN-
ZO QUINTEIRO

07 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2824/02 – CLORIS DE
FATIMA CAMPESTRINI X GOLD MED SISTEMA INTER-
NACIONAL DE SAUDE E COMERCIAL LTDA. Para decli-
nar bens específicos passíveis de sofrerem a constrição em dez
dias, pena de arquivo. ADV. VALTER VINÍCIUS SOUZA SAN-
TOS

08 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 544/04 – IL-
DEVAL ROBERTO FEITOSA X CONSÓRCIO NACIONAL
VOLKSVAGEN LTDA. Vinculo o deferimento do pedido re-
tro, ao pagamento das custas. ADV. HÉLIO DIAS FRANÇA

09 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1525/02 – FLÁVIO YUKIO
NAKAGAWA X BANCO ITAÚ S/A – Para ciência da senten-
ça que julgou procedente o pedido bem como para no prazo de
10 dias, dizer se possui interesse na execução. ADV. SUELY
EMIKO MIYAMOTO

10 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1102/03 – ÉLCIO MARGUT-
TI X SEBASTIÃO MALACHIAS DOS SANTOS. Para ciência
da extinção do processo ficando deferido eventual pedido de
desentranhamento de documentos. ADV. KANEO TANOSHI

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 409/04 – ERNESTO YUKIHI-
RO MIYAMOTO X ALTAIR GARCIA DE SOUZA. Para ma-
nifestação nos autos devendo indicar o correto e atual endere-
ço da reclamada em 10 dias. Pena de arquivo. ADV. MARCO
ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1962/01 – JOSÉ CARLOS DE
ALBUQUERQUE X LUCIANE TRINDADE. Para ciência que
foi determinado o dia 03/08/04, para entrega dos bens adjudi-
cados pelo exeqüente, o qual deverá comparecer no atual ende-
reço da executada: Rua Paes de Linhares, 1310, bloco 05, apt.º
31, Sorocaba-SP, às 12h30min, com os meios necessários para
transporte dos bens. ADV. HELENO GALDINO LUCAS

13 – AÇÃO DE COBRANÇA – 77/04 – ALAIDE RIBEIRO
DA SILVA X CIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Para ciência
do despacho que recebeu o recurso interposto pelo requerido,

bem como ao recorrido para contra-razões, querendo. ADV.
SANDRA MARIA DO N. G. SILVA/ARLINDO FERREIRA
DE SOUZA

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 79/03 – ADEMAR JULIANO
DA SILVA X PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS.
Encaminhe-se à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Paraná. ADV. RUBENS PI-
NHEIRO DA SILVA/ORLANDO ALEXANDRINO/PEDRO
PAULO OSORIO NEGRINI

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 85/03 – ADILSON DEODA-
TO X THEORDORO JOSÉ DE OLIVEIRA. Para dizer se pos-
sui interesse na imediata adjudicação dos bens constritados,
em 05 dias. ADV. EDMYLSON PENA DOS SANTOS

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3610/01
– ADELINO CODOGNOS X O. D. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PAINEIS E LUMINOSOS LTDA. Concedo o prazo de
30 dias para indicar o correto e atual endereço do executado
pena de extinção. ADV. KANEO TANOSHI

17 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS – 3093/03 – ALEX AL-
VES DE CERQUEIRA X UNIÃO ADM. DE CONSÓRCIOS
LTDA. Encaminhe-se à Egrégia Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná. ADV.
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JÚNIOR/JEFFERSON DO
CARMO ASSIS

18 – RESCISÃO DE CONTRATO – 1998/02 – ALCEU WEN-
CESLAU DA SILVA X IMOBILIÁRIA OPÇÃO IMÓVEIS
LTDA. Encaminhe-se à Egrégia Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná. ADV.
VALMIR BRITO DE MORAES/MAURÍCIO KEIJI YONEMO-
TO

19 – INDENIZAÇÃO – 64/04 – ALANA DE OLIVEIRA GAR-
CIA X FREEWAY COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
Manifestem–se as partes acerca do cumprimento da decisão de
fls. 48. ADV. LEONARDO AUGUSTO GENARI/MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD

Comarca de Morretes
Juizado Especial Criminal
Juiz : Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 01/2004

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
João Farias Júnior 001 94/2000

01 - Autos nº 94/2000 Autor do fato – João Farias Júnior Víti-
ma – O Estado – Intimação da sentença de fls. 145, na qual foi
julgada improcedente a denúncia.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº : 005/2004

01 2000.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento MILTON
FEROLDI X VENDOLINO ROECKER   INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO ITEM 1 R.DESPACHO DE FLS. 50,   SOBRE A
PENHORA REALIZADA, REQUERENDO O QUE ME-
LHOR LHE APROUVER, NO PRAZO DE 05   (CINCO)
DIAS.   Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA

02 2000.0000034-5/0 - Processo de Conhecimento JANAINA
MOREIRA BERGAMASCHI X   DONISETE FRANCIS-
CO PAES   INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, PARA QUE NO PRAZO
DE 05(CINCO)   DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A DE-
VOLUÇÃO DA CARTA PRECATORIA, REQUERENDO
O QUE MELHOR   LHE APROUVER, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, CONFORME R. DESPACHO DE FLS.119.
Adv(s) SIMONE RADONS, SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS

03 2001.0000015-9/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO SERGIO BRINCKER X FK PUBLICIDADE   LTDA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS. 65, A
QUAL,   JULGA EXTINTO O PROCESSO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO   CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO DELA RECORRER.
Adv(s) AFONSO SIMCH

04 2001.0000016-7/0 - Processo de Conhecimento HORTS
REINOLDO STEFANSKI X OLEONIDAS   SILVA QUEI-
ROZ (E OUTRO)   INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGAN-
TES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R.
SENTENÇA DE FLS.   73, A QUAL, JULGA EXTINTO
O PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCI-
SO I, DO CÓDIGO DE   PROCESSO CIVIL. INTIMO
AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUEREN-
DO, DELA RECORRER.   Adv(s) DARIO GENNARI,
SOLANGE DA SILVA, TATIANA ORLANDI

05 2001.0000034-5/0 - Processo de Conhecimento VELONIR
FATIMA SENSOLO X TRENTO   BRANDALIZE & CIA
LTDA   INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR

SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS.   97, QUE DIZ: “ TENDO EM VISTA QUE
O EXECUTADO PAGOU INTEGRALMENTE SEU DÉ-
BITO, NOS   TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O
PROCESSO”.   INTIMO AINDA DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO DELA RECORRER.   Adv(s)
ADIR LUIZ COLOMBO, VLAMIR EMERSON FERREI-
RA

06 2001.0000051-5/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CA MORENO DOS SANTOS X   SEGURADORA ROMA
S/A   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO DO R. DESPACHO DE
FLS.120, QUE   DIZ: “ INDEFIRO O PEDIDO DE
FLS.110/113, HAJA VISTA QUE O REQUERIMENTO DE
INFORMAÇÕES AO   BANCO CENTRAL OU Á RE-
CEITA FEDERAL É MEDIDA EXCEPCIONAL, SOMEN-
TE SENDO ADMITIDA   DEPOIS DE ESGOTADAS
PELO EXEQUENTE TODAS AS DILIGÊNCIAS NO
SENTIDO DE LOCALIZAR BENS   PENHORÁVEIS DO
DEVEDOR, O QUE NÃO RESTOU COMPROVADO
NOS AUTOS EM QUESTÃO. INTIMO   AINDA, DO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,PARA DAR SEGUIMEN-
TO AO FEITO, REQUERENDO O QUE   MELHOR LHE
APROUVER, SOB PENA DE EXTINÇÃO.   Adv(s) MAR-
CIA REGINA FRASSON

07 2001.0000053-1/0 - Execução Título Extrajudicial PEDRO
LUIS AUTH X S.P.S PAGNUSSATI (E   OUTRO)   INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS.
102, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE
10(DEZ), DIAS PARA QUERENDO, DELA RECORRER.
Adv(s) VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGI-
NA GAMBETTA, MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES,   EVANDRO SLONGO

08 2002.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
MARCOS DA SILVEIRA X JOSE   ADEMAR FRIEDRI-
CH   INTIMAÇÃO DO EMBARGADO, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO R.DESPACHO DE FLS. 185,
QUE DIZ:   “ AO EMBARGADO PARA, QUERENDO,
IMPUGNAR O PRESENTE FEITO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.      Adv(s) ORLANDO NEVES TABOZA,
TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA, FRANCINE
RICARDO

09 2002.0000009-4/0 - Execução Título Extrajudicial MOA-
CIR GREHS X AGNALDO SIMÃO DE SOUZA   INTI-
MAÇÃO DO EXECUTADO, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 60, QUE DIZ: “
TENDO EM VISTA QUE A PRESENTE EXECUÇÃO FOI
SUSPENSA, E NÃO EXTINTA, AGUARDANDO   CUM-
PRIMENTO DO ACORDO, DETERMINO A INTIMA-
ÇÃO DO MESMO PARA QUE EFETUE O PAGAMEN-
TO   DO RESTANTE DÉBITO, NO PRAZO DE 24:00
HORAS, SPB PENA DE SEREM LEVADOS Á LEILÃO
OS BENS   PENHORADOS.”   Adv(s) FRANCINE RI-
CARDO, DELMAR MARINO HOFFMANN

10 2002.0000013-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
PEREIRA FRANCO X CELESTE WRONSKI   INTIMA-
ÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS, PROVIDENCIE A REMOÇÃO DO BEM PENHO-
RADO (FLS.66), AO DEPÓSITO PÚBLICO, EM   QUE-
RENDO, ASSUMA O ENCARGO DE FIEL DEPOSITÁ-
RIO, EIS QUE O EXECUTADO RECUSOU-SE A   AS-
SUMI-LO SOB PENA DE EXTINÇÃO, CONFORME
R.DESPACHO DE FLS. 68.   Adv(s) RONALDO DE BAR-
ROS E SILVA, MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

11 2002.0000028-0/0 - Processo de Conhecimento MALGA-
RETE JUSTINA FRASSON X BRASIL   TELECON S/A -
TELEMAT (E OUTRO)   INTIMAÇÃO DAS PARTES LI-
TIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS,
DA R. SENTENÇA DE FLS.   97, A QUAL, JULGA EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, PELO PAGAMEN-
TO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794,   INCISO I, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA   QUERENDO, DELA
RECORRER.   Adv(s) MARCIA REGINA FRASSON,
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, FER-
NANDA CRISTINA   PARZIANELLO, HELOISA CLAU-
DIA GOMES DA ROSA, NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA, FABIOLA   MARESE DE FREITAS

12 2002.0000068-0/0 - Processo de Conhecimento GUERDTA
BERNHARD X FERNANDO   VERDICCHIO   INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 52, QUE DIZ: “
SUSPENDO A COBRANÇA DA MULTA, PELO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 15(QUINZE) DIAS, PRAZO
ESTE,   CONCEDIDO AO REQUERIDO PARA QUE
CUMPRA INTEGRALMENTE O ACORDO DE FLS. 04,
UMA VEZ   QUE NÃO SE JUSTIFICAM AS ALEGA-
ÇÕES, SOBRE O DESCUMPRIMENTO DO ACORDO,
COM BASE NA   LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E NO
CUSTO EXCESSIVO DA PODA, SOB PENA DE ELE-
VAÇÃO DA MULTA   COMINATÓRIA OU DE DEFERI-
MENTO DE PEDIDO DE PODA PELO REQUERENTE,
AS EXPESAS DO   REQUERIDO.”   Adv(s) RICARDO
CANAN

13 2002.0000079-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
GONÇALVES FRANCO X VILSON CAR   INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DA R. SENTENÇA DE FLS.35, A QUAL   JULGA
EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 794,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.   INTI-

MO AINDA, DO PRAZO DE 10 ( DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO DELA RECORRER.   Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ

14 2002.0000085-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
CIR LUIZ GIORDANI X ADELAR   MENEGOTTO DA
SILVA (E OUTRO)   INTIMAÇÃO DO EXECUTADO SR.
MARCOS CESAR LEVANDOWSKI, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO   ITEM 01 DO R. DESPACHO
DE FLS. 58, O QUAL REJEITA OS EMBARGOS APRE-
SENTADOS (FLS.37/41),   TENDO EM VISTA O NÃO
COMPARECIMENTO PESSOAL DO EXECUTADO Á
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.   INTIMO AINDA,
PARA QUE NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, MANI-
FESTE-SE QUANTO AO LAUDO DE   AVALIAÇÃO DE
FLS. 59/60.   Adv(s) CELITO DE BONA

15 2002.0000099-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE GO-
BOR X TOKIO MARINE BRASIL   SEGURADORA S.A.
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 156, QUE
DIZ: “ CONSIDERANDO QUE A PETIÇÃO DE FLS. 139/
143, TRATA-SE DE CONTRA-RAZÕES Á APELAÇÃO ,
RETIFICO O ITEM 01 DO DESPACHO DE FLS. 152,
ESCLARECENDO, QUE APENAS O RECURSO ADE-
SIVO   INTERPOSTO ÁS FLS. 144/149, FOI DECLARA-
DO DESERTO, DESENTRANHE-SE.”   Adv(s) ALMIR
JOSE SCHNORRENBERGER, VERONICA MATULAI-
TIS RATUCHENEI

16 2002.0000110-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CAMILO MORAIS X ROGÉRIO   PREDOLIN SANCHES
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO DE
FLS.   99, QUE DIZ: “ INTIMEM-SE AS PARTES, SO-
BRE A BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, PARA QUE
REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES APROUVER, NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.”   Adv(s) LEANDRO
ROHR NESELLO, PATRICIA KLASSEN, ANEMERE
DULABA

17 2002.0000112-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA UNFER DE OLIVEIRA X   CRISTIANO DE PAU-
LA SANTOS   INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SEN-
TENÇA DE FLS.   99/107, A QUAL NOS TERMOS DO
ARTIGO 269, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, ACOLHE   PARCIALMENTE OS EMBARGOS Á
EXECUÇÃO. INTIMO AINDA DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA   QUERENDO DELA RECORRER.   Adv(s)
WASCISLAU MIGUEL BONETTI, TATIANA ORLAN-
DI, EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA,   ALE-
XANDRO DALLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS

18 2003.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento SALETE
STORCHIO DESTEFENI X JOAO ALVES   DA ROCHA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE
FLS.   39, PARA QUE SE MANIFESTE EM 05(CINCO)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO
DO   PROCESSO, SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 41 VER-
SO, CONFORME LEI Nº9.099/95, ARTIGO 53, PARA-
GRAFO   4º.   Adv(s) EGBERTO FANTIN

19 2003.0000039-1/0 - Execução Título Extrajudicial FLO-
RINES SANTOS ALMEIDA STUANI X   ELISANDRO
DE SOUZA   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R.DESPACHO DE FLS.
49, PARA QUE   NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
APRESENTE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO
DÉBITO, SOB PENA DE   EXTINÇÃO.   Adv(s) CELITO
DE BONA, LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER

20 2003.0000052-0/0 - Processo de Conhecimento MARILE-
NE TRAVESSINI X CLAIR RAMIREZ   INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DA R. SENTENÇA DE FLS. 38, A QUAL,   JULGA
EXTINTO O PROCESSO, COM SEU CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 53,   INCI-
SO IV, DA LEI Nº 9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO DELA   RE-
CORRER.   Adv(s) FRANCINE RICARDO

21 2003.0000056-8/0 - Execução Título Extrajudicial NICHO-
LA DECHOTTI NETO X EDITORA NOSSA   REGIÃO
(E OUTRO)   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS.
56, A QUAL,   JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM
ANÁLISE DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INCISO III, DO   CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTI-
MO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO DELA   RECORRER.   Adv(s) EVANIO
CARLOS SOLANHO

22 2003.0000065-7/0 - Execução Título Extrajudicial EVAN-
DRO SLONGO X CCR - CAMPESTRE   CLUBE RE-
CREATIVO   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.
42, PARA QUE   NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
APRESENTE EM JUÍZO OS TERMOS DO ACORDO
MENCIONADO ÁS FLS.   49, ASSINADO POR AMBAS
AS PARTES, SOB PENA DE EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO PELO PAGAMENTO.   Adv(s) MARCELO AUGUS-
TO DA SILVA FONTES, DARCI HEERDT

23 2003.0000072-2/0 - Embargos MOISES TORRES SIMO-
NETO X NEI DE LARA (E   OUTRO)   INTIMAÇÃO DO
EMBRAGENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DO R. DESPACHO DE FLS. 63, QUE DIZ:   “ POR SE
TRATAR DE HIPÓTESE DE LITISCONSÓRCIO PASSI-
VO NECESSÁRIO, A CITAÇÃO DE TODOS OS   RE-
CLAMADOS É CONDIÇÃO SINE NON DA VALIDADE

Maringá

Morretes

Toledo
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DA RELAÇÃO PROCESSUAL E DA CONSEQUENTE
DECISÃO FINAL, IMPONDO-SE AO EMBARGANTE,
TODAVIA, O ÔNUS DE PROMOVER A CITAÇÃO DE
TODOS OS EMBARGADOS. DESTE MODO, OPORTU-
NIZO AO EMBARGANTE, PELA DERRADEIRA VEZ,
A   POSIBILIDADE DE INFORMAR O ENDEREÇO ATU-
AL DA EXECUTADA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
SOB   PENA DE EXTINÇÃO.”   Adv(s) ANGELA FABIA-
NA BUENO DE SOUZA PINTO, SOLANGE DA SILVA

24 2003.0000079-5/0 - Processo de Conhecimento NATALI-
NO CHERON X JOACIR FERNANDES DE   CAMPOS
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 43, PARA
QUE O SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS. 41/42,
OPOR SUA ASSINATURA, NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS,   SOB PENA DE EXTINÇÃO.   Adv(s) FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI, CLAYTON CARDOSO

25 2003.0000083-5/0 - Processo de Conhecimento WILSON
FERNANDES DE AGUIAR X JABUR   RECAPAGENS
DE PNEUS LTDA   INTIMAÇÃO DAS PARTES LITI-
GANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA
R. SENTENÇA DE FLS.   163/170, A QUAL, JULGA
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS , DELARANDO A
SUBSISTÊNCIA DOS TERMOS   DA EXECUÇÃO. IN-
TIMO AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER.   Adv(s) CLOVIS
LOTHAR BREMER, SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS

26 2003.0000084-7/0 - Processo de Conhecimento ELLO CO-
BRANÇAS LTDA - ME X SUELI   CANDIDO DE OLI-
VEIRA VENDRAMINI   INTIMAÇÃO DO EXEQUEN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SEN-
TENÇA DE FLS. 49, A QUAL,   JULGA EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, CONFORME O DISPOSTO NO   ARTIGO 18,
INCISO 02, DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO   DELA
RECORRER.   Adv(s) LUIS CARLOS FRANZOI

27 2003.0000097-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DEOLINDA SANTANA X CCR -   CAMPESTRE CLU-
BE RECREATIVO   INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE
FLS.60, A QUAL,   JULGA EXTINTO O PROCESSO,
TENDO EM VISTA QUE O REQUERIDO PAGOU IN-
TEGRALMENTE O SEU   DÉBITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 794, INCISO I, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL. INTIMO AINDA, DO   PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO DELA RECORRER.   Adv(s)
DARCI HEERDT

28 2003.0000132-9/0 - Processo de Conhecimento DEVANIR
PEREIRA SILVA X EDNA JOVINO   CONCEIÇAO   IN-
TIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM 03 DO R. DESPACHO DE FLS.
24, PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, SOBRE O INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO
DOS BENS PENHORADOS.   Adv(s) LUIS CARLOS
FRANZOI

29 2003.0000150-7/0 - Processo de Conhecimento RENATO
FERNANDES RIBEIRO X EMBRASIL -   EDITORA
BRASILEIRA DE LISTAS   TELEFONICAS LTDA   IN-
TIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 74, QUE
DIZ:   “ SOBRE A PENHORA E AVALIAÇÃO DE FLS.
71, DIGA O CREDOR NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.”   Adv(s) RICARDO CA-
NAN, EMERSON BRUNELLO

30 2003.0000199-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
KOVAL X AUTO CAR VEICULOS   INTIMAÇÃO DO
RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DO R. DESPACHO DE FLS. 62, QUE DIZ:   “ O FATO
DE A JUÍZA LEIGA TER-SE DECLARADA SUSPEITA
POR MOTIVO DE FORO ÍNTIMO PERDA DO   OBJE-
TO DO PEDIDO INCIDENTAL DE FLS. 48. TODAVIA,
POR ANALOGIA Á NORMA DO ARTIGO 306 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE   ALE-
GAÇÕES, PODENDO O RECLAMANTE, EM DESEJAN-
DO, COMPLEMENTAR AS ALEGAÇÕES JÁ   PRESTA-
DAS E O RECLAMADO APRESENTÁ-LAS OPORTU-
NAMENTE,”   Adv(s) LETICIA TEREZA DE LEMOS
BECKER

31 2003.0000209-9/0 - Processo de Conhecimento ALICE
MARIA ARALDI ANSOLIN X TELEPAR   CELULAR
S.A   INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO
DE FLS.   93,DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, QUEREN-
DO MANIFESTE-SE.   Adv(s) JOAO BATISTA DE OLI-
VEIRA, JOSE ADALTO DA SILVA, CINTHIA ZACHA-
RIAS

32 2003.0000211-5/0 - Processo de Conhecimento ARLENE
APARECIDA RAMOS X JOSE AMARO   DE SOUZA
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE
FLS.   37, QUE DIZ: “ INTIME-SE O PROCURADOR
DA RECLAMANTE, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, PARA
QUE O   MESMO COMPAREÇA A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, QUE SERÁ REALIZA-
DA NO DIA 02 DE   SETEMBRO DE 2004 ÁS 13:15
HRS.”   Adv(s) SILVIO BENDER, GILMAR JEFERSON
PALUDO

33 2003.0000275-8/0 - Processo de Conhecimento STUDIO
17-COMUNICACAO VISUAL LTDA X   MARINA KI-
KUNO MATIDA GERONIMO (E   OUTRO)   INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE   FLS.
45, A QUAL JULGA PROCEDENTE O PEDIDO CONS-
TANTE NOS AUTOS 2003.275-8 E 2003.276-0, POR
VIA DE CONSEQUENCIA, CONDENA OS REQUERI-
DOS AO PAGAMENTO DE R$ 1.880,00 (...) POR DA-
NOS   MATERIAIS E AO PAGAMENTO DE R$ 9.000,00
(...), POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS CAUSADOS
EM   ACIDENTE DE VEÍCULO, VALORES ESTES QUE
TOTALIZAM R$10.880,00(...), DEVIDAMENTE ATUA-
LIZADOS   E CORRIDOS, INCIDINDO JUROS DE
MORA Á BASE DE 0,5% AO MÊS, A PARTIR DA CITA-
ÇÃO, ATÉ A DATA   DO EFETIVO PAGAMENTO. IN-
TIMO AINDA, DO PARZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO DELA   RECORRER.   Adv(s) EGBERTO
FANTIN, JOSE CARLOS MARQUES

34 2003.0000353-2/0 - Processo de Conhecimento IRMÃOS
INÁCIO & CIA LTDA X LUIZ ANTONIO   HOFFMANN
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO DE FLS.42,
QUE   DIZ: “ DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE
FLS.40, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO   PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, ATENTO AOS
PRÍNCIPIOS DA CELERIDADE E INFORMALIDADE
QUE   DEVEM NORTEAR OS FEITOS DO JUIZADO
ESPECIAL. DECORRIDO O PRAZO SEM QUE SEJA
INFORMADO   O PARADEIRO ATUAL DO EXECUTA-
DO, VOLTEM PARA DECISÃO DE EXTINÇÃO.   Adv(s)
RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON RENY HECK

35 2003.0000369-4/0 - Execução de Título Judicial VALMOR
JORGE CARDOSO X JOSE MENDES   DOS SANTOS
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 42, PARA
QUE   NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, APONTE O
LOCAL ONDE ENCONTRAM-SE OS BENS SEMOVEN-
TES A   SEREM REMOVIDOS, ASSUMINDO O ENCAR-
GO DE FIEL DEPOSITARIO DOS MESMOS, OU NO
MESMO   PRAZO INDIQUE OUTROS BENS DO DE-
VEDOR PASSIVESIS DE CONSTRIÇÃO OS QUIAS
PODERÃO SER   IMEDIATEMENTE REMOVIDOS E
DEPOSITADOS COM O CREDOR, O QUAL DEVERÁ
ASSUMIR O ENCARGO   DE FIEL DEPOSITÁRIO, EM
SE NEGANDO O DEVEDOR.   Adv(s) ANDERSON PAU-
LO DE LIMA

36 2003.0000375-8/0 - Execução Título Extrajudicial GA-
LANTE E CIA LTDA ME X EDELAIDE ZWICK   SOM-
MEMBERG   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS.
39, A QUAL,   JULGA EXTINTO O PROCESSO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO 01, DO CÓDIGO
DE PROCESSO   CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO DELA RECOR-
RER.   Adv(s) ODILO BONETTI

37 2003.0000394-8/0 - Execução de Título Judicial CACIL-
DA ENATA CARDOSO DOS SANTOS X   MACHADO E
RISSI (E OUTROS)   INTIMAÇÃO DO EXECUTADO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPA-
CHO DE FLS. 44, QUE DIZ: “   INTIME-SE O SUBS-
CRITOR, DA PETIÇÃO DE FLS. 40, PARA QUE NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, PARA   QUE COMPRO-
VE SUA LEGITIMIDADE DA OUTORGA DA PROCU-
RAÇÃO DE FLS. 41, JUNTANDO AOS   AUTOS, SE
NECESSÁRIO, CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL DA
EXECUTADA P.A.S - CONSTRUTORA E   EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.”   Adv(s) CINARA STOCK DOS
SANTOS, ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

38 2003.0000404-0/0 - Execução de Título Judicial ISAIAS
ALVES DA CUNHA X CCR - CAMPESTRE   CLUBE
RECREATIVO   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE
FLS. 73, PARA QUE   NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO DE FLS. 70/72.   Adv(s) CLOVIS LOTHAR BRE-
MER, DARCI HEERDT

39 2003.0000408-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS
FRANCISCO BUSS X GLOBAL VILAGE   TELECOM
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS.   57/63, A QUAL JULGA EXTINTO SEM JULGA-
MENTO DE MERITO O PEDIDO DE EXCLUSÃO DO
NOME DO   RECLAMANTE DO CADASTRO DO SE-
RASA, COM FULCRO NO ART. 267, INCISO VI, DO
CÓDIGO DE   PROCESSO CIVIL, E JULGA PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS   MORAIS , CONDENANDO A RECLA-
MADA GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA, AO PA-
GAMENTO EM FAVOR   DE LUIS FRANCISCO BUSS
DO MONTANTE DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS),
COM CORREÇÃO   MONETÁRIA, PELO INPC, A PAR-
TIR DESTA DATA, E JUROS DE MORA DE 0,5 % AO
MÊS, DESDE A   CITAÇÃO. INTIMO AINDA DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO DELA RE-
CORRER.   Adv(s) JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, GYSELE VIEIRA SILVA

40 2003.0000410-3/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO DOMINGOS SANCHES X NICE TOUR   - AGEN-
CIA DE TURISMO LTDA   INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA
R.SENTENÇA DE FLS. 36/42, A   QUAL, JULGA IM-
PROCEDENTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA

REQUERIDA NICE TOUR- AGÊNCIA DE   TURISMO
LTDA, AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO EM FA-
VOR DE GILBERTO DOMINGUES SANCHES,   BEM
COMO JULGA EXTINTO O PEDIDO CONTRAPOSTO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO
ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
POR NÃO SE PERFAZER A HIPÓTESE DO ARTIGO 31
DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO DELA RECORRER.
Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALA-
NHOL

41 2003.0000416-4/0 - Execução de Título Judicial ELIRIO
PRIOR X ALDO A. PERIN (E OUTRO)   INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, DO R. DESPACHO DE FLS. 37, QUE DIZ: “   DEI-
XO PARA ANALISAR O PEDIDO DE FLS. 34/36, APÓS
O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DOS
EMBARGOS DE TERCEIRO EM APENSO, UMA VEZ
QUE A PRESENTE EXECUÇÃO ENCONTRA-SE   SUS-
PENSA.”   Adv(s) DARCI HEERDT

42 2003.0000418-8/0 - Embargos PAULO CEZAR PERIN X
ELIRIO PRIOR   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE
FLS. 48, PARA   QUE CUMPRA-SE O ITEM 12, DA R.
SENTENÇA DE FLS.40/43, A QUAL, INTIMA O EXE-
QUENTE, PARA NO   PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, INDI-
CAR OUTROS BENS DO EXECUTADO PASSÍVEIS DE
PENHORA , SOB PENA   DE EXTINÇÃO.   Adv(s) VLA-
MIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA, DARCI HEERDT

43 2003.0000424-1/0 - Processo de Conhecimento ANGELO
LUIZ STROPARO X ATILIO PEREIRA   INTIMAÇÃO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADO-
RES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE FLS.   31/37, A
QUAL, JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE O PE-
DIDO DE COBRANÇA, CONDENANDO O   RECLA-
MADO ATÍLIO PEREIRA A PAGAR EM FAVOR DO
RECLAMANTE ANGELO LUIZ STROPARO O VALOR
DE R$ 840,00, CONSUBSTANCIADO NO CHEQUE DE
FLS. 07, COM CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MÉ-
DIA   DOS INDICES INPC/IGP-DI E JUROS DE MORA
DE 0,5% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO. INTIMO AIN-
DA DO   PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUEREN-
DO DELA RECORRER.   Adv(s) ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA, LILIAN MICHELLE MICHELIN, EVERTON
BOGONI, WASCISLAU   MIGUEL BONETTI, ADIR
LUIZ COLOMBO, TATIANA ORLANDI, ODILO BO-
NETTI

44 2003.0000431-7/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO JANNING X COPEL COMPANHIA   PARANAENSE
DE ENERGIA / COPEL   DISTRIBUIÇAO   INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO DE FLS.   155,
PARA QUE NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, MANI-
FESTE-SE, DA BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, PARA
QUE REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES APROU-
VER.   Adv(s) JORGE NEI SANTOS AMARANTE, RUY
FELIPE NUNES CORREA, LUIZ CARLOS PASQUALI-
NI

45 2004.0000004-5/0 - Execução Título Extrajudicial FELI-
PETTO E OLIVEIRA LTDA X CLAUDIA   REGINA ME-
NEGASSI LOURENCO (E OUTRO)   INTIMAÇÃO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS. 20, A QUAL,   JULGA EX-
TINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM FULCRO NO
ARTIGO 569, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE   PROCESSO
CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER.   Adv(s) GIL-
BERTO AUGUSTO CHMULEK

46 2004.0000050-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS DA COSTA PEREIRA X MARIA   TEREZI-
NHA KEMENBERG   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R.SENTENÇA
DE FLS. 18, A QUAL,   JULGA EXTINTO O PROCES-
SO, COM SEU CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 53,   INCISO IV, DA LEI Nº
9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO DELA   RECORRER.   Adv(s)
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

47 2004.0000082-9/0 - Processo de Conhecimento JACOB DI-
LKIN X ILTO PAULO SCARPARO   INTIMAÇÃO DO
EMBARGADO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DO ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS.   13, PARA,
QUERENDO IMPUGNAR O PRESENTE FEITO, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”   Adv(s) MARCIO WAG-
NER

48 2004.0000099-2/0 - Processo de Conhecimento ELLO CO-
BRANÇAS LTDA - ME X ALAIDES   IVANIA ENGEL-
MAN (E OUTROS)   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA R. SENTEN-
ÇA DE FLS. 47, A QUAL,   JULGA EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
CONFORME O DISPOSTO NO   ARTIGO 18, INCISO
02, DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA DO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO   DELA RECORRER.
Adv(s) LUIS CARLOS FRANZOI

49 2004.0000112-2/0 - Execução Título Extrajudicial GAS-
PARIO LIBERMANN X ALEXANDRE PICINNI   INTI-
MAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 17, PARA QUE
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, INFORME SE EFE-

TUOU O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSI-
TADOS   (FLS.08), SENDO ADVERTIDO DE QUE, EM
NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, O PROCESSO
SERÁ EXTINTO,   NÃO PODENDO RECLAMAR POS-
TERIORMENTE.   Adv(s) DARCI HEERDT

50 2004.0000166-4/0 - Execução Título Extrajudicial ARMI-
NIO ANTONIO GITAHI JUNIOR X WILSON   COVAT-
TI (E OUTRO)   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 02 DO
R.DESPACHO DE FLS.   13, PARA QUE NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, MANIFESTE SE TEM INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO   DO FEITO.   Adv(s) JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE ADALTO DA SILVA

51 2004.0000206-9/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS OSCAR DE SANTOS (E OUTRO) X   FRIGOPEI-
XE- TOLEDO AQUACULTURA   INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PEIXE   INTIMAÇÃO DO RECLAMADO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPA-
CHO DE FLS. 30, QUE DIZ: “   INTIME O RECLAMA-
DO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOBRE A CON-
TESTAÇÃO DE FLS. 25/29.”   Adv(s) PATRICIA KLAS-
SEN, ANEMERE DULABA, MARCELO DALANHOL

52 2004.0000218-3/0 - Execução Título Extrajudicial RENA-
TO JOSE ULSENHEIMER X JEFERSON   LUIZ DO NAS-
CIMENTO   INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 03 DO R. DES-
PACHO DE FLS.   14, PARA QUE NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE
CONSTRIÇÃO JUDICIAL, SOB   PENA DE EXTINÇÃO
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.   Adv(s) EGBER-
TO FANTIN

53 2004.0000222-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE APA-
RECIDO PIRES X TOLEFOZ -   COMERCIO DE PEÇAS
USADAS E LATARIAS   EM GERAL   INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
DA R. SENTENÇA DE FLS. 20/22, A   QUAL, JULGA
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
PARA O FIM DE CONDENAR O   RECLAMADO TO-
LEFOZ- COMERCIO DE PEÇAS USADAS E LATARI-
AS EM GERAL, A PROVIDENCIAR A   BAIXA NOS
CADASTROS DO DETRAN DO VEÍCULO VOLKSWA-
GEN PASSAT, DE COR BRANCA, ANO E   MODELO
DE FABRICAÇÃO 1980, PLACAS BHO- 8792, RENA-
VAN Nº 41.750.523-0, ARCANDO COM   EVENTUAIS
OBRIGAÇÕES PENDENTES EM RELAÇÃO AO BEM,
BEM COMO A PAGAR AO RECLAMANTE   JOSÉ APA-
RECIDO PIRES, O VALOR DE R$ 366,45 (TREZENTOS
E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E   CINCO
CENTAVOS), LEGALMENTE CORRIGIDOS, COM A
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA NA BASE DE 0,5%
AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO ATÉ A DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO. INTIMO AINDA, DO PRAZO
DE 110(DEZ) DIAS, PARA QUERENSO, DELA RECOR-
RER.   Adv(s) CLOVIS FELIPE FERNANDES

54 2004.0000250-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
JAMIR MENEGOTTO X JOSE SIDNEY   RODRIGUES
(E OUTRO)   INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE
FLS. 75, DO   PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, INFORME
O ATUAL ENDEREÇO DOS RECLAMADOS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO   DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO.   Adv(s) CARLOS ALBERTO
FURLAN

55 2004.0000269-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO SCHMAEDECKE X REINALDO   GARCIA (E OU-
TROS)   INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.
46, PARA   QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRE-
SENTE A JUNTADA DO ATESTADO MÉDICO.”   Adv(s)
EVERTON BOGONI, ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA

56 2004.0000297-9/0 - Processo de Conhecimento GRAFI-
CA E EDITORA M. A. LTDA X GENIVAL   LUIS FER-
REIRA   INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 02 R. DESPACHO
DE   FLS. 24, QUE DIZ: “ SE NÃO HOUVER CONSTRI-
ÇÃO JUDICIAL, OU NÃO FOR LOCALIZADO O EXE-
CUTADO,   O REQUERENTE DEVERÁ MANIFESTAR-
SE EM 05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, CONFORME AR-
TIGO 53, PARAGRAFO 4º, DA LEI 9.099/95.”   Adv(s)
MARCEL SARTURI

57 2004.0000299-2/0 - Processo de Conhecimento GRAFI-
CA E EDITORA M. A. LTDA X   MARIANGELA DE
OLIVEIRA   INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R. DES-
PACHO DE FLS.   29, QUE DIZ: “ SE NÃO HOUVER
CONSTRIÇÃO JUDICIAL, OU NÃO FOR LOCALIZA-
DO O REQUERIDO, O   REQUERENTE DEVERÁ MA-
NIFESTAR-SE EM 05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO   DO PROCESSO,
CONFORME ARTIGO 53, PARAGRAFO 4º, DA LEI
9.099/95.”   Adv(s) MARCEL SARTURI

58 2004.0000401-0/0 - Processo de Conhecimento RENATO
JOSE ULSENHEIMER X ANTONIO   MARCOS THE-
VES GALVAO   INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE
FLS. 19, PARA   QUE NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
INFORME O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO,
SOB PENA DE   EXTINÇÃO.   Adv(s) EGBERTO FAN-
TIN
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59 2004.0000402-1/0 - Execução Título Extrajudicial TEC-
NO COLOR INDUSTRIA DE TINTAS E   VERNIZES
LTDA - ME X BRAUTOPEÇAS LTDA   INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES JUDI-
CIAIS , DA R. SENTENÇA DE FLS. 23, A   QUAL, JUL-
GA EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM FUL-
CRO NO ARTIGO 569, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO DELA RECORRER.
Adv(s) ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA

60 2004.0000403-3/0 - Embargos MARIA MADALENA FRI-
EDRICH X DIRCEU   MARCOS DA SILVEIRA   INTI-
MAÇÃO DO RECLAMANTE,ORA EMBARGADO, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO   DE
FLS. 185, QUE DIZ: “ AO EMBARGADO, PARA, QUE-
RENDO IMPUGNAR O PRESENTE FEITO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS”.   Adv(s) FRANCINE RICARDO

61 2004.0000417-1/0 - Embargos GAUTIER DE OLIVEIRA
WROSKI (E OUTROS) X   JOSÉ PEREIRA FRANCO
INTIMAÇÃO DOS EMBRAGANTES, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.14, QUE
DIZ: “ TENDO EM VISTA A INCAPACIDADE CIVIL
DOS REQUERENTES, REGULARIZEM ESSES O
PRESSUPOSTO PROCESSUAL RELATIVO A CAPACI-
DADE POSTULATÓRIA, HAJA VISTA NÃO TEREM OS
POSTULANTES SIDO DEVIDAMENTE REPRESENTA-
DOS QUANDO DA OUTORGA DA PROCURAÇÃO AD
JUDICIA.”   Adv(s) MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA-
DE

62 2004.0000429-6/0 - Execução Título Extrajudicial PLAN-
NER CONSULTORIA E ASSESSORIA   EMPRESARIAL
S/S LTDA X AUTO POSTO COCIL   LTDA   INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 15, QUE DIZ:
“ EMENDE A EXEQUENTE A INICIAL, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, COMPROVANDO A QUALIDADE DE
MICROEMPRESA, JUNTANDO CERTIDÃO SIMPLIFI-
CADA ATUALIZADA, CÓPIAS DO CONTRATO SOCI-
AL   COM ULTIMA ALTERAÇÃO E CADASTRO NA-
CIONAL DE PESSOA JURÍDICA- CNPJ, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO. RESSALTE-SE QUE MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SÃO   EN-
TIDADES DISTINTAS, APENAS A PRIMEIRA PODEN-
DO INGRESSAR EM JUÍZO PERANTE O JUIZADO   ES-
PECIAL.”   Adv(s) FRANCINE RICARDO

63 2004.0000438-5/0 - Execução Título Extrajudicial MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO BRAGANTINA X   CLAU-
DIA ADRIANA RITTER   INTIMAÇÃO DO EXEQUEN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DES-
PACHO DE FLS. 10, QUE DIZ: “   EMENDE A EXE-
QUENTE A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
COMPROVANDO, A QUALIDADE DE   MICROEMPRE-
SA, JUNTANDO CERTIDÃO SIMPLIFICADA ATUALI-
ZADA, CÓPIAS DO CONTRATO SOCIAL   COM ÚLTI-
MA ALTERAÇÃO E CADASTRO NACIONAL DE PES-
SOA JURÍDICA- CNPJ, SOB PENA DE   INDEFERIMEN-
TO. RESSALTE-SE QUE MICROEMPRESA E EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE SÃO   ENTIDADES DISTIN-
TAS, APENAS A PRIMEIRA PODENDO INGRESSAR
EM JUÍZO PERANTE O JUIZADO   ESPECIAL.”   Adv(s)
RONALDO DE BARROS E SILVA

64 2004.0000444-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO X TAM   LINHAS AE-
REAS S/A (E OUTRO)   INTIMAÇÃO DAS PARTES LI-
TIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS,
DA R. SENTENÇA DE FLS.   49, A QUAL, DECLARA
EXTINTO O FEITO COM JULGAMENTO DE MÉRITO,
COM FULCRO NO ARTIGO 269,   INCISO 03, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA   QUERENDO, DELA
RECORRER.   Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, LOURIVAL BARAO MARQUES, LOURI-
VAL BARAO   MARQUES FILHO, VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PI-
NHEIRO, WILSON   CANDIDO WENCESLAU JUNIOR

65 2004.0000445-0/0 - Processo de Conhecimento TATIANA
DE ALMEIDA CAMARGO X TAM   LINHAS AEREAS
S/A (E OUTRO)   INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGAN-
TES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DA R.
SENTENÇA DE FLS.   113, A QUAL, JULGA EXTINTO
O FEITO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUL-
CRO NO ART. 268,   INCISO 03, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, PARA   QUERENDO DELA RECORRER.
Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, LEONIDAS SALA-
MAIA PINHEIRO, WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR

66 2004.0000448-6/0 - Processo de Conhecimento FERRA-
GENS RIO PARDO LTDA X JACINTA   TERESINHA
WELTER MOURA   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPA-
CHO DE FLS.13, O QUAL,   JULGA EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO, COM FUL-
CRO NO ARTIGO. 267, VI, DO   CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL.   Adv(s) MARA BENNEMANN

67 2004.0000454-0/0 - Processo de Conhecimento IRMÃOS
INÁCIO & CIA LTDA X VALDIR   SCHNEIDER   INTI-
MAÇÃO DA RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 17, QUE DIZ:
“ EMENDE A RECLAMANTE A INICIAL, NO PRAZO

DE 10(DEZ) DIAS, COMPROVANDO A QUALIDADE
DE   MICROEMPRESA, JUNTANDO CERTIDÃO SIM-
PLIFICADA ATUALIZADA, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO.   RESSALTE-SE QUE MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SÃO ENTIDADES
DISTINTAS ,   APENAS A PRIMEIRA PODENDO IN-
GRESSAR EM JUÍZO PERANTE O JUIZADO ESPECI-
AL.”   Adv(s) RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON
RENY HECK

68 2004.0000460-3/0 - Processo de Conhecimento DECISAO
CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C   LTDA X L.S
MONTAGEM ELETRICA INDUSTRIAL   LTDA- ME
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 14,
QUE DIZ:   “ EMENDE A EXEQUENTE A INICIAL,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COMPROVANDO A
QUALIDADE DE   MICROEMPRESA, JUNTANDO
CERTIDÃO SIMPLIFICADA ATUALIZADA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO.   RESSALTE-SE QUE
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE SÃO ENTIDADES DISTINTAS,   APENAS A PRI-
MEIRA PODENDO INGRESSAR EM JUÍZO PERAN-
TE O JUIZADO ESPECIAL.”   Adv(s) FRANCINE RI-
CARDO

69 2004.0000493-1/0 - Processo de Conhecimento NILO
CAMPAGNOLO X TRANSPORTADORA   BOMBONAT-
TO LTDA   INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.
26, QUE DIZ:   “ A CONTESTAÇÃO PODERÁ SER
APRESENTADA ATÉ A DATA DE AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E   JULGAMENTO.”   Adv(s) JOSE GERAL-
DO CANDIDO, JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

70 2004.0000520-0/0 - Processo de Conhecimento IRMÃOS
INÁCIO & CIA LTDA X ANTONIO   MARQUES DE OLI-
VEIRA   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.
16, QUE DIZ: “   EMENDE A EXEQUENTE A INICI-
AL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COMPROVAN-
DO A QUALIDADE DE   MICROEMPRESA, JUN-
TANDO CERTIDÃO SIMPLIFICADA ATUALIZADA
E CÓPIA DO CADASTRO NACIONAL   DE PESSOA
JURÍDICA- CNPJ, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO. RESSALTE-SE QUE MICROEMPRESA E   EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE SÃO ENTIDADES
DISTINTAS, APENAS A PRIMEIRA PODENDO
INGRESSAR EM JUÍZO PERANTE O JUIZADO ES-
PECIAL.   Adv(s) RENY ANGELO PASTRE, ANDER-
SON RENY HECK

71 2004.0000521-1/0 - Processo de Conhecimento IRMÃOS
INÁCIO & CIA LTDA X VANDERLEI   FERREIRA DE
PAULA   INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS.
26, QUE DIZ: “   EMENDE A EXEQUENTE A INICIAL,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COMPROVANDO A
QUALIDADE DE   MICROEMPRESA, JUNTANDO CER-
TIDÃO SIMPLIFICADA ATUALIZADA, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO.   RESSALTE-SE QUE MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SÃO ENTI-
DADES DISTINTAS,   APENAS A PRIMEIRA PODEN-
DO INGRESSAR EM JUÍZO PERANTE O JUIZADO
ESPECIAL.”   Adv(s) RENY ANGELO PASTRE, ANDER-
SON RENY HECK

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nrº : 005/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADIR LUIZ COLOMBO 005 2001.0000034-5/0
ADIR LUIZ COLOMBO 043 2003.0000424-1/0
AFONSO SIMCH 003 2001.0000015-9/0
ALEXANDRO DALLA COSTA 017 2002.0000112-0/0
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER 015 2002.0000099-0/0
ANDERSON PAULO DE LIMA 035 2003.0000369-4/0
ANDERSON RENY HECK 034 2003.0000353-2/0
ANDERSON RENY HECK 067 2004.0000454-0/0
ANDERSON RENY HECK 070 2004.0000520-0/0
ANDERSON RENY HECK 071 2004.0000521-1/0
ANEMERE DULABA 016 2002.0000110-4/0
ANEMERE DULABA 051 2004.0000206-9/0
ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO 023 2003.0000072-2/0
CARLOS ALBERTO FURLAN 054 2004.0000250-2/0
CELITO DE BONA 014 2002.0000085-0/0
CELITO DE BONA 019 2003.0000039-1/0
CINARA STOCK DOS SANTOS 037 2003.0000394-8/0
CINTHIA ZACHARIAS 031 2003.0000209-9/0
CLAYTON CARDOSO 024 2003.0000079-5/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 053 2004.0000222-3/0
CLOVIS LOTHAR BREMER 025 2003.0000083-5/0
CLOVIS LOTHAR BREMER 038 2003.0000404-0/0
DARCI HEERDT 022 2003.0000065-7/0
DARCI HEERDT 027 2003.0000097-3/0
DARCI HEERDT 038 2003.0000404-0/0
DARCI HEERDT 041 2003.0000416-4/0
DARCI HEERDT 042 2003.0000418-8/0
DARCI HEERDT 049 2004.0000112-2/0
DARIO GENNARI 004 2001.0000016-7/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 009 2002.0000009-4/0
EGBERTO FANTIN 018 2003.0000032-9/0
EGBERTO FANTIN 033 2003.0000275-8/0
EGBERTO FANTIN 052 2004.0000218-3/0
EGBERTO FANTIN 058 2004.0000401-0/0
ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA 059 2004.0000402-1/0
EMERSON BRUNELLO 029 2003.0000150-7/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 017 2002.0000112-0/0
EVANDRO SLONGO 007 2001.0000053-1/0
EVANIO CARLOS SOLANHO 021 2003.0000056-8/0
EVERTON BOGONI 043 2003.0000424-1/0
EVERTON BOGONI 055 2004.0000269-0/0
FABIOLA MARESE DE FREITAS 011 2002.0000028-0/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 011 2002.0000028-0/0
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 024 2003.0000079-5/0
FRANCINE RICARDO 008 2002.0000003-5/0
FRANCINE RICARDO 009 2002.0000009-4/0
FRANCINE RICARDO 020 2003.0000052-0/0
FRANCINE RICARDO 060 2004.0000403-3/0
FRANCINE RICARDO 062 2004.0000429-6/0
FRANCINE RICARDO 068 2004.0000460-3/0
GILBERTO AUGUSTO CHMULEK 045 2004.0000004-5/0
GILMAR JEFERSON PALUDO 032 2003.0000211-5/0
GYSELE VIEIRA SILVA 039 2003.0000408-7/0
HELOISA CLAUDIA GOMES DA ROSA 011 2002.0000028-0/0
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 043 2003.0000424-1/0
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 055 2004.0000269-0/0
JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS 039 2003.0000408-7/0
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 031 2003.0000209-9/0
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 050 2004.0000166-4/0
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 044 2003.0000431-7/0
JOSE ADALTO DA SILVA 031 2003.0000209-9/0
JOSE ADALTO DA SILVA 050 2004.0000166-4/0
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 046 2004.0000050-2/0
JOSE CARLOS MARQUES 033 2003.0000275-8/0
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 013 2002.0000079-5/0
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 069 2004.0000493-1/0
JOSE GERALDO CANDIDO 069 2004.0000493-1/0
LEANDRO ROHR NESELLO 016 2002.0000110-4/0
LEDA REGINA GAMBETTA 007 2001.0000053-1/0
LEDA REGINA GAMBETTA 042 2003.0000418-8/0
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 064 2004.0000444-9/0
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 065 2004.0000445-0/0
LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 019 2003.0000039-1/0
LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 030 2003.0000199-7/0
LILIAN MICHELLE MICHELIN 043 2003.0000424-1/0
LOURIVAL BARAO MARQUES 064 2004.0000444-9/0
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO 064 2004.0000444-9/0
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO 065 2004.0000445-0/0
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 017 2002.0000112-0/0
LUIS CARLOS FRANZOI 026 2003.0000084-7/0
LUIS CARLOS FRANZOI 028 2003.0000132-9/0
LUIS CARLOS FRANZOI 048 2004.0000099-2/0
LUIZ CARLOS PASQUALINI 044 2003.0000431-7/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 064 2004.0000444-9/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 065 2004.0000445-0/0
MARA BENNEMANN 066 2004.0000448-6/0
MARCEL SARTURI 056 2004.0000297-9/0
MARCEL SARTURI 057 2004.0000299-2/0
MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES 007 2001.0000053-1/0
MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES 022 2003.0000065-7/0
MARCELO DALANHOL 040 2003.0000410-3/0
MARCELO DALANHOL 051 2004.0000206-9/0
MARCIA REGINA FRASSON 006 2001.0000051-5/0
MARCIA REGINA FRASSON 011 2002.0000028-0/0
MARCIO WAGNER 047 2004.0000082-9/0
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 010 2002.0000013-2/0
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 061 2004.0000417-1/0
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA 011 2002.0000028-0/0
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA 011 2002.0000028-0/0
ODILO BONETTI 036 2003.0000375-8/0
ODILO BONETTI 043 2003.0000424-1/0
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JR 037 2003.0000394-8/0
ORLANDO NEVES TABOZA 008 2002.0000003-5/0
PATRICIA KLASSEN 016 2002.0000110-4/0
PATRICIA KLASSEN 051 2004.0000206-9/0
RENY ANGELO PASTRE 034 2003.0000353-2/0
RENY ANGELO PASTRE 067 2004.0000454-0/0
RENY ANGELO PASTRE 070 2004.0000520-0/0
RENY ANGELO PASTRE 071 2004.0000521-1/0
RICARDO CANAN 012 2002.0000068-0/0
RICARDO CANAN 029 2003.0000150-7/0
RONALDO DE BARROS E SILVA 010 2002.0000013-2/0
RONALDO DE BARROS E SILVA 063 2004.0000438-5/0
RUY FELIPE NUNES CORREA 044 2003.0000431-7/0
RUY FONSATTI JUNIOR 040 2003.0000410-3/0
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 025 2003.0000083-5/0
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 002 2000.0000034-5/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 001 2000.0000033-7/0
SILVIO BENDER 032 2003.0000211-5/0
SIMONE RADONS 002 2000.0000034-5/0
SOLANGE DA SILVA 004 2001.0000016-7/0
SOLANGE DA SILVA 023 2003.0000072-2/0
TATIANA ORLANDI 004 2001.0000016-7/0
TATIANA ORLANDI 017 2002.0000112-0/0
TATIANA ORLANDI 043 2003.0000424-1/0
TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA 008 2002.0000003-5/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 064 2004.0000444-9/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 065 2004.0000445-0/0
VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI 015 2002.0000099-0/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 005 2001.0000034-5/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 007 2001.0000053-1/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 042 2003.0000418-8/0
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 017 2002.0000112-0/0
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 043 2003.0000424-1/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR 064 2004.0000444-9/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR 065 2004.0000445-0/0

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1056

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido na Resolução nº 73/02, do egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça, o teor dos protocolos nú-
meros 14213/02, 14576/02 e 7118/04-PGJ e “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

R E S O L V E
Art. 1º. Redistribuir os serviços afetos ao Ministério Público

na comarca de GUARAPUAVA, na forma a seguir:

PRIMEIRA PROMOTORIA
- Feitos relativos ao Juizado Especial Criminal;
- Feitos relativos à Acidentes do Trabalho;
- Feitos relativos à Proteção do Meio Ambiente;
- Curadoria das Fundações;
- Controle Externo da Atividade Policial;
- Participação por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

SEGUNDA PROMOTORIA
- Inquéritos Policiais relativos à 1ª Vara Criminal, excetua-

dos os relativos a crimes dolosos contra a vida e os crimes
relacionados com as matérias especializadas (meio ambi-
ente, consumidor, patrimônio público e direitos constitu-
cionais);

- Ações Penais relativas à 1ª Vara Criminal, excetuadas as
relativas a crimes dolosos contra a vida e os crimes relaci-
onados com as matérias especializadas (meio ambiente,
consumidor, patrimônio público e direitos constitucionais);

- Controle Externo da Atividade Policial;
- Participação por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

TERCEIRA PROMOTORIA
- Inquéritos Policiais referentes a crimes dolosos contra a

vida;
- Ações Penais referentes a crimes dolosos contra a vida,

até o oferecimento do libelo (inclusive);
- Feitos relativos à Vara de Execuções Penais;
- Matéria relativa à Proteção dos Direitos referentes à Saú-

de Pública (questões cíveis e criminais);
- Controle externo da atividade policial.
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri;

QUARTA PROMOTORIA
- Inquéritos Policiais relativos à 2ª Vara Criminal, excetua-

dos os relativos a crimes dolosos contra a vida e os crimes
relacionados com as matérias especializadas (meio ambi-
ente, consumidor, patrimônio público e direitos constitu-
cionais);

- Ações Penais relativas à 2ª Vara Criminal, excetuadas as
relativas a crimes dolosos contra a vida e os crimes relaci-
onados com as matérias especializadas (meio ambiente,
consumidor, patrimônio público e direitos constitucionais);

- Controle externo da atividade policial.
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri;

QUINTA PROMOTORIA
- Feitos relativos à matéria de Família;
- Feitos relativos à matéria de Registros Públicos;
- Matéria relativa à Defesa e Garantia dos Direitos do Ido-

so;
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri;

SEXTA PROMOTORIA
- Feitos relativos à Infância e Juventude, tanto questões in-

dividuais quanto coletivas;
- Matéria relativa à Defesa dos Direitos à Educação.
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri;

SÉTIMA PROMOTORIA
- Matéria relativa ao Patrimônio Público (cível e criminal);
- Matéria relativa à Defesa e Garantia dos Direitos da Pes-

soa Portadora de Deficiência;
- Feitos relativos ao Juizado Especial Cível;
- Feitos relativos à 1ª Vara Cível, exceto ações referentes

às áreas especializadas do meio Ambiente, Saúde Públi-
ca, Consumidor e Defesa dos Direitos do Idoso, quando
ajuizadas pelo Ministério Público;

- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

OITAVA PROMOTORIA
- Matéria relativa à Sonegação Fiscal (áreas cível e crimi-

nal);
- Matéria relativa à Defesa e Garantia dos Direitos do Con-

sumidor;
- Matéria relativa à Defesa dos Direitos e Garantias Cons-

titucionais, exceto saúde pública, idoso e pessoa portado-
ra de deficiência;

- Feitos relativos à 2ª Vara Cível, exceto ações referentes
às áreas especializadas do Patrimônio Público, Meio Am-
biente, Saúde Pública, Defesa dos Direitos do Idoso e Por-
tador de Deficiência, quando ajuizadas pelo Ministério
Público;

- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Art.2º . A distribuição dos processos para júri seguirá a ordem
numérica das Promotorias de Justiça.

Art.3º. Em casos excepcionais (licenças a curto prazo, férias
esporádicas e outros), a substituição automática entre as
Promotorias de Justiça dar-se-á da seguinte forma:
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- o Promotor de Justiça da 1ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 3ª Promotoria;

- o Promotor de Justiça da 2ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 4ª Promotoria;

- o Promotor de Justiça da 3ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 1ª Promotoria;

- o Promotor de Justiça da 4ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 2ª Promotoria;

- o Promotor de Justiça da 5ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 6ª Promotoria;

- o Promotor de Justiça da 6ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 5ª Promotoria;

- o Promotor de Justiça da 7ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 8ª Promotoria;

- o Promotor de Justiça da 8ª Promotoria substituirá o Pro-
motor de Justiça da 7ª Promotoria;

Art.4º. Em casos de promoção, remoção, férias e licenças com
prazo superior a uma semana, todos os Promotores de Jus-
tiça restantes na Comarca substituirão em conjunto.

Curitiba, 23 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1085

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9631/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELHANEI LIBRELOTTO para
compor a Banca Examinadora do Concurso Público destinado
ao provimento do cargo de Oficial de Justiça, a ser realizado na
comarca de MARINGÁ.

Curitiba, 29 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1087

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27 de dezembro de 1999 e tendo em vista o contido no protoco-
lo nº 15526/2003-MP/PR, resolve

H O M O L O G A R

de acordo com o contido no item 11 do Edital nº 001/2004, da
Comissão de Concurso, datado de 15 de janeiro de 2004, o
resultado do Concurso Público de Ingresso ao Quadro dos Ser-
vidores do Ministério Público do Estado do Paraná, para o car-
go de Oficial de Promotoria, considerando as relações dos can-
didatos aprovados, publicadas no Diário da Justiça nº 6633, de
01 de junho de 2004.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1088

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10075/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LUCIANA RIBEIRO LEPRI
MOREIRA 3 (três) dias das férias relativas ao 2º período de
1988, asseguradas pela Resolução nº 1911/02, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a par-
tir de 22 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS VINÍCIUS PESENTI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 11ª Promotoria de Justiça da
comarca de LONDRINA, durante as férias da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1089

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10011/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CARLOS ALBERTO HOH-
MANN CHOINSKI 4 (quatro) dias das férias relativas ao 2º
período de 2002, asseguradas pela Resolução nº 2328/02, ten-

do em vista a impossibilidade da concessão integral do perío-

do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem
usufruídos a partir de 28 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIANA LINERO para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 7ª Promotoria de Justiça da comarca de
CASCAVEL, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1090

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10199/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora MA-
RIA SÔNIA FREIRE GARCIA para tratamento de saúde em
pessoa da família, a partir de 24 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARIA APARECIDA MO-
RELI PANGONI para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
MANDAGUARI, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1091

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 8209/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO KALACHE para
atuar nos Autos de Processo Criminal números 18/00-A, 17/
00-A, 15/02-A, 14/02-A, 13/02-A, 12/02-A, 70/03-A e no Pro-
cesso Eleitoral nº 001/2002, em trâmite na comarca de MAN-
DAGUARI, em face do acolhimento da suspeição argüida pela
Doutora MARIA SÔNIA FREIRE GARCIA.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1092

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9769/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU
NETO 2 (dois) dias da licença especial a que faz jus, referente
ao período de 13/06/90 a 13/06/95,assegurada pela Resolução
nº 2349/03, para serem usufruídos a partir de 24 de junho do
ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor THADEU AUGIMERI DE GOES
LIMA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na comarca de ALTÔNIA,
durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1093

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10210/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor VANI ANTÔNIO BUE-
NO para tratamento de sua saúde, no dia 1º de julho do ano em
curso.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1094

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10212/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora DANIELA SAVIANI
LEMOS para tratamento de sua saúde, no dia 2 de julho do ano
em curso.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1095

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9564/04-PGJ, resol-
ve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor LUIZ EDUARDO TRIGO
RONCAGLIO 5 (cinco) dias da licença especial a que faz jus,
referente ao período de 05/10/94 a 05/10/99, assegurada pela
Resolução nº 0396/01, para serem usufruídos a partir de 21 de
junho do ano em curso.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1096

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9656/04-PGJ, resol-
ve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO ANDRADES GAMEI-
RO 1 (um) dia da licença especial a que faz jus, referente ao
período de 14/09/94 a 14/09/99, assegurada pela Resolução nº
0352/04, para ser usufruído em 18 de junho do ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANTÔNIO EURIS BOTON JÚ-
NIOR para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça
da comarca de PARANAVAÍ, durante a licença do respectivo
titular.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1097

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9529/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANTONIO EURIS BOTON JU-
NIOR para atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº 788/
2003, em trâmite na comarca de PARANAVAÍ, em face do aco-
lhimento da suspeição argüida pela Doutora SUSY MARA
OLIVEIRA DE PAULA.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1098

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 8023/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANTONIO EURIS BOTON JU-
NIOR para atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº 92/
2004, em trâmite na comarca de PARAÍSO DO NORTE, em
face do acolhimento da suspeição argüida pela Doutora NA-
DIR EMÍLIA DE MELO.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS RÉUS,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-EAEJ-67/2002
Autor: LUIS CARLOS MAR TINS
Réus: SID INFORMÁTICA S/A
SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO os réus acima nomeados, ora
em lugar incerto e não sabido, a contra-minutarem o agravo de
petição interposto, cujo teor se encontra à disposição dos mes-
mos nos autos supra, no prazo de 08 dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 05
dias do mês de julho de 2004. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 87/2004

PRAZO DE 20 DIAS

Processo: 004 PS486/2004
Autor...: CANDIDA PEREIRA FONTOURA RIBAS
Réu.....: ALUMINIOS CURITIBA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EXTRUDADOS

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré ALUMINI-
OS CURITIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE EXTRUDA-
DOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão
prolatada nos autos do processo supracitado que ACOLHEU
EM PARTE o pedido, cujo inteiro teor encontra-se à disposi-
ção na Secretaria da Vara, na Av. Vicente Machado, 400 - 8º
piso - Curitiba PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 86/2004

PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 12659 / 2003
Autor...: IOLANDO AMARAL
Réu.....: DDG COMERCIO INSTALACOES ELETRICAS
LTDA E OUTRO

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está notificando a ré DDG CO-
MERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA e o sócio
ARMANDO GRANDO, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, da propositura da ação supra e para comparecer à audiên-
cia a realizar-se no dia 03.08.2004, às 13h32min, na sala de
audiências da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vi-
cente Machado, 400, 8º piso, Curitiba-PR, quando poderá apre-
sentar sua resposta, sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no § 1º, do art. 843, da CLT.
O inteiro teor da inicial se encontra à disposição, na Secretaria
da Vara.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann

Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 85/2004

PRAZO DE 20 DIAS

Processo: 004 OS 2396/2002
Autor...: DARILENE DE FATIMA VOLF
Réu.....: LIMPINGA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E

Justiça do Trabalho

Poder Judiciário
Federal

Varas do Trabalho da
Capital
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MAO DE OBRA LTDA

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré LIMPINGÁ
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão prolatada
nos autos do processo supracitado que ACOLHEU EM PARTE
o pedido, cujo inteiro teor encontra-se à disposição na Secreta-
ria da Vara, na Av. Vicente Machado, 400 - 8º piso - Curitiba
PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 84/2004

PRAZO DE 20 DIAS.

Processo: 004 RT 13494 / 2003
Autor...: LEANDRO RODRIGUES
Réu.....: INJESPAN LTDA
DINAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
TAMPAFLEX INDUSTRIAL LTDA
ELIANE ISABEL CORADIN DE SOUZA
JEAN MARCEL DE SOUZA

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está notificando as rés INJES-
PAN LTDA, DINAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,
ELIANE ISABEL CORADIN DE SOUZA e JEAN MARCEL
DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido, da pro-
positura da ação supra e para comparecerem à audiência a rea-
lizar-se no dia 16.08.2004, às 12h57min, na sala de audiências
da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400, 8º piso, Curitiba-PR, quando poderão apresentar suas
respostas, sendo-lhes facultado designar prepostos, na forma
prevista no § 1º, do art. 843, da CLT.
O inteiro teor da inicial se encontra à disposição, na Secretaria
da Vara.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista nº 01775/
2003, cujas partes são ROSA MARIA DOS SANTOS, autor(a),
e ROSA GAVA e MARIA REGINA RODRIGUES ARAUJO,
rés.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando MARIA REGINA
RODRIGUES ARAUJO, ora em lugar incerto e não sabido,
segunda Ré(u), nos autos supracitados, que figura como autor(a)
ROSA MARIA DOS SANTOS, da propositura de ação traba-
lhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria des-
ta Vara do Trabalho, localizada na Rua Vicente Machado, n.º
400, 8.º piso, nesta Capital, bem assim, de que foi designada
audiência UNA, que se realizará no dia 15-07-2003, às
15h00min, no mesmo endereço, ocasião em que deverá com-
parecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se subs-
tituir pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843,
§ 1º), ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada
implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a
defesa, deverá, ainda, apresentar todas as provas documentais
referentes ao alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo
845, da CLT, bem como as demais provas que julgar necessári-
as, constantes de documentos e testemunhas (máximo de três),
as quais deverão comparecer independentemente de intimação,
podendo apresentar nomes e endereços delas na Secretaria do
Juízo para as respectivas intimações até quinze dias antes da
audiência, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara..
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
nove dias do mês de junho do ano de 2004. Eu, Maria de Lour-
des A. Pinheiro, Técnica Judiciária, digitei e eu, ___Lucimeri
F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00090-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-EAEJ 000078-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARACARI VILAS BOAS
Réu: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977

Aguarde-se manifestação no arquivo provisório. Ciência ao
exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000172-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UNI ELETRO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA
Réu: LUIZ ROBERTO PAGANUCCI (ESPÓLIO)
Advogado(s): RENATO GALVAO CARRILLO-PR26176

Para admissibilidade dos embargos (art.1050 e 282 do CPC),
faculto ao embargante, no prazo de DEZ DIAS, apresentar a
qualificação completa do embargado (endereço, CEP, cidade),
sob pena de indeferimento da inicial. Não obstante o acima
determinado, certifique-se nos autos RT 3440-93 a interposi-
ção dos presentes embargos de terceiro, bem como o objeto
destes, suspendendo-se o leilão aprazado naqueles autos, com
ciência ao Sr.Leiloeiro. Cumpra-se com urgência.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001038-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON APARECIDO VIEIRA
Réu: CONSEVI CONSTRUCAO E SEGURANCA VIARIA
LTDA
DINABRAS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
LINEU RATTON FILHO
PLINIO DIRCKSEN
Advogado(s): JOAO EDUARDO LOUREIRO-PR23863

III-Qanto ao requerido no item c de fls. 304, cumpra-se primei-
ramente o exeqüente, o determinado às fls. 260.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001303-1989-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEZINIR JOSE RIBEIRO ANDRADE
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
CEZAR DEGRAF MATHEUS-PR12154
DECISÃO PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002819-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANIA DA SILVA PEREIRA
Réu: BATEL PROMOCOES ARTISTICAS E PUBLICIDADE
HELLA CIA LTDA
MARCO AURELIO DA SILVA HELLA
R H PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
RENATO HELLA
TERESINHA BUENO DE FREITAS HELLA
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626
MANIFESTAÇÃO SOBRE DEVOLUÇÕES DE NOTIFICA-
ÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003073-1993-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNA CARLOTA DE ALMEIDA A CARNEIRO (AS-
SISTENTE DO CREDOR)
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
VISTAS DEFERIDAS PELO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004062-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILEI DOS SANTOS
Réu: DELOURDES TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL-PR14802

Primeiramente, esclareçam as partes o montante acordado, por-
quanto especificada a importância de R$ 2.000,00, em cinco
parcelas de R$ 500,00. Intimem-se com urgência, observado
que já aprazado leilão nos presentes autos (fls.103).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004181-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID FERREIRA DA SILVA
Réu: SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693

Manifeste-se o exeqüente quanto ao informado às fls. 611-612
pela executada, no prazo de dez dias. No silêncio presumirá
concordância.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004894-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELI REGINA STABEN MACHUCA
Réu: EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): ITAMAR NIENKOETTER-PR19127
decisão de fl. 70

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005707-1995-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURA JESUS DE MOURA E COSTA
Réu: INSTITUTO DE AMBIENTAL DO PARANA IAP (EX-
ITCF)
Advogado(s): ELOINA DA CRUZ MACHADO-PR8211
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO PAB CEF

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006509-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DIRCEU GIANSANTE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
JUNTEM AS PARTES, EM DEZ DIAS, CÓPIA DA HOMO-

LOGAÇÃO DO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 310-12,
PERANTE A VARA DE UMUARAMA, EM RELAÇÃO AO
RECLAMANTE JOSE DIRCEU GIANASSANTE.
INCLUAM-SE OS AUTOS EM PAUTA, DEVENDO AS PAR-
TES COMPARECER PESSOALMENTE PRAA RATIFICA-
REM O ACORDO. CIÊNCIA AS PARTES ATRAVES DOS
SEUS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007107-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO MOREIRA
Réu: SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-PR21653
INTIME-SE O RECLAMADO PARA READEQUAÇÃO DOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO NOS TERMOS DO ACOR-
DÃO DE FLS. 281-292, 325-328, 339-341 E 364-368, APRE-
SENTANDO INCLUSIVE OS VALORES DEVIDOS A TITU-
LO DE IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS DE AMBAS AS PARTES, CONFORME DE-
TERMINAÇÃO DE FL. 372.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008873-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA MENDES DA COSTA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): GISELLE PASCUAL PONCE-PR17729
CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 210-11.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008886-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010001-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALNADER JOSE MENDES
Réu: CONDOMINIO CONJUNTO COSTA ESMERALDA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO PARANA
WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
WALESERV SISTEMA DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS-PR15647
MARIO ROBERTO JAGHER-PR16165
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012383-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDERLEI PRESTES DE ANDRADE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013671-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA REGINA DA SILVA
Réu: VR VALES LTDA
Advogado(s): JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS-
SP86184
FICA O RECLAMADO INTIMADO DE QUE A SENTENÇA
FOI PROLATADA E PARA APRESENTAR CONTRA RA-
ZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018933-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUGENIO MARQUES VIANNA FILHO (ESPÓLIO)
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484

Ante o certificado às fls.225, observado que o exeqüente noti-
ciou a quitação de parcela de acordo com vencimento em
10.06.2004, intime-se para que informe sobre o locativo do
executado, em que pese trate-se a execução de custas e emolu-
mentos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019827-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA FERREIRA
Réu: ADEMAR BERNET
LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
MANIFESTE, EM DEZ DIAS, SE AINDA TEM INTERESSE
NA MANUTENÇÃO DA PENHORA DE FL. 183.
NO SILENCIO, FICA LEVANTADA A PENHORA SOBRE O
REFERIDO BEM.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 027035-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DE PAIVA VIDAL
Réu: ANGELO SILVIO CAPRA
GILSON LUIZ DE SOUZA MARQUES
MARQUES REVEDUTTI & CAPRA LTDA
RONALD THADEU REVEDUTTI
Advogado(s): JULIETA GRACIELA M AFARA SALDANHA
ROCHA-PR10598
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO AO REQUERI-
DO ÀS FLS. 443 PELO EXECUTADO GILSON LUIZ DE
SOUZA, UMA VEZ QUE A PARCELA DO ACRODO PAR-
CIAL HOMOLOGADO ÀS FLS. 434, VENCERÁ EM
15.01.2005 (FL. 427).
INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA PARA PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS 1º E 3º
EXECUTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 028229-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILAINE ALVES PEREIRA
Réu: LIGIA CRISTINA B ANDRIOLI
Advogado(s): FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-PR6376
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
LEILÃO DESIGNADO:
1ª HASTA EM 14 DE JULHO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), INI-
CIO ÀS 14HS;
2ª HASTA EM 30 DE JULHO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), INI-
CIO ÀS 14HS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 028545-1998-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS LOPES LEAL
Réu: ALEXANDRE CARDAMONI DE MELLO
MA MELLO & MM MELLO LTDA (ME)
MARCAL MOTTA DE MELLO
MARCIO MOTTA DE MELLO
MARCO AURELIO DE MELLO
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, se
manifeste acerca das cunsultas realizadas através do convênio
DETRAN. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 028960-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA REGINA LENTZ DA ROCHA
Réu: INTERMUNDI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
DEFIRO A SUSPENSÃO REQUERIDA. REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO. CIÊNCIA AO EXE-
QUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 031825-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VENANCIO RUDEK
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
MANIFESTE-SE, EM DEZ DIAS, QUANTO AOS CALCU-
LOS REFEITOS PELO CONTADOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 032018-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR ROBERTO DAROLT
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
MANIFESTE-SE, EM DEZ DIAS, QUANTO AOS CALCU-
LOS REFEITOS PELO CONTADOR, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 032532-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANERCINDO ALVES
Réu: ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
VISTAS, POR DEZ DEZ DIAS, DAOS CALCULOS REFEI-
TOS PELO CONTADOR, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 032654-1995-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO NUNES
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
VISTAS, POR DEZ DEZ DIAS, DAOS CALCULOS REFEI-
TOS PELO CONTADOR, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009 -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

COM PRAZO DE 20 DIAS
RT 866/2004

O Doutor RODRIGO TRINDADE, Juiz do Trabalho da 9ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD S/C LTDA SEGURANÇA PATRIMONIAL, em
lugar incerto e não sabido, nos autos da RT 866/2004, em que é
reclamante JOSÉ ROBERTO DA COSTA NETO para com-
parecer à audiência UNA designada para o dia 22/11/2004, às
13h30min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhada das
testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no máximo de
três. O não comparecimento da reclamada importará no julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de Junho de 2004.

RODRIGO TRINDADE
Juiz do Trabalho
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9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009 -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

COM PRAZO DE 20 DIAS
RT 863/2004

O Doutor RODRIGO TRINDADE, Juiz do Trabalho da 9ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD S/C LTDA SEGURANÇA PATRIMONIAL, em
lugar incerto e não sabido, nos autos da RT 863/2004, em que é
reclamante DINEI SÉRGIO DE SOUZA para comparecer à
audiência UNA designada para o dia 25/10/2004, às 13h00min,
a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara, localizada na
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro – nesta Capital.
Na referida audiência deverá a reclamada comparecer ou se
fazer representar por preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos alegados na petição inicial, nos termos e para os efeitos dos
artigos 843 e 848, da CLT, acompanhada das testemunhas que
pretendam ouvir, sendo estas no máximo de três. O não compa-
recimento da reclamada importará no julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato, tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 30 de Junho de 2004..

RODRIGO TRINDADE
Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00149-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000127-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAMIS SOUZA FONSECA
Réu: BRAHMA ADMINISTRACAO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-
PR24192
INTIME-SE A EXECUTADA ACERCA DAS PENHORAS
REALIZADAS, QUE GARANTIRAM O JUÍZO, OPORTU-
NIZANDO-LHE EMBARGAR A EXECUÇÃO;

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008867-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBA VALERIA SOBREIRA BITTENCOURT
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA
02.03.2005 ÀS15H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011424-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA MAYUMI DEMURA PUTTI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO PARA
29.04.2005 ÀS 17H00

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015308-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO PIRES
Réu: MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
FOI DESIGNADA JULGAMENTIO PARA 15.04.2005 ÁS
17H25

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016271-1992-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTEVAN RODRIGUES DA SILVA
Réu: ESPÓLIO DE RAUL ROCHA ALBUQUERQUE
KI-ARTICULADA LOTERIAS LTDA
RENY LOPES ALBUQUERQUE
ROBERTA ALBUQUERQUE
Advogado(s): JOSE CONCEICAO BUENO-PR7421
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA TER VISTA JUNTO À
DIREÇÃO DO FÓRUM NO HORÁRIO DAS 12H00 ÀS
18H00, EM 05 DIAS, E REQUERER EM PROSSEGUIMEN-
TO, SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017329-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOHA SOARES DE MACEDO
Réu: SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
INTIME-SE A AUTORA,PARA EM 05 DIAS, PAGAR AS
CUSTAS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SU-
CUMBÊNCIA, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017454-2003-(5 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EXPEDITO GOMES BARBOSA
Réu: ROTRAMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO RECUPERA-
CAO E REFORMA DE MAQUINAS PESADAS LTDA
Advogado(s): NORMA REGINA PINHO RIBAS-PR5807
INTIME-SE O AUTOR, PARA APRESENTAR EM 05 DIAS,
SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017981-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR DA SILVA
Réu: ARAPUA COMERCIAL S-A
IKEDA TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): JORGE MARCELO DUARTE CORREA-
PR19397
INTIME-SE O AUTOR, PARA EM 05 DIAS, PAGAR AS
CUSTAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018186-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINORA LANDOLFI TEIXEIRA DE CARVALHO
Réu: GAZETA MERCANTIL S-A
INVESTNEWS S-A
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
INTIME-SE A AUTORA PARA APRESENTAR, EM 05 DIAS,
SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018304-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI FIGUEIRO TEIXEIRA
Réu: DANCATA ACADEMIA DE GINASTICA S-C LTDA
(ME)
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717
DEFIRO A DILAÇÃO DOPRAZO PARA A APRESENTAÇÃO
DE CÓPIA ATUALIZADA DA MATRÍCULA , POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018584-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABI DOS SANTOS LISBOA
Réu: WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSA-
LINSKI-PR32502
DÊ-SE VISTA À RÉ DO DOCUMENTO APRESENTADO
PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020101-1991-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO DO COUTO COSTA
Réu: A UNIAO
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
II-A RIGOR, A DECISÃO ATACADA É IRRECORRÍVEL, EIS
QUE MERO DESPACHO ORDINATÁRIO QUE NÃO CAU-
SA PREJUÍZO À AGRAVANTE. DE QUALQUER SORTE, A
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO SERÁ MERA SITUAÇÃO DE
POTENCIAL TUMULTO PROCESSUAL, QUER SE O AD-
MITA, QUER NÃO SE O ADMITA, PELO QUE ENTENDO
CONVENIENTE REVER A DETERMINAÇÃO DE PRECA-
TÓRIO, RELEGANDO TAL PROVIDÊNCIA PARA QUAN-
DO FOR DEFINITIVA A DISCUSSÃO PENDENTE NO
AGRAVO DE PETIÇÃO JÁ EM PROCESSAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021879-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALGISA INES JAROSZ
Réu: STACTUS ASSESSORIA E CONSUTORIA CONTABIL
S-C LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
J. COM TODO ORESPEITO À CREDORA, O DOCUMEN-
TO DE FL 68-71, A PRINCÍPIO, REFERE-SE A PESSOA
JURÍDICA DISTINTA, EIS QUE NÃO COMPROVADA AL-
TERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL.
A CREDORA DEVE OREINTAR ADEQUADAMENTE A
COGNIÇÃO JUDICIAL.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar -

Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.

COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: RT 11795/2003
Reclamante: CRISTIANE DO ROCIO FERNANDES
Reclamada: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA. e outra

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara do
Trabalho Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença, em 20/02/2004, cujo dispositi-
vo transcrevo: “...Ante o exposto, decide-se acolher em parte o
pedido inicial, ao efeito de condenar CAPITAL LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO S/C LTDA. e ESTADO DO PARANÁ (PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO), a segunda reclamada
de forma subsidiária tão somente, em favor de CRISTIANE
DO ROCIO FERNANDES, nas obrigações constantes da fun-
damentação, que passam a fazer parte integrante deste disposi-
tivo. Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na
forma da lei, observada quanto a esta, como época de incidên-
cia, a de quando a parcela passou a ser legalmente exigível.
Custas pela reclamada, no importe de R$ 20,00 (vinte reais),
calculadas sobre o valor da condenação provisória, que ora se
arbitra em R$ 1.000,00 (mil reais). Oficie-se o INSS e a Recei-
ta Federal. Decisão sujeita a reexame necessário. Cumpra-se
no prazo legal. Ciente a reclamante e a segunda reclamada. Dê-
se ciência à primeira reclamada. Nada mais.” DECISÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS: “ Ante o exposto, decide-
se REJEITAR os embargos declaratórios interpostos pela se-
gunda reclamada, nos termos da fundamentação. Intimem-se

as partes. Nada mais.” tendo o prazo legal para recorrer, que-
rendo.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 2004. Eu,
________________ (DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar -

Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
C.J. DA SILVA SERVIÇOS DE ACABAMENTO NA
CONSTRUÇÃO CIVIL e CLAUDINÉIA JESUS DA

SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: RT 22119/2002
Reclamante: MAURO NEVES DA MOTA
Reclamada: C.J. DA SILVA SERVIÇOS DE ACABAMENTO
NA CONSTRUÇÃO CIVIL e CLAUDINÉIA JESUS DA SIL-
VA

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara do
Trabalho Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença, em 18/06/2004, cujo dispositi-
vo transcrevo: “...Ante o exposto, decide-se acolher em parte o
pedido inicial, ao efeito de condenar C. J. DA SILVA SERVI-
ÇOS DE ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL e
CLAUDINÉIA JESUS DA SILVA em favor de MAURO NE-
VES DA MOTA, nas obrigações constantes da fundamentação,
que passam a fazer parte integrante deste dispositivo. Liquida-
ção por cálculos. Juros e correção monetária na forma da lei,
observada quanto a esta, como época de incidência, a de quan-
do a parcela passou a ser exigível. Custas pela parte reclamada,
no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o
valor da condenação provisória, que ora se arbitra em R$
10.000,00 (dez mil reais). Oficie-se o INSS e a Receita Fede-
ral. Cumpra-se no prazo legal. Intimem-se os reclamados. Ci-
ente o autor. Nada mais.” OBRIGAÇÃO DE FAZER: “ Pelos
efeitos da revelia, tem-se que o autor laborou em regime de
emprego, no período de 03.10.2000 a 03.03.2001, na função
de pedreiro, com salário de R$ 480.00 mensais. Deverá o pri-
meiro reclamado retificar a CTPS do autor, em 10 dias, a con-
tar da intimação que ocorrerá após o trânsito em julgado da
decisão, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais),
autorizando-se, no caso de inadimplência, que a Secretaria pro-
ceda a retificação.” tendo o prazo legal para recorrer, queren-
do.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 2004. Eu,
________________ (DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar -

Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
MAURO EDSON DO ESPÍRITO SANTO (ME)

COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: PS 492/2004
Reclamante: DELCIO LUIZ KAMINSKI
Reclamada: MAURO EDSON DO ESPÍRITO SANTOS (ME)

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara do
Trabalho Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença, em 17/05/2004, cujo dispositi-
vo transcrevo: “...Isto posto, pelos motivos e nos exatos termos
e limites contidos na fundamentação, que ficam fazendo parte
integrante deste dispositivo, JULGO PROCEDENTES os pe-
didos formulados na reclamação trabalhista ajuizada, para
CONDENAR o reclamado MAURO EDSON DO ESPÍRITO
SANTO (ME) a proceder a anotação na Carteira de Trabalho e
Previdência Social do reclamante DELCIO LUIZ KAMINSKI,
do desligamento deste, operado em 23.07.1999. Referida ano-
tação deverá ser feita no prazo de dez dias, contados da intima-
ção de juntada da Carteira de Trabalho e Previdência Social
aos autos, pelo reclamante, sob pena de referida anotação ser
feita pela Secretaria desta Vara. Defiro ao autor, pelos motivos
esposados no item “3” da presente, os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Custas processuais pelo reclamdo, no im-
porte de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), cal-
culadas com base nas disposições contidas no caput do artigo
789 da CLT, ante a ausência de condenação em pecúnia. Cum-
pra-se no prazo legal. Ciente o autor. Intime-se o reclamado.
Nada mais.” tendo o prazo legal para recorrer, querendo. De-
corrido o prazo recursal, deverá o réu proceder a anotação da
CTPS do autor, a qual já se encontra apensa aos autos, disponí-
vel para anotação no prazo determinado na r. sentença.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 2004. Eu,
________________ (DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

IRGO CONSTRUÇÕES ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA

Processo : RT 17912/2002
Reclamante: LAURECI QUINTILIANO
Reclamada : IRGO CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO LTDA e outra

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO : 20 de outubro de
2004, às 14h20min.

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência de INSTRUÇÃO
a se realizar na sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de
Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, devendo
comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão
quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine) acompa-
nhada das testemunhas que pretende sejam ouvidas, ou arrolá-
las até 15 dias antes da data da audiência, sob pena de preclu-
são..

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 6 de Julho de 2004. Eu, ________(DAY-
SE DO ROCIO SOARES DA SILVA), Diretora de Secretaria
Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008721-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ DE ALMEIDA
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E CUL-
TURA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIA DE RETIRADA N.
132933-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010923-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILZA MIOKO YOSHIDA PAUKOWSKI
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014209-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSSEO RODRIGUES DA MATA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TES-
TEMUNHA JEFFERSON GUSTAVO LETNAR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014886-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO BATISTA
Réu: TV OESTE DO PARANA LTDA
Advogado(s): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-PR24563
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-PR6405
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
ARBITRADAS NA SENTENCA A FL. 327, NO IMPORTE
DE R$ 100,00, PARA CADA PARTE, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015026-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA RAMOS DE ASSIS
Réu: NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTEMAS
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE A DENUNCIA DE INADIMPLE-
MENTO FORMULADA AS FLS. 429-430.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015651-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES DAVET DE MELLO JUNIOR
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Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
ARBITRADAS NA SENTENCA A FL. 344, NO IMPORTE
DE R$ 170,00, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016139-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAMILA CAROLINA SOTERO COSTA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016895-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DA SILVA COELHO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MARIANNE SILVA MALVEZZI-PR24647
INFORMAREM, EM CONJUNTO, SE PRETENDEM REA-
LIZAR ACORDO NO PRESENTE FEITO. EM CASO AFIR-
MATIVO DEVERAO APRESENTAR OS TERMOS DA
AVENCA. NAO HAVENDO ACORDO, PODERAO, NO
MESMO PRAZO, PROTOCOLAR SUAS RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017852-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS CESAR LEMOS PEREIRA
Réu: TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS S-A
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TES-
TEMUNHA EDEVARDE MARTINS RODRIGUES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019639-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCARA MARIA DAMASCENO PEREIRA
Réu: COLEGIO DOM BOSCO S-C LTDA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIAS DE RETIRADA N.
133225-2004, 133231-2004, 133240-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020321-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZA PELENS
Réu: UP PAINEIS E CARTAZES LTDA
Advogado(s): JAIME LUIZ SCHLUGA-PR8699
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 48.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020984-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMARA APARECIDA MACHADO
Réu: AUGUSTO BELLINI
AUGUSTO BELLINI FILHO
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FL. 197.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024882-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO RODRIGUES
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-ALVARA JUDICIAL N.
131835-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025039-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS BORSATTO
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIA DE RETIRADA N.
131796-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026375-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO RUBENS BUTRUS SALLES
Réu: INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S-A
Advogado(s): PAULO MADEIRA-PR16756
CIÊNCIA DA CONSTRICAO REALIZADA AS FLS. 742-744.
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 029698-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE SOARES DA SILVA
Réu: AMARILDO SEIGO
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030441-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA STAREPRAVO BRUKMULLER
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030811-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RIVANIL DE SOUZA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
A DISPOSICAO NA CEF-PAB-JT-GUIA DE RETIRADA N.
131955-2004 E NO BANCO DO BRASIL-PAB-JT-GUIA DE
RETIRADA N. 131961-2004.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00106-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000084-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENOBIO IANTAS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
ANTE A AUSENCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS,
FOI INDEFERIDA A FORMACAO DA CARTA DE SENTEN-
CA. DETERMINADA A DEVOLUCAO DE TODAS AS PE-
CAS JUNTADAS, EXCETO OS DOCUMENTOS ORIGINAIS.

PROCESSO TRT-PR 0015-ET 000115-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Réu: SERGIO LUIZ DA SILVA
Advogado(s): SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-
PR21305
APRESENTAR PROVA DA CONSTRICAO DO BEM, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000471-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARILIO TAVARES
Réu: INCOGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-PR16540
VISTAS DO DOCUMENTO APRESENTADO ATRAVES DA
PETIÇÃO DE FL. 145.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000845-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS ANDRADE RAVAGNANI
Réu: METAPAR USINAGEM LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
ESCLARECER SE DESISTE DA PENHORA REALIZADA A
FL. 283.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 000957-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TEREZA GONCALVES DOS SANTOS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
GLOBAL TELECOM S-A
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
ESPECIFICAR QUAIS DOCUMENTOS PRETENDE QUE A
RE APRESENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 000980-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO MOSKO
Réu: WALL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
RETIRAR AS PECAS JUNTADAS, EXCETO OS DOCUMEN-
TOS ORIGINAIS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001003-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVEREZ RICARDO DUTRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RE
ATRAVES DA PETIÇÃO DE FL. 660.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001859-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS MARTINEZ
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA E REGIÃO
Advogado(s): MARISA GONCALVES LEMOS-PR12824
CONCEDIDO MAIS 10 DIAS PARA FORNECER O NOME
E O ENDEREÇO DO SINDICO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 002285-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTER MARTINS TOSTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTAR OS COMPROVANTES DOS RECOLHIMEN-
TOS FISCAIS, COM AUTENTICACAO BANCARIA OU
ELETRONICA.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 003137-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIO OLIVEIRA LOPES
Réu: JOCKEY CLUB DO PARANA
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591
FORNECER AS GUIAS DE TRCT PARA LEVANTAMENTO
DOS DEPOSITOS FUNDIARIOS PELO AUTOR, SOB PENA
DE EXPEDICAO DE ALVARA PELO JUIZO E DAI COM
APLICACAO DE MULTA COMINATORIA POR INADIM-
PLEMENTO DA OBRIGACAO DE FAZER.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004034-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: COMÉRCIO DE ALIMENTOS PALMITAL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES DE FLS. 61 E 62.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004279-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO CALDEIRA GONCALVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
VISTAS, AS PARTES, DO LAUDO PERICIAL, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO AU-
TOR:
PRAZO DO AUTOR: 09-07-04 A 19-07-04
PRAZO DA RE: 26-07-04 A 04-08-04

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004492-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORIDES BATISTA
Réu: ORLANDO CINI JUNIOR
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
O AUTOR, A FL. 52, INFORMOU O ENDEREÇO DELE
PROPRIO, QUANDO LHE CABIA COMUNICAR O ENDE-
REÇO DA RE. ASSIM SENDO, FOI REABERTO O PRAZO
PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINACAO DE FL. 48,
ITEM I (INFORMAR ENDEREÇO DA RE), MANTENDO-
SE AS COMINACOES MENCIONADAS A FL. 48.

PROCESSO TRT-PR 0015-CPE 005371-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ OSNI ALVES
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): VALMIR PALU-PR18814
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005776-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL LAURENTINO DA PAIXAO
Réu: CHIEN JIE WEN
RESTAURANTE PEGADO LTDA (ME)
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FL. 134.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007564-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGNORIA BRINGHENTTI DALMAGRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
VISTAS DO LAUDO PERICIAL, AS PARTES, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELA AU-
TORA:
PRAZO DA AUTORA: 09-07-04 A 19-07-04
PRAZO DA RE: 26-07-04 A 04-08-04
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA 02-09-04 AS 13h15min.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010594-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR ANTONIO DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): MARISA GONCALVES LEMOS-PR12824
FORNECER AO AUTOR AS NOVAS GUIAS DO TRCT PARA
O SAQUE DO SALDO DA CONTA VINCULADA, BEM
COMO AS GUIAS PARA HABILITACAO AO SEGURO DE-
SEMPREGO, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELOS
VALORES EQUIVALENTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013083-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA DOLORES BARROS DE CARVALHO
Réu: FABRICIO SIMOES
MERCADO CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-
PR22813
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 190.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013655-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCENIA FERREIRA DOS SANTOS
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014187-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE PAULA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
CONSORCIO COMMEC
CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVICOS S-A
ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE ADMINISTRA-
CAO, GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA
SCTEL TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
UTC ENGENHARIA S-A
Advogado(s): ANDRE CARPE NEVES-PR31097
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015925-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE MARQUES
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
VISTAS DO DEMONSTRATIVO APRESENTADO PELA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016731-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO DA SILVA BATISTA
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479

VISTAS DO DEMONSTRATIVO APRESENTADO ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FLS. 327 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017102-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR ABELARDINO DA SILVA
Réu: SERVOPA S-A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FL. 250.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017231-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEITOR ONOFRE MAGALHAES
Réu: INSOL INDÚSTRIA DE SORVETES LTDA
NESTLE BRASIL LTDA
Advogado(s): ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 363.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017496-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR FRANCO DA SILVA
Réu: BARIGUI COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA
Advogado(s): CRISTINA MARIA RAMALHO-PR14824
VISTAS DO DOCUMENTO APRESENTADO ATRAVES DA
PETIÇÃO DE FLS. 288 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 018360-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS ROCHA DA SILVA
Réu: AUTO CENTER PILOT CAR COMÉRCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s): VILSON STALL-PR5623
COMPARECER NA SECRETARIA DA VARA E RETIRAR A
PETIÇÃO QUE SE ENCONTRA APENSADA AOS AUTOS,
BEM COMO AS DUAS FOTOCOPIAS QUE A ACOMPA-
NHAM. SE DESEJAR, PODERA APRESENTA-LA AO SER-
VICO DE PROTOCOLO DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 019576-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENO ALDO ZAMBON
Réu: WAHBEH FABIOLA ZAMBON & FILHOS LTDA
Advogado(s): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-
PR23184
CELIO LUCAS MILANO-PR24580
VISTAS DA PETIÇÃO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020907-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS BARBOSA
Réu: FORMULA ENGENHARIA LTDA
GODOIS MANUTENCAO LTDA
WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020966-2000-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDO BATISTA BORGES
Réu: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA
VELHA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
FORNECER O ENDEREÇO COMPLETO DO IMOVEL DES-
CRITO AS FLS. 254-255.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022073-1997-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEUTERIO TETTO JUNIOR
Réu: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): ARIEL DA SILVEIRA-PR18547
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 022372-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAZIR SILVA
Réu: HAIR LOCADORA S-C LTDA (LADY LORD CABE-
LEIREIROS E ESTETICA)
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
DEFERIDA A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA PELA
PARTE AUTORA, MANTENDO-SE A COMINACAO MEN-
CIOANDA A FL. 74.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023291-1998-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MARTINS COSTA NETO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
MANIFESTAR-SE SOBRE O RECALCULO APRESENTA-
DO PELO RÉU AS FLS. 755 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 027704-1999-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA RAQUEL PEREIRA DA CRUZ
Réu: MARTHANI BOLSAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
MASTHER BOLSAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): REJANE FONTES-PR17299
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 157.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 028952-1995-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ACIR DE TOLEDO
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PELA RE-
CLAMADA.
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15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00107-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004251-2001-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ANGELO DE SOUZA
Réu: TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES QUANTO A EXIS-
TENCIA DE CONTAS CORRENTES DA RECLAMADA,
MANIFESTAR-SE REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004825-1996-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA GONCALVES CATARINO
Réu: PREFACT FACTURING LTDA
Advogado(s): HELOISA HELENA PADILHA-PR23912
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 114.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 006927-2001-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORISVALDO PRADO SILVA
Réu: EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s): ANA MERI SIMIONI-PR26242
DIANTE DA AUSENCIA DE ATIVOS FINANCEIROS DA
RE, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007505-1997-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR DOS SANTOS MIANO
Réu: CAPUZZI COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
DANTE LUIZ RAVAGLIO
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES QUANTO A EXIS-
TENCIA DE CONTAS CORRENTES DO 2 REU, MANIFES-
TAR-SE REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009158-2001-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELIN ANTONIO GASPERIN
Réu: AUTO POSTO SOLAR LTDA
AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA
COSMICA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO EMPREEN-
DIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
POSTO VAL PARAISO LTDA
Advogado(s): ELISABETE FERREIRA PUNDECK-PR14087
VISTAS DAS CERTIDOES NEGATIVAS CONSTANTES DOS
AUTOS PRINCIPAIS E CARTA PRECATORIA EM APEN-
SO, DEVENDO INFORMAR OS ENDEREÇOS ATUAIS DAS
RES OU DE SEUS SOCIOS, VISANDO A REALIZACAO DA
CITACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010202-2000-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENIR ROSA
Réu: FUNERARIA CONSOLACAO LTDA
FUNERARIA IGUAPE DE PINHAIS
FUNERARIA IGUAPE DE PIRAQUARA LTDA (ME)
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATOSO-PR29420
HOMOLOGADO O ACORDO. DEVERA O RÉU RECOLHER
AS DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO EFETUAR O
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCI-
ARIAS NA EPOCA PROPRIA, JUNTANDO COMPROVAN-
TE NOS AUTOS EM ATE 30 DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012911-1998-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON ANDRE CORSINE
Réu: COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZACAO
LTDA
JOAQUIM AUGUSTO GOUVEIA DA SILVA
MARIA MANUELA C DOS SANTOS GOUVEIA DA SILVA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
O VALOR PENHORADO NO BANCO DO BRASIL S-A NAO
GARANTE O JUIZO, DEVENDO O AUTOR MANIFESTAR-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013606-2002-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS BORGES DE ANDRADE
Réu: CARGESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
ANTE A AUSENCIA DE INFORMACOES QUANTO A EXIS-
TENCIA DE CONTAS CORRENTES DA RECLAMADA,
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016274-1995-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSCAR COSTA E SILVA JUNIOR
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASSA FALIDA PRESTO LABOR ASSESSORIA E CON-
SULTORIA DE PESSOAL LTDA (MASSAFALIDA) A-C SIN-
DICO DR IVAN ALEXANDRINO
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 034808-1995-(30 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR FRANCISCO DE LIMA
Réu: DETLEV EDWARD FRIDRICH KOLLE
EPOTEC PARANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CASAS
PRE FABRICADAS LTDA
FRIEDRECH AUGUST HERMANN KOLLE
SONJA VON SCHWEINICHEN
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 260, PARA QUE REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00149-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000094-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA MARIA CAMARGO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 244
DETERMINADO O ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO
CALCULISTA DO JUIZO. AO CALCULISTA DO JUIZO.
ANTECIPAR, JA QUE SE TRATA DE EXECUCAO PROVI-
SORIA, O DEPOSITO DE R$ 250,00 COMO ANTECIPACAO
DOS HONORARIOS, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0016-MC 000150-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANANIEL ALVES GONCALVES
Réu: FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 88
INDICAR BENS DA REQUERIDA PASSIVEIS DE ARRES-
TO, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000154-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA CRISTINA GHENO PADILHA
Réu: PHILIPP & CASTRO LTDA
Advogado(s): ELDES MARTINHO RODRIGUES-PR20095
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 172
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
(PARTE DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR)

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000176-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON BATISTA DE LIMA
Réu: HUSSEIN SALIM EL TALEH
Advogado(s): EDSON JOSE DA SILVA-PR18755
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 21
APRESENTAR A CÓPIA DA RETICAO INCIAL RELATIVA
AOS AUTOS DE ET 176-2004, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000717-1995-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENI RODRIGUES
Réu: DIMENZO INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL-PR14802
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 200
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000839-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEY APARECIDO VIDAL
Réu: SETTI SEGURANCA ELETRONICA LTDA
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ-PR27529
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 51
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.
EM IGUAL PRAZO, APRESENTAR A CTPS PARA QUE
SEJA PROCEDIDA A ANOTACAO DO CONTRATO DE
TRABALHO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000920-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELITA APARECIDA GONCALVES DA SILVA
Réu: ROSELI DA SILVA
Advogado(s): SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-
PR27547
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 47
DEFERIDA A PRORROGACAO DO PRAZO POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001553-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON DAMASIO LASS
Réu: SIEMENS ENGENHARIA DE SERVICOS LTDA
SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 431
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002337-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MERCEDES BARUFI KRAUSE
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA-PR8829
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 31
EMENDAR A INICIAL, ATENDENDO AO ART. 852-B, I,
DA CLT, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, OU
INDICAR VALOR SUPERIOR A CAUSA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002360-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE MENDES DAMASCENO
Réu: REDE 12 COMÉRCIO DE BOLSAS E ARTIGOS DE
COURO LTDA
Advogado(s): CLOVIS FELIPE FERNANDES-PR22768
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 55
EMENDAR A INICIAL, ATENDENDO AO ART. 852-B, I,
DA CLT, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, OU
INDICAR VALOR SUPERIOR A CAUSA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002453-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ VANDERLEY MAZUR
Réu: SINASC SINALIZACAO E CONSERVACAO DE RO-
DOVIAS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 186
APRESENTAR O QUADRO RESUMO DAS VERBAS DE-
VIDAS, DESTACANDO-SE O VALOR DO PRINCIPAL COR-
RIGIDO MONETARIAMENTE, DOS JUROS E PARCELAS
PREVIDENCIARIAS E FISCAIS, SOB PENA DE SUPENSAO
DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002471-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEOVANNI DE OLIVEIRA GOMES
Réu: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 14
EMENDAR A INICIAL, ATENDENDO AO ART. 852-B, I,
DA CLT, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, OU
INDICAR VALOR SUPERIOR A CAUSA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002836-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ILEI DE OLIVEIRA
Réu: TIBAGI LTDA
Advogado(s): ELAINE CRISTINA NARLOCH-PR26794
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 180
CUMPRIR O DETERMINADO NO DESP. DE FLS. 176, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO, VEZ QUE ESTA JUSTI-
CA ESPECIALIZADA NAO CONTA EM SEUS QUADROS
FUNCIONAIS COM PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA
EFETUAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003370-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAIONARA MACHADO
Réu: OSCAR OZORES SILVA BIOMEDICAS
Advogado(s): RENATO PINEDA SARTORI-PR17122
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 132
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003729-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO LOPES CARDOSO
Réu: GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 99
APRESENTAR O TERMO DE COMPROMISSSO DO SIN-
DICO NOMEADO PARA GERIR A MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003734-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA SOUZA
Réu: JOSE SIMONE LOCACAO DE TRAJES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO VALE-PR6137
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 144
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004018-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO DA LUZ
Réu: LAINE MANUTENCAO DE AREAS VERDES LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 181
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004033-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOPOLDO DE JESUS
Réu: MASSA FALIDA DE SABY MONTAGENS LTDA (MF)
RENAULT DO BRASIL S-A
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 300
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004344-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR ROGERIO DOS SANTOS
Réu: CAIXA SEGURADORA S-A
Advogado(s): GUSTAVO A WEBER-PR16261
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 419
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO. NO SILEN-

CIO, OS AUTOS SERAO INCLUIDOS EM PAUTA PARA O
ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004702-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAENIO MARQUES RODRIGUES
Réu: TRANSPORTADORA BOLIVAR PASQUAL LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 25
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.
EM IGUAL PRAZO, APRESENTAR A CTPS PARA QUE
SEJA PROCEDIDA A ANOTACAO DO CONTRATO DE
TRABALHO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004824-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA MARIANO PEREIRA
Réu: EFETIVO PREPARATORIOS PARA CONCURSOS E
VESTIBULARES LTDA
VICENTE SCHUNEMANN BRASIL
WILMAR DE MARINO BRASIL JUNIOR
Advogado(s): LUIZ ANTONIO MARIANO-PR29780
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 23
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.
EM IGUAL PRAZO, APRESENTAR A CTPS PARA QUE
SEJA PROCEDIDA A ANOTACAO DO CONTRATO DE
TRABALHO PELAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004970-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR HONORIO HIADELCA
Réu: QUANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 35
APRESENTAR A CTPS PARA QUE SEJA PROCEDIDA A
RETIFICACAO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005274-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLA SEVERGNINI SILVA
Réu: G M F COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SI-
MILARES LTDA
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 69
SE NAO HOUVER REMICAO DA EXECUCAO, SRA DE-
SIGNADA HASTA PUBLICA, COM EXPEDICAO DE AU-
TORIZACAO JUDICIAL PARA REMOCAO DOS BENS PE-
NHORADOS. A PARTIR DE ENTAO, NOVAS DESPESAS
PROCESSUAIS SERAO AGREGADAS A CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005764-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI CAMARGO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 657
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006181-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZIZA DA CRUZ DE LIMA MARQUES
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE-PR26024
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 250
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
(PARTE DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR)

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006315-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON SIQUEIRA
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 102
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006390-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO NORBERTO
Réu: DAVID ALMIR MAX
J A BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 106
APRESENTAR A CTPS PARA QUE SEJA ANOTADA PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006530-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ANISIO PALMEIRO
Réu: CONDOMINIO AVENIDA DA REPUBLICA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 64
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A



5ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/2004 2121212121

EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 007485-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERROL JOERE FOLTRAN
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 73
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007660-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO VICKI
Réu: EDITORA GRAFICA EXPOENTE LTDA
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 366
APRESENTAR OS ARTIGOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008704-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUE FERREIRA SANTOS
Réu: PROFORT S-A TRANSPORTE VALORES
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 681
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009329-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON SOARES RIBEIRO
Réu: FIGUEIREDO GOULART ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 152
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009379-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON NEPOMUCENO DORNELES
Réu: BRASMARE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 173
APRESENTAR, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA,
SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FORMA DETA-
LHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM RELACAO A
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
INCIDENTES DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009708-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORBERTO KOPSCH
Réu: C MORAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
JEHAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 139
APRESENTAR OS COMPROVANTES DAS QUANTIAS
PERCEBIDAS DO SEGURO DESEMPREGO E TABELAS DE
VALORES VIGENTES A EPOCA. EM IGUAL PRAZO,
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM
RELACAO A EVENTUAIS PARCELAS PREIDENCIARIAS
E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010223-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ BELLO DA SILVA
Réu: J ROSWADOSKI & CIA LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-
PR16898
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 126
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010334-1993-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEOLINA MARIA DOS SANTOS
Réu: FASPAR-FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 367
INFORMAR OS DADOS NECESSARIOS PARA O RECO-
LHIMENTO DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010705-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI PONTES
Réu: CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA E
ESTRADAS DE RODAGEM
Advogado(s): WALDIR JOSE BATHKE-PR8897
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 194
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012240-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO DA SILVA
Réu: GRANITI MARMORES E GRANITOS LTDA
Advogado(s): ALCIR SPERANDIO-PR16751
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 194
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012882-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CORREA BARBOSA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A

Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE COM
RELACAO A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARI-
AS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012923-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI CAROLINA STORK PADULA
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 196
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
(PARTE DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR)

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013839-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA SILVEIRA ROBERT
Réu: LINEU ROBERT
ORQUIDARIO ROBERT LTDA
PAULO HENRIQUE SILVEIRA ROBERT
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 385
ENTRAR EM CONTATO COM A ASSISTENTE DA DIRE-
CAO DO FORUM, NA SALA PROPRIA INSTALADA NO
TERREO DESTE PREDIO, NO HORARIO DAS 14 AS 18
HS, A FIM DE QUE TENHA VISTA DAS COPIAS DAS DE-
CLARACOES DE BENS RELATIVAS AOS CONTRIBUIN-
TES LINEU ROBERT E PAULO HENRIQUE SILVEIRA
ROBERT.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1913/1995, entre
Jorge Afonso dos Santos Penafiel, exeqüente, e Anésio Seidel,
executado, fica INTIMADO o executado ANÉSIO SEIDEL,
bem como sua esposa a Sr.ª LUCI DIVA SEIDEL, atualmente
em lugar incerto e não sabido, de que foram designados os dias
10 e 25 de agosto de 2004, a partir das 10h30 para a realização
de Hasta Pública dos bens penhorados
Ficam cientes os intimados de que o prazo para apresentação
de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os começa a fluir a partir das datas supra designadas, indepen-
dente de intimação.
E para que chegue ao conhecimento dos intimados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, ao primeiro dia do mês de julho de 2004. Digitado por
Rita de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 249/1995, entre Ra-
fael Paly, reclamante, e Emprevi VPV Empresa de Vistoria Pré-
via de Veículos S/C Ltda., reclamada, fica INTIMADO o re-
clamante RAFAEL PALY, atualmente em local incerto e não
sabido, do r. despacho de fl. 107: “Considerando que os pre-
sentes autos encontram-se arquivados provisoriamente há mais
de cinco anos, pronuncio a prescrição intercorrente da execu-
ção, extinguindo-a, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, IV do CPC...”
E para que chegue ao conhecimento do reclamante, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, ao primeiro dia do mês de julho de 2004. Digitado por
Rita de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_______________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2544/1995, entre
Lorival Jung, exeqüente, e Anésio Seidel, executado, fica IN-
TIMADO o executado ANÉSIO SEIDEL, bem como sua es-
posa a Sr.ª LUCI DIVA SEIDEL, atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que foram designados os dias 10 e 25 de agosto
de 2004, a partir das 10h30 para a realização de Hasta Pública
dos bens penhorados
Ficam cientes os intimados de que o prazo para apresentação
de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os começa a fluir a partir das datas supra designadas, indepen-
dente de intimação.
E para que chegue ao conhecimento dos intimados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, ao primeiro dia do mês de julho de 2004. Digitado por
Rita de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 572/2003, entre Ger-
son Luiz Simião, exeqüente, e Magicform Gráfica e Editora
Ltda., executada, fica INTIMADA a executada MAGICFORM
GRÁFICA E EDITORA LTDA., atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que foram designados os dias 10 e 25 de agosto
de 2004, a partir das 10h30 para a realização de Hasta Pública
dos bens penhorados
Fica ciente a intimada de que o prazo para apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios
começa a fluir a partir das datas supra designadas, independen-
te de intimação.
E para que chegue ao conhecimento dos intimados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, ao primeiro dia do mês de julho de 2004. Digitado por
Rita de Cássia Bandeira, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 2607/2003
Exeqüente MARCOS ROBERTO VENÂNCIO
Executada(o) M4 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte Executada
M4 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora de bens, a importância de R$ 30.488,12
(trinta mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e doze centavos),
atualizado até 30/06/2004, devida nos autos supracitados.
Londrina, 01 de julho de 2004.
Eu,___________ Newton Rafael Marques, Analista Judiciário,
p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

R$ 144,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 2834/2004
Reclamante.....: AMARO ANTONIO DE LIMA
Reclamada(o)..: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST
PLANOS URBANOS LTDA e SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLANOS UR-
BANOS LTDA., ora em local incerto e não sabido, a compare-
cer à audiência a ser realizada no dia, 14/09/2004, às 14h35min,
na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São
Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 02 de julho de 2004.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 1809/2004
Reclamante.....: ALISSON FERNANDES DE SOUZA
Reclamada(o)..: COOPERATIVA TERRA ROXA PRODUTO-
RA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
COOPERATIVA TERRA ROXA PRODUTORA DE PRODU-
TOS DE ORIGEM ANIMAL, ora em local incerto e não sabi-
do, a comparecer à audiência a ser realizada no dia, 13/09/
2004, às 14h05min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR,
localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando
poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 02 de julho de 2004.
Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

(Original assinado)
DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES

Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido nos
autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 3267/03,
entre partes: JOAQUIM FERNANDES DA COSTA, reclamante
e SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANÇA S/C
LTDA, reclamada. O doutor Mauricio Mazur, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que se está notificando
a 1ª reclamada supra atualmente em lugar incerto e não sabido,
de que foi designado o dia 10 de agosto de 2.004, às 14:20 HO-
RAS para a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiência
deverão oferecer provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três (03), sen-
do-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não
comparecimento importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados,especialmente
da reclamada, é passado o presente edital, que será publicado na
forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ.
Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 01/07/04.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido nos
autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 4372/03
entre partes: ESPOLIO DE ADALBERTO DIAS DE OLIVEI-
RA reclamante e BELON COMERCIO DE BEBIDAS LONDRI-
NA LTDA reclamada. O doutor Mauricio Mazur, Juiz do Traba-
lho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está notifi-
cando a reclamada supra atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que foi designado o dia 09 de agosto de 2.004, às 14:10
HORAS para a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audi-
ência deverão oferecer provas que julgarem necessárias, cons-
tantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três
(03), sendo-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou
por qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados,especialmente da reclamada, é passado o presente
edital, que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de
costume, na sede desta JCJ. Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora
de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 02/07/04.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido nos
autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 3267/03,
entre partes: JOAQUIM FERNANDES DA COSTA, reclamante
e SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANÇA S/C
LTDA, reclamada. O doutor Mauricio Mazur, Juiz do Trabalho
da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que se está notificando
a 1ª reclamada supra atualmente em lugar incerto e não sabido,
de que foi designado o dia 10 de agosto de 2.004, às 14:20 HO-
RAS para a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiência
deverão oferecer provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três (03), sen-
do-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não
comparecimento importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados,especialmente
da reclamada, é passado o presente edital, que será publicado na
forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ.
Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 01/07/04.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

Londrina
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Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 4601/
02, entre partes: APARECIDO URIAS, reclamante e SITESE
SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANÇA S/C LTDA, recla-
mada. O doutor Mauricio Mazur, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
de Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se está notificando a 1ª re-
clamada supra atualmente em lugar incerto e não sabido, de
que foi designado o dia 16 de setembro de 2.004, às 13:40
HORAS para a audiência inaugural, que será UNA. Nesta au-
diência deverão oferecer provas que julgarem necessárias, cons-
tantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três
(03), sendo-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente
ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos
fatos. O não comparecimento importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados,especialmente da reclamada, é passado o presente
edital, que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de
costume, na sede desta JCJ. Eu, Maria Ines B. Thomaz, Direto-
ra de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR, 01/07/04.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital : 78/2004
Autos : RT 641/2001
Exeqüente : Israel Leandro Koba
Executada : Cooperativa NM Data Ltda
Na pessoa do Liquidante Sr. Dalmir Carlos Simas Filho

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADA A EXECUTADA COOPERATI-
VA NM DATA LTDA – NA PESSOA DO LIQUIDANTE –
DALMIR CARLOS SIMAS FILHO, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução no pra-
zo de 48 horas, a contar de trinta dias após a publicação deste,
nas importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ .............. 16.388,66
2) INSS R$ ................... 886,88
3) Custas – Código 8019 (conh) R$ ................... 573,84
4) Custas – Código 8019 (exec) R$ ..................... 44,26
5) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ .............. 17.893,64
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ______ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 30 de junho de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368
85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(PRAZO DE TRINTA DIAS)

Edital : 63/2004
Autos : RT 662/1997
Exeqüente : Elizabete Márcia dos Santos Serpa
Executada : Ecos–Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica INTIMADA A EXECUTADA ECOS-EM-
PRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA., atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48h00 entregue à exeqüente a CD (Seguro Desemprego), regu-
larmente preenchida, sob pena de conversão da obrigação em
indenização compensatória, conforme Acórdão de fls. 245/266.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, _____, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 31 de maio de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176

83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10243-2004

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000971-2002 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HERALDO PEREIRA MOREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
KARLA NEMES YARED - PR20830
DATAS DE PERICIAS:

PERICIA MÉDICA: a ser realizada no consultório médico do
Dr. Jorge Eduardo Albino, sito à rua Conselheiro Laurindo, 825,
ap. 708, Centro, Curitiba-PR, no dia 15-07-2004, às10h30min.
PERÍCIA LOCAL: pesquisa de insalubridade, a ser realizada
na sede da reclamada, com encontro na portaria de acesso, no
dia 16-07-2004, às 09h30min.

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 066/2004
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região de 30-6-2004:
Portaria DG nº 458/04 - Designando CHRISTIAN CARVA-
LHO CAUM, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A,
padrão 1, para EXERCER a Função Comissionada de Assis-
tente Administrativo de Gabinete de Juiz de Vara do Trabalho,
código TRT 9ª FC 04, da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, a
partir da data de publicação.
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região de 2-7-2004:
Portaria DG nº 460/04 - Dispensando ELEODORA MARIA
DE MELO HAUARI, Analista Judiciário Área Judiciária, clas-
se B, padrão 7, da Função Comissionada de Assistente Admi-
nistrativo de Gabinete de Juiz de Vara do Trabalho, código TRT
9ª FC 04, da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data
de publicação.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 1º-7-2004:
Portaria JP nº 202/04 - Prorrogando por 1 (um) ano, a partir
de 26/8/2004, o prazo de permanência do servidor SAULO
FIGUEIREDO GUEDES, Técnico Judiciário Área Judiciá-
ria, classe C, padrão 15, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da
24ª Região, para exercício de Função Comissionada de acordo
com o art. 93, inciso I, da Lei 8.112/1990, permanecendo o
ônus para o Órgão de origem.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 2-7-2004:
Portaria JP nº 205/04 - Removendo, ex officio, GISLAINE
LEAL NUCINI SLONIK, Analista Judiciário Área Judiciá-
ria, classe A, padrão 4, da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba
para o Gabinete do Exmo. Juiz Marco Antônio Vianna Mansur,
designando-a para EXERCER o Cargo em Comissão de Asses-
sor Assistente de Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, desse Gabine-
te, a partir da data de publicação, dispensando-a da Função
Comissionada de Assistente Administrativo de Gabinete de Juiz
de Vara do Trabalho, código TRT 9ª FC 04, em sua anterior
lotação, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 206/04 - Removendo, ex offício, LAUDENIR
SOARES, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, do Gabinete do Exmo. Juiz Marco Antônio Vianna Mansur
para a 15ª Vara do Trabalho de Curitiba, designando-o para
EXERCER o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-2, daquela
Vara do Trabalho, a partir da data da publicação, dispensando-
o do Cargo em Comissão de Assessor Assistente de Gabinete,
código TRT 9ª CJ-2, em sua anterior lotação, a partir da mesma
data.
Portaria JP nº 209/04 - Designando SUELI RAMOS BARRE-
TO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,
para EXERCER a Função Comissionada de Assistente Admi-
nistrativo de Gabinete de Juiz de Vara do Trabalho, código TRT
9ª FC 04, da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir da data
de publicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de Assis-
tente de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT
9ª CJ-2, daquela Vara do Trabalho, a partir da mesma data.

Curitiba, 5 de julho de 2004.

Nelson Copruchinski - Diretor da SRH

Publicação em 08/07/04.

DISTRIBUIÇÃO: 66/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do
 TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-16262-2002-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante : LOS ANGELES SERVICOS S/C LTDA
Agravado : VALDINEIA LEMES PONTES
Advogado : BRUNO CIDADE MORGADO - VICENTE de
PAULO ESTEVEZ VIEIRA - BRUNO CIDADE MORGADO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente Regimental

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 67/2004
RECURSO ORDINÁRIO EM

MEDIDA CAUTELAR - Turmasg: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do

TRABALHO (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-81007-2000-669-09-00-3
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Recorrente : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMERCIO

E REPRESENTACOES de MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Recorrido : LAURO JOSE SCHUSTER e outros (63)
SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
SILOMAX INDUSTRIA e COMERCIO LTDA
SPIRAL INDUSTRIA de EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA
Advogado : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA REGI-
NA SILVEIRAQUEIROZ - ESTER de MELO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente Regimental

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 68/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do

TRABALHO (9a REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/07/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00688-1993-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Recorrente : BANCO do BRASIL S/A
Recorrido : JOSE ROBERTO ESPOSTI
Advogado : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERAT-
TI – CARLOS ROBERTO SCALASSARA - ELAINE MAR-
TINS de PAIVA - ELAINE MARTINS de PAIVA TABORDA
NASSAR – GERALDO ROBERTO CORREA VAZ da SILVA

TRT-PR-00812-1995-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : LUCIANA RODRIGUES do AMARAL
Advogado : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN - SER-
GIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES

TRT-PR-01754-1999-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
SILMAR STRAPACAO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI - VICTOR BEN-
GHI DEL CLARO

TRT-PR-27044-1999-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : DEUSDEDI AVELINO dos SANTOS FILHO
COMPANHIA AUXILIAR de VIACAO e OBRAS CAVO
Recorrido : OS MESMOS.
MUNICIPIO de CURITIBA
Advogado : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA -
FABIANO KRAUSE DE FREITAS - ISABEL SUELI MAGGI
dos ANJOS – RAFAEL FADEL BRAZ - LIDSON JOSE TO-
MASS

TRT-PR-02137-2000-022-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Recorrente : SADIA S/A
Recorrido : ARNALDO PEREIRA da SILVA & CIA LTDA
CELSO MACHADO
Advogado : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - NORIMAR
JOAO HENDGES

TRT-PR-02253-2000-670-09-00-7
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Recorrente : HOSPITAL e MATERNIDADE SAO JOSE dos
PINHAIS
Recorrido : WAGNER LUIZ de OLIVEIRA
Advogado : CARLOS OSWALDO M ANDRADE - JOAO LU-
CASKI

TRT-PR-02367-2000-670-09-00-7
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Recorrente : SUELI APARECIDA de MOURA
NUTRIMENTAL INDUSTRIA e COMERCIO de ALIMEN-
TOS S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : MARLENE OLIVEIRA de ALMEIDA - MAURO
JOSELITO BORDIN - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-00638-2001-072-09-00-4
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Recorrente : WILSON FORNAL
Recorrido : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado : FELIPE CORONA MENEGASSI - MARCO AU-
RELIO de MIRANDA CARVALHO

TRT-PR-01067-2001-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Recorrente : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE
LTDA
NATALINO LOPES de OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - MAURO JO-
SELITO BORDIN

TRT-PR-01468-2001-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Recorrente : WILSON BARABASZ
RIO-SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
MOREIRA BARBOSA - CRISTIANE APARECIDA da SILVA
- EUCLIDES ALCIDES ROCHA - OTAVIO GINESTE
SCHROEDER

TRT-PR-07811-2001-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.

Recorrente : EUCATEX S/A INDUSTRIA e COMERCIO
Recorrido : SALVADOR LEONEL FILHO
Advogado : ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE –
GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MENDES - DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA

TRT-PR-20641-2001-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : PEDRO dos SANTOS
EDITORA GAZETA do POVO LTDA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ISRAEL CAETANO SOBRINHO - JAMES WAHL

TRT-PR-21906-2001-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
DANIEL ALBACH
Recorrido : OS MESMOS.
SOCIEDADE PARANAENSE de CULTURA
Advogado : DIOCLECIO ALVES de OLIVEIRA - JUSSARA
LEFFE MARTINS - ROMAGUEIRA NUNES de AVILA FI-
LHO - ANASTACIA WOWK

TRT-PR-00453-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : PROPEX do BRASIL LTDA
POLISERVICE SISTEMAS de SEGURANCA S/C LTDA
RENAULT do BRASIL S/A
ESTADO do PARANA -REMESSA EX OFFICIO
INSTITUTO de DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL do
PARANA - FUNDEPAR -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : INSTITUTO de ACAO SOCIAL do PARANA IASP
OILSON CARLOS RIBEIRO
Advogado : ANA LUCIA CABEL LIMA - CARLOS EDUAR-
DO BLEY - MARISA GONCALVES LEMOS - ROSANE
VIDA CANFIELD - SELMA ELIANA de PAULA ASSIS -
RAUL ANIZ ASSAD - MARCELO MOKWA dos SANTOS -
RULIE NAKA

TRT-PR-00462-2002-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Recorrente : MARIA ELAIR RANCK
Recorrido : BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA
UNIVERSIDADE do PROFESSOR
Advogado : JAIR APARECIDO AVANSI - AUGUSTINHO da
SILVA – LEA SILVIA TOLEDO SILVA PISSAIA

TRT-PR-01256-2002-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Recorrente : BANCO do ESTADO de SAO PAULO S/A
JOSE MARGATO JUNIOR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - NILSON
CEREZINI - VALDEMAR WAGNER JUNIOR

TRT-PR-02119-2002-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : JOAO VIRGILIO dos SANTOS
Recorrido : CONSTRUTORA GRECA LTDA
Advogado : LUIS EDUARDO MU¹OZ SOTO - ANTONIO
PEDRO TASCHNER JUNIOR

TRT-PR-02513-2002-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : MARIA CAROLINA HENRIQUES LEMOS
Recorrido : DEPIL CENTER CENTRO de ESTETICA LTDA
Advogado : ALESSANDRA PRESTES MIESSA - EUGENIO
LUIZ LACERDA BORGES de MACEDO

TRT-PR-03886-2002-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUICAO
SANDRO DI CARLO CORDEIRO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALBERTO MANENTI - ANDRE LUIZ RAMOS
de CAMARGO - ROSANE LOYOLA BASSO

TRT-PR-03987-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUICAO
IVANE de FREITAS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADONIS GALILEU dos SANTOS - ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO - JOSE JORGE TOBIAS de SAN-
TANA – STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-05425-2002-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : FERNANDO LOPES QUINTAS FILHO
Recorrido : PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA de ALI-
MENTOS
Advogado : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA – MARCELO ALESSI

TRT-PR-07635-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA
JOAO CORNELLO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - ALESSAN-
DRO de MACEDO NOGUEIRA - ANDREIA FABIANA SCHI-
MUNDA SINESTRI - JOSE NAZARENO GOULART

TRT-PR-07656-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Recorrente : MARCIO MELLO
Recorrido : TSJ COMERCIO e SERVICOS de ELETRONI-
COS LTDA
TSJ COMERCIO de EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
RRL COMERCIO de ROUPAS e CONFECCOES LTDA
Advogado : ARESLINDO ALVES de FIGUEIREDO - LUIZ
ALBERTO SANTOS de MATTOS

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente Regimental

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma

Pato Branco

São José dos Pinhais

Tribunal Regional da
9ª Região
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0044/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍ-
VEL DE CURITIBA.

————————————NO (S) PROCESSO (S) ABAI-
XO A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS,DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.045070-7 - LEANDRO MONTEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2003.70.00.050321-9 - MARIA IGNEZ COSTA DE MACE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO ...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.059642-8 - NORBERTO BACHTOLD X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIRO PRIOR

2003.70.00.072101-6 - DOLORES DE CHRISTO LOUREN-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCINEA HUMMEL

2003.70.00.073787-5 - MARIA DOLORES CLAUDINO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA

2003.70.00.074133-7 - TEREZA MESSYAS DA SILVA DO
CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.074990-7 - MAURO MANOEL PREUSS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA MARIA CITTI

2003.70.00.076716-8 - VICENTE CARDOSO GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA LEITE GOMES

2003.70.00.077243-7 - MAURICIO ZEN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

2003.70.00.079026-9 - MARIO MORAIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL

2003.70.00.079797-5 - JACIR DE CARVALHO PERCIVAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.079945-5 - VICTOR NADOLNY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, JORGE
LUIZ KAVINSKI

2003.70.00.082774-8 - MARIA ELISA SIMOES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.084243-9 - SIMONE DA COSTA RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO GURA

2003.70.00.084756-5 - MARIA DE ARAUJO SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2003.70.00.085103-9 - ANTONIA ZANIN SCHLOTTAG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLANIZE DA SILVA SERPA

2004.70.00.000510-8 - JOSE CARMELIANO DE MIRANDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA:
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ...”

PORTARIA:
A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DE

ACORDO COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053774-6 - ANTONIO AFONSO MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.067786-6 - MARCOS CRUZ DE MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA

2003.70.00.080319-7 - LAURINDA DAS DORES DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.081424-9 - ALICE TIEPO PEREIRA BUENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2004.70.00.000501-7 - MARIA DE LURDES FLORES HOLZ-
MANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO...
...O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL RESULTOU
EM VALOR INFERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO, RAZÃO
PELA QUAL FOI FIXADO NO VALOR MÍNIMO LEGAL,
INEXISTINDO DIFERENÇAS A SEREM PAGAS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.046463-9 - ANTONIA LOPES ESTORILLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.067490-7 - IRALICE LIMA NOGUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCINEA HUMMEL

2003.70.00.073816-8 - LUIZA ANTONIA COZER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARIME VERAN

2003.70.00.084353-5 - ANITA MASS DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2004.70.00.006136-7 - CELESTINA PICCO DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...HAVENDO LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA,
ESTE PROCESSO NÃO PODE COMEÇAR.
PELO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.077176-7 - MAXIMILIANO DALLAROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

2004.70.00.012259-9 - JORGE RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2004.70.00.017677-8 - ROSENILDA DE LIMA STEMPI-
NHAKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...COMO A DEMANDA NÃO FOI AJUIZADA NO LOCAL
CORRETO, O PROCESSO NÃO DEVE TER INÍCIO...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.073783-8 - RAIMUNDO RODRIGUES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

2003.70.00.078278-9 - HERCILIO JOSE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...PELO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.074387-5 - ALCIONE SKOROBOHATY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO

2004.70.00.012082-7 - ANTONIO DE PAULI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANA ROCHA NARCISO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.068758-6 - EDUARDO GUMIELA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
EM JUÍZO DIVERSO...OS JUIZADOS ESPECIAIS POSSU-
EM COMPETÊNCIA PARA PROMOVER A EXECUÇÃO,
UNICAMENTE, DOS PRÓPRIOS JULGADOS...JULGO EX-
TINTO O PROCESSO SEM ANÁLISE DE MÉRITO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.002482-6 - RITTA MANTOVANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR NODARI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...ANTE AO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDI-
DOS E EXTINTO O PROCESSO COM ANÁLISE DO MÉRITO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.006774-6 - MONICA WEIGERT DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDIVANA VENTURIN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...PELO EXPOSTO,JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, POR INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.005245-7 - CARMEN LUCIA YAMAMOTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...DIANTE DO EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.006798-9 - NELSI PIZZATTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SETEMBRINO CISCESKI PIZZATTO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...PELO EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042641-9 - DIAMIRO CORDEIRO DA FONSE-
CA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA PORQUE INTEMPESTIVO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.038452-8 - NELSON VELSAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2003.70.00.057629-6 - NEVES OLIVEIRA DO PILAR STRU-
JAK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

2003.70.00.063379-6 - JULIA PAES CARNASCIALI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...CONSIDERANDO QUE A PETIÇÃO INICIAL NÃO ESTÁ
DE ACORDO COM TODAS AS OBSERVAÇÕES ACIMA,
CONCEDO À PARTE AUTORA O PRAZO DE 45 DIAS PARA
REGULARIZÁ-LA...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.071556-9 - JOSE FRANKLIN RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIA DOTTI DORIA

2003.70.00.077387-9 - LEVI TABORDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

2004.70.00.001159-5 - WALDIR PEIXE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDI-
NA SATRI

2004.70.00.009490-7 - IGNACIO FILLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ
NECESSIDADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDA-
DA, A FIM DE QUE SEJAM INFORMADOS OS SEGUIN-
TES ASPECTOS:...
CONCEDO O PRAZO DE 10 DIAS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.020698-9 - HUGO KLEIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2004.70.00.022533-9 - ADAIR DE FARIA RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIO RODRIGO SEIXAS

2004.70.00.022738-5 - ARMANDO MOLINA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL FERNANDES RIBEIRO

2004.70.00.022739-7 - JOSE SZPAK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL FERNANDES RIBEIRO

2004.70.00.022877-8 - ANTONIO FERREIRA DE ALBU-
QUERQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO...
INTIME-SE A AUTORA.
ARQUIVEM-SE, EM SEGUIDA...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.077301-6 - ERNESTA JOSEFINA NOGOSEKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO MARCONDES DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“INTIME-SE O AUTOR JORGE ELIAS ADRIANO DOS SAN-
TOS PARA QUE REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL.
CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.021078-6 - ISABEL TOMAZ MENDES DOS SAN-
TOS e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERAS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“PELO EXTRATO ANEXO, OBSERVA-SE QUE JÁ FOI IM-
PLANTADA A RENDA REVISADA...NADA SENDO RE-
QUERIDO EM 05 DIAS, ARQUIVEM-SE.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.011470-7 - OSMIR SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...A PARTE AUTORA DEVERÁ JUNTAR O EXTRATO DE
PAGAMENTOS RELATIVO AO BENEFÍCIO DO
AUTOR...INTIME-SE COM PRAZO DE 05 DIAS...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.018774-7 - GABRIEL BIERNASKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...A PARTE AUTORA DEVE INDICAR O VALOR CORRES-
PONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA PRETEN-
SÃO DEDUZIDA EM JUÍZO...CONCEDO O PRAZO DE DEZ
DIAS PARA QUE SEJA SANADA A IRREGULARIDADE...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.020294-7 - PAULINA LOURENCO PONCIO DILL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“DÊ-SE CIÊNCIA À AUTORA DA IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.070733-7 - IDAVINA ONORIO DE DEUS X INS-



2424242424 5ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/2004

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARLI BRUCK KUNIFAS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“INTIME-SE A PARTE AUTORA DA MANIFESTAÇÃO DO
INSS.
NADA SENDO REQUERIDO EM 05 DIAS, ARQUIVEM-
SE.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042199-9 - PEDRO BORGES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

CURITIBA, 2 de julho de 2004

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0045/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍ-
VEL DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.011459-8 - OSMAR AGUIAR BERNARDES e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

2003.70.00.052119-2 - MIKHAIL ISSA DAOUD ABBOUD X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA LEITE GOMES

2003.70.00.069660-5 - TEREZA DE JESUS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

2003.70.00.071645-8 - MOACIR GUAREZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA SILVA E SOUZA

2003.70.00.072022-0 - OLIVIA FRANCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

2003.70.00.072033-4 - MARIA DE LOURDES FURTADO
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO LUIZ DRESSENO

2003.70.00.072062-0 - ROSA SERENI TAVARES KOVALSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, PAULO
ROBERTO GOMES

2003.70.00.074191-0 - INGRIT HOCH GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAPRICE CAMARGO JACEWICZ

2003.70.00.075743-6 - OSWALDO PISSAIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2003.70.00.075921-4 - LEA LURDES DA ROSA ALVES
CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERCI FRANCESHI DE ALMEIDA BRAGA

2003.70.00.076065-4 - NADIR GONCALVES DE OLIVEIRA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO JUNGLES DOS SANTOS

2003.70.00.076126-9 - ANTONIO EDES FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2003.70.00.077411-2 - ELOIR BRAZ PADILHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2003.70.00.079570-0 - GENY CARDOZO DE MATTOS GUE-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER

2003.70.00.079918-2 - BENJAMIN SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA

2003.70.00.082635-5 - MARIO JACOB MASCHIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

2004.70.00.004207-5 - MARIA ADELORME PACHECO FA-
RIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

2004.70.00.005120-9 - BRUNO LIBERTO HEITZWEBEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS ASSEF

————————————NO (S) PROCESSO (S) ABAI-
XO A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS,DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.069817-1 - JOANA BARIDOTTI BISCOUTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANABI REGINA PIVA PERIN

2003.70.00.077422-7 - ANTONIO TERESIN NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILDE DO ROCIO TREVISAN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO ...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.073860-0 - SEVERIANO ABEL LUCIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA

2003.70.00.074292-5 - LUIZA KUNCENSIUS BORBA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2003.70.00.074906-3 - ALCIDES SILL - ESPOLIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO

2003.70.00.076289-4 - GEVERSON ANSELMO PILATI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI

2003.70.00.076478-7 - AFONSO SKORA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MORAIS RIZZI CELLA

2003.70.00.076996-7 - URSULA MULLER SCHROEDER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO

2003.70.00.077088-0 - OLIVIO BARBOSA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

2003.70.00.077528-1 - JUDITH SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2003.70.00.078761-1 - NELSON MAESTRI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.00.084065-0 - LEO BERNARDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.084361-4 - CUSTODIO CAVASSIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2004.70.00.000394-0 - OTAVIO CAETANO MISTURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIADENE DE ARAUJO SELLA

2004.70.00.001403-1 - SIDUILTON ANDRETTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2004.70.00.001864-4 - NAZIRA CHUCHENE RIBEIRO DE
MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON BONATTO

2004.70.00.003569-1 - ALINOR DA ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2004.70.00.003977-5 - ALCIDES CHIOCCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENILDE PAIVA M. GOMES

2004.70.00.007283-3 - AGENOR SOARES DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.00.017435-6 - MANOEL TEIXEIRA DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAMILA ENRIETTI BIN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA:
“...Julgo PROCEDENTE o pedido ...”

PORTARIA:
A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.052084-9 - TERTULIA BINA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.053675-4 - EMELY DE FATIMA MILANI DOLLA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.053703-5 - LEIDA MOTTA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.055737-0 - NILZA BONOTTO TREVISAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.062068-6 - LUIZA DE OLIVEIRA SANTIAGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULEANE DE QUADROS

2003.70.00.080284-3 - IVONE GABRIEL DE OLIVEIRA
GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.083355-4 - TEREZINHA RECKTENWALD SER-
RANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES DE SOUZA

2004.70.00.002234-9 - MARIA VICTORIA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.077285-1 - JOANA DE MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2003.70.00.079914-5 - ARQUIMEDES ANASTACIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE ROGENSKI RAIZEL

2004.70.00.007650-4 - BENEDITO CARLOS BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL ...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.080585-6 - CECILIA RICKE NOTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2004.70.00.021933-9 - OLMIRO NUNES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, POR INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDE-
RAL...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.076328-0 - ENI DE CASTRO CARDOSO DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL QUANTO AO AUTOR
SILVIO ...E JULGO PROCEDENTE O PEDIDO COM RE-
LAÇÃO AOS DEMAIS AUTORES E CONDENO O INSS
A:...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.002352-4 - SILVIO DE OLIVEIRA MORAES e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENO O INSS A:...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.060327-5 - JOAO WOTROBA SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.060330-5 - WIRMOND DE LOYOLA CASTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.060365-2 - MARIO GAPSKI X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.060453-0 - WALMOR BECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.060455-3 - ALICE METZGER DAS CHAGAS
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.061634-8 - BRUNO FILIPPIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.061642-7 - JOSE LUIZ SCUDELARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.062036-4 - KAORU YAMAGUTI UNE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.064713-8 - OLIBIO SANTOS DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.069502-9 - ECILDA CESCONETTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ
NECESSIDADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDA-
DA...
CONCEDO O PRAZO DE 10 DIAS...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.023058-0 - FRANCISCO ZALINELO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

2004.70.00.023207-1 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARIN CRISTINA BORIO MANCIA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...OBSERVA-SE QUE TANTO AS DIFERENÇAS GERADAS
...QUANTO A PRÓPRIA REVISÃO, JÁ FORAM IMPLAN-
TADAS PELO INSS...
NADA SENDO REQUERIDO EM 05 DIAS, ARQUIVEM-SE...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.018214-2 - ANTONIO GERALDO LEMES LI-
GOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES

2003.70.00.055894-4 - MARIA GLACI CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ TRAZER CÓPIA DOS DO-
CUMENTOS A SEREM DESENTRANHADOS PELA SECRE-
TARIA, NO PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS, DE ACORDO
COM A PORTARIA Nº 01/2003 (DESTE JUÍZO).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.006913-1 - JOSE GREGORIO MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

2003.70.00.077475-6 - MARIA DE JESUS RIBEIRO STADI-
KOVSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“PRIMEIRAMENTE, INTIME-SE A PARTE AUTORA DO
VALOR DISPONÍVEL, CONFORME EXTRATO ANEXO...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.048142-0 - MARIA IDALINA ABREU DE AMO-
RIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS
QUE ACOMPANHAM A INICIAL, DESDE QUE SUBSTI-
TUÍDOS POR CÓPIAS ÀS EXPENSAS DA PARTE AUTO-
RA.
CONCEDO O PRAZO DE CINCO DIAS PARA VISTA DOS
AUTOS...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.018963-0 - VICENTE ROGALEWSKI X INSTI-
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TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DINO ROSSIGALI NETO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE JUNTE A PRO-
CURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA QUE SUBSCRE-
VEU A PEÇA INICIAL.
CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.079900-5 - ZENAIDE PINTO HOFFMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“INTIME-SE A PARTE AUTORA DA PETIÇÃO DO INSS,
BEM COMO DOS EXTRATOS ANEXOS.
NADA SENDO REQUERIDO EM 05 DIAS, ARQUIVEM-SE”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.048269-1 - PEDRO RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“INTIME-SE A PARTE AUTORA DA MANIFESTAÇÃO DO
INSS.
NADA SENDO REQUERIDO EM 05 DIAS, ARQUIVEM-
SE.”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.00.074105-9 - CARLOS ALBERTO RANGEL ENGE-
LKES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA DILMARA RIBAS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“O INSS TEM RAZÃO AO APONTAR A INCOMPATIBILI-
DADE ENTRE O PEDIDO E O CONTEÚDO DA SENTEN-
ÇA. A REVISÃO PRETENDIDA É DIVERSA DA CONCE-
DIDA...
INTIMEM-SE.
APÓS, ARQUIVEM-SE...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.020195-1 - CONCEICAO MARTINS LECHETA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA:
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ...”

PORTARIA:
A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.060358-5 - PAULO NABERO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

CURITIBA, 5 de julho de 2004

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
CURITIBA-PARANÁ

BOLETIM Nº 017/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL
LUIZ ANTONIO BONAT E PELA MMª. JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA SANDRA REGINA SOARES, DA 2ª
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA-PR.

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS
a:
a) revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora
...”

“Intime-se o procurador da parte autora para apresentar docu-
mento original e atualizado de procuração, no prazo de 15 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.080243-0 - HILDA WERNECK DARRET X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, na forma do art. 269, I, do CPC, para
o fim de condenar o INSS a:
a) averbar em favor do autor o tempo de atividade rural exerci-
do em regime de economia familiar...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.029610-0 - MARIA EUNICE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedi-
do e condeno o INSS a:
a) revisar a renda mensal inicial do be-
nefício da parte autora...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.065693-0 - SANTILHO TABORDA RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2003.70.00.053925-1 - ROSICLER LORUSSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2003.70.00.062536-2 - PAULO MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DA SILVA

2003.70.00.065686-3 - SATIKO SAKAMOTO ISHIBASHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUVENAL YOOITI ISHIBASHI

2003.70.00.053739-4 - CONSTANTE KOTOVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.066332-6 - EMILIA KOSLOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2003.70.00.065742-9 - KIMIKO YAMASAKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:
a) conceder o benefício de aposentadoria rural por idade à autora...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.049560-0 - ANTONIA MORETTI RUGERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, na forma do art. 269, I, do CPC, para
o fim de condenar o INSS a:
a) revisar a renda mensal inicial do be-
nefício da parte autora...”

“(...)
Desta forma, conheço dos embargos de declaração, julgando-
os parcialmente procedentes, não havendo modificação do con-
teúdo sentencial.”

“Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de dez dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.062194-0 - ELVIRA ENIK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

2003.70.00.053804-0 - DILMA LUZIA SYDOR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente a pretensão deduzida na ini-

cial para condenar o requerido INSS a:
a) conceder o benefício de aposentadoria rural por idade ao autor...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.005276-3 - WALDOMIRO PAZ DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, na forma do art. 269, I, do CPC, para
o fim de condenar o INSS a:
a) averbar o tempo de serviço especial exercido ...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.031854-4 - ELVINO BORGES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, na forma do art. 269, I, do CPC, para
o fim de condenar o INSS a:
a) revisar a renda mensal inicial do be-
nefício da parte autora...”

“(...)
Desta forma, conheço dos embargos de declaração, julgando-
os parcialmente procedentes, não havendo modificação do con-
teúdo sentencial.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.053913-5 - MARIA BENEDITA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e con-
deno o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do be-
nefício da parte autora...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.068850-5 - LOURIVAL RODRIGUES DE BAR-
ROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, na forma do art. 269, I, do CPC, para
o fim de condenar o INSS a:
a) averbar em favor do autor o período de tempo de serviço
especial...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.025224-7 - ANTONIO DE MATTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARAES

————————————————————-

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.005295-7 - ADAIR LIMA DE PAULA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

2003.70.00.028455-8 - ALIPIO PINHEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente a pretensão deduzida na inicial...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.015608-8 - PEDRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DE TARSO WALDRIGUES

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença, concluindo:

“(...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, na forma do art. 269, I, do CPC, para
o fim de condenar o INSS a:
a) averbar em favor da autora o tempo de serviço laborado em
condições especiais...”

“Ao recorrido para contra-razões de re-
curso,no prazo de dez dias.”(Port.1/2004)

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.012698-9 - TRINDADE DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida
sentença julgando procedente(s) o(s) pedido(s):

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.070884-0 - SHICHIRO KATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

2003.70.00.070643-0 - MARCILIO SIQUEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

2003.70.00.077446-0 - ELIZA APARECIDA LEONRDO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2004.70.00.003733-0 - MARGARIDA MARINA BETTEGA
CANET X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO MEYER MARTINS

2004.70.00.006731-0 - MIGUEL PINHEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.00.004283-0 - ANTONIO WILSON MUNIZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2004.70.00.001240-0 - LUCIA DE JESUS FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO

2003.70.00.077561-0 - GENEZIO FRANCISCO ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.082579-0 - VICTORIA BRUGNACO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2003.70.00.062610-0 - CLARA BAI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.069895-0 - BERTOLINO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.077625-0 - VERA LUCIA DORN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS

2003.70.00.082543-0 - JOSE PAULO NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

2004.70.00.006091-0 - WALDEMAR SALLES PINTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.055592-0 - JOAO RODRIGUES PEREIRA FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEUCIMAR GANDIN

2003.70.00.077424-0 - TERUO MATINAGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.083420-0 - HIPOLITO PEREIRA DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

2003.70.00.071842-0 - JOCELINA PADILHA KULIGOVSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

2003.70.00.073762-0 - BLIMA KATZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
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2003.70.00.067704-0 - LEONIL DE ALMEIDA LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.056676-0 - AVANIAS CORREA DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.075812-0 - DIVA ALVES TEIXEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

2003.70.00.071784-0 - ARISTIDES OUTEIRAL HOEFEL FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2003.70.00.064172-0 - JOSE LOPES DE VASCONCELOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2003.70.00.074062-0 - JOSE JOAQUIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2003.70.00.068858-0 - THEREZINHA GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS

2003.70.00.076063-0 - HERVART VOLKMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.065958-0 - IVO GARCIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2003.70.00.074482-0 - ALTAIR BARRANCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO

2003.70.00.067900-0 - MAURO JOSE FELTRAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WANDERLEY

2003.70.00.069881-0 - JOSE DANILO BARBOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL HEYSE TAVARES

2003.70.00.082980-0 - MIGUEL KULIGOSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.082719-0 - SEBASTIAO JUAREZ ALBERTI -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.067928-0 - IVANDINA LEMOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO GUSTAVO PACHECO

2003.70.00.063465-0 - ACHILLES MESSIAS FERRARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI

2003.70.00.065653-0 - BARBARA PONCZKOVSKY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA ANA LAZOF

2003.70.00.063384-0 - WLADEMIRO ZABLONSKY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.058427-0 - MARIA CASTURINA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

2003.70.00.073687-1 - PEDRO PERINE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO

2003.70.00.074130-1 - JORGE ROMAN ROMERO DE LA
BARRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DE MAGALHAES

2003.70.00.065976-1 - ALCIDES PSCHEIDT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

2004.70.00.005287-1 - ANTONIO FURQUIM DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2004.70.00.002440-1 - HORST HEINRICHS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.069820-1 - HERNANDES GRACIOSA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.00.074080-1 - JURANDIR TABORDA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

2003.70.00.077478-1 - CANDIDO ALVES DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2004.70.00.003734-1 - LUIZ ALBERTO DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). FABRICIO MEYER MARTINS

2004.70.00.002695-1 - MARILEIDE ULBRICH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.066125-1 - LUIZA BISS WENDLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.074614-1 - GENGO ONUKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISABELA QUELHAS MOREIRA

2003.70.00.074718-2 - JOAO ACYR RAITANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2004.70.00.003667-1 - ROBERTO ROGALSKY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2003.70.00.079577-2 - MARIA FRANCISCA LEAL WERCHAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2003.70.00.065646-2 - LEONILDA ZANIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORMA ROZARIO V TATARA

2003.70.00.079997-2 - JACY FLAVIO SIMOES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.067574-2 - ARNOLDO AUGUSTO FERMIANO
DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.00.066876-2 - ADAHYR OLIVEIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2003.70.00.076033-2 - LUIZ SCREMIN JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.072015-2 - ANATILIA DE RAMOS PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

2003.70.00.065985-2 - BOLESLAU SUSCYNSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS

2003.70.00.077392-2 - CLARA FURHMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS OLIVEIRA PASSOS

2004.70.00.005427-2 - HAMILTON BUENO DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.00.081398-1 - GENTIL ANTONIO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.00.073785-1 - JOANA DA SILVA SALDANHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

2003.70.00.074122-2 - DINAH MARIA LEMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO

2003.70.00.079370-2 - ENEZI MATILDE LASCOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

2003.70.00.079546-2 - EDMAR PINHEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.073763-2 - NICOLAU KOZIEVICTZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.069552-2 - ANTONIO MATZENBACHER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.084688-3 - ODILA DALAGNOL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2004.70.00.004383-3 - FRANCISCO ALVES FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

2003.70.00.080334-3 - MARIA TEREZINHA CLEMENTIN
DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.073691-3 - MARTA DOMINGA LORO LEDRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2003.70.00.062478-3 - ANTONIO ACIR GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2003.70.00.075909-3 - AIDEE TEREZINHA G. CHAFRAN

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO

2003.70.00.071875-3 - OTILIA KUHL SILVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI

2003.70.00.062254-3 - DIRCE CRIVELLARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2003.70.00.074730-3 - MARIA DE LOURDES DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ESTEVAO BUSATO

2003.70.00.064148-3 - JORGE ABRAO AJUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.067583-3 - PEDRO NICOLAU DE BRITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.00.075974-3 - ANTONIO CORINTH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE PEREIRA

2004.70.00.001497-3 - MANOEL ARAGAO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

2003.70.00.074985-3 - JOSÉ REINALDO ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

2003.70.00.071939-3 - EWALDO HAMMERSCHMIDT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.003730-4 - ADIR ALVES DE CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

2003.70.00.063154-4 - AROLDO PARTIKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.082934-4 - ANGELINA MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES GOUVEA

2003.70.00.053773-4 - JOSE REINALDO PIRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.071545-4 - CARLITO BINDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN

2004.70.00.001329-4 - DONATO PIETRASKO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

2003.70.00.076440-4 - ACACIO OLIVEIRA BORBA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSIANE TRINKEL

2003.70.00.077930-4 - SEBASTIAO PORTELLA SANTANA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2003.70.00.077409-4 - LUIZ SILVEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2003.70.00.057242-4 - JOSE PEREIRA PESCH X INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.077555-4 - MARIA DA CONCEICAO ANDRO-
CZEVECZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN

2003.70.00.074714-5 - JACO CONCEICAO PAULA PINTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2003.70.00.064202-5 - FRANCISCA NETTO MARANHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN

2003.70.00.070694-5 - TERESA REGINA DIPP DE OLIVEI-
RA AYRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ

2004.70.00.003378-5 - GENI DE ALMEIDA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2003.70.00.074731-5 - ANTONIO GABRIEL MOTTIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ESTEVAO BUSATO

2003.70.00.077516-5 - LEONILDE SEGANFREDO DALLA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN

2003.70.00.066127-5 - LUIZ MARTIM KALINOWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.042975-5 - DARIO HEY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.074986-5 - JOSE CARLOS BEZERRA CAVAL-
CANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

2003.70.00.076981-5 - SHIRLEI VANELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

2003.70.00.074141-6 - ALCEU DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

2003.70.00.079078-6 - DARCI ARTEMANN DE CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM

2003.70.00.079632-6 - MIRQUES JOSE MARREIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.00.074575-6 - LIDIA MACETHO DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2003.70.00.074995-6 - ELZIRA VAN CHICOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM

2003.70.00.070980-6 - EMIDIO HUBIE FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2003.70.00.074088-6 - GENY LEAL SILVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2003.70.00.077525-6 - ALFREDO KELM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GREIN PEREIRA

2003.70.00.058098-6 - ANTONIO ATHAIDES TABORDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

2003.70.00.073975-6 - MARIA NANCI AMBROSIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LUCIANE AMBROSIO CARDOZO

2003.70.00.080909-6 - DOUGLAS MONTEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO

2003.70.00.079825-6 - PEDRO VARHAU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.061857-6 - ERICO WERNER WASSMANSDORF
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2004.70.00.003566-6 - OTILIA DEL CARMEN RUIZ SAL-
DANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2003.70.00.067688-6 - JOAO FRANCISCO LEMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

2003.70.00.077377-6 - MARILIA ALVES LISBOA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2004.70.00.005060-6 - THEREZA WISNIEWSKI ANGELO-
FF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO

2003.70.00.067531-6 - NADYR BELLE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.068730-6 - JOSE FERNANDO BARROS DE CAS-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.074732-7 - DURVAL MOTIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ESTEVAO BUSATO

2003.70.00.069997-7 - GLENN SERGIO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERTOCCO

2004.70.00.005066-7 - YASSUKO KATO OKIMURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA

2003.70.00.071619-7 - ROSE MARIA SALDANHA FUKU-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI

2003.70.00.079834-7 - EDNA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.080336-7 - SUELY CONCEICAO DE MARINO
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KRUEGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.078814-7 - NELITA DA LUZ LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2004.70.00.003270-7 - MARIA ROSELI PEREIRA ZA-
RANSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

2004.70.00.001079-7 - REGINA CAMPANA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE ROGENSKI RAIZEL

2003.70.00.069966-7 - AGOSTINHO SALDANHA DE LOYO-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

2003.70.00.076030-7 - NELSON ZANIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.066128-7 - ELIZABETH LOT VALL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.079980-7 - IOLANDA MORO BAGGIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2003.70.00.067529-8 - FUMIO TAKAHASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.075694-8 - MAURILIO PEREIRA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO TEIXEIRA

2003.70.00.079552-8 - RUTE ELIANE GOGOLA DE AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.077607-8 - LAURO GUILHERME GUTHS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEMARA SIGNEL LOPES

2003.70.00.076442-8 - DEJAIR PONCHIELLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSIANE TRINKEL

2003.70.00.073699-8 - IVO CARAMURU BARWINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2003.70.00.084833-8 - CASEMIRO CARLOS STANSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2003.70.00.067708-8 - LUIZ ARNALDO CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2004.70.00.000099-8 - TIBURCIA FARIA FERNANDES
HENCKEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO TADEU DE LUCENA

2003.70.00.064307-8 - JOSE FILGUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2003.70.00.065926-8 - JOEL DE VARGAS RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

2004.70.00.006386-8 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

2003.70.00.068728-8 - CELSO VALENTE SABOIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.074240-8 - ARNO JULIO ZENDRON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA

2003.70.00.055297-8 - SEBASTIAO ALVES FEITOZA X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.075548-8 - EMILIO DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI

2003.70.00.077647-9 - FELIX GUEVARA SANCHEZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2004.70.00.003562-9 - ZENAIDE LEITE DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2003.70.00.074103-9 - PEDRO ZANIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2003.70.00.072478-9 - MARIA TEREZA CORSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ELVIRA JUNQUEIRA

2004.70.00.002489-9 - DINARTE NORBERTO MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

2003.70.00.067846-9 - ANGELINA TOMAZINI VISSOCI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILISA BELIDO SEGOVIA

2004.70.00.000516-9 - IGNEZ KOCHHANN DE PONTES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.00.003450-9 - JOAO MARIA SCHUKS MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2003.70.00.073789-9 - AYMAR YOLAR DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

2004.70.00.006736-9 - NATALIO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.080337-9 - JOELSON ALVES DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.074490-9 - ORLANDO SILVESTRE DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES

2003.70.00.074053-9 - JOVINA DA ROCHA ATHAYDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

2003.70.00.071783-9 - BELMIRO NICHELE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2004.70.00.005604-9 - SABINA FLOMEMBAUM LI-
CHTENSZTEIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO

2003.70.00.071914-9 - ORLANDO BATISTA DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ DEIP

2003.70.00.069886-9 - BONISLAU OSVALDO DAMMSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL HEYSE TAVARES

2003.70.00.072402-9 - MARIA CORREA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ DEIP

2003.70.00.083092-9 - IVO MARTINS GALVAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

2003.70.00.053770-9 - JOSE FELIZARDO DUDEK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.076062-9 - JUVERCINDO RAMOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.060430-9 - EZIDIO MOCELIN ONGARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

CURITIBA, 02 DE JULHO DE 2004

NERLI SCHAFASCHEK
DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0085/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias.
(fl. 210)
——————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 16 de
julho de 2004, sexta-feira, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

99.00.20009-8 - LILIAN SILVEIRA, FERNANDO AYRES
CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, MANOEL DINIZ
PAZ NETO, JAIR ROBERTO PIEROTTO, (FL. 210 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias. (fl. 371)
————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 16 de
julho de 2004, sexta-feira, às 17:00 horas.

ACAO ORDINARIA

95.00.16225-3 - NEIDE ELIZABETH WAGNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG, (FL. 371
ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias.(...)
(fl. 226)
———————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 16 de
julho de 2004, sexta-feira, às 15:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034187-2 - CARLOS NERI CUBAS, LILIANE DE
FATIMA SALGADO CUBAS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ
ALBERTO REGO BARROS, CIRINEI ASSIS KARNOS, PAU-
LA SCHMITZ DE SCHMITZ, (FL. 226)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)independentemente de nova conclusão, designe-se data para
audiência, conforme pauta deste Juízo.(...)
(fl. 241)
—————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 20 de
julho de 2004, terça-feira, às 14:00 horas.

CONSIGNATORIA

97.00.09316-6 - ROSILDA FAGUNDES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA, MARCOS ROGERIO
PIRES BUENO, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS,
(FL. 241 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias.
(fl. 326)
—————————————-
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 20 de
julho de 2004, terça-feira, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017938-6 - RUI EDSON CARRANO, MARCO
AURELIO CARANO, RUI EDSON CARRANO JUNIOR,
IARA LUCIA CARRANO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, (FL. 326)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias.
As partes, querendo, poderão se fazer representar por procura-
dores ou prepostos, desde que lhes confiram poderes especiais
para transigir.
(fl. 381)
——————————————-
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 21 de
julho de 2004, quarta-feira, às 15:00 horas.

CONSIGNATORIA

99.00.07979-5 - MARIO DO ROCIO RIBEIRO DA SILVEI-
RA, NEUSA RAMOS RIBEIRO DA SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, EVERLY DOMBE-
CK FLORIANI, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
(FL. 381 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias. (fl. 233)
———————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 22 de
julho de 2004, quinta-feira, às 17:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.085221-4 - VERA MATIAS POLLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES, CUSTODIA SOUZA DOS
SANTOS CORTEZ, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA COR-
TEZ, (FL. 233 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias.
(fl. 249)
————————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 28 de
julho de 2004, quarta-feira, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011391-3 - ANTONIO FRANCOLIN FILHO,
SHYRLEI TANIAGARA FRANCOLIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, CLAUDIA LO-
RENA CARRARO VARGAS, (FL. 249 ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias.
As partes, querendo, poderão se fazer representar por procura-
dores ou prepostos, desde que lhe confiram poderes especiais
para transigir.
(fl. 218)
———————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 23 de
julho de 2004, sexta-feira, às 15:00 horas.

CONSIGNATORIA

98.00.07159-8 - NIDIA FARINA LAMY, NILO ALBERTO
LAMY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ,
SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA, CLAUDIA
LORENA CARRARO VARGAS, ROMAO GOLAMBIUK,
(FL. 218 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
(...)nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este
último na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002,
a fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audi-
ência de conciliação, conforme agenda deste Juízo, providen-
ciando-se as intimações a tanto necessárias. (fl. 224)
—————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 29 de
julho de 2004, quinta-feira, às 17:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030632-3 - ROSELYZ MOSCALESKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL. 224 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
(...)c) por fim, designe-se audiência conforme pauta deste Juí-
zo, com prioridade - dado que já foi prolatada sentença.
Registro que - caso não haja transação entre as partes - serão
retomados os prazos que não se encontrem no momento pre-
clusos. Na ocasião, decidirei a respeito da prelibação recursal.
(fl. 291)
—————————————-
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 30 de
julho de 2004, sexta-feira, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008007-9 - BENEVALDO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, MA-
RIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA, (FL.291 ITEM C)

CURITIBA, 2 de julho de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0086/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
1. Constato a ocorrência de equívoco no reconhecimento da fl.
243, dado que o mutuário não foi intimado, conforme se verifi-
ca às fls. 140-verso e 141-verso.

2. Aliás, o procurador sequer se desincumbiu do ônus veicula-
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do no artigo 45, do CPC, e artigo 5º, § 3º, da Lei nº 8.906/94.

3. O direito à prestação jurisdicional é garantia fundamental
(art. 5º, XXXV, CF), sendo exercido por intermédio dos advo-
gados, acima de tudo defensores da Democracia e das prerro-
gativas daí decorrentes (art. 133, CF).

4. Nessa toada, nos termos do art. 267, III, CPC, e consideran-
do o erro material da sentença (art. 463, caput, do CPC), torno
sem efeito a decisão da fl. 143.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5. Intime-se o procurador da parte autora, informando-o de que
continua a figurar como representante nos autos e para que se
manifeste nos termos do despacho da fl. 129.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009229-2 - JORGE MARCIO SOARES, GISELIA
DE OLIVEIRA SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 169)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2) Depois de cumprido o item “1”, acima, intime-se a parte
requrente/autor para que se manifeste a respeito no prazo de 30
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019938-1 - SIGMAR SABIN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA, (FL. 204,
ITEM 2)

CURITIBA, 2 de julho de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0119/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.06429-0 - LUCIANO GLUS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.06300-4 - JOSE CARLOS JAROS E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA RO-
CHA, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.07135-3 - ARISTIDES OLIVEIRA VINHOLES - ESPO-
LIO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINHO POSSAMAI, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. RETRO

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

96.00.13004-3 - FIDELIS MARCONDES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, MURILO CLEVE
MACHADO, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15748-2 - FRANCISCA RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

97.00.25838-6 - SEBASTIAO LOPES QUATORZE VOLTAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.13177-9 - ROSVITA GRACIANO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14843-4 - ANTONIO JOSE DE PAULA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,

JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

98.00.21226-4 - RAQUEL LUCAS DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.24276-7 - LOURDES DE MIRANDA FIGUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

98.00.29626-3 - LUIZ LOPES DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03015-0 - INOEMIA CORDEIRO DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.05320-6 - TERESINHA ZANGISKI ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05868-2 - SEBASTIAO DOMINGOS LUIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

99.00.08569-8 - JOSE MARIA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.16412-1 - FRANCISCO RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON, JOSE LAERCIO CHELSKI,
SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22471-0 - HAMILTON DE ALMEIDA TORRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, SENT. RETRO

99.00.23855-9 - ANTONIO TELMA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. RETRO

2000.70.00.001126-7 - JORGE FERREIRA DE LIMA - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, SENT. RETRO

2000.70.00.003388-3 - JOEL SERAFIM DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, SENT. RETRO

2000.70.00.020907-9 - MANOEL MARTINS PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO A CORACAO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. RETRO

2000.70.00.020932-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL PAROL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

2000.70.00.026749-3 - MARIA DE LOURDES MENDES
MARCHALEK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, SENT. RE-
TRO, JOSE LAERCIO CHELSKI

2001.70.00.009844-4 - EDIVINE HALLU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, JOSE LAERCIO CHELSKI,
SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025337-1 - JOSE CARLOS DA SILVA VIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

2003.70.00.007755-3 - ROSI DA SILVA FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ,
JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. RETRO

2003.70.00.019473-9 - DANIEL GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO CORREA BRAZ, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e

despacho:
“... ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269,I, DO CPC, E CONDENO O INSS A:...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066462-8 - ALCIONE GUIMARAES RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. RETRO

2003.70.00.069759-2 - MARIA DE LOURDES KOHLER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO GOMES COELHO JUNIOR, SENT. RE-
TRO

2003.70.00.071867-4 - WALTER HERBERTO MICK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VICTOR LANGER, SENT. RETRO

2003.70.00.074706-6 - PEDRO SILVA ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
SENT. RETRO

2003.70.00.075804-0 - ADHEMAR HEYLMANN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MADELON RAVAZZI HEYLMANN, SENT.
RETRO

2003.70.00.076203-1 - DARCI DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRI GOMES BASILIO, SENT. RETRO

2003.70.00.077572-4 - NELSON ANTONIO SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO, SENT. RE-
TRO

2003.70.00.079084-1 - ARNALDO CATAPAN E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, SENT.
RETRO

2003.70.00.079254-0 - DIONISIO DE BASTIANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, SENT.
RETRO

2003.70.00.080232-6 - ANTONIO PINTO NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, SENT. RETRO

2003.70.00.081334-8 - ULYSSES VEIGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, SENT.
RETRO

2003.70.00.085121-0 - HELIO KLEIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLANIZE DA SILVA SERPA, SENT. RETRO

2004.70.00.002196-5 - LUIZ OTÁVIO BASTOS PEQUENO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI, SENT. RETRO

2004.70.00.010394-5 - ANA LUIZA MEDEIROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO, SENT. RETRO

2004.70.00.010744-6 - OLAVO JOAO JUSTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, SENT. RETRO

2004.70.00.012274-5 - MARCOS ANTONIO OLIVETTI RIBAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. RETRO

2004.70.00.016954-3 - IVO PADILHA POSNIAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA WILLE POSNIAK, SENT. RETRO

2004.70.00.020454-3 - JOSEF SZRAM X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM, SENT. RETRO

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NOS MOLDES
DO ART. 269, I, DO CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024022-4 - ONEZIO PERUCELI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, SENT. RETRO

2002.70.00.035849-5 - JOSE IVAN DE BRITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, SENT. RETRO

2002.70.00.042425-0 - JOAO VALDEVINO PORTELA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, SENT. RETRO

2002.70.00.065433-3 - MARIA DE JESUS ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, SENT. RETRO

2003.70.00.019344-9 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA,
SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“... REJEITO O PEDIDO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074644-0 - ORDIVAL MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VITAL CASSOL DA ROCHA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... (a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME
DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC, NO
QUE TOCA AO PEDIDOD DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO
DO AUTOR DO PAGAMENTO DE IMPOSTO DE RENDA;
(b) ACOLHO O PEDIDO REMANESCENTE,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035916-9 - AROLDO HILGEMBERG X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO O PEDIDO E DECLARO EXTINTA A EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. CONDENO O EMBARGADO AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE
FIXO EM R$ 100,00, QUANTIA QUE NÃO SERÁ COBRA-
DA NA VIGÊNCIA DA JUSTIÇA GRATUITA.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011484-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO AUGUSTO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NOS MOLDES
DO ART. 269, I, CPC, PARA DETERMINAR À AUTORIDA-
DE IMPETRADA QUE MANTENHA ATIVO O BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA DA AUTORA, CUJO RESTABELE-
CIMENTO FOI DETERMINADO EM MEDIDA LIMINAR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015099-6 - CACILDA KRZIZNOWSKI X CHE-
FE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL CANDIDO
LOPES
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, SENT.
RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, CONFORME ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 295, AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO CPM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063284-6 - PAULINO JOSE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... INDEFIRO A INICIAL, NA FORMA DO ART. 8° DA LEI
1533/51 E DO ART. 295, II, DO CPC,...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022758-0 - ANTONIO LUCINDO COSTA DA LUZ
X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL UNIDADE
AVANCADA CONVENIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. RETRO

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTA EXECUÇÃO, CONFORME ART. 569,
DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.010859-0 - AFONSO PERCEGONA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031069-0 - ANTONIO CORREA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE DO ROCIO SCHREDERHOF, SENT.
RETRO

2002.70.00.010966-5 - JOSE MARIA DE PAULA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES, SENT. RETRO

2002.70.00.067038-7 - JOHANN GLOECKNER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, SENT.
RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, CONFORME ART. 267, VIII, DO CPC. ...
OPORTUNAMENTE AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021495-0 - BENEDITO ANSELMO SERENA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 17/49, DÊ-SE
VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.016822-8 - DAVINA PINTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES, DESP.
FL. 50

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CUMPRA-SE O AUTOR O DESPACHO DA FL. 22, ITEM
“b”, POIS ANTES DE AJUIZAR A AÇÃO PRECISA SABER
COM EXATIDÃO O PORQUÊ DO INDEFERIMENTODO
BENEFÍCIO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020424-5 - PEDRO DARIO DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.006688-2 - NILZA DA APARECIDA MORAIS X
CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA GONCALVES MENDES, DESP.
FL. 68

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.016398-9 - MIGUEL JOSSEL MOUSQUER X
PRESIDENTE DA 16 JUNTA DE RECURSOS DO CONSE-
LHO DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA,
ATO FL. 178

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... REJEITO A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E DETER-
MINO QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA NO VALOR DE R$
37.708,55 PARA JANEIRO DE 2004, TAL COMO APUROU
A CONTADORIA JUDICIAL. PAGARÁ O INSS AO EMBAR-
GADO, PORQUE SUCUMBIU NA MAIOR PARTE DO PE-
DIDO, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE R$ 150,00. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014785-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERCILIA VIDAL SANT’ANNA
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
SENT. RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060760-4 - MIGUEL PIRES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES, DESP. FL. 27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO À PARTE AUTORA MAIS TRINTA DIAS DE
PRAZO PARA CUMPRIR O DESPACHO DA FL. 07, INCLU-
SIVE JUNTADNO O INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.076740-5 - CIRENE GOMES SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA, DESP. FL. 58

2003.70.00.082984-8 - ANTONIO BAIDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A CERTIDÃO DA FL. 65 VERSO, MANIFESTE-SE
O PROCURADOR DA PARTE AUTORA NO PRAZO DE
CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083831-0 - DELCIO JAVI DE MORAIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 66

CURITIBA, 5 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 136/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.038625-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra TRANSDAN-
CINI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, constando dos
autos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA TRANSDAN-
CINI TRANSPORTES DE CARGAS LTDA (CGC nº
75.087.452/0001-51), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 7 02 004810-02, no valor
de R$ 19.312,42 (dezenove mil, trezentos e doze reais e qua-
renta e dois centavos) em 07/2003, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 21/06/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 137/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.043550-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ALTAIR
ALVES SEIXAS ME, constando dos autos que a empresa exe-
cutada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Ca-
bral, nesta Capital, CITA ALTAIR ALVES SEIXAS ME
(CGC nº 68.786.185/0001-45), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 99 006650-56, no valor
de R$ 2.929,81 (dois mil, novecentos e vinte e nove reais e
oitenta e um centavos) em 08/2003, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 21/06/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 138/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.016765-7,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra NUTRITI-
BA PRODUTO AGRO PECUÁRIOS LTDA, constando dos
autos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA NUTRITIBA
PRODUTO AGRO PECUÁRIOS LTDA (CGC nº
76.607.480/0001-15), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 2 02 003084-79, no valor
de R$ 8.707,62 (oito mil, setecentos e sete reais e sessenta e
dois centavos) em 03/2003, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 21/06/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 139/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.015318-6, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra VIKKOFARMA DROGARIA DE MEDICA-
MENTOS LTDA ME E PAULO ROBERTO CORREA,
constando dos autos que a empresa executada e o responsável
tributário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste

Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA a empresa VIKKOFARMA DRO-
GARIA DE MEDICAMENTOS LTDA ME,  CGC nº
00.290.876/0001-10, e CITA PAULO ROBERTO CORREA,
portador do CPF nº 961.586.039-53, para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Có-
digo Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 2 01 002671-50 E 90 6
01 009079-30, no valor de R$ 8.210,28 (oito mil, duzentos e
dez reais e vinte e oito centavos) em 03/2002, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 21/06/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 140/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.011286-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra GUARAN-
TÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MADEIRA
LTDA, constando dos autos que a empresa executada se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capi-
tal, CITA GUARANTÃO COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE MADEIRA LTDA (CGC nº 81.120.248/0001-98),
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90 2 97 003109-64 E 90 6 97 005304-16, no valor de R$
12.207,78 (doze mil, duzentos e sete reais e setenta e oito cen-
tavos) em 06/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba em 21/06/2004. Eu,_________, Letícia Emili
Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subs-
crevo.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 141/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.016794-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PERFI-
PLAST IND E COM DE PERFILADOS PLÁSTICOS
LTDA, constando dos autos que a empresa executada se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capi-
tal, CITA PERFIPLAST IND E COM DE PERFILADOS
PLÁSTICOS LTDA (CGC nº 00.503.231/0001-18), nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90
7 98 001410-10, no valor de R$ 5.579,85 (cinco mil, quinhen-
tos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) em 08/
2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 21/06/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Analista Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 142/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal n.º 98.0028909-7 movida
por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra BLUFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, constando dos autos que o(s) executado(s)
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
sito na Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral, nesta
Capital, INTIMA BLUFARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA (CGC nº 78.936.937/0001-60), de
que foi formalizada penhora nas fls. 46 e 48 dos autos da ação
supramencionada e de que tem(têm) o prazo de 30 (trinta)
dias para opor(em) embargos à execução. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba em 21/06/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 143/2004
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.033445-0,
movida pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
contra DELTA CURSOS DE COMPUTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE LIVROS LTDA, constando dos autos que a empresa
executada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA DELTA CURSOS DE COMPU-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA (CGC nº
00.855.756/0001-12), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) FGPR200101076, no va-
lor de R$ 6.100,43 (seis mil, cem reais e quarenta e três centa-
vos) em 09/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba em 21/06/2004. Eu,_________, Letícia Emili
Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subs-
crevo.

Original Assinado

MARCUS HOLZ
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 095/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO
VENCIDO(artigos 195, 196 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e artigo 206, inciso XLI, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24(VINTE E QUATRO) HORAS.

ADVERTÊNCIA: O(s) Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de
que o não cumprimento da presente intimação implicará na expe-
dição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AU-
TOS, com a conseqüente VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.28784-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS EDUARDO MILDE
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

ACAO ORDINARIA

89.00.01921-0 - DIONIVA KLEN MELNICKI E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.04512-1 - CIMENTO ITAU DO PARANA S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

95.00.02753-4 - MARIA RUTE PROHMANN GAESKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

95.00.02911-1 - EDEMIR JOAO KLIMAK E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03063-2 - ANDERSON PEREZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN

ACAO ORDINARIA

96.00.16348-0 - DORCEL ANTONIO PIZZATTO NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

EMBARGOS A EXECUCAO
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97.00.03108-0 - FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A X
MARIO BENICIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN FILHO

ACAO ORDINARIA

97.00.03730-4 - MOISES MANFRIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

97.00.10180-0 - ALBERTO CLEMENTE HUPPER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

97.00.13921-2 - AKIRA YAMASHITA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15434-3 - ISOLDE JURCZYSZYN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16049-1 - LUIZ DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.19576-7 - ELEZANI APARECIDA VIDOTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20098-1 - AGENOR FERREIRA PORTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

ACAO ORDINARIA

97.00.20636-0 - AFONSO WOJCIK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.00983-3 - EURIPEDES DIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02629-0 - VALTER RODRIGUES DE JESUS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02769-6 - SEBASTIAO SILVANO DA MOTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

ACAO ORDINARIA

98.00.03510-9 - BEATRIZ FERREIRA FINAU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.03697-0 - ALCEU CARVALHO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.06806-6 - TADEU ADANCHESKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.16702-1 - ALTAMIRO TRATICOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.17070-7 - ARTIDOR GUASSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

ACAO ORDINARIA

98.00.25959-7 - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS CONTENDA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.06173-0 - CECY CABRAL X SUPERINTENDENTE
ESTADUAL DO PARANA DO IBAMA
Adv. : Dr(s). SILVIA CARNEIRO LEAO

ACAO ORDINARIA

99.00.16119-0 - GALE FERRAMENTAS LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

99.00.24585-7 - SUPERMERCADOS CONDOR LTDA X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO

DECLARATORIA

99.00.24666-7 - ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILLIANA MARIA CERUTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029758-4 - JEROSLAU JATZEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

2000.70.00.000026-9 - MAURO MASSAMI MIYAMOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002010-4 - ANGELO AUGUSTO BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2000.70.00.008232-8 - CARLOS RAUL MROZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019727-2 - UNIAO FEDERAL X COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS CONTENDA LTDA
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002290-7 - ESCOLA ANJO DA GUARDA S/C X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.015671-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO SOARES
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015949-4 - SETSUO MON MA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016140-3 - LUIZ CARLOS EDUARDO MILDE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026090-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FATIMA APARECIDA RABEL
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029666-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BEATRIZ FERREIRA FINAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034922-2 - HUGO THEODORO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.040505-5 - BRUNETTI COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.000197-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIDIO PALMA FERNANDES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002182-8 - MILTON CORREA JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003526-8 - ALEXANDRO FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA DEFESA - EXER-
CITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011112-0 - AGENOR MARQUES AZEVEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

2002.70.00.014879-8 - RICARDO SCHECHTEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTAVIO JUST

2002.70.00.015461-0 - RICARDO LANGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

2002.70.00.019841-8 - EDSON JUAREZ WOJCIK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA

2002.70.00.027902-9 - CARLOS JOSE CLEZAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.031885-0 - ARGENTINA PINTO HEPPNER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.031973-8 - BENTO ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

2002.70.00.035587-1 - OLIVO CAPITANIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2002.70.00.036186-0 - VICENTE DE CAMARGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.041035-3 - SEBASTIAO ALVES FEITOSA - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.042995-7 - ANTONIO NOVAKOSKI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.043875-2 - LUIZ ANTONIO DO AMARAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2002.70.00.050152-8 - CARLOS GASTAO BLASKOVSKI -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2002.70.00.051910-7 - ANTONIO CURCINO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2002.70.00.052237-4 - ALBERTO HONORIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE

2002.70.00.052493-0 - LAURO WALCZAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS

2002.70.00.053768-7 - JURANDI MATIAS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.054474-6 - ALDEVINA ALVES PIRES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.054490-4 - ROBERTO SUMIO KISHINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO AUGUSTO ODPPIS

2002.70.00.056217-7 - PAULO REDER - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.058799-0 - MARA LUCIA DE LARA RAMOS
DUMKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON OSCAR HECKE

2002.70.00.059861-5 - IRENEO BRESCIANI - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.060273-4 - AMARILDO NASCIMENTO DE SOU-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

2002.70.00.061530-3 - IRINEU LEITE-ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.066686-4 - ALCION FLEURY MARQUES VAZ
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2002.70.00.069754-0 - SUELI NIZER - ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.069911-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABRICA DE PORTAS CACHOEIRA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009657-2 - JOAO SOARES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.016107-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSIMAR GOMES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2003.70.00.019224-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANDRE DA LUZ
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.027248-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALCEU HENRIQUE BORNANCIM
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

2003.70.00.033311-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO ALVES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2003.70.00.043434-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DENISE MARIA ZIELONKA PINTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.052732-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMARI MARIA DA HORA SIERPINSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056066-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELEZANI APARECIDA VIDOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.080709-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TECHNICAL SUPORT COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2003.70.00.081217-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO HIDEKI UEDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

2003.70.00.081286-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS DE SOUZA FERREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.081390-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HYURI DE ANDRADE LERNER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.084295-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONICA ELAINE CECCON MACHADO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001013-0 - ANTONIO CLAYTON POLATI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001029-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLEDEN TEIXEIRA PRATES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.001291-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO MACELO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.001297-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILSON ANDRADE FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004718-8 - ANA PAULA ASSAD SARRAFF X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.007335-7 - IVONETE TEREZINHA DE ANDRA-
DE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEVERSON JOSE GUSSO

2004.70.00.010809-8 - TEREZINHA PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.014206-9 - ELISEU KUBACKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

CURITIBA, 2 de julho de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 096/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial de
embargos, na inicial de ação ordinária, bem como na inicial de
ação cautelar, julgando extintos os processos, com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo
Civil...”

ACAO CAUTELAR
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92.00.09306-0 - JOAO BEN HUR RIBAS DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

92.00.11034-7 - JOAO BEN HUR RIBAS DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.10770-1 - JOAO BEN HUR RIBAS DE MELO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al, afastando a cobrança dos juros de forma capitalizada, nos
termos da fundamentação, devendo a execução prosseguir pelo
valor de R$ 618.711,25, conforme planilhas das fls. 148-150,
ficando extinto o feito, com julgamento do mérito, com fulcro
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.00784-7 - METALURGICA PIRAMEDE LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO
DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedentes estes embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018435-6 - UNIAO FEDERAL X ZELIRDE MA-
RIA ORTIZ
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA

2001.70.00.019606-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINICE BROLESE SCHERVINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

2001.70.00.020870-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BERNARDINO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2002.70.00.013188-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DECIO FONSECA LEITE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

2003.70.00.025846-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRAZ ALBERTI NABOSNI E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo parcialmente procedentes estes embargos...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001431-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENIZE FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al para determinar que a execução prossiga nos termos deter-
minados na fundamentação, julgando o feito extinto com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019080-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEM SEBASTIAO VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedentes estes embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022640-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS GULBINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER, MARCELO
COUTO DE CRISTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-
os PROCEDENTES para modificar a sentença, na forma da
fundamentação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019466-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUSSARA MARIA CAMARGO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)

a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta a presente ação com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, tornan-
do insubsistente a execução, com base no art. 741, VI, do CPC,
com relação aos embargados Aparecida de Oliveira Veiga e
Esmelinda Antunes de Lima;
julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro
no CPC, art. 267, incisos IV e VI, diante do reconhecimento da
perda superveniente do interesse processual, em relação a Ma-
ria dos Anjos Maximiano e Vera Lucia de Oliveira Pinto;
julgo procedente o pedido formulado na inicial pela CEF, em
relação aos demais embargados, devendo a execução prosse-
guir pelos valores apontados pela embargante na inicial, qual
seja, R$ 1.267,02(um mil, duzentos e sessenta e sete reais e
dois centavos), atualizado até janeiro de 2003, já abatidos os
valores relativos aos autores que comprovadamente firmaram a
adesão e tiveram seus termos homologados nos autos de execu-
ção, ficando extinto o processo com julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022797-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta a presente ação com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, tornan-
do insubsistente a execução, com base no art. 741, VI, do CPC,
com relação aos embargados Antonio Cândido de Rezende e
Dirce Célia Camargo de Oliveira;
julgo procedente o pedido formulado na inicial pela CEF, em
relação aos demais embargados, devendo a execução prosse-
guir pelos valores apontados pela embargante na inicial, qual
seja, R$ 1.967,79 (um mil, novecentos e sessenta e sete reais e
setenta e nove centavos), atualizado até fevereiro de 2003, já
abatidos os valores relativos aos autores que comprovadamen-
te firmaram a adesão e tiveram seus termos homologados nos
autos de execução, ficando extinto o processo com julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036827-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANIR SUOTA BISCAIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho parcialmente o pedido formulado na inicial, conce-
dendo o Alvará Judicial em favor do autor Flavio Vieira da
Rosa para autorizá-lo a levantar os valores mantidos em sua
conta vinculada ao FGTS, indicada pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF (na fl. 32), com saldo disponível em abril do cor-
rente ano, no valor de R$ 59,14(cinqüenta e nove reais e qua-
torze centavos), extinguindo o feito, com exame do mérito, nos
termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.002765-7 - FLAVIO VIEIRA DA ROSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta a presente ação com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, tornan-
do insubsistente a execução, com base no art. 741, VI, do CPC,
com relação aos embargados Adel Farah Saliba, Antonio Go-
mes da Silva, Benedita Florinda Gomes, José Alves, Roseli
Terezinha Rosa Noviski e Rosemari do Rosário Wagner de Je-
sus;
julgo procedente o pedido formulado na inicial pela CEF, em
relação aos demais embargados, devendo a execução prosse-
guir pelos valores apontados pela embargante na inicial, qual
seja, R$ 2.699,03 (dois mil seiscentos e noventa e nove reais e
três centavos), atualizado até agosto de 2003, já abatidos os
valores relativos aos autores que comprovadamente firmaram
adesão, ficando extinto o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006003-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO FARIA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido formulado na inicial, entre as
partes nominadas no preâmbulo, e, via de conseqüência, extin-
go a execução de sentença promovida nos autos n.
2000.70.00.020682-0...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007199-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREA CRISTINA ARAUJO PEROZIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta a presente ação com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, tornan-
do insubsistente a execução, com base no art. 741, VI, do CPC,
com relação aos embargados José Almir da Silveira, Josefina
Alves dos Santos e Maria Aparecida da Silva;
julgo procedente o pedido formulado na inicial pela CEF, em
relação aos demais embargados, devendo a execução prosse-

guir pelos valores apontados pela embargante na inicial, qual
seja, R$ 3.872,24 (três mil, oitocentos e setenta e dois reais e
vinte e quatro centavos), já abatidos os valores relativos aos
autores que comprovadamente firmaram a adesão, ficando ex-
tinto o processo com julgamento de mérito, com fulcro no arti-
go 269, I, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOEL DA SILVA BRITTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho a presente impugnação ao valor da causa...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.011226-0 - ITAIPU BINACIONAL X ADOLOAR
ANTONIO ERHARDT E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.011227-2 - ITAIPU BINACIONAL X DARCILIO
DREWS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.011230-2 - ITAIPU BINACIONAL X ADILOR
PEDRO REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.014626-9 - LUIZ ALBERTO ZOTTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Rejeito a presente impugnação ao pedido de assistência ju-
diciária gratuita...”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.011225-9 - ITAIPU BINACIONAL X ADOLOAR
ANTONIO ERHARDT E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.011228-4 - ITAIPU BINACIONAL X DARCILIO
DREWS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.011229-6 - ITAIPU BINACIONAL X ADILOR
PEDRO REIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Rejeito a exceção de incompetência oposta, mantendo o pro-
cessamento do feito perante este Juízo Federal da 2ª Vara de
Curitiba...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.013763-3 - AGENCIA NACIONAL DE PETRO-
LEO ANP X HIPODROMO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
Adv. : Dr(s). JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR

CURITIBA, 2 de julho de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 20/04

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR NIVALDO BRUNONI, MM. JUIZ FEDERAL
DA 3ª VARA CRIMINAL, DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo da 3ª Vara Fe-
deral Criminal, os autos de Ação Penal nº 2004.70.00.021246-
1 que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move contra
RICARDO SABIOR OU RUDIMAR ALBERTÃO, e, por
se encontrar em lugar incerto e não sabido, por meio do presen-
te edital CITA o réu RICARDO SABIOR, brasileiro, filho de
Jáo Sabior e Marlene Ferreira Sabior, nascido aos 26/02/1965,
em Pato Branco/PR., também conhecido por RUDIMAR AL-
BERTÃO, alcunha RUDE, brasileiro, filho de Jacir Albertão
e Angelina Esbardelotto Albertão, nascido aos 26/02/1967, em
Pato Branco/PR, de que foi denunciado nos autos supracitados
como incurso nas sanções do artigo 334, combinado com o art,
71, art. 333, parágrafo único e art. 288, todos do Código Penal,
bem como o INTIMA para que compareça, acompanhado de
defensor, na sede deste Juízo, situado na Av. Anita Garibaldi,
nº 888, 2º andar, Ahú, nesta Capital, no dia 15 de setembro de
2004, às 15 horas, a fim de ser interrogado sobre os fatos
narrados na denúncia, ciente desde já de que, não possuindo
condições financeiras para custear sua defesa, poderá compa-
recer à Defensoria Pública da União, na Rua Vol.da Pátria, 547,
centro, fone: 304-4370, nesta Capital. E para que chegue ao
conhecimento de todos e do referido acusado, mandou o MM.
Juiz passar o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume na sede deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba, capital do Estado do Paraná, aos dois de julho de dois mil
e quatro. Eu, (a) Lara Alessandra Deretti, no exercício da Dire-

ção de Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal, Seção Judiciária
do Paraná, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

-Original assinado-
NIVALDO BRUNONI

Juiz Federal da 3ª Vara Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0161/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS (T)
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Efetuado o levantamento, intime(m)-se os exeqüente(s)
para que se manifestem acerca da satisfação de seu(s)
crédito(s).”

DECLARATORIA

00.01.08948-0 - CLAUDIO VIAN X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
menteprocedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 47/50, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.085214-7 - JOAO ALBERTO COSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
menteprocedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 216/220, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083859-0 - ANTONIO DALMASO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
menteprocedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 50/53, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080939-4 - NOBUTUGU SATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias,sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresentan-
do cálculose for o caso, independente de despacho, em cumpri-
men Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedo-
ria da Justiça Federal, manifestar-se sobre as alegações da AGU.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079020-4 - ANDERSON LUIZ MULLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
menteprocedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 104/115, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078733-7 - ADEMAR SANTOS FRANCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 585/609, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078381-9 - EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LAR-
GO LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP
E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076531-3 - REDRAM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
oprocesso.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifeste-se o SENAR sobre a transferencia
bancária realizada.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073243-5 - MATERNIDADE CURITIBA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, LIGIA SOCREPPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca acolhendo osem-
bargos de declaracao.
Desp. para autor:
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 855/865, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069268-1 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
ANGELO PROVESI

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068343-6 - ZULMA JACINTO GARCIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2002.70.00.067025-9 - VILSON PAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067322-4 - VILSON CASTILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoco os autos. ... Após, intimem-se as partes quanto a su-
cumbência. Na inércia superior a 30 dias, arquivem-se os au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060896-7 - MERCEARIA OLIVEIRA LTDA X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, Rosemeri
Simon Bernardi, LUIS SAVI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À especificação justificada de provas. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058181-4 - JOSE RENATO DA SILVA NOVAES
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MICHELE CARON NOVAES,

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057033-2 - PAULO SERGIO ZANETTI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO

2002.70.00.056490-3 - ARMINDO SARTORI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO AJUZ

2002.70.00.056433-2 - LAMISA COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

2002.70.00.045055-7 - RUI UCEDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

92.00.07324-7 - ALBERTO DE JESUS CEREALLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO

99.00.02160-6 - PAULO FALCADE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

99.00.01198-8 - VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056600-0 - CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO
CAMPOS E CIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-

primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055664-5 - CLEON NICOLAU SCHON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS A. ZOLANDECK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 278/359, no efeito devolutivo. II.
Às contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas ho-
menagens. IV. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.053090-9 - POLISERVICE SISTEMAS DE HIGI-
ENIZACAO E SERVICOS S/C LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.051152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ISMAEL DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049949-6 - OSNIL JUVENAL SILVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista tratar-se de um processo envolvendo lide so-
bre contrato bancário, claramente sendo estabelecido uma re-
lação de consumo, na esteira jurisprudencial do TRF 4ªR, ado-
to no presente caso a inversão do ônus da prova. ... Em razão
do exposto e por entender necessária a realização de perícia
para o deslinde do feito, decido: 1. Determino a realização de
prova pericial contábil. Nomeio como perito o Sr. Dermival
Oliveira Alves, com endereço profissional na Rua Mariano
Torres, nº 540, 3º andar, Centro, CEP 82.940-070, fone: (41)
3023-4029/9971-2200. 2. Intimem-se as partes para, querendo,
indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo
de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. O juízo formula, desde
já, o seguinte quesito: “Diga o perito se houve a alegada capita-
lização dos juros (anatocismo).” 4. Apresentados os quesitos,
intime-se o Sr. Perito para manifestar sua concordância com o
encargo, bem como, em caso positivo, apresentar a sua propos-
ta de honorários. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049037-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NARA APARECIDA OLIVEIRA KOLLER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, GORGON NOBRE-
GA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo ase-
gurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 78/82, no efeito devolutivo. II.
Às contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas ho-
menagens. IV. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.045825-1 - VIACAO TAMANDARE LTDA X
SUPERINTENDENTE DO INSS
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À fl. 47 a parte executada veio aos autos especificar as provas
que pretende produzir, todavia, quanto a prova oral pretendida,
de plano, indefiro o pedido para depoimento pessoal da ré, por-
quanto, o ente público, tratando-se de pessoa jurídica, está im-
possibilitado de confessar. Por outro lado, tendo em vista tra-
tar-se de um processo envolvendo lide sobre contrato bancário,
claramente sendo estabelecida uma relação de consumo, onde
se identifica de plano uma parte como hipossuficiente em rela-
ção à outra, seguindo a esteira jurisprudencial do TRF4ªR, adoto
no presente caso a inversão do ônus da prova. ... Feitas essas
considerações, defiro o pedido realização da perícia técnica e
atribuo, desde logo, a CEF a obrigação de recolhimento dos
honorários periciais, bem como, passo a determinar: 1. Nomeio
como perito o Sr. Oswaldo Bacellar de Siqueira, com endereço
profissional na Rua Benjamin Constant, 67, sala 704, Centro,
CEP 80060-020, fones: 3029-3565 e 3029-6667.2. Intimem-se
as partes para, querendo, indicar assistente técnico e apresen-
tar quesitos, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias - art. 421 do
CPC, iniciando-se pela exeqüente. 3. Apresentados os quesi-
tos, intime-se o Sr. Perito para manifestar sua concordância
com o encargo, bem como, em caso positivo, apresentar a sua
proposta de honorários. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045811-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO DA ROSA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, JOSE AMBRO-
SIO DIAS FILHO, RAFAEL AMBROSIO DIAS

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre as alegações da UFPR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044056-8 - LUZIA CHAVES VIEIRA X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANA LUZIA CARVALHO FERREIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043307-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA FERNANDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime-se. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27606-8 - ELCIO ANTONIO BERGOSSI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se o despacho inicial do Re-
lator do Agravo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012527-3 - MARIA LUCIA PEIXOTO DE SOU-
ZA X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.001501-1 - LIZETE MARIA OBROSLAK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

CURITIBA, 2 de julho de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0209/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Não obstante a possibilidade de se enquadrar a conduta da
embargante nos tipos prescritos no artigo 17 CPC, não observo
a ocorrência de prejuízo para ao exeqüente, pelo que resta au-
sente um dos requisitos necessários para a imposição das pena-
lidades por litigância de má-fé.

3. DISPOSITIVO

Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as preliminares e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opos-
tos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, fixando o valor da
execução em R$ 1.676, 68 (um mil, seiscentos e setenta e seis
reais e sessenta e oito centavos), posição em abril de 2003,
acrescido das custas pagas nos autos de execução, bem como
dos honorários fixados à f. 30 dos autos principais.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, deixo
de arbitrar honorários advocatícios, em conformidade com o
art. 21, caput, do CPC.

Traslade-se cópia desta decisão e do resumo do cálculo de f. 75
para os autos principais.

Remetam-se os autos à SRIP para inclusão do ESPÓLIO DE
ERMELINDA GOWASKI GBUR nos pólos passivo destes
embargos e ativo dos autos de execução nº 2003.70.00.013964-
9 e retificação do nome da exeqüente para que passe a constar
HELENA MARIA GRUSBACH.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056721-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO GBUR E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, CARLA REGINA COR-
TES TABORDA, JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“... INTIME-SE A PARTE INTERESSADA PARA QUE PROVI-
DENCIE OS ATOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DA
CARTA PRECATÓRIA JUNTO AO JUÍZO DEPRECADO...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.003547-5 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, acolho em parte
os embargos oferecidos às fls. 32-43 e JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, para o fim
de condenar JORGE LUIZ ZIELONKA PINTO ao pagamento
de R$ 9.424,27 (nove mil, quatrocentos e vinte e quatro re-
ais e vinte e sete centavos), valor de 21 de agosto de 2003 (f.
14), sobre o qual incidirá a comissão de permanência pre-
vista na cláusula décima terceira da avença, devendo, no
entanto, ser excluída a taxa de rentabilidade de até 10% (dez
por cento).

No cálculo deverão permanecer excluídas as parcelas não co-
bradas conforme planilhas de f. 14.

Face à sucumbência recíproca, compenso igualmente os ho-
norários advocatícios e condeno JORGE LUIZ ZIELONKA
PINTO a pagar 50% (cinqüenta por cento) das custas pro-
cessuais.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.051868-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ ZIELONKA PINTO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
WALDIR LESKE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016153-1 - PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052814-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO WENC E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO MIGUEL RAFFAELLI, JOAO CORREA
SOBANIA

2003.70.00.078957-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITH FABRO BUCHMANN
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, RUBENS RO-
BERTI, GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO MO-
NITÓRIA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030407-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL DESIDERIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
FABIANO HALUCH MAOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“... ...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

97.00.04756-3 - INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO, OSE-
AS AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022818-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BEATRIS APARECIDA HORZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LANGER

2004.70.00.022822-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADISLAU CESAR RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2004.70.00.022824-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADIR NATAL DOS SANTOS ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

CURITIBA, 2 de julho de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0210/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR POSTULADA...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.020462-2 - RICARDO ANTONIO MENDES MAR-
TINS X NUCLEO DE CONCURSOS - UFPR
Adv. : Dr(s). LUIZ DE MIRANDA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/2003,
art. 206, incisos XXXVII e XXXV:

“FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.16024-0 - WILLIBALDO FERREIRA DE MELLO E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, ROSA REGINA
MEHL, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.01654-0 - TRANSPAVIN TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

95.00.01722-9 - VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FRANCISCO
BRAZ NETO

98.00.09257-9 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTORES E
PECAS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCOS TON RAMOS, RUY JOSE RACHE

98.00.09432-6 - EMPRESA INTERNACIONAL DE ENGE-
NHARIA LTDA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, RUY JOSE RACHE

98.00.15878-2 - GILDA ANDRADE DE ALMEIDA REGO
MIGON E OUTROS X CHEFE DA DIVISAO DE RECUR-
SOS HUMANOS DO INSS DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, RUY JOSE RACHE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05716-3 - NILO JOSE PAULY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO
CARDOSO DE A ANDRADE

99.00.24586-5 - BENEDITA DA CRUZ SANTOS E OUTROS
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, LUIZ AUREO DE ARAU-
JO PERPETUO, ELIO VALDIVIESO FILHO

2000.70.00.024224-1 - ROGERIO AUGUSTO TILLE E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, NIRCLESIO JOSE ZABOT, CIN-
TYA BUCH

2001.70.00.020701-4 - LUIZ HILCKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.031577-0 - MARIA DA LUZ CASAGRANDE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031993-3 - SUPERMEL SUPERMERCADOS
LTDA E OUTRO X GERENTE DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, RUY JOSE RACHE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037801-9 - ARNALDO JOSE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.042848-5 - CARLOS LEON FINGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067287-6 - CACILDA REGINA PEREIRA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071770-7 - DANILO ALBERCA FERNANDES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073151-0 - BRASMEHL INDUSTRIAL E EXPOR-
TADORA LTDA X GERENTE EXECUTIVA DO INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). RENATO SERPA SILVERIO, MARCELO AL-
BERTO GORSKI BORGES

2002.70.00.076202-6 - AUDREY CAROLINE MACAGI X
DIRETOR ACADEMICO DAS FACULDADES INTEGRA-
DAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000564-5 - CLEIDE DE PAULA RAMIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA

CURITIBA, 5 de julho de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0211/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/2003,
art. 206, incisos XXXVII e XXXV:

“FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO...”

ACAO CAUTELAR

92.00.13517-0 - RICARDO TAKAKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

DECLARATORIA

96.00.01121-4 - ANGRA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.00876-2 - AUTO PINTURAS FOGGIATTO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, RUY JOSE
RACHE

DECLARATORIA

98.00.08527-0 - AIRTON FERREIRA PRECOMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREO SIMOES JUNIOR

98.00.26768-9 - MARTELLOS COMERCIO DE CALCADOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS
DE MELLO, MARCELO MUSSI CORREA, RUY JOSE RA-
CHE

99.00.24765-5 - JULIATTO FOGIATTO E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007970-6 - INCOL INDUSTRIA DE COMPEN-

SADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

2001.70.00.029125-6 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA

2001.70.00.036303-6 - POSTO ITAQUI LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038330-8 - UNIAO FEDERAL X INCOL INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004296-0 - BETANIA TRANSPORTES DE PAS-
SAGEIROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO,
CARMELINDA CARNEIRO, RUY JOSE RACHE

2002.70.00.029912-0 - DALVA MOREIRA PASSOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.050291-0 - DANIEL IASSAMU NOMURA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.066115-5 - IOLANDA KAMINSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.069343-0 - ANA LUCIA KOTSANAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.071440-8 - ANITA KONINCK e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

CURITIBA, 5 de julho de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

BOLETIM 2004/107

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo procedente a pretensão para o fim de conceder a se-
gurança, com ulcro no art. 269, do CPC, nos termos da funda-
mentação.
Incabíveis honorários advocatícios na espécie, conforme ori-
entação sumulada do STJ. Custa ex lege.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018218-3 - MILENA FISHER DA SILVA X PRE-
SIDENTE ESTADUAL DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE GASPARI, FLS 31/35

2004.70.00.018417-9 - INARA CORREA DE ALMEIDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, FLS
27/30

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 15(quinze) dias, regularize sua representação processual,
apresentando:
a0 Cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) de Adilson
Cesar Kusma, referente ao espólio de Albino Kusma;
b) Procurações nos termos de renúncia com reconhecimento de
firma de todos os herdeiros de Nisail Benedito dos Santos;
c)Procuração ou termo de renúncia com reconhecimento de fir-
ma, bem como cópia dos documentos pessoais(RG e CPF) do
herdeiro Cleverson Muzica, referente ao Espólio de Pasqualin
Muzica, vez que apenas a representação processual do herdei-
ro Everso Muzica encontra-se regular.
Ainda, no que tange ao Espólio de Jair Ploner, intime-se a parte
exequente para que esclareça o fato de Jair Adolfo Franco Plo-
ner ter assinado o termo de renúncia de fl. 41, frente à informa-
ção trazida aos autos de que encontrava-se incapacitado para
assinar documentos por motivo de tratamento neurocirúrgico(fl.
42 e verso).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042988-0 - ALBIMO KUSMA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, FL
191

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedente o pedido, para o fim de ser expedido o
ompetente alvará judicial em favor do autor para o levantamen-
to dos valores devidos a pensionista Maria Célia Pavão, corres-
pondente aos 27(vinte e sete) dias do mês de março de 2003 e
ao 13º salário proporcional.
Não tendo havido conversão do rito ordinário, não há condena-
ção em honorários advocatícios, pois incabíveis na hipótese de
jurisdição voluntária(...).
Custas ex lege.(...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.007371-0 - ALCYR PAVAO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
FORTUNATO SANTORO, FLS 28/29

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda Naci-
onal antes da desconstituição do título judicial pela procedên-
cia da ação rescisória proferida pelo E. STF no julgamento do
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 382.298-2,
julgo extinto o processo de execução, com fundamento no art.
794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados nestes autos e, em seguida, remetam-se ao
arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029243-1 - MARIO COSTA FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, FLS 112/115

2002.70.00.003151-2 - BRAULIO INACIO RIBEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, FLS 66/68

2002.70.00.004608-4 - DORIVAL CESAR DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, FLS 125/
128

2002.70.00.008127-8 - ABEL FIORUCCI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, FLS 83/85

2002.70.00.010686-0 - ANISIO ROBERTO QUINTANILHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, FLS 78/80

2002.70.00.012275-0 - ADEILTON FIOREZE CARDIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, FLS 148/
150

2002.70.00.013426-0 - ANTONIO GOULIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO PINEDA SARTORI, FLS 88/90

2002.70.00.014713-7 - MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, FLS 53/55

2002.70.00.015124-4 - IVAN ANTONIO DALDEGAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, FLS 123/125

2002.70.00.015910-3 - AROL VENICES LAGOS BIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MONTICELLI, FLS 58/60

2002.70.00.017080-9 - CESTILIO SARTOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, FLS 90/92

2002.70.00.018276-9 - EDUARDO HILST MARTINS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, FLS 46/48

2002.70.00.018343-9 - MEDIO BAU E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, FLS 132/134

2002.70.00.018607-6 - AILTON MACHADO DE ANDRADE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, FLS 99/101

2002.70.00.019415-2 - IVANDEL BATISTA AMARAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROXANA HARTMANN PEIXOTO, FLS 49/51

2002.70.00.019478-4 - RONALDO DIAS JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, FLS 30/32

2002.70.00.019493-0 - BERENICE ZAVASKI COAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, FLS 30/32

2002.70.00.021943-4 - HELIO BATISTA LANCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FLS
77/79

2002.70.00.025428-8 - JOSE BATISTA DA ROSA E OUTROS
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X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIVALDO A JESUS, FLS 49/51

2002.70.00.025472-0 - CARLOS CESAR PROPST E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISA CRISTINA MARCHIORATO FRANCA,
FLS 59/61

2002.70.00.026484-1 - SERGIO MOLON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FLS
97/99

2002.70.00.028435-9 - CASEMIRO CICHACZEWSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA E. MAGALHÃES, FLS 35/37

2002.70.00.028915-1 - DARCY VIEIRA TORRES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, FLS 43/45

2002.70.00.029546-1 - NEI ROSA DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, FLS 98/100

2002.70.00.029701-9 - ASTOR PEDRO SEHNEM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, FLS 51/53

2002.70.00.030449-8 - CARLOS IRINEU GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, FLS 58/60

2002.70.00.030918-6 - PEDRO BIERNASKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET, FLS 34/36

2002.70.00.030950-2 - ALTAMIR PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABNER PEREIRA DA SILVA, FLS 38/41

2002.70.00.037646-1 - MARCULINO CAMARGO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BIRATAN DE OLIVEIRA, FLS 47/49

2002.70.00.041472-3 - ANTONIO CELSO SZYNKOVIAK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, FLS 89/91

2002.70.00.055324-3 - EGON RAMBO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, FLS 33/
35

2002.70.00.055366-8 - DURVAL GOMES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE, FLS 34/36

2002.70.00.055832-0 - EROS BORBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVA-
LHO, FLS 23/25

2002.70.00.056161-6 - SIVALDO MAX ANTUNES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, FLS 47/49

2002.70.00.056327-3 - AMADEU FRACARO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FLS 56/58

2002.70.00.056376-5 - FELIX PORATH - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, FLS 52/54

2002.70.00.057837-9 - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, FLS 78/80

2002.70.00.057841-0 - CLARICE DO ROCIO BORA ARCAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, FLS 69/71

2002.70.00.058050-7 - SYLVIO MUNHOZ DO AMARAL -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS,
FLS 34/36

2002.70.00.058771-0 - PEDRO DE JESUS SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI, FLS 39/41

2002.70.00.058902-0 - WILSON BALBINOTTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, FLS 74/76

2002.70.00.058950-0 - VICTOR SANTOS MACHADO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA FELCHAK, GISELE CAS-
SOL MUTTI, FLS 30/32

2002.70.00.059417-8 - FRANCISCO GARCIA SANCHES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, FLS 44/46

2002.70.00.059514-6 - MILTON COELHO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, FLS 32/34

2002.70.00.059706-4 - RODERLEI MAGALHAES GONCAL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO MARCOS DO PRADO, FLS 27/29

2002.70.00.061022-6 - ROZI DE FATIMA BICHIBICHI X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYSI REGINA BRITO, FLS 21/23

2002.70.00.062466-3 - YOSHIKATSU MATSUOKA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU SOARES, FLS 24/26

2002.70.00.063015-8 - AUGUSTINHO BUKOWSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL, FLS 23/25

2002.70.00.063342-1 - NELSON MARCOLINO DE AGUIAR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, FLS 31/33

2002.70.00.063511-9 - SUELY DO ROCIO RIBEIRO COR-
DEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN,
FLS 20/22

2002.70.00.063542-9 - LUIZ ANTONIO CORTESI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, FLS 24/
26

2002.70.00.063814-5 - DIRCE CAMPOS MAZOCOLI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON HONORATO MORO, FLS 24/26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080525-0 - DECIO JACOB GUIOTTO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA, FL 114

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), por não vislumbrar a verossimilhança das alegações, inde-
firo o pedido de antecipação de tutela.
Intime-se o autor para ciência da presente decisão e para, em
10(dez) dias, carrear aos autos instrumento de mandato e a pro-
va do recolhimento das custas, sob as penas do art. 284, pará-
grafo único, CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023778-0 - MUNICIPIO DE IRATI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, FLS
20/23

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte impetrante para emendar a
petição inicial, nos seguintes termos:
a)adequando o valor da causa de modo a representar o benefí-
cio patrimonial pretendido na demanda, consubstanciando na
importância do bem que se pretende ver liberado de qualquer
embaraço, uma vez que o valor aleatoriamente atribuído à cau-
sa, de R$ 1.000,00 (mil reais), certamente não se encontra con-
dizente com as regras processuais esculpidas nos artigos 259 e
260 do CPC.
b)Recolhendo as custas judiciais complementares devidas em
decorrência da adequação do valor da causa acima determina-
da;
c)carreando aos autos cópia dos documentos que acompanham
a inicial, a fim de instruir a contrafé nos termos do art. 6º da
Lei nº 1533/51.
II- Para a s providências supra referidas fixo o prazo de 10(dez)
dias.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023763-9 - ANTONIO JOSE PADOVESE X INS-
PETOR SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ RAGAZZI, PATRICIA BUENDGENS
SCHNEIDER, FL 51

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido do ítem “e” da fl. 15, ten-
do em vista que se trata de ônus que recai ordinariamente sobre
o propositor da demanda, e não foram motivos aptos a justifi-
car um tratamento excepcional `hipótese.
Não acompanhou a inicial nenhum documento que demonstra
o repasse de verbas do SUS para a autora, de modo que não
está demonstrado sequer o interesse de agir.
Se o pedido envolve também o pagamento de todas as diferen-
ças entre o que deveria ter sido repassado e aquilo que efetiva-
mente o foi, pelo SUS, no qüinqüídio anterior à propositura da
ação, necessário se faz que se apresente de froma certa/deter-
minada, indicando-se o valor pretendido (art. 286, CPC).
O valor da causa deve corresponder ao proveito patrimonial
imediato consequente do provimento pretendido, qual seja, o
equivalente à diferença das parcelas dos últimos cinco anos,
com os acréscios que se entenderem devidos, mais o estimado
para a média das diferenças dos doze futuros repasses, tendo
em vista que o valor da causa foi arbitrado sem critério objeti-
vo.
Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 10(dez) dias,
conforme dispõe o art. 284 do CPC, emende a petição inicial
promovendo: a juntada dos documentos concernentes à demons-
tração do seu interesse processual, a retificação do pedido in-
denizatório e a adequação do valor da causa, com a demonstra-
ção no s autos do recolhimento das custas referenciado neste
novo valor, tendo em vista que não foi demonstrado o paga-
mento desta taxa.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023771-8 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO IGUAÇU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, FL 31

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),ante o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25526-7 - AUTO MECANICA EBBERS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ALDO DE
MATTOS SABINO, FLS 177/178

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033746-6 - IVO DA SILVA PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, FLS 293/294

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010813-2 - WADISLAVA SELUSNIAK GURSKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, FLS 63/64
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Com efeito, a execução deverá prosseguir normalmente como
definitiva, observado que os embargos versam tão-somente acer-
ca da ilegitimidade ativa dos exeqüentes, bem como sobre a
ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação.
III. Dessa forma, DECLARO LEVANTADA A PENHORA re-
alizada na fl. 16, do deposito na conta ali mencionada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071765-3 - LEONARDO GOGOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA, MARCELO ROGERIO MARTINS, (FL. 25),
PARTES

2003.70.00.001853-6 - ESTANISLAU PTAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO, (FL. 53-54) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela CEF
e, no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na
inicial. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070685-4 - MAURO MOREIRA ALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FLS. 65-70)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial, e CONCEDO A SEGURANÇA,(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008391-0 - ELIANE JUNQUEIRA HORNING X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEIDICI-
NA VETERINARIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDUARDO FELICIANO DOS REIS, (FLS. 37-39)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“III. Diante do exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado
entre as partes, e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso
III, do CPC.”

ACAO SUMARIA

2002.70.00.076018-2 - CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO
COMPRIDO II X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, (FL. 70)

————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça e das
praças e lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030619-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIANA DARIN DA CUNHA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (CERTIDÃO
NEGATIVA DE PENHORA)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Cumprido o item supra, intime-se a CEF para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

94.00.05919-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLEUSA MARIA BRIGNOLI GALERA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (FL.
163, III)

2004.70.00.010829-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILO ZIMMERMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
76, III)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. A exeqüente, ao que tudo indica, requer, na petição das fls.
78-79, a reconsideração do despacho da fl. 76, pois postula a
citação do sócio, alegando o uso indevido da pessoa jurídica, o
que resulta no mesmo fundamento da petição anterior. (...)
III. Diante do exposto, mantenho a decisão da fl. 76. Intime-se.
IV. Intime-se a INFRAERO para, no prazo de 30 (trinta) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.04746-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X J B BARROS
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO SANTOS CARDONA, LUCIANA
PEREZ GUIMARÃES DA COSTA, (FL. 83)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VIII. Cumprido o item supra, intimem-se os autores que tive-
ram depósitos em seu favor nos autos, em virtude do cumpri-
mento espontâneo da obrigação por parte da CEF (fl. 402), para
se manifestarem, expressamente, sobre a satisfação de seu cré-
dito. Esclareço que, tendo em vista que cabe à própria parte
promover a execução do julgado, caso os autores não concor-
dem com os valores pagos espontaneamente pela CEF, deverão
instruir o feito com memória discriminada e atualizada do cál-
culo sobre o valor remanescente, a teor do art. 604, do Código
de Processo Civil. “

ACAO ORDINARIA

94.00.02492-4 - LUIZ VIANA PEREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTINA SUEMI KAWAY, ROCHELI SILVEI-
RA, (FL.415, III)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido da petição da fl. 188, suspendendo o processo
por 90 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.04283-2 - MARIA JOSE DE JESUS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS, (FL. 189) 90
DIAS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-
as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043213-4 - ELIANE DEMETERCO TAVARES DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, INESCIY KAS-
SUMI HAYASHI IOSHII, (FL. 76)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para manifes-
tação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como para
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081191-1 - PAULO ROGERIO FELDMANN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (RÉPLI-
CA + PROVAS)

2003.70.00.084844-2 - SIDNEI ANTONIO SICKTA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, PATRICIA DUTRA
DA SILVA, (RÉLICA + PROVAS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de dilação de prazo por 60 dias, conforme
requerido na fl. 222.”

ACAO ORDINARIA
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99.00.21178-2 - NILSON DE PAULA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO CIDADE MORGADO, (FL. 223) 60
DIAS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

94.00.11190-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE MARIA WASILEWSKI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
ANA PAULA DIAS RODRIGUES, (FL. 177)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.Recebo as apelações interpostas pelas partes (fls. 57-62 e
64-68), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intimem-se as partes para oferecerem Contra-Razões, no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026472-9 - HELIO AGOSTINHO GAMBA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE BRUS-
TOLIN DE MELO, (CONTRA-RAZÕES)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Após o trânsito em julgado, intime-se a ECT para apresentar a
memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo, nos
termos do artigo 604, do CPC, bem como para requerer a cita-
ção do réu.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.004863-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS-ECT X INFOPAR DESENVOLVIMEN-
TO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 83) ECT

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Decorrido o prazo, intime-se a CEF para requerer o que lhe
couber.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.08300-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ APARECIDO MACHADO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS, (FL.
108, II) DECURSO SUSPENSÃO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov.05/03,art.206,XXX).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04960-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, (FL. 253 - SA-
TISFAÇÃO DO CRÉDITO)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se ds partes da baixa dos au-
tos, para requererem o que entender de direito em 15 dias, apre-
sentando os cálculos de liquidação, se for o caso.(Prov.n.05/
03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029548-4 - BARIGUI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, (BAIXA DOS AUTOS)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte para recolher custas
judiciais, inclusive remanescentes, caso em que, decorridos 30
(trinta )dias sem atendimento, será promovida a conclusão com
certidão a respeito nos autos. (Prov.05/03, art. 206, I).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.021143-2 - PAULO ROBERTO GRUBBA X Adv.
: Dr(s). ARTUR FRANCO SOUZA DE MACEDO, (CUSTAS
R$ 5,32)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para esclarecer o pedido da fl. 128, tendo em
vista a petição das fls. 135/136 dos autos principais, onde a
CEF afirma ser a sucessora do crédito em questão.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047480-3 - AUSFERTIG SECAGEM E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA E OUTRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 130)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“ Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC,
julgo procedente o pedido, para condenar a Caixa Econômi-

ca Federal a prestar contas, na forma prevista no art. 917 do
Código de Processo Civil, apresentando demonstrativo de-
talhado de todos os lançamentos efetuados na conta judicial
vinculada aos autos nº 93.0012282-2 (conta nº 0625-001-
00601732/7), em todo o período do depósito, inclusive es-
pecificando as taxas utilizadas, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o
autor porventura apresentar, de acordo com o art. 915, § 2º,
do CPC.
Condeno a ré ao pagamento das custas e de honorários advoca-
tícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), no forma do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025393-7 - LAURO AUGUSTO CASTRO DA
FONTOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRECE NASCIMENTO TREIN, ANESIO ROSSI
JUNIOR, (FLS. 146-153) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)
II. Requerem os autores, nas fls. 400/401, a intimação da CEF
para que junte o Termo de Adesão firmado por JOSÉ SOARES
DA ROCHA, enquanto que os demais manifestam a satisfação
de seu crédito.
III. Entendo desnecessária, por ora, a juntada nesses autos do
Termo firmado pelo autor JOSÉ SOARES DA ROCHA, uma
vez que incabível a sua homologação, pelas razões expostas no
item I.
Ressalto, ademais, que esse autor firmou equivocadamente o
Termo de Adesão branco, reservado a quem não possui ação na
Justiça, e que dispensa homologação para que se efetuem os
respectivos créditos em sua conta vinculada, na forma da Lei
Complementar nº 110/01. Verifica-se, inclusive, que foram efe-
tuados depósitos em seu favor (fls. 358 e 395).
Outrossim, o autor não manifestou discordância e não impug-
nou a informação prestada pela CEF na fl. 327.
Pelo exposto, indefiro o pedido acima mencionado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.24977-8 - JOSE AUGUSTO SCHARAM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE, (FLS. 402-403)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido da fl. 348. Concedo aos autores prazo de 90
(noventa) dias para promoverem a execução do julgado, na for-
ma do art. 652 do Código de Processo Civil.
II. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, atentando para a ressalva constante no
item VII do despacho das fls. 345/346.”

ACAO ORDINARIA

98.00.18294-2 - ROMEU GETULIO DE SA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (FL. 349)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor Wilson Alves Rocha para, no prazo de 15
dias, regularizar a sua representação processual, mediante a
juntada de procuração contendo poderes da cláusula “ad judi-
cia”, nos termos do art. 36 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080981-3 - DANIEL CARTA LAUFFER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA DEFESA -
EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO, CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA RODRIGUES, (FL. 103)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se os executados, através do Diário da Justiça,
para pagamento dos honorários de sucumbência devidos ao
BACEN.”
—————-
Fl. 200: petição do BACEN
honorários R$ 2.274,89

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02355-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA
APARECIDA DA COSTA BATISTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, CRISTI-
ANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN, (FL.202, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para esclarecer o pedido da fl. 154, tendo em
vista a petição das fls. 133/134, onde a CEF afirma ser a suces-
sora do crédito em questão.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.047475-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DINACIR MURBACH DE AZAMBUJA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 156)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Tendo em vista que dentre os exeqüentes figuram os Espó-
lios de PAULA SCHROEDER WESTFAHL E JORGE KUCHE,
três situações se apresentam:
a) o necessário inventário não se encontra findo (...
b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe

tocaram (...
c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi destinado especifi-
camente para um dos herdeiros,(...)
IV. Em qualquer das hipóteses, é necessária a apresentação da
documentação pertinente, quer seja: compromisso de inventa-
riante, formal de partilha ou a autorização devidamente com-
provada dos demais herdeiros para o subscritor da procuração
da fl. 09.
Ressalvo que se os respectivos inventários se encontrarem fin-
dos, a legitimidade não será mais do espólio, e sim do herdeiro
que recebeu o bem,(...)
V. Dessa forma, intimem-se os exeqüentes acima citados para
emendar a inicial, juntando aos autos a documentação necessá-
ria, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003362-1 - HEINS WESTFAHL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA, (FL. 153)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR,
para o fim de determinar às autoridades impetradas que se abs-
tenham de adotar quaisquer medidas (...)
IV. Tendo em vista que o DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL não é parte legítima, EXCLUO-O da relação processual.
Encaminhem-se os autos à SRIP para a devida exclusão.
V. Intime-se o impetrante para promover a citação da União, na
qualidade de litisconsorte passivo necessário, no prazo de 48
horas, nos termos do art. 47, § único, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2004.70.00.018413-1 - SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM GRADUACAO DO TERCEIRO GRAU NA CIDA-
DE DE CURITIBA REG. METROPOLITANA E LITORAL
X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, JULIANO
LOCATELLI SANTOS, (FLS. 209-217)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado, ficando,
desta forma, prejudicados os demais pedidos deduzidos na
fl. 28, ou seja, determinar à autoridade coatora que se abs-
tenha de promover inscrição em dívida ativa, ou que forne-
ça certidões negativas ou deixe de promover eventuais res-
trições administrativas próprias do poder fiscalizatório da
União.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021652-1 - LUIZ CARLOS ALBORGHETTI X
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, (FLS. 924-928)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“ III. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO
sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do
Código de Processo Civil.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015551-9 - RICARDO REIMANN X PRESIDEN-
TE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO
PARANA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS VASSELAI, (FLS. 130-131)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Prevê o direito pátrio a possibilidade de suspensão do crédito
tributário pelo depósito (art. 151, II, CTN). Com o depósito, a
impetrante não se sujeita a restituições ou compensações refe-
rentes a novos descontos do “tributo”, e a União não necessita-
rá de eventual ação de cobrança de seu crédito caso seja vence-
dora na demanda.
Assim, fica facultado à impetrante o depósito, nos termos do
art. 151, II, do Código Tributário Nacional, das parcelas desti-
nadas ao “encargo capacidade emergencial”, que possam vir a
ser futuramente exigidas.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023532-1 - PAVIMAR CONSTRUTORA DE
OBRAS X DIRETOR-PRESIDENTE DA COMERCIALIZA-
DORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL (CBEE)
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DAL PONT GAZOLA, (FL. 40-41)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro, pois, o pedido de liminar formulado, para determi-
nar à autoridade impetrada que promova a inscrição das im-
petrantes no 21º concurso público para provimento de car-
gos de Procurador da República, independentemente da exi-
gência inserta no parágrafo primeiro do artigo 6º do Edital
nº 6/2004. “

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023761-5 - MARIANA RIBEIRO BRANDAO E
OUTRO X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO DO 21 CON-
CURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE
PROCURADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). NELSON COUTO DE REZENDE JR, (FLS. 30-
33)

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
IV. Intime-se a autora para: a) se manifestar sobre a Contesta-
ção, no prazo de 10 dias; b) providenciar a tradução dos docu-
mentos que se encontram em língua estrangeira, por meio de
tradutor juramentado, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011842-0 - INEPAR ADMINISTRACAO BENS
SERVICOS E PARTICIPACOES S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE C GIROTTO, (FLS. 770-
772)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro, desde logo, o depósito dos valores questionados nes-
tes autos, nos termos do artigo 151, II, do CTN. Intime-se a
autora para que efetue o citado depósito, juntando aos autos o
comprovante respectivo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021449-4 - GL-DISPECAL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT, (FLS. 103-104)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a presen-
te EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, razão pela qual DE-
CLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Subseção Judici-
ária de Itajaí/SC, com relação a OSVALDO SIMÃO CUNHA
e ROSALVO LAURO PEREIRA.Os autores devem provi-
denciar a extração das peças processuais necessárias a se-
rem remetidas ao Juízo declinado, ficando desde já autori-
zado a procederem ao desentranhamento dos documentos a
eles pertinentes.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.004890-9 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X NI-
CON KOVALEK E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, EDUARDO CHAMECKI,
(FL. 11-13)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, ACOLHO a presente Exceção, razão
pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Subse-
ção Judiciária de JOAÇABA, Seção Judiciária de Santa Catari-
na.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.056990-5 - UNIAO FEDERAL X ESQUADRIAS
SCHWEGLER LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (FL. 14-15)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o Município de Nova Londrina para , no prazo de
15 dias, regularizar a representação processual, (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021935-2 - MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (FL. 23)

Curitiba, 02/07/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Edital nº 04/2004-07-02 EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO CRISTOVÃO DE ARAÚJO SILVA FI-
LHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA FEDE-
RAL, CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

Referência: CARTA DE ORDEM Nº 2001/3660-8

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Réu: AMADEU DE SOUZA E OUTROS

OBJETIVO: CITAÇÃO de AMADO SARAIVA E AMARIL-
DO FERREIRA VERÍSSIMO, tendo como último endereço
a Rua Rio Verde, nº 59 e Rua Flor de Lotos, ambos na cidade
de Ibiporã-PR, respectivamente, pelo fato destes encontrarem-
se em local incerto ou não sabido. PRAZO DO EDITAL: 20
(vinte) dias.
FINALIDADE: CITAÇÃO dos requeridos, dos termos da
ação rescisória nº 2001/0001122-5 para que, querendo, ofe-
reçam defesa no prazo 30 (trinta) dias, sob as penas do
artigo 285 do Código de Processo Civil PRAZO: 30 (trin-
ta) dias.
INÍCIO: Após o prazo assinado neste Edital. EXPEDIDO nes-
ta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta
dias do mês de abril do ano de dois mil e quatro.

Paulo Cristovão de Araújo Silva Filho

Juiz Federal Substituto



3636363636 5ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/2004

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0036/2004

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da
Silva Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...considerando que a decisão proferida pela 2ª Turma do STF ain-
da não transitou em julgado, pois sujeita a revisão pelo Plenário do
Pretório Excelso, sendo incabível, por ora, a extinção da presente
execução (com base no art. 267, IV e VI, do CPC), determino a
suspensão do presente feito em razão da questão prejudicial ora
identificada e arquivamento do processo, provisoriamente, até o trân-
sito em julgado da decisão rescindenda ou sua reforma...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000580-0 - LAURO LUIZ MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE

2000.70.10.001514-3 - GUMERCINDO DE PAULA NEVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2000.70.10.003990-1 - ARGEMIRO TIBURCIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALMO DA SILVA

2000.70.10.004232-8 - ARNALDO ANTONIO BARSZCZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2001.70.10.000435-6 - JONAS SILVEIRA DE ARRUDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2001.70.10.000774-6 - LEALDINO GUANAIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.10.000978-0 - JOAO BERNAL BARRETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.10.001114-2 - ADNER MARTINS DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO

2001.70.10.001414-3 - JOVINIANO PEDRO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO HUDSON FERRADOZA DA SILVA

2001.70.10.001480-5 - ANTONIO DELLA RIVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO

2001.70.10.001620-6 - JAIR FERREIRA DE JESUS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2001.70.10.001960-8 - MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2001.70.10.001961-0 - DECIMO SOLAR CONSTRUCOES
CIVIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2001.70.10.002159-7 - ARQUIMEDES GASPAROTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002306-5 - DANIEL BOTI BANDEIRA DA SIL-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA DESIREE BENEZ IURK

2001.70.10.002660-1 - ELOY CUSTODIO PADILHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR

2001.70.10.002721-6 - IONE MARIA SALES DE ARAUJO
CERDEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO CERDEIRA

2001.70.10.002735-6 - MOACIR MARCILIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO
SECCO

2001.70.10.002776-9 - FRANCISCO CHEKOVSKI DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI

2002.70.10.000046-0 - DANTE CASSOL BAINHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

2002.70.10.000052-5 - GILBERTO PEREIRA BONFIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELVIS MUCHIUTI

2002.70.10.000130-0 - OSVALDO SARAN E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2002.70.10.000157-8 - JOAO BATISTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.10.000163-3 - ANSELMO GROSE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.10.000173-6 - FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELVIS MUCHIUTI

2002.70.10.000192-0 - ALCIDES FUZETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000215-7 - ANTONIO ALVES FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, ANDRE
ZANQUETTA VITORINO

2002.70.10.000217-0 - SERGIO LIMA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO
SECCO

2002.70.10.000251-0 - APARECIDO MAGAIR TOMAZINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR

2002.70.10.000300-9 - CIRCO DA COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000301-0 - ENEAS LAMONICA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000320-4 - ANTONIO CASALE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.10.000325-3 - ANTONIO BATISTA DE SOUZA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000332-0 - AMARILDO CARLOS DE CAMPOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.000360-5 - UNIAO FEDERAL X JOAO FERNAN-
DES DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000378-2 - JOSE WOICIKOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA DESIREE BENEZ IURK

2002.70.10.000387-3 - ERNANI LAURO DAIKO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000441-5 - SERGIO IVANILDO DEPIERI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2002.70.10.000459-2 - ADAO DIAS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000460-9 - JOAO GUALBERTO LIBORIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000475-0 - EDGAR SUZUKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI PRUDENCIO DA SILVA

2002.70.10.000491-9 - VALDEMAR CARDOSO MONTEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.000514-6 - AMARO JOSE FERNANDES FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2002.70.10.000558-4 - ABILIO RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000561-4 - ORLANDO FERREIRA LOPES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2002.70.10.000590-0 - OLIVIO GUIDELLI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.000591-2 - ANTONIO CANEZIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.000626-6 - ARNALDO ALBINO SCHMIDT -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

2002.70.10.000635-7 - ALCIDES MARCOLINO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.000668-0 - LUIZ ALBERTO SANGLARD E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA, JOB PER-
DONCINI

2002.70.10.000709-0 - MARIO TRAVAIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.10.000710-6 - JOSE IVO DE FREITAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.10.000711-8 - APARECIDO JOSE MARINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.10.000748-9 - ELI GERSON CAMPANHOLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000750-7 - JOSE CHOPTIAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000790-8 - ANGILO MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.000805-6 - LUIZ ANTONIO CAROLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SERGIO PEREIRA

2002.70.10.000814-7 - GERALDO SALOMAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL, MARCELO L
P VIEIRA

2002.70.10.000826-3 - ABDIAS ABRANTES NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.000833-0 - FRANCISCO NAVES DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO LIMA TOLDO, ICARO DE OLIVEI-
RA VOLPE

2002.70.10.000876-7 - JOAO PERICIOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000882-2 - ALARCON FELIPE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000889-5 - ADEMAR MARCANZONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.000903-6 - WILSON PROTZEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.000906-1 - ADENOR BATISTA GONCALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.000910-3 - CZZESLAW SAMSEL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.000920-6 - SEBASTIAO BERTASSO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA

2002.70.10.000952-8 - WERNO FUCKS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2002.70.10.000970-0 - AUGUSTO GIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.000995-4 - JOEL CUSTODIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2002.70.10.001006-3 - VANDERLEI LOPES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.001013-0 - VANDIL FERREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.001026-9 - ANTONIO ANISIO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001038-5 - HERMES PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001043-9 - ANTONIO SERGIO RIGONATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.10.001048-8 - ANTONIO SEBASTIAO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.001078-6 - JOSE JOAQUIM DE FRANCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.001101-8 - SIRVALDO PEREIRA PARDINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2002.70.10.001102-0 - JAIR GONCALVES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.001105-5 - NELSON DOMINICI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2002.70.10.001121-3 - ORLANDO ALONSO LEME E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.10.001135-3 - CLAUDIO RADECKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.10.001139-0 - JOAO LOMBARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.10.001140-7 - AMARILDO MARQUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.10.001150-0 - NELSON MESSIAS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NARA RUBIA ALVES DE RESENDE

2002.70.10.001155-9 - CICERO FRANCISCO DE MELO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2002.70.10.001171-7 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001193-6 - LUIZ PETECK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR

2002.70.10.001210-2 - ANTONIO DONIZETE RIBEIRO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2002.70.10.001278-3 - MIGUEL PRADO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.001285-0 - DEUSDEDIT ACHILES CATABRIGA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BELO

2002.70.10.001287-4 - JOAO FERREIRA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.001320-9 - CARLOS SINGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2002.70.10.001351-9 - ERVINO GLOVOIENKA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001357-0 - JOSE CARLOS STANISZEWSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.10.001358-1 - CLAUDIO FRANCISCO BIANCHI
RIZZATTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

2002.70.10.001363-5 - ELIO ROSOLEM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.10.001438-0 - ANTONIO ALMIR DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.001474-3 - ABILIO DALAQUA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001475-5 - ANTONIO DOMINGOS RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001476-7 - OSVALDO SITA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALMO DA SILVA

2002.70.10.001483-4 - ADENIR AVANCE DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.001487-1 - ROBERTO YASUO TSUZUKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

2002.70.10.001489-5 - ANTONIO UCHOA NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA
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2002.70.10.001492-5 - ROSARIO TEIXEIRA DUARTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.001507-3 - CLAUDIO ZANONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001514-0 - VERA LUCIA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.001525-5 - ISAC DA COSTA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2002.70.10.001559-0 - AMELIO MANOEL DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.001564-4 - CIRSSO BARBOSA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.001568-1 - ANTONIO RUBIM NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.001578-4 - MARIO DEL CONTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

2002.70.10.001581-4 - SEBASTIAO RODRIGUES CHICA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.001584-0 - JOAO FERNANDO CECCON - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.001629-6 - ACY ANTONIO DA SILVA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

2002.70.10.001635-1 - JOSE JURANDIN ZANETTIN E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO VIUDES

2002.70.10.001644-2 - AIRTON DOS SANTOS MAGALHA-
ES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO MARQUES DA SILVA

2002.70.10.001654-5 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS
MACHADO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001665-0 - AUGUSTO TRACZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001720-3 - ADAO MARIO VOJIVODA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001723-9 - CLAUDIO BURALI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.001743-4 - HILDO BAPTISTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2002.70.10.001757-4 - MARIVAL JOSE DE SANTANA SIL-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.001777-0 - VALMOR CARLESSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.001783-5 - FRANCISCO BRAVO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2002.70.10.001795-1 - VITORIA KRIKI SAPALA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001802-5 - CARLOS GILBERTO BRITES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVA FIORE MIOTTO

2002.70.10.001808-6 - NELSON CAETANO DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.001810-4 - EUPLACIO DEL CIELO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.001813-0 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.001814-1 - JOSE FORCARELLI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.001817-7 - JOAO BATISTA CAVALCANTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

2002.70.10.001820-7 - ANGELA APARECIDA ROSSI ZAM-

PAR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001831-1 - VALDENIR MARQUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2002.70.10.001863-3 - ALCEU GONDRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001866-9 - ALCINDO ANTONIO MEDICI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.001878-5 - PAULINO SATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.001882-7 - LUIZ BARBARA DIAS - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA

2002.70.10.001885-2 - ATAIDE DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.001888-8 - JANETE DO ROCIO FERREIRA DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.001911-0 - LUIZ ALVES DE ARRUDA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001912-1 - ANTONIO MARTINS QUINTAL -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001913-3 - TEODOSIO MALAMIN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001920-0 - DJALMA SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.001922-4 - ANTONIO CAMILO NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.001923-6 - ARMINDO STECANELLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.001924-8 - ANTONIO AQUILES PASSARELLA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.001953-4 - ADEMIR CARDOSO DE MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ

2002.70.10.001954-6 - EMIL ATSUSHI ITO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ

2002.70.10.001969-8 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.10.001985-6 - ADAO DE OLIVEIRA SOARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.001994-7 - RENATO SZABADI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO ALVES GODOI, ENEZIO FERREI-
RA LIMA

2002.70.10.002009-3 - JOSE ANTAO FERNANDES DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA PORCEL MARTINS

2002.70.10.002023-8 - VALDOMIRO MALDONADO CAS-
TILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.002045-7 - ADAIR DE PAULA FLAVIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.002046-9 - GILDO GALHARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.002080-9 - ANTONIO NOTARANTONIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.002081-0 - CICERO DONIZETE PEREIRA DOS
SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.002099-8 - JAIME MAIA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

2002.70.10.002131-0 - STANISLAU PINK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.10.002147-4 - JOAO BATISTA PRESTES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA,
KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA

2002.70.10.002148-6 - DEMAZIO JOVIANO GOIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2002.70.10.002185-1 - ANTONIO APARECIDO FLORIANI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002192-9 - ALTAIR DE JESUS FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002197-8 - ANTONIO GOMES LUIZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002208-9 - HANS BEHRENDREN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2002.70.10.002210-7 - ANTONIO DA CUNHA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VENTURATO MONTEIRO

2002.70.10.002216-8 - JOSE FRANCISCO FERREIRA - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2002.70.10.002249-1 - VANIA CAVALCANTE CARREAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES

2002.70.10.002269-7 - JOSE BATISTA VELOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.002273-9 - NILSON AGOSTINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.002279-0 - RUIMARCOS MAMEDI LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE SANTILHO

2002.70.10.002296-0 - FRANCISCO ALVES DAVID - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIM ALEXANDRE LUCAS

2002.70.10.002312-4 - ALDORI SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ

2002.70.10.002362-8 - DOMINGOS PASQUALLI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002364-1 - WLADMIRO IURKIW - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002439-6 - JOSE CANDIDO SOBRAL - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA SOARES RICCI

2002.70.10.002460-8 - GESIO SILVERIO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.002474-8 - PEDRO ARNALDO MARIOT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JUSTINO FERREIRA, LORICE DE
OLIVEIRA RIBEIRO

2002.70.10.002478-5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TER-
RA BOA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA NOBILE FERNANDES

2002.70.10.002488-8 - JOSE ANTONIO VIEIRA - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002521-2 - MARIO FUREGATTO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA

2002.70.10.002528-5 - FRANCISCO BRAVO PERES FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2002.70.10.002530-3 - ARNO GOETZ - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA MESSIAS DA SILVA

2002.70.10.002531-5 - IDERALDO APARECIDO SANTINI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.002537-6 - AGENOR FRANCISCO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.002562-5 - ADILSON VIEIRA DE MELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002576-5 - ANGELO PEREIRA DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.002580-7 - OSVALDO SEVERINO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE ZANQUETTA VITORINO, CLAUDIO
CAMARGO DE ARRUDA

2002.70.10.002628-9 - ODILON ROBERTO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.002629-0 - NELSON PRATES DA LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.002630-7 - CLAUDIO FRUHAUF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.002635-6 - VALDECIR PADOVAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.002637-0 - MARIO SOUZA FRANCA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR

2002.70.10.002653-8 - IOSINABU SUGAVARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2002.70.10.002663-0 - CARLOS EDUARDO VILA REAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.002664-2 - EUFRASIO FERREIRA LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.002670-8 - RENATO GARCIA DE FIGUEIREDO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002672-1 - MANOEL DA FONSECA BRITO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002702-6 - JOSE AMARO DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMARES FERREIRA

2002.70.10.002703-8 - ANTONIO ARAGON GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO MANOEL SANTANA

2002.70.10.002706-3 - ARI NICOLAU REITZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO

2002.70.10.002709-9 - EUGENIO PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA, AGNALDO ALVES
GODOI

2002.70.10.002710-5 - BEN HUR FABRICIO DOS SANTOS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2002.70.10.002713-0 - J. PATRICIO E CIA. LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORICE DE OLIVEIRA RIBEIRO

2002.70.10.002726-9 - VICENTE DIONISIO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.10.002734-8 - PEDRO ZANCAN FANTINATI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERALDO BUGHI

2002.70.10.002773-7 - HARI JOSE KERBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLIVEIRA

2002.70.10.002775-0 - ADMAR GOBBI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002776-2 - DJALMA BRUGNOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002779-8 - AGENTIR MARTINS PERES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002780-4 - ADELIR LUIS BALBINOTTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002793-2 - GERSON CIPRIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA, JOB PER-
DONCINI

2002.70.10.002795-6 - PAULO ROBERTO PORPIGLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO LIMA TOLDO, ICARO DE OLIVEI-
RA VOLPE

2002.70.10.002797-0 - JOAQUIM REIS DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE CASTRO ALVES

2002.70.10.002801-8 - JOAO BORGES DA LUZ - ESPOLIO
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X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002803-1 - ALVINO NEUMANN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002806-7 - JOAQUIM NERES TEIXEIRA - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002807-9 - OSWALDO MIRANDA DE SOUZA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002816-0 - GERALDO ADAMI - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.002824-9 - LUIZ AUGUSTO MAZZUCHETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI

2002.70.10.002825-0 - AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA

2002.70.10.002831-6 - JONAS LUIZ BALLESTRIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NARA RUBIA ALVES DE RESENDE

2002.70.10.002832-8 - VALDEMAR MITTMANN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.002835-3 - JOEL DIMAS FERRAZ - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.002840-7 - OSMAR GOMES CORDEIRO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2002.70.10.002841-9 - ANTONIO DANIEL DE OLIVEIRA
FILHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2002.70.10.002849-3 - KENJI KATO - ESP0LIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO FALEIROS CANHAN

2002.70.10.002860-2 - WALFREDO MARTENDAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.002863-8 - MARCOS VENANCIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.002864-0 - JOEL DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.002866-3 - ANTONIO CRESPO FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ ALVES

2002.70.10.002868-7 - CELIO ANTONIO BUENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.002874-2 - FIORAVANTE JOSE BONIFACIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA PORCEL MARTINS

2002.70.10.002882-1 - ABDEL LATIF ALI AHMAD DEEB E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002887-0 - JOAO FELISBERTO NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JUSTINO FERREIRA, LORICE DE
OLIVEIRA RIBEIRO

2002.70.10.002892-4 - EURICO ANTONIO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE EDUARDO KAROLESKI

2002.70.10.002901-1 - SEITI OKAZAKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

2002.70.10.002931-0 - BRONISLAVA GROCHOVSKI FUR-
MAN - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002941-2 - ERICH JEDLICZKA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA SOARES RICCI, CLAUDIA CRISTI-
ANE JEDLICZKA

2002.70.10.002949-7 - ANTONIO BASILIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.002951-5 - NELSON ANTONIO RITA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.002952-7 - ERDI ELLWANGER CASALI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA, JOB PER-
DONCINI

2002.70.10.002957-6 - JOAO HERIVELTO LAGUILLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002995-3 - DARCI DA ROSA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

2002.70.10.002999-0 - ROBERVAL RAIMUNDO CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA DESIREE BENEZ IURK

2002.70.10.003004-9 - DARCI YOKIO KIMURA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003008-6 - PAULO SCHWERDTNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

2002.70.10.003010-4 - MAURI PEREIRA REZENDE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

2002.70.10.003019-0 - ANTONIO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LENITA BARTZ GUEDES

2002.70.10.003020-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEA-
BIRU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VENTURATO MONTEIRO

2002.70.10.003022-0 - FRANCISCO RIBEIRO CHAVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VENTURATO MONTEIRO

2002.70.10.003024-4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEA-
BIRU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VENTURATO MONTEIRO

2002.70.10.003046-3 - AUGUSTO RUY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2002.70.10.003048-7 - ELY DRAEGER BEHRENS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORICE DE OLIVEIRA RIBEIRO

2002.70.10.003074-8 - RICARDO TUBIANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.003087-6 - BANVINDO BARBOSA DE SOUSA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.10.003100-5 - ADELIRIO DOMINGOS VICINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.003105-4 - REINALDO BARTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.003109-1 - DEONISIA RIBEIRO PINTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZALVI BARRETO DA SILVA

2002.70.10.003120-0 - PEDRO PASCOAL PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA

2002.70.10.003122-4 - SOFIA SIDELOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA

2002.70.10.003123-6 - DIVINO MATHIAS GOMES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA

2002.70.10.003128-5 - ALBERTO SEBASTIAO WENCEL -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SERGIO PEREIRA

2002.70.10.003139-0 - ORVALDO NOGAROLLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCI APARECIDA LEMES

2002.70.10.003143-1 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

2002.70.10.003144-3 - FRANCISCO CORREIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLEMENTE MARTINS

2002.70.10.003145-5 - EUGENIO BOCHI - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PARPINELLI

2002.70.10.003150-9 - ALBERTO FOLMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VENTURATO MONTEIRO

2002.70.10.003155-8 - FRANCISCO DE PAULA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI

2002.70.10.003167-4 - OSVALDO PEDROZO DIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.003169-8 - PEDRO IRMER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.003170-4 - PEDRO LOURENCATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.003176-5 - SILVINO LOPES DE OLIVEIRA JU-
NIOR E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOSHIHARU HIROKI

2002.70.10.003177-7 - JOSE CARLOS AMARAL DA SILVA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOSHIHARU HIROKI

2002.70.10.003178-9 - MINEO OYAMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI GHELLERE

2002.70.10.003189-3 - EWTON EINAR BAZANINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2002.70.10.003209-5 - JOAQUIM RODRIGUES MONTEIRO
- ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA LOPES

2002.70.10.003210-1 - SERGIO ANTONIO MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA LOPES

2002.70.10.003215-0 - NELSON RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.003216-2 - VALENTIN LUVIZON FREDERICO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.003218-6 - BELMIRO ALVES DE FREITAS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.003219-8 - CICERO MARIANO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAZARO DE SOUZA

2002.70.10.003229-0 - EDUARDO VIEIRA DE ANDRADE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR

2002.70.10.003234-4 - ADEMIR DOMINGUES ALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI PRUDENCIO DA SILVA

2002.70.10.003242-3 - ADOLFO MANOEL FLAVIO FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DE SILVA

2002.70.10.003247-2 - ANTONIO DE GASPARI SOBRINHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS

2002.70.10.003251-4 - MAURO ANTONIO FORISTIERI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR

2002.70.10.003261-7 - TARO TAIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEODORO METCHKO FILHO

2002.70.10.003262-9 - FRANCISCO SMERECKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2002.70.10.003282-4 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO MOURAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2002.70.10.003301-4 - OSMAR QUEIROZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2002.70.10.003308-7 - SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE
DO RIO CLARO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

2002.70.10.003310-5 - LAUDEMIRO DE SOUZA LOBO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.003311-7 - MANOEL PEREIRA MARQUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.003319-1 - LUIZ DE OLIVEIRA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.003323-3 - ANTONIO XAVIER CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.003324-5 - COMCAPEL COMERCIO DE CAFE
E CEREAIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.003333-6 - AUGUSTO BINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA MARTELLI

2002.70.10.003339-7 - JOSE VIEIRA DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

2002.70.10.003342-7 - FRANCISCO LOPES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA LOPES

2002.70.10.003350-6 - DONIZETE CONCEICAO SACOMAN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

2002.70.10.003356-7 - JOAQUIM GOMES DE ALMEIDA
FILHO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.003388-9 - ALBERTO PIRES LOURENCO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003389-0 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003393-2 - SEBASTIAO APPOLINARIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003394-4 - BRAULINO RODRIGUES DE ARA-
UJO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003400-6 - AUGUSTO RIBEIRO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003402-0 - BENEDITO GOMES DE LIMA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003405-5 - OVIDIO DE MELO SOARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003408-0 - MARIA ZILDA FERREIRA BARBO-
SA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003409-2 - JOSE VICENTE CARDOSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003411-0 - ORLANDO FELIX X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003415-8 - JOSE BEZERRA DE SOUZA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003416-0 - LUIZ AGUILERA GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003419-5 - ANTONIO BERNARDINO GIMENES
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003420-1 - VALDOMIRO BONFIM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.003431-6 - LOI BELMIRA FERRADOZA DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO HUDSON FERRADOZA DA SILVA

2002.70.10.003436-5 - JOAO MARTINS DA SILVA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2002.70.10.003442-0 - MARIA IRENE PETECK CATTELLI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2002.70.10.003447-0 - MOACIR HENRIQUE DE AGUIAR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE SANTILHO

2002.70.10.003453-5 - ANTONIO VIEIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IZALVI BARRETO DA SILVA

2002.70.10.003463-8 - EUDOCIO NUNES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ

2002.70.10.003468-7 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA

2002.70.10.003517-5 - JOAO PEREIRA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.003522-9 - PROCOPIO DOS SANTOS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003523-0 - MIGUEL VALERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003524-2 - JOSE ZAFALON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2002.70.10.003527-8 - LUIZ MANOEL VIEIRA E OUTROS
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X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2002.70.10.003528-0 - ZUALDO NIERI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003536-9 - JOAO PINTO DE CARVALHO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2002.70.10.003537-0 - FLORIANO JOSE CARDOSO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003538-2 - ANTONIO LOPES CAMARGO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

2002.70.10.003550-3 - JOSE CARLOS GONCALVES PEREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO,
MARCIO BERBET

2002.70.10.003562-0 - IVAN SIDINEI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

2002.70.10.003572-2 - JOAO VENANCIO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO BERBET

2002.70.10.003586-2 - PAULO IRMER - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.003588-6 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA NETO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.003600-3 - WALTRAND ELIZABETH DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA

2002.70.10.003602-7 - FELIX CASSIANO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2002.70.10.003605-2 - HERMES NERI SOBRAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.003613-1 - SEBASTIAO PEREIRA SERPA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

2002.70.10.003635-0 - JOSE CARLOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR

2002.70.10.003640-4 - JOSE MALAQUIAS DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WILSON DOS SANTOS

2002.70.10.003644-1 - OSVALDO TEODORO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS

2002.70.10.003752-4 - VANDER GUERINI GUERREIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AURELIO CINTRA

2002.70.10.003753-6 - JOSIAS ALVES PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

2002.70.10.003755-0 - EURIDES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2002.70.10.003756-1 - LUIZ EDUARDO SOARES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VENTURATO MONTEIRO

2002.70.10.003758-5 - EMILIA WALK E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2002.70.10.003761-5 - PEDRO ZEPOLATO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.003773-1 - ANDRE THOME E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.003774-3 - SEGUNDINO CARDOSO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.003777-9 - JOSE MARTINS MALDONADO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.10.003779-2 - ALDEVINO JONAS DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.003802-4 - CLAUDIO MAGGIONI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA

2002.70.10.003804-8 - ELVIRA FRANCISCA DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002973-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO LIO
CIRIACO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NARA RUBIA ALVES DE RESENDE

2003.70.10.003610-0 - UNIAO FEDERAL X OSMAR DA SIL-
VA FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2003.70.10.003791-7 - UNIAO FEDERAL X JOSIAS MILO-
NI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENEZIO FERREIRA LIMA

2004.70.10.000232-4 - UNIAO FEDERAL X JOSE CLAUDI-
ANO MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2004.70.10.000498-9 - UNIAO FEDERAL X ROMUALDO
SIQUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

2004.70.10.000502-7 - UNIAO FEDERAL X ALCIR JOSE DO
ESPIRITO SANTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE YOSHIKAWA

2004.70.10.000766-8 - UNIAO FEDERAL X NILSON ED-
MAR HOFFMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

CAMPO MOURÃO, 2 de julho de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 64/2004.

Despachos e Sentenças proferidos pela MMa. Juíza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Portanto, intime-se a exequente Comércio de Aparelhos Ele-
trônicos Ltda para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer certidão
explicativa referente aos autos de Ação Ordinária nº
00.00.94736-9 em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subse-
ção Judiciária de Curitiba/PR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.11056-5 - EUCLIDES TITON E CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Assiste razão ao Procurador dos Autores, visto que a execu-
ção se perfectibilizou, tendo havido a citação da Caixa Econô-
mica Federal - CEF e, inclusive, a oposição de embargos... Além
disso, o acórdão de fls. 71/77, refere-se ao arbitramento de
honorários em ação de conhecimento e, não execução. Assim,
arbitro os honorários advocatícios em 10%. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002896-0 - ALFREDO LUIZ FORTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria, após efetuado o pagamento das custas de de-
sarquivamento, abre vista à parte interessada, pelo prazo de 05
(cinco) dias.’

AGRAVO DE INSTRUMENTO

94.60.11886-0 - EDSON SOLEY GOBATTO E OUTROS X
BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO
NOFFKE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 220: defiro o prazo de 60 (sessenta) dias. Inti-
me-se.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10674-2 - NATALINO ANDREGHETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LANZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Ainda, defiro o pedido de pagamento dos honorários peri-
ciais conforme requerido pelos autores às fls. 94/96. Intime-
se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009728-6 - JOSE MARIA ARAQUE RUIZ e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003992-7 - BOMBONATTO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCADOS LTDA X SERVICO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDADE
CENTRAL) e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Considerando que os Embargos à Execução forma julgados
improcedentes e que o E. Tribunal Regional da 4ª Região tem
reconhecido em casos semelhantes o caráter protelatório dos
Embargos, defiro o pedido de fls. 111. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002315-8 - SERGIO LUIZ LINK e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a Executada através de seu Procurador constituído à
fl. 06 para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos compro-
vante de propriedade do bem ofetado à fl. 81.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.008848-7 - FAZENDA NACIONAL. X VIVIANE
GILLI
Adv. : Dr(s). PATRICIA EINHARDT MEULAM

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 294. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para vista
dos autos. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.000283-3 - AGRO MAQUINAS CARELLI LTDA
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimado para especificar provas o embarga nte requereu, às
fls. 79/80, a realização de audiência para prestar depoimento
pessoal e para ouvida do representante da CEF, buscando, com
isso, mostrar as tentativas de acerto com o Banco Exequente.
Como a prova de tentativa de acerto não interessa ao julgamen-
to dos embargos, não sendo matéria objeto de discussão, não
tendo, por consguinte, relevância para a decisão da causa, in-
defiro o pedido de produção de prova oral. Intiem-se a parte
autora.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006300-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICTOR BEAL FILHO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso... Intime-se a parte Embargada para, que-
rendo, impugná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003127-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAQUELINE APARECIDA GURGACZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“... Neste caso, entendo que o pressupostos para a concessão
da tutela estão presentes. Antes o exposto, defiro em parte o
pedido de antecipação de tutela... Intimem-se... Com a apre-
sentação da resposta, manifestem-se os autores sobre a contes-
tação e para indicarem, fundamentadamente, as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. Requerendo prova
oral, apresente, desde logo, o rol de testemunhas, indicando se
as mesmas comparecerão independentemente de intimação .
Requerendo prova pericial, apresentem os quesitos e indiquem,
querente, assistente técnico.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000739-3 - RENATO SONDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentarem suas alegações finais, iniciando-se o prazo pelo
Autor.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005796-2 - VALDIR SIMON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11460-7 - EUCLIDES NESI E FILHO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Para deslinde da causa, entendo necessária a realização de
prova pericial e, por isso, nomeio perito judicial o Sr. DARCI
LUIZ PESSALI, com endereço à Rua Riachuelo, nr. 2675, fone
45-2230776, Cascavel/PR... Fixo os honorários periciais, pro-
visoriamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Valor este que
deverá ser depositado, no prazo de 10 (dez) dias pela parte
autora. Faculto o pagamento em duas parcelas, a primeira no
prazo acima citado e a segunda 30 (tirnta) dias após.... inti-
mem-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitante-
mente, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem
assistente técnico e formularem quesitos complementares...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.009858-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR DE LIMA ROMAN
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“No caso em tela, como já decidido, entendo que não se aplica
o Código de Defesa do Consumidor. Desta forma, indefiro o
pedido de fl. 117 remetendo o autor aos fundamentos da deci-
são de fls. 115/116. Intime-se a embargantes para, no prazo de
10 (dez) dias, cumprir o item 2 da decisão de fls. 115/116.”
(depositar o valor referente aos honorários periciais no prazo
de 10 dias)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002529-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO LUIZ RUFINO
Adv. : Dr(s). LUCIANO BRAGA CORTES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... com a resposta, dê-se vista à parte autora, intimando-a tam-
bém da petição de fls. 359 e para, no prazo de 30 (trinta) dias,
manifestar-se sobre a satisfação dos créditos.”
Foi prolatada, ainda, sentença declarando extinto o processo
em relação aos autores Erotilde Menezes Pires, Antônio Seve-
ro da Cruz, Pascoal de Freitas e Amarildo José Francisco dos
Passos, com base no art. 794, II, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.11851-3 - EROTILDE MENEZES PIRES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a resposta, intime-se a parte autora para se manifestar
acerca da satisfação dos créditos, no prazo de 15 (quinze) dias.”
Foi prolatada, ainda, sentença extinguindo o processo com base
no art. 794, I e II do CPC, em relação aos autores...

ACAO ORDINARIA

97.60.11820-3 - JOAQUIM FERNANDES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebos os presente embargos, suspendendo o processo de
execução... Intime-se a parte Embargada para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003126-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE CRISTINO LOPES
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Cascavel, 05 de julho de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 86/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Mantenho a decisão agravada por
seu próprio fundamento. 2. O parecer do Assistente Técnico do
Banestado foi apresentado em Juízo extemporariamente... 3. Sen-
do assim, diante das considerações acima expostas, indefiro o re-
querimento de fl. 317, item 03, e determino o desentranhamento
do parecer do Assistente Técnico do Banestado de fls. 299/309,
devendo o mesmo ser devolvido ao procurador. 4. Intime-se...

CONSIGNATORIA

Varas Federais de
Cascavel
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2000.70.05.005322-1 - ADEMAR DOMINGOS DECESARO
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista a cessão dos
créditos discutidos nestes autos pela CEF à EMGEA - Empresa
Gestora de Ativos, acolho a preliminar suscitada na contesta-
ção e defiro o pedido de exclusão da CEF do pólo passivo do
feito, devendo ser substituída pela EMGEA, ficando regulari-
zada sua citação, em vista do comparecimento espontâneo aos
autos. Retifique-se a autuação. 2. Superada a argüição de legi-
timidade passiva ad causam feita pela EMGEA, passo a anali-
sar as preliminares de carência de ação por falta de interesse de
agir do Autor e impossibilidade jurídica do pedido, as quais
afasto de plano, em virtude do conteúdo da contestação da
EMGEA, que se manifestou contrária à pretensão do Autor,
não podendo ser afastada a pretensão da apreciação judicial. 3.
Afastadas as preliminares, dou por saneado o feito. 4. Indefiro
os pedidos de produção de prova testemunhal e colheita do
depoimento pessoal do Autor formulado pela EMGEA, uma
vez que nos casos em que a lide versa unicamente sobre revisão
de valores e cláusulas contratuais, basta pare elucidação do feito
as provas documental e pericial a serem produzida por perito
nomeado pelo Juízo. 5. Defiro por outro lado, a juntada de no-
vos documentos, nos termos do art. 397 do CPC, requerido pela
EMGEA e a realização de prova pericial, a fim de se apurar a
real ocorrência de abusividade na cobrança de valores e capita-
lização de juros do contrato ora discutido. 6... Considerando
que dentre os direitos do consumidor previstos no art. 6° da Lei
n° 8078/90 está, efetivamente, a facilitação de acesso à justiça
com a inversão do ônus da prova, bem como pela leitura dos
documentos encartados na inicial, está patente a verossimilhança
do pleito, defiro a inversão do ônus da prova requerida às fls.
228/232. 7. Nomeio perito o Sr. Darci Luiz Pessali, contador,
com endereço na Rua Riachuelo, n° 2675, Centro, fones: 223/
0776 e 222-6930, nesta cidade. 9.a) intimem-se as partes do
conteúdo deste despacho, devendo, em 05 (cinco) dias, indica-
rem assistentes técnicos e formularem quesitos, caso ainda não
tenham indicado e formulado; b) as partes devem oportunizar
ao perito os documentos necessários;

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001175-0 - OSCAR RAFAGNIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
do INSS somente no efeito devolutivo. 2. Intime-se o Impe-
trante da sentença (que julgou procedente o pedido formulado
pela Impetrante) e da apelação, para, querendo, contra-arrazo-
ar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorri-
do o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apre-
ciação do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000774-5 - CONSTRUTORA OPUS LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo ambos os recursos de
apelação interpostos em ambos os efeitos. 2. Intime-se os ape-
lados, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apre-
sentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo sem manifesta-
ção, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso interpos-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003510-0 - LUCIO SCHEUER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Anteriormente à eventual
designação de audiência preliminar e ao despacho saneador,
determino a intimação da EMGEA e dos autores para que, no
prazo de quinze dias, digam se há possibilidade de conciliação.
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte Ato
de Secretaria (fl.148):
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria dá vista dos autos à parte autora da
petição de fls. 146/147 para manifestação, pelo prazo de 05
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002536-6 - ADEMIR PERIGO E OUTRO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria dá vista dos autos à parte autora para
requerer o que for de seu interesse, pelo prazo de 05 dias. Nada
sendo requerido, a Secretaria fará o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.001451-8 - IVO LUIZ BORTOLAZZI X DIRETO-
RA DA SECAO DE ORIENTACAO DA REVISAO DE DI-

REITO DO INSS REGIONAL DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GELSON JOAO SAROLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2... abra-se nova vista às par-
tes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004523-7 - VANDIRO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o pedido retro, tendo
em vista que tal pretensão deve ser deduzida por meio de em-
bargos, após a garantia do Juízo. Intime-se...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.003967-1 - FAZENDA NACIONAL. X RACHID
CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Após, intimem-se as partes
para especificar as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as fundamentadamente, no prazo sucessivo de 05 dias, a
iniciar pela autora...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.009857-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO CALIXTO DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima o embargante do retorno da carta
precatória de fl. 223/243.

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.60.10688-2 - NEORIDES MIGUEL BELEI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). NESTOR VALDO VISINTIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede à abertura de vista ao réu para se
manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os documentos/ofício/
petição/certidão de fls. 512, nos termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000314-4 - PAULO BLANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLENE LEITHOLD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls..., nos ter-
mos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005204-6 - ELDA LEONILDA ZANDER PALHA-
RINI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005259-9 - VERONICE ALVES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls..., nos ter-
mos do artigo 398 do CPC. Não havendo manifestação, os au-
tos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.12170-2 - ADRIANA MATIAS SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2000.70.05.005346-4 - JOAO MIRANDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIR VERISSIMO LOCATELLI, SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima as partes para, em 05 (cinco) dias,

manifestar-se sobre os documentos/ofício juntados, fls. 70/71
(nos termos do artigo 398 do CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001168-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X NAURELINO JOSE DA SILVA SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente/autor para dar prosseguimento
ao feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006563-3 - CLECIO MARIO BEUTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.004890-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORESTE DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região, fica o ad-
vogado abaixo nominado intimado a restituir os seguintes au-
tos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se
o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10397-0 - ANTONIO CARLOS DE MATTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

95.60.10484-5 - AKIRA MAKIYAMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.60.10601-0 - ADEMILSON MELERO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.60.10669-0 - ADEMIR BONIFACIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001926-2 - MOACIR DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO CAUTELAR

2000.70.05.005414-6 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005461-4 - GLORIA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005783-4 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.003584-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILI E CIA LTDA ME
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

2002.70.05.000105-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIPLOMATA AGRO INDUSTRIAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2002.70.05.003008-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J A LIBARDONI E BERNARDI LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2004.70.05.001055-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KINHO RECUPERADORA DE VEICULOS RODO-
VIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2004.70.05.001634-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERBAG BOLSAS ESPORTIVAS LTDA
Adv. : Dr(s). ROSELI APARECIDA BETTES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.002581-4 - RICARDO SPOLADORE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

Cascavel, 05 de julho de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 132/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, no duplo
efeito. 2.Intimem-se os autores da sentença e para, querendo,
apresentar contra-razões à apelação. 3.Apresentadas as contra-
razões, ou decorrido o prazo legal,remetam-se os presentes autos
ao E. TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

99.10.10911-5 - JOAO RODRIGUES BIANCHIN E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, acolho parcialmente os pedidos for-
mulados nos autos de ação revisional, para declarar o direito à
revisão do valor das prestações, e nos de ação consignatória,
para fixar o valor do encargo mensal, no mês de abril de 1999,
em R$ 123,40 (cento e vinte e três reais e quarenta centavos),
até a data do próximo reajuste, (segundo mês subseqüente à
data-base do Autor - junho) deixando o valor das prestações,
para o período subseqüente, para ser apurado na fase executiva
do julgado, de acordo com os art. 604 e 899, § 2º, do CPC, e
segundo a periodicidade estabelecida contratualmente.
Autorizo ao Réu Banestado, desde já, levantar a quantia depo-
sitada relativa a valores incontroversos, nos moldes do art. 899,
§ 1º, do CPC.
Valerá a sentença como título executivo, em favor do Réu Ba-
nestado em relação às diferenças das prestações devidas e não
depositadas, segundo o disposto no art. 899, § 2º, do CPC.
A CEF suportará os efeitos advindos desta sentença porque
operacionaliza o FCVS, sendo de sua alçada, inclusive, a habi-
litação ao fundo, segundo o item 1.8 da Resolução n.º 67 do
Conselho Curador do FCVS.
Translade-se cópia dessa sentença para a ação de consignação
a ela apensada.
Porque decaíram da maior parte do pedido (art. 21, par. único,
CPC), os Réus arcarão com as custas processuais e com os ho-
norários advocatícios que fixo em 10% sobre a soma dos valo-
res atribuídos a cada uma das causas. O Banestado responderá
por 70% da verba de sucumbência e a CEF pelos 30% restan-
tes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelos Réus.

ACAO ORDINARIA

99.10.10911-5 - JOAO RODRIGUES BIANCHIN E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, acolho parcialmente os pedidos for-
mulados nos autos de ação revisional, para declarar o direito à
revisão do valor das prestações, e nos de ação consignatória,
para fixar o valor do encargo mensal, no mês de abril de 1999,
em R$ 123,40 (cento e vinte e três reais e quarenta centavos),
até a data do próximo reajuste, (segundo mês subseqüente à
data-base do Autor - junho) deixando o valor das prestações,
para o período subseqüente, para ser apurado na fase executiva
do julgado, de acordo com os art. 604 e 899, § 2º, do CPC, e
segundo a periodicidade estabelecida contratualmente.
Autorizo ao Réu Banestado, desde já, levantar a quantia depo-
sitada relativa a valores incontroversos, nos moldes do art. 899,
§ 1º, do CPC.
Valerá a sentença como título executivo, em favor do Réu Ba-
nestado em relação às diferenças das prestações devidas e não
depositadas, segundo o disposto no art. 899, § 2º, do CPC.
A CEF suportará os efeitos advindos desta sentença porque
operacionaliza o FCVS, sendo de sua alçada, inclusive, a habi-
litação ao fundo, segundo o item 1.8 da Resolução n.º 67 do
Conselho Curador do FCVS.
Translade-se cópia dessa sentença para a ação de consignação
a ela apensada.
Porque decaíram da maior parte do pedido (art. 21, par. único,
CPC), os Réus arcarão com as custas processuais e com os hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobre a soma dos valores
atribuídos a cada uma das causas. O Banestado responderá por
70% da verba de sucumbência e a CEF pelos 30% restantes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelos Réus.

CONSIGNATORIA

99.10.11318-0 - JOAO RODRIGUES BIANCHIN E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:
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1.Encarte-se e autuem-se corretamente os documentos da fl.328.
2.Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. 3.Intime-se a parte autora para,
querendo, apresentar contra-razões.4.Apresentadas ou não
aquelas,remetam-se ao E. TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.002953-4 - VICENTE CARVALHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso interposto pelo Banco Banestado S/A(fls.
161/168), bem como o interposto pela CEF(fls.176/185),no
duplo efeito. 2.Intimem-se os autores para que, querendo, apre-
sentem suas contra-razões no prazo legal. 3.Escoado o prazo
do item 2 sem o oferecimento das contra-razões ou tão logo
oferecidas, remetam-se os autos ao E. TRF/4ª Região.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000254-9 - AMAURI DALPIAZ DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, MONICA RI-
BEIRO TAVARES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Intime-se a parte contrária da sentença e para, querendo, apre-
sentar as contra-razões, no prazo legal.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000667-1 - JOSE PEDRO CONCEICAO E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e
condeno o Banco Banestado revisar o encargo mensal devido
pelos Autores, de forma que os reajustes aplicados nas datas-
base de maio/92, maio/98, maio/00 e maio/01 não excedam,
respectivamente, a 41,5350%, 7,2461%, 8,6077% e 11,2977%.
Condeno-o a devolver as diferenças cobradas a maior ou a com-
pensá-las com as prestações futuras, na forma do artigo 23 da
Lei 8.004/90.
Poderá o réu Banco Banestado, desde logo, proceder ao levan-
tamento dos depósitos efetuados nos autos, conforme o art. 899,
§ 1º, do CPC.
Valerá a sentença como título executivo, em favor do Banco
Banestado em relação às diferenças das prestações devidas e
não depositadas, segundo o disposto no art. 899, § 2º, do CPC.
Considerando que os Autores sucumbiram da maior parte do pedi-
do, condeno-os ao pagamento de honorários advocatícios que, com
fundamento nos arts. 20, § 4o e 21 parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da causa. O
valor apurado será rateado entre o Banestado e a CEF, sendo 70%
para o primeiro e 30% para o segundo. Contudo, a execução das
verbas de sucumbência ficará suspensa enquanto perdurarem os
efeitos da assistência judiciária gratuita deferida à fl. 21.
A CEF suportará os efeitos advindos desta sentença porque
operacionaliza o FCVS, sendo de sua alçada, inclusive, a habi-
litação ao fundo, segundo o item 1.8 da Resolução n.º 67 do
Conselho Curador do FCVS.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se a começar pelos Autores.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000667-1 - JOSE PEDRO CONCEICAO E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

9.Após, especifiquem as partes, no prazo comum de 05(cinco)
dias, as provas que pretendem produzir, fundamentando sua
necessidade, sob pena de indeferimento.”

CONSIGNATORIA

2003.70.02.010141-0 - ZENILDE FONTANA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Em última oportunidade, intime-se o autor para depositar o
valor da 2ª parcela dos honorários periciais, sob pena de preju-
dicar tal prova. OPrazo:10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000982-6 - LUCIANO TERTULIANO DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Após, especifiquem as partes, no prazo comum de 05(cinco)
dias, as provas que pretendem produzir, fundamentando sua
necessidade, sob pena de indeferimento.”

CONSIGNATORIA

2003.70.02.006982-3 - CLAUDENEI ROBERTO DE OLIVEI-
RA X BANCO DO ESTADO DO PARANA CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de10(dez) dias. 5.Após, considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-
mos do artigo 330, I, do CPC, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001801-7 - ADEMIR JESUS DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Abra-se vista aos Autores para a réplica.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002968-4 - LUCIA CATARINA MATTE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALTER FISCHBORN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de 10(dez) dias. 5.Após, considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-
mos do artigo 330, I, do CPC, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003496-5 - IRINEU NONNENMASCHER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Ano-
te-se. 2.Fixo de ofício o valor da causa em R$ 14.001,00(qua-
torze mil e um reais), valor mínimo para a tramitação de ações
sob o rito ordinário. Anote-se. 3. ... A mera competência legis-
lativa para instituir cobrança de valores- tributários ou não -
não enseja a legitimidade passiva da União. Retifique-se a au-
tuação para excluir a União Federal. 4.Quanto ao pedido de
antecipação de tutela, indefiro-o, porque os Autores suportam
o encargo de aquisição de energia elétrica emergencial(seguro
apagão) desde que foi instituído, não se podendo falar em peri-
culum in mora.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003833-8 - SALETE ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Fixo a competência deste juízo para processar e julgar a de-
manda. Em razão do disposto no despacho da fl. 126, item 2,
intimem-se as partes. 2.Intimem-se os autores para promove-
rem a citação do INCRA, litosconsorte passivo necessário, uma
vez que competirá a ele diocidir sobre a titulação da área, vali-
dando ou não a posse requerida pelos autores.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.003946-0 - VALDEGAR CANDIDO DOS REIS E
OUTRO X JAIRO LUIS DE MEIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELVIS GIMENES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... Assim sendo, em razão da incompetência absoluta deste Ju-

ízo, determino a remessa dosautos ao setor competente para
que sejam distribuídos por dependência da ação consignatória
nº 2001.70.02.000668-3.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.02.004187-8 - TEOTONIO JOSE DE SOUZA E OU-
TRO X BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Recebo a petição encaminhada via fax. Com a chegada dos
originais enviados pela via postal, proceda-se à substituição.
2. Indefiro o pedido das fls. 144-145. A autoridade impetrada
considerou a possibilidade de aceitar como garantia ações da
empresa Ourobras Pesquisa e Mineração da Amazônia S/A e
não as cotas sociais da empresa impetrante.
Não vejo empecilhos em determinar à autoridade impetrada que
aceite garantia não arrolada na Instrução Normativa nº 228/02,
desde que comprovada a suficiência desta.
No caso sob análise, para que as ações da empresa Ourobras
sejam aceitas como garantia é necessário averiguar seu valor
econômico (cotação), para o que não basta a declaração cons-
tante da cláusula quarta do contrato social da impetrante. A
comprovação deve-se dar por intermédio de órgão ou empresa
especializados na comercialização de ações. Intime-se.
3. Cumpra-se integralmente a decisão das fls. 141-142.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004451-0 - DE CASTILHOS MORAES COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). IVANDRO ANTONIOLLI

FOZ DO IGUAÇU, 02/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0147/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

=========================================== Nos
processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:

___________________________________________
os documentos juntados pela CEF. Prazo: 5 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10084-1 - JOSE PAULINO FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10567-3 - ALCIDES VANELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.12524-0 - JUVENAL BISPO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.12525-9 - ALCEU SOARES DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
deferimento do prazo de 90 dias para manifestação acerca da
satisfação da obrigação, ficando cientes que o silêncio será
entendido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10090-6 - JOAO ONOFRE NOGUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795 do CPC.

ACAO DIVERSA

91.10.11444-0 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
JORGE DA CUNHA FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MOTTA PAREDES, MARCELO SZA-
DKOSKI, MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEI-
DA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

___________________________________________
a baixa dos autos. Prazo: 15 dias.

ACAO ORDINARIA

99.10.10836-4 - RADIO INTEGRACAO CIDADE DE MEDI-
ANEIRA FM LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

___________________________________________
os cálculos da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003033-8 - FAZENDA NACIONAL. X PAMPE-
CAS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

___________________________________________
no prazo de cinco dias, autenticar a cópia acostada à fl. 223 ou
juntar os documentos originais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001729-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALUGLASS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VIDROS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14145-7 - ANTONIO FAVARETO LOPES DO PRADO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, JANYTO DO BON-
FIM

___________________________________________
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca dos cálculos elabo-
rados pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.003362-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X OLIVIO BO-
ZZI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, CYNTIA SOC-
COL BRANCO

___________________________________________
os documentos juntados pela CEF. Prazo: 5 dias.

ACAO ORDINARIA

98.10.11853-8 - IRMA BURATI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
proceder ao pagamento das verbas de sucumbências informa-
das pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001169-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILZA MARIA LEITE DORIGONI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
especificar provas.

CONSIGNATORIA

2003.70.02.008143-4 - MARCO AURELIO COIMBRA RA-
MOS E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA -
CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL C.
DE SIQUEIRA JR., TATIANA PIASECKI KAMINSKI

___________________________________________
manifestação acerca da informação de fl. 110, bem como acer-
ca do seguinte despacho: “ Nada obstante a relevância das in-
formações contidas na fl.110, não cabe a este juízo decidir acerca
da procedência ou improcedência do executivo fiscal nela men-
cionado, e sim ao Juízo da 1ª Vara Federal desta Subsecão Ju-
diciária. Quanto ao dinheiro depositado nestes autos (fl. 105):
tendo em vista que nestes autos consta o valor atualizado da
divída executada nos autos de Execução Fiscal 95.101.1858-3
(parte final da informação da fl. 110), destaque-se do referido
numerário quantia suficiente para a garantia da execução (va-
lor principal, custas e honorários advocatícios), sendo que tal
valor deverá ser transferido para conta judicial a ser aberta na
CEF, vinculada e às ordens do Juízo da 1ª Vara Federal e expe-
ça-se alvará em favor da autora ou de seu advogado, se detiver
poder para receber dinheiro, para que possa receber o remanes-
cente.(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.10.11322-0 - CUSTODIA FRANCISCA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
requerer o que entender de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004363-1 - IRONILDE VICHOSKI DE FREITAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA, OSMAR CODOLO FRANCO,
ELCILENE DA SILVA ROCHA

___________________________________________
a sentença de extinção, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 295, parágrafo único, I e II, c/c o art. 267, I e VI, ambos
do CPC.

ACAO DIVERSA

95.10.10136-2 - RICARDO MOCELIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, FERNANDO XAVIER FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROBERTO JOSE DALPASQUALE BERTOLDO,
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI, CELSO TOCHETTO, LU-
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CIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS,
JOAO EMILIO C S DE MENDONCA, MARCOS ANTONIO
PANCIER
___________________________________________
a audiência de oitiva da testemunha LISABETE SACHSER,
dia 14/09/2004, às 16h45min, em MARECHAL CÂNDIDO
RONDON.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001821-5 - MARGARETE INES BIAZUS LEAL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL
___________________________________________
o não recebimento do recurso das fls121/127, protocolado em
16/06/2004, porque intempestivo. Com efeito, o prazo para in-
terposição encerrou-se em 15/06/2004, uma vez que a parte
autora foi intimada da sentença através do BI nº 125/04 de 31/
05/04.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008311-0 - ROVANE LUIZ EDINGER TADIOT-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
o deferimento da produção de prova testemunhal postulada à
fl. 217, bem como a designação de audiência de instrução e
julgamento, dia 14/09/2004, às 14h00m, devendo a parte auto-
ra providenciar a apresentação do rol de testemunhas 30(trinta)
dias antes da data aprazada, ainda, acerca do indeferimento do
desentramento da contestação, por não vislumbrar a apontada
intempestividade.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007944-0 - PASSARO GRANDE TRANSPORTE
E TURISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS,
MAURICIO DEFASSI
___________________________________________
o deferimento da produção de prova testemunhal postulada à
fl. 52, bem como acerca da designação de audiência de instru-
ção e julgamento, dia 14/09/2004, às 14h30min, devendo a parte
autora providenciar a apresentação do rol de testemunhas
30(trinta) dias antes da data aprazada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007970-1 - ZULMIRA DE OLIVEIRA RAMOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA
MARCHANTE
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como acerca do documento juntado à fl.
333/334, observando se a CEF efetuou o lançamentos dos ju-
ros moratórios (6% a.a a contar da citação: 27/03/1998) nas
contas vinculadas dos autores, caso não tenha efetuado deverá
o au tor, no prazo de 15 dias, promover a execução da verba
moratória.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10455-3 - IRENEU DE BAIRROS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
os documentos juntados pela CEF. Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10156-2 - ALDO TOMIO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS
___________________________________________
se manifestar acerca do depósito efetuado pela CEF, referente
a honorários de sucumbência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10069-8 - CARLOS DA COSTA RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
os documentos juntados pela CEF, observando se foi efetuado
o lançamento dos juros moratórios ( a contar da citação: 12/05/
1998) nas contas vinculadas, caso contrário deverão os auto-
res, no prazo de 15 dias, requerer a citação da CEF na forma do
art. 604 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14114-7 - WILMAR ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, JANYTO BONFIM
___________________________________________
a baixa dos autos. Prazo: 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.10.15929-3 - GILSON LOTARIO ZAHDI e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE
___________________________________________
a satisfação da obrigação, no prazo de 30 dias, ficando cientes
que o silêncio será tido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003706-7 - FRANCISCA VIEIRA DE AQUINO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 5 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0149/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
a sentença homologatoria com base no art. 269, II, do CPC em
relação a Luiz Somacal e Omar Otto Reinmann.

ACAO ORDINARIA

98.10.12276-4 - REINILDA DAVID WINTER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 374/375, bem como que a
execução da verba honorária poderá se dar com base nos
elementos existentes nos autos. Fica ciente, ainda, que caso
nada seja requerido no prazo de 15 dias, os autos serão ar-
quivados.

ACAO ORDINARIA

98.10.10070-1 - PEDRO OSMAR SANTIEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795 do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14031-0 - SIDNEI GUERINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

___________________________________________
o indeferimento do pedido de expedição de precatório comple-
mentar, haja vista que o pagamento está sendo feito de forma
parcelada, conforme verificado no demonstrativo juntado aos
autos, devendo ser aguardado o término do pagamento inte-
gral.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

87.10.13576-6 - NILTON ZANDONAI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA, ANTONIO HENRIQUE
MARCARO JUNIOR, JOAO EVANGELISTA MOREIRA,
SADI MEINE

96.10.11536-5 - ADOLPHO GLUCK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA

96.10.12499-2 - PARAGUACU LOCADORA DE AUTOMO-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANGELISTA MOREIRA

___________________________________________
o despacho de seguinte teor: “1)Tendo em vista que o laudo
pericial já foi acostado aos autos (fls. 434/455), restou prejudi-
cada a insurgência da Itaipu com relação ao Perito nomeado
(fls. 432/433). Ademais, não vislumbro que a atuação deste
Perito como assistente técnico em processo diverso, configure
qualquer parcialidade na realização da perícia efetuada no pre-
sente feito. 2)Intimem-se as partes acerca do laudo, bem assim
para,no prazo de dez dias, apresentar alegações finais , inician-
do-se pelos autores.”

ACAO ORDINARIA

95.10.10911-8 - MANOEL PEDRO GERALDES E OUTROS
X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR, LUCIANO EURI-
CO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS, LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI

___________________________________________
manifestar-se sobre a baixa dos autos, no prazo de 15 dias.

DECLARATORIA

94.10.11573-6 - CEREAIS IGUACU LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI, CARLOS JOSE
DAL PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, DEOCLECIO ADAO PAZ, SONIA CRISTINA
PRATAS, MARIZETE MURARO, MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY, ANDERS FRANK SCHATTENBERG

ACAO ORDINARIA

98.10.10663-7 - CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA MENDON-
CA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO SCHMIDT

___________________________________________
o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos,
bem como para o autor, querendo, oferecer contra-razões no
prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000012-8 - BRUNO ALVES PEDROZO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO

___________________________________________
a sentença que julgou improcedentes os embargos, ficando cons-
tituído o título executivo judicial em prol da CEF, nos termos
do art. 1.102c, § 3º do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.006023-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NERCI REDIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH

2003.70.02.009419-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEI JOSE DONEDA
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM, JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND

2003.70.02.009865-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INTERLAGOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM, JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
___________________________________________
a sentença de extinção com base no art. 794, I, c/c art. 795 do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007976-2 - JOSE ONORIO DA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMAR CARLOS SHOSSLER
___________________________________________
especificar as provas que pretende produzir, no prazo de 05
dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000409-2 - TRIANGULO TURISMO LTDA ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO MARTINS DA SILVA
__________________________________________
a sentença de extinção (art. 794, I, do CPC)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16119-0 - SAN DIEGO HOTEL LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

2001.70.02.001360-2 - UNIAO FEDERAL X CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES DINAMICA NACIONAL
S/C LTDA
Adv. : Dr(s). IOSSEL VOLQUIND

2001.70.02.003942-1 - ANTONIO EUZINERIO PINHEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES
___________________________________________
o despacho que manteve a decisão agravada, por seus próprios
fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001093-5 - ROSSINI PIRES FRANCA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELVIS GIMENES
___________________________________________
o despacho que recebeu o recurso de apelação da CEF em am-
bos os efeitos e que determinou a intimação do autor para, que-
rendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003024-3 - GESMIR CLEOIR ARAUJO DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE
___________________________________________
querendo, manifestar-se sobre a baixa dos autos, no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.10.12318-3 - DISTRIBUIDORA DE FRIOS ALVORADA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA
___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 2 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 26/2004
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor GUEVERSON ROGÉRIO
FARIAS, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2003.70.02.005039-5, movida pelo Ministério Público Federal
contra REOMAR LUIZ GOMES BAIRROS, brasileiro, fi-
lho de Irene Gomes Bairros, nascido aos 7/2/1977, portador do
RG nº 6.566.820-3/SSP/PR, em razão de ter sido denunciado
pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 334, caput, 2ª
figura, do Código Penal. Tendo em vista que o denunciado en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
citá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, CITADO, nos
termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, bem como
INTIMADO para comparecer neste Juízo, situado na Rua
Edmundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/
PR, no dia 28 de julho de 2004, às 14 horas, oportunidade em
que será ouvido acerca da proposta de Suspensão Condicional
do Processo, na forma do artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Fica
cientificado de que deverá comparecer à audiência acompa-
nhado por defensor, a fim de declinar se aceita a proposta,
bem como de que, em caso negativo, será interrogado no mes-
mo ato. Contudo, caso não possua condições financeiras para
constituir advogado, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para
o patrocínio de sua defesa. Assim, para que chegue ao conhe-

cimento de todos e do dito acusado, mandou o MM. Juiz Fede-
ral expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de cos-
tume e publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 7 dias
do mês de junho de 2004. Eu, ________, Ivanor José Hoff-
mann, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, __________ Andréa
Reis Tolazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
Juiz Federal Substituto

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 28/2004
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO CÉSAR BOCHE-
NEK, Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Se-
ção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal o Processo Criminal n°
2003.70.02.007805-8, movida pelo Ministério Público Federal
contra ROQUE ANTENOR HOFFMANN, brasileiro, filho
de João Benno Hoffmann e Mafalda Maria Hoffmann, nascido
aos 17/11/1961, em Crissiumal/RS, portador do RG nº
4.389.311-4/SSP/PR, e do CPF nº 557.241.919-20, e NILSON
VANDERLEI MARQUES, brasileiro, filho de Lindolfo Amân-
cio Marques e Inês Astolfo Marques, nascido aos 1/1/1974, em
Braganey/PR, portador do RG nº 784.995/SSP/MS, e CPF nº
506.102.791-49, em razão de terem sido denunciados pela prá-
tica, em tese, do delito previsto no artigo 12, caput, artigo 14,
c/c artigo 18, I, todos da Lei 6.368/76. Tendo em vista que os
denunciados encontram-se em lugar incerto e não sabido, não
sendo possível intimá-los pessoalmente, ficam eles, pelo pre-
sente, INTIMADOS, nos termos do artigo 361 do Código de
Processo Penal, para comparecerem neste Juízo, localizado na
Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi, Foz do Igua-
çu/PR, no dia 31 de agosto de 2004, às 15 horas, para a audi-
ência de instrução e julgamento prevista no artigo 41 da Lei nº
10.409/02. Assim, para que chegue ao conhecimento de todos
e dos ditos acusados, mandou o MM. Juiz Federal expedir o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publi-
cado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 29
dias do mês de junho de 2004. Eu, _______, Ivanor José Hoff-
mann, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, ________, Andréa
Reis Tolazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO nº 073/2004-EF

Datas
Primeira designação:
- 22 de julho de 2004, por preço não inferior ao da avaliação;
- 02 de agosto de 2004, a quem mais oferecer, não sendo aceito
o preço vil.
Segunda designação:
- 29 de outubro de 2004, por preço não inferior ao da avaliação;
- 12 de novembro de 2004, a quem mais oferecer, não sendo
aceito o preço vil.
Horário: sempre às 14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.

Processo nº: 2001.70.02.001123-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a/s): COMÉRCIO AGRÍCULA MONDAY LTDA.
Descrição do(s) bem(ns):
1) uma mesa de gravidade decimétrica, modelo NVF-O, nº 806,
ano 2000, com motores elétricos, marca Pinhalense, com a fi-
nalidade de padronizar sementes e cereais, avaliada em R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais); e
2) um rolo destorroador, marca Bandeirantes, 120 dentes, com
engate para terceiro ponto do trator, avaliado em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais).
Total da Avaliação: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Depositário:José Vânio Vefago.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): rua Santos Rafagnin, nº
1.000, esquina com a rua Di Cavalcanti, Vila Portes (fl. 18 vo.)

Recursos: Possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto.

Ônus do arrematante: Custas de arrematação (0,5%), comis-
são do leiloeiro (5%), ambos sobre o valor da arrematação;
eventuais despesas com remoção do(s) bem(ns) móvel(is) e

Ônus do executado:
1) A suspensão dos leilões designados, por parcelamento ou
pagamento do débito exeqüendo, quando o leiloeiro já tenha
sido intimado dos mesmos, só ocorrerá com prévio pagamento
de todas as despesas judiciais, que compreendem:
I – custas judiciais;
II – custas com a remoção e depósito dos bens móveis, de acor-
do com a tabela fornecida pelo leiloeiro oficial e arquivada em
Secretaria; e
III – custas com atos de promoção de venda dos bens, sendo
que tal valor será arbitrado com base nos seguintes parâmetros:
a) base de cálculo: o valor do débito exeqüendo ou o valor
do(s) bem(ns) – o que for menor;
b) alíquota: 2% (dois por cento);
c) valor mínimo (piso): R$ 100,00 (cem reais);
d) valor máximo (teto): R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1º - os valores devem ser pagos em banco oficial, com base
na guia competente emitida pela Secretaria da Vara. O valor
das custas dos itens II e III retro serão depositados em conta
vinculada a este juízo;
§ 2º - em havendo interesse, poderá a parte discutir o valor das
despesas, devendo apresentar impugnação devidamente funda-
mentada. Todavia, o leilão só será suspenso com o atendimento
do disposto no caput, sendo posteriormente restituídos os valo-
res depositados, acaso acolhida a impugnação. (portaria nº 05/
2002 de 26 de março de 2002 deste juízo);
2) Despesas com levantamento da penhora junto aos Cartórios
de Registro de Imóveis.
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Fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s), por meio
deste Edital, da realização dos leilões e da avaliação, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento do(a/s) executado(a/s) e
de terceiros interessados para que não possam, no futuro, ale-
gar ignorância, expediu-se este edital que será afixado no átrio
deste fórum e publicado pela Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 2 de julho de 2004, por e
conferido por _____ Wagner Caetano Bruginski, Diretor de
Secretaria.

Sílvia Regina Salau Brollo
Juíza Federal

1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR.

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO nº 076/2004-EF

Datas
Primeira designação:
- 22 de julho de 2004, por preço não inferior ao da avaliação;
- 02 de agosto de 2004, a quem mais oferecer, não sendo aceito
o preço vil.
Segunda designação:
- 29 de outubro de 2004, por preço não inferior ao da avalia-
ção;
- 12 de novembro de 2004, a quem mais oferecer, não sendo
aceito o preço vil.
Horário: sempre às 14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.

Processo nº: 2001.101.1511-8
Exeqüente: INSS
Executado(a/s): HOTEL GOPA S/A
Descrição do(s) bem(ns):
- lote de terras nº 12, quadra nº 8, situado no loteamento deno-
minado Vila Portes, sem benfeitorias, com área de 1.057,82m²,
cujos limites, divisas e confrontações são os constantes na ma-
trícula imobiliária nº 32.538, do Cartório de Registro de Imó-
veis do 1º Ofício da Comarca de Foz do Iguaçu.

AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

DEPOSITÁRIO(A): Gladys Adélia Paiva Matiauda

Processo nº: 98.101.0986-5 e apenso 98.101.1304-8
Exeqüente: FAZENDA NACIOANL
Executado(a/s): SAIN CHAMAS
Descrição do(s) bem(ns):
Dois apartamentos residenciais situados no conjunto Sofia,
edificados no lote de terras urbano nº1, quadra 16, do lotea-
mento denominado Jardim Jupira, em Foz do Iguaçu, a saber:
apartamento n.º7, localizado no 1º pavimento, tipo D, com
área útil de 45,95 m2, área comum de 9,87 m2, área correspon-
dente de 55,82 m2, cota do terreno de 34,49 m2 ou 9,58%, apar-
tamento n.º8, localizado no 1º pavimento, tipo D, com área
útil de 45,95 m2, área comum de 9,87m2, área correspondente
de 55,82 m2, cota do terreno de 34,49m2 ou 9,58%, cujas divi-
sas e confrontações são as constantes nas matrículas n.º 55104
e 55105, respectivamente, ambas do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu.
Avalia-se os imóveis acima descritos unitariamente em R$
10.000,00 (dez mil reais).

Total da Avaliação: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Depositário: Saim Chamas.

Processo nº: 98.101.4904-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a/s): MAURÍCIO PEREIRA DE AZEVEDO
Descrição do(s) bem(ns):
Lote de terras n.º 40, da quadra 6, do loteamento denominado
Parque Residencial Karla, situado no quadro urbano de Foz do
Iguaçu, com área de 360 m2, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula n.º 13.782, Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu.
Embora não haja qualquer averbação referente a benfeitorias,
existe edificada no local uma casa de madeira de aproximada-
mente 80,00 m2, contendo três quartos, duas salas, um banhei-
ro, uma cozinha, garagem e área de serviço.
Total da Avaliação: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Depositário: MAURÍCIO PEREIRA DE AZEVEDO.

Será admitido o pagamento parcelado do maior lance, em até
60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00
(duzentos reais), reduzindo-se o prazo quando necessário. A 1ª
prestação deverá ser depositada no ato. O parcelamento se li-
mita ao crédito do exeqüente, portanto, se o valor da arremata-
ção superar o débito, o valor excedente deve ser depositado no
ato da arrematação pelo arrematante. As prestações serão men-
sais, vencendo a 2ª no dia 20 do mês seguinte à expedição da
carta de arrematação. Correção das parcelas: taxa SELIC (arts.
34 e 98 da Lei 8.212/91). Não sendo pago o parcelamento, o
saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido de 50%
a título de multa, inscrito em dívida ativa e será executado.

Recursos: Possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto e de
embargos de terceiros por parte do cônjuge do executado(a), se
este(a) casado for, no prazo de 05 dias contados da arremata-
ção, adjudicação ou remição, visando a defesa de sua meação.

Ônus do arrematante: Custas de arrematação (0,5%) , comis-
são do leiloeiro (5%) (ambos sobre o valor da arrematação),
ITR e eventuais débitos de condomínio, luz e água em atraso.

Ônus do executado:
1) A suspensão dos leilões designados, por parcelamento ou
pagamento do débito exeqüendo, quando o leiloeiro já tenha
sido intimado dos mesmos, só ocorrerá com prévio pagamento
de todas as despesas judiciais, que compreendem:
I – custas judiciais;
II – custas com a remoção e depósito dos bens móveis, de acor-
do com a tabela fornecida pelo leiloeiro oficial e arquivada em
Secretaria; e
III – custas com atos de promoção de venda dos bens, sendo
que tal valor será arbitrado com base nos seguintes parâmetros:

a) base de cálculo: o valor do débito exeqüendo ou o valor
do(s) bem(ns) – o que for menor;
b) alíquota: 2% (dois por cento);
c) valor mínimo (piso): R$ 100,00 (cem reais);
d) valor máximo (teto): R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1º - os valores devem ser pagos em banco oficial, com base
na guia competente emitida pela Secretaria da Vara. O valor
das custas dos itens II e III retro serão depositados em conta
vinculada a este juízo;
§ 2º - em havendo interesse, poderá a parte discutir o valor das
despesas, devendo apresentar impugnação devidamente funda-
mentada. Todavia, o leilão só será suspenso com o atendimento
do disposto no caput, sendo posteriormente restituídos os valo-
res depositados, acaso acolhida a impugnação. (portaria nº 05/
2002 de 26 de março de 2002 deste juízo);
2) Despesas com levantamento da penhora junto aos Cartórios
de Registro de Imóveis.

Fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s), por meio
deste Edital, da realização dos leilões e da avaliação, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento do(a/s) executado(a/s) e
de terceiros interessados para que não possam, no futuro, ale-
gar ignorância, expediu-se este edital que será afixado no átrio
deste fórum e publicado pela Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 18 de junho de 2004, por
____Mª Terezinha Della Riva Michelon, Técnica do Judiciá-
rio. Conferido por _____ Wagner Caetano Bruginski, Diretor
de Secretaria.

RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR.

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO nº 077/2004-EF

Datas
Primeira designação:
- 22 de julho de 2004, por preço não inferior ao da avaliação;
- 02 de agosto de 2004, a quem mais oferecer, não sendo aceito
o preço vil.
Segunda designação:
- 29 de outubro de 2004, por preço não inferior ao da avaliação;
- 12 de novembro de 2004, a quem mais oferecer, não sendo
aceito o preço vil.
Horário: sempre às 14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.

Processo nº: 95.101.1117-1 – Carta Precatória
Exeqüente: Caixa Econômica Federal
Executado(a/s): Construtora Brasília Ltda., Manuel Alho Da
Silva, Dagmar Eneida Christino Alho Da Silva, Paulo Manuel
Christino Alho Da Silva, Maria De Fátima Marchezoni Christi-
no Alho Da Silva, Luiz Guilherme Christino Alho Da Silva,
Denise Garcia Balarotti Christino Alho Da Silva, Dóris Chris-
tino Alho Da Silva Garcia E Paulo Cezar Garcia Domingues.

Descrição do(s) bem(ns):
15 (quinze) apartamentos com área bruta de 102,8543m², sendo
80,2775m² de uso exclusivo e 22,5768m² de área de uso co-
mum, identificados pelos seguintes números: 601, 701, 704,
801, 901, 902, 1.003, 1.004, 1.104, 1.201, 1.303, 1.401, 1.402,
1.603 e 1.803, avaliados e reavaliados unitariamente por R$
40.000,00 (quarenta mil reais, totalizando R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais);

2 (dois) apartamentos com área bruta de 102,8543m², sendo
80,2775m² de uso exclusivo e 22,5768m² de área de uso co-
mum, identificados pelos seguintes números: 203 e 204 reava-
liados unitariamente por R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais-
), totalizando R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais);

3 (três) apartamentos com área bruta de 102,8543m², sendo
80,2775m² de uso exclusivo e 22,5768m² de área de uso co-
mum, identificados pelos seguintes números: 102, 401, 402
reavaliados unitariamente por R$ 38.000,00 (quarenta mil re-
ais-), totalizando R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais);

19 (dezenove) espaços de garagem, identificados pelos nºs 19,
20, 23, 25, 29, 30, 31, 34, 39, 40, 42, 48, 54, 55, 57, 58, 61, 67
e 71, avaliados unitariamente em R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais-), totalizando R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

As observações quanto a vistoria individual dos apartamentos,
feitas em 29/06/2004, constam às fls. 549-559.

AVALIAÇÃO: R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco
mil reais).

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Jorge Sanways –
edifício residencial Di Cavalcanti.

DEPOSITÁRIO(s): Os ocupantes e/ou adquirentes dos imó-
veis, por ocasião da lavratura do auto de penhora, em 28/08/
1995, com exceção do apartamento N.º 1.402, em mãos de
Gustavo Berlinck de Toledo Marcondes Ribas, e do espaço
garagem nº 30, depositado em nome de Sílvio Luiz Gubert.

OUTROS: imóveis hipotecados em primeira e especial hipo-
teca, a favor da Caixa Econômica Federal, conforme R-07, da
matrícula n.º 2666, do Lº02 do 1º Ofício de Registro de Imó-
veis em 06/03/1990.

Recursos:
- Possibilidade de oposição de embargos à arrematação no pra-
zo de 10 dias, contados da assinatura do auto e de embargos de
terceiros por parte do cônjuge do executado(a), se este(a) casa-
do for, no prazo de 05 dias contados da arrematação, adjudica-
ção ou remição, visando a defesa de sua meação.
- Embargos de Terceiro n.º 2001.70.01.002316-7 junto à 2ª Vara
Federal de Londrina.

OBSERVAÇÕES:
a) Fica(m) os(as) executados(as) devidamente intimados por
este edital, caso não seja(m) encontrados(as) para intimação
pessoal;
b) Fica(m) ciente(s), também, de que o prazo para oposição de

embargos à arrematação é de 10 (dez) dias, contados da assina-
tura do auto.

E, para que chegue ao conhecimento dos(as) executados(as) e
de terceiros interessados e não possam, no futuro, alegar igno-
rância, expediu-se este edital, que será afixado no átrio deste
fórum e publicado pela Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Ônus do arrematante: Custas de arrematação (0,5%) , comis-
são do leiloeiro (5%) (ambos sobre o valor da arrematação),
ITR e eventuais débitos de condomínio, luz e água em atraso.

Ônus do executado:
1) A suspensão dos leilões designados, por parcelamento ou
pagamento do débito exeqüendo, quando o leiloeiro já tenha
sido intimado dos mesmos, só ocorrerá com prévio pagamento
de todas as despesas judiciais, que compreendem:
I – custas judiciais;
II – custas com a remoção e depósito dos bens móveis, de acor-
do com a tabela fornecida pelo leiloeiro oficial e arquivada em
Secretaria; e
III – custas com atos de promoção de venda dos bens, sendo
que tal valor será arbitrado com base nos seguintes parâmetros:
a) base de cálculo: o valor do débito exeqüendo ou o valor
do(s) bem(ns) – o que for menor;
b) alíquota: 2% (dois por cento);
c) valor mínimo (piso): R$ 100,00 (cem reais);
d) valor máximo (teto): R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1º - os valores devem ser pagos em banco oficial, com base
na guia competente emitida pela Secretaria da Vara. O valor
das custas dos itens II e III retro serão depositados em conta
vinculada a este juízo;
§ 2º - em havendo interesse, poderá a parte discutir o valor das
despesas, devendo apresentar impugnação devidamente funda-
mentada. Todavia, o leilão só será suspenso com o atendimento
do disposto no caput, sendo posteriormente restituídos os valo-
res depositados, acaso acolhida a impugnação. (portaria nº 05/
2002 de 26 de março de 2002 deste juízo);
2) Despesas com levantamento da penhora junto aos Cartórios
de Registro de Imóveis.

Fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s), por meio
deste Edital, da realização dos leilões e da avaliação, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento do(a/s) executado(a/s) e
de terceiros interessados para que não possam, no futuro, ale-
gar ignorância, expediu-se este edital que será afixado no átrio
deste fórum e publicado pela Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de julho de 2004, por
____Mª Terezinha Della Riva Michelon, Técnica do Judiciá-
rio. Conferido por _____ Wagner Caetano Bruginski, Diretor
de Secretaria.

Sílvia Regina Salau Brollo
Juíza Federal

1ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR.

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO nº 078/2004-EF

Datas
Primeira designação:
- 22 de julho de 2004, por preço não inferior ao da avaliação;
- 02 de agosto de 2004, a quem mais oferecer, não sendo aceito
o preço vil.
Segunda designação:
- 29 de outubro de 2004, por preço não inferior ao da avalia-
ção;
- 12 de novembro de 2004, a quem mais oferecer, não sendo
aceito o preço vil.
Horário: sempre às 14:00 horas
Local: Iguassu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.

Processo nº: 2001.70.02.002439-9
Exeqüente: Caixa Econômica Federal
Executado(a/s): TELEBIP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE MATERIAL ELÉTRICO E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, JOSE MARIA MACHADO e MARCIO ANTONIO
MACHADO.

Descrição do(s) bem(ns):
LOTE URBANO n.º 13-D, da quadra 35, da zona A, nesta ci-
dade, com área de 450m2, sem benfeitorias descritas na matrí-
cula cujas divisas e confrontações são as constantes na matrí-
cula n.º 15.382, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofí-
cio de Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu, avalidado em R$.
Benfeitoria: uma construção mista (alvenaria e madeira), com
dois pavimentos, destinado ao ramo de Hotelaria com o nome
fantasia de Hotel Carioca, possuindo dezoito leitos e medindo
aproximadamente 800 m2, avaliados em R$ 60.000,00 (sessen-
ta mil reais)

AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS):

DEPOSITÁRIO(s):

Recai também sobre o presente imóvel:
- Hipoteca em favor do BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

Processo nº: 2003.70.02.00136-0
Exeqüente: ENGEA
Executado(a/s): CÉSAR CABRAL.

Descrição do(s) bem(ns):
APARTAMENTO 801, do 8º pavimento, Bloco “Solar das
Violetas”, do Conjunto Residencial “Village São Francisco”,
localizado na Av. Paraná, 1610, nesta cidade, com área de
104,2183m2 e demais características constantes na matrícula
n.º 44220, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu.

AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Paraná, 1610, apto.
704.

DEPOSITÁRIO(s): Moacir Masson (gerente da Caixa Eco-

nômica Federal)

Recursos: Possibilidade de oposição de embargos à arremata-
ção no prazo de 10 dias, contados da assinatura do auto e de
embargos de terceiros por parte do cônjuge do executado(a), se
este(a) casado for, no prazo de 05 dias contados da arremata-
ção, adjudicação ou remição, visando a defesa de sua meação.

Ônus do arrematante: Custas de arrematação (0,5%) , comis-
são do leiloeiro (5%) (ambos sobre o valor da arrematação),
ITR e eventuais débitos de condomínio, luz e água em atraso.

Ônus do executado:
1) A suspensão dos leilões designados, por parcelamento ou
pagamento do débito exeqüendo, quando o leiloeiro já tenha
sido intimado dos mesmos, só ocorrerá com prévio pagamento
de todas as despesas judiciais, que compreendem:
I – custas judiciais;
II – custas com a remoção e depósito dos bens móveis, de acor-
do com a tabela fornecida pelo leiloeiro oficial e arquivada em
Secretaria; e
III – custas com atos de promoção de venda dos bens, sendo
que tal valor será arbitrado com base nos seguintes parâmetros:
a) base de cálculo: o valor do débito exeqüendo ou o valor
do(s) bem(ns) – o que for menor;
b) alíquota: 2% (dois por cento);
c) valor mínimo (piso): R$ 100,00 (cem reais);
d) valor máximo (teto): R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1º - os valores devem ser pagos em banco oficial, com base
na guia competente emitida pela Secretaria da Vara. O valor
das custas dos itens II e III retro serão depositados em conta
vinculada a este juízo;
§ 2º - em havendo interesse, poderá a parte discutir o valor das
despesas, devendo apresentar impugnação devidamente funda-
mentada. Todavia, o leilão só será suspenso com o atendimento
do disposto no caput, sendo posteriormente restituídos os valo-
res depositados, acaso acolhida a impugnação. (portaria nº 05/
2002 de 26 de março de 2002 deste juízo);
2) Despesas com levantamento da penhora junto aos Cartórios
de Registro de Imóveis.

Fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s), por meio
deste Edital, da realização dos leilões e da avaliação, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento do(a/s) executado(a/s) e
de terceiros interessados para que não possam, no futuro, ale-
gar ignorância, expediu-se este edital que será afixado no átrio
deste fórum e publicado pela Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 6 de julho de 2004, por
____Mª Terezinha Della Riva Michelon, Técnica do Judiciá-
rio. Conferido por _____ Wagner Caetano Bruginski, Diretor
de Secretaria.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal

Circunscrição Judiciária de Foz do Iguaçu – 2ª Vara Federal

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO N.º 14/04-CI

O Doutor CESAR AUGUSTO VIEIRA, Juiz Federal Substitu-
to da 2ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, determinou a expedição deste, com a finalidade de ali-
enar bem(ns) penhorado(s), do(s), na forma seguinte:
Datas:
- 1ª designação: 19 de abril, por preço não inferior à avaliação
e 30 de abril, a quem mais oferecer, não sendo aceito preço
vil;
- 2ª designação: 22 de julho, por preço não inferior à avaliação
e
02 de agosto, a quem mais oferecer, não sendo aceito preço vil;
- 3ª designação: 29 de outubro, por preço não inferior à avali-
ação e 12 de novembro, a quem mais oferecer, não sendo acei-
to preço vil.
Horário: 14:00 horas
Local: Iguaçu Boulevard, na Av. das Cataratas, 1118.
Execução de Sentença nº 97.1012236-3
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
Executado: RICARDO MOCELIM
Descrição do Bem: Lote nº 2634, da quadra I, do Loteamento
Jardim Petrópolis, com área de 450,00m², com os demais da-
dos divisas e confrontações constantes da matrícula nº 16.894,
do 1º CRI. Benfeitorias: construção de alvenaria, subdividi-
da em duas moradias, sendo uma com área coberta de
72,36m², com 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, e outra
com área coberta de 76,68m², com 3 quartos, sala, cozinha e
banheiro; construção mista, subdividida em duas moradias,
sendo uma de madeira, com aproximadamente 50 m², com 2
quartos, sala cozinha e banheiro e outra de alvenaria, com
aproximadamente 24 m², com dois cômodos e um banheiro.
Avaliação: R$ 35.000,00.
Valor do débito: R$ 1.075,21 em 04.02 (honorários advocatícios)
Localização dos bens: Rua Diamantina, nº 45, Jardim Petrópolis.
Depositário: Ricardo Mocelim.
Recursos: não há pendentes de julgamento; possibilidade de
oposição de embargos à arrematação no prazo de 10 dias, con-
tados da assinatura do auto.
Ônus do arrematante: Custas de arrematação (0,5%) e comis-
são do leiloeiro (5%), ambos sobre o valor da arrematação;
eventuais débitos de IPTU (imóvel), IPVA (veículo), ITR e con-
domínio, em atraso; despesas com levantamento da penhora
dos autos (imóvel).
Ônus do executado: pagamento de 2% sobre o valor da avalia-
ção ou débito, o que for menor, a título de despesas com promo-
ção de leilão, no caso de suspensão de leilão ou remição do(s)
bem(ns) ou da dívida; valor devido a partir da intimação do lei-
loeiro. Valor mínimo de R$ 100,00 e máximo de R$ 500,00.

Para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s) e de ter-
ceiros interessados e não possam, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se este edital, que será fixado no local de costume e
publicado na Impensa Oficial. Expedido em Foz do Iguaçu-
PR, em 2 de abril de 2004, por ____ Merice Irene Hister –
Técnico Judiciário. Conferido por _____ Daniel Januário, Di-
retor de Secretaria.

CESAR AUGUSTO VIEIRA
Juiz Federal Substituto
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Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina

EDITAL DE CITAÇÃO N° 204/2004, COM PRAZO DE 30
(trinta) dias.

CITAÇÃO DE: COMÉRCIO DE CEREAIS NOVO TEMPO
LTDA (CNPJ nº 80.389.976/0001-37).

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): COMÉRCIO DE CEREAIS NOVO TEM-
PO LTDA e OUTRO

Processo de Execução Fiscal nº 2001.70.01.006887-4
CDA nº 90698011330-64 de 30/11/1998- valor de origem R$
20.800,03 (em 11/1998) (Natureza da Dívida: (COFINS))
CDA nº 90798002359-36 de 30/11/1998- valor de origem R$
5.200,04 (em 11/1998) (Natureza da Dívida: (PIS))

O DOUTOR ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Juiz Federal da 1ª
Vara de Execuções Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial: COMÉRCIO DE CEREAIS NOVO
TEMPO LTDA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fe-
deral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) referido(s) Executado(s), CITADO(S)
por este edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicarem bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorados tantos bens quantos necessários para inte-
gral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei.
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 29 dias do mês de
junho de 2004. Eu, _________________, Maria Lúcia Gime-
nes Silva, Diretora de Secretaria da 1ª Vara de Execuções Fis-
cais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

(original assinado)
ARTUR CÉSAR DE SOUZA

Juiz Federal
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 200/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à parte au-
tora por 15(quinze) dias. Não havendo manifestação no prazo
consignado, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obriga-
ção emanada do julgado.
Em declaração firmada à fl.405, o Autor Gilson Eder Frazão
requereu a revogação imediata da transação firmada nos ter-
mos da LC n. 110/01.
(...)
Desta feita, mantenho a decisão da fl.399, item 2, indeferindo
o pedido formulado a fl.404.
Em relação aos autores Nelson Rocha de Medeiros, Flamínio
José Artimonte Ramalho, Ondina Sumika Kanda Matsuo, Sil-
vio Augusto Basseti, João Sorgi, João Oswaldo Borges Mon-
teiro, Maria Sueli Clivati e Vânia Maria Castilho, ante a falta
de impugnação com relação aos créditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005800-5 - ALOISIO ALBINO RAMOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, dê-se vista às partes para tecerem
suas considerações com relação aos esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito às fls. 312/327, no prazo sucessivo de 15(quin-
ze) dias, iniciando-se pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12925-7 - ARIANE CARAFA FABRE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, RENA-
TO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MAT-
TOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se o Banco Banestado para
se manifestar sobre as petições e documentos das fls. 274/276
e fl.278, no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista o pedido
formulado às fls. 260/261”.

ACAO ORDINARIA

95.20.13823-4 - NAZARETE DE JESUS E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos autores Moises Santos Ribeiro, João Moreira dos Santos,
Manoel Galvi Chaves, José Hortencio de Oliveira e Divina Ri-
beiro Fermino, considerando que o art. 1o, do Decreto n. 4.777,
de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homologação
judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01 para que

seja possível o recebimento dos valores devidos aos fundiários,
entendo despicienda a referida homologação ante a total au-
sência de interesse, tanto da parte autora, quanto da CEF.
2 - Tendo em vista o interesse do Autor Luiz Gilberto Rezende
em proceder à execução complementar de seus créditos fundi-
ários, conforme manifestado às fls. 255/256, concedo o prazo
de 30(trinta) dias para tanto”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14838-3 - MOISES SANTOS RIBEIRO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte autora para dar cum-
primento ao item 1 do despacho da fl.155, no prazo comple-
mentar de 15(quinze) dias”.

CONSIGNATORIA

88.10.04011-2 - D QUINTE DECORACOES LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDETE CARVALHO CANEZIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo a dilação do prazo por mais 30(trinta) dias,
conforme requerido à fl.152, para a parte exeqüente dar cum-
primento aos itens 1 e 2 do despacho da fl.151”.

DECLARATORIA

95.20.11471-8 - IRPASA INDUSTRIAS REUNIDAS PARA-
NAENSES S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Não obstante o entendimento sufragado às fls.
87/88, entendo que não há conexão entre ação ordinária que
discute revisão de reajuste das prestações referentes a contrato
habitacional com ação de execução não embargada, ainda que
as partes sejam as mesmas, de modo a justificar a aludida reu-
nião dos processos e conseqüente julgamento simultâneo.
(...)
Desta feita, revogo a r.decisão das fls. 87/88 (exceto o item
IV), bem como determino o desapensamento dos feitos.
(...)”.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.001148-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SIDNEY PILTZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS, MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Em relação a Florentino José Salomão, ante a con-
cordância expressa com relação aos créditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado.
2 - Esclareço que o levantamento do depósito referente aos
honorários advocatícios somente será procedido quando do
consenso, entre a subscritora das fls. 189/191 e o subscritor da
petição das fls. 200/203, sobre os critérios de divisão da referi-
da verba ou após solução do litígio em ação própria, uma vez
que não cabe a este Juízo dirimir tal controvérsia”.

ACAO ORDINARIA

98.20.11044-0 - FLORENTINO JOSE SALOMAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THARIK DE THARSO THANES, TEREZINHA
DEMARTINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de 10(dez) dias, sobre a informação da CEF de que os auto-
res José Pereira da Silva e Ana Teixeira da Silva aderiram ao
acordo previsto na LC n. 110/01, conforme petição e documen-
tos das fls. 115/130”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001024-0 - JULIO JOSE SANT’ANA NETO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro o pedido da CEF à fl.71, eis que incumbe à
Exeqüente diligenciar no sentido de encontrar bens passíveis
de penhora, salvo se for comprovada a impossibilidade de as-
sim proceder, o que não restou demonstrado. Assim, concedo o
prazo de 15(quinze) dias para a CEF dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007973-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MATTOS E ABDAYEM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Ante a ausência de manifestação específica, ho-
mologo, nos termos do artigo 7o da LC n. 110/01, a transação
firmada pela CEF e pelos autores PEDROLINA PEREIRA
VENÂNCIO DE MATOS, MATEUS FERREIRA DE MATOS,
FERNANDA DE MATOS, ROBERTO FERREIRA DE MA-
TOS, ÂNGELA MARIA DE MATOS, ADELCIO DE MATOS,
ELVIRA DE FÁTIMA MATOS e OSMAEL DE MATOS, su-
cessores de IZIDORO FERREIRA DE MATOS, para que surta
seus efeitos legais.
2 - Tendo em vista a petição da fl.170 e documentos das fls.
171/177, intime-se a CEF para, em 30(trinta) dias, cumprir o
julgado em relação aos autores ANTONIO PEREIRA e JOA-
QUIM CAMILO, observando-se que os códigos referentes ao
PIS encontram-se anotados às fls. 176 e 48, respectivamente”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14699-2 - PEDROLINA PEREIRA VENANCIO DE
MATOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte
autora”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12892-7 - MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Homologo, nos termos do artigo 7o da LC n. 110/
2001, a transação firmada pela CEF e pelo autor AUREO LOU-
RENÇO RODRIGUES, para que surta seus efeitos legais, haja
vista que além da adesão, também há informação nos autos que
o mesmo já efetuou o saque dos respectivos valores (fls. 343/
345).
2 - Reputo cumprido o comando emanado do julgado nos autos
em relação aos autores JOSE BATISTA DOS SANTOS, LU-
CAS AMARO ALVES, OLIVEIRA RODRIGUES e VILSON
PEREIRA DA SILVA, diante da ausência de impugnação espe-
cífica da parte autora quanto à liquidação procedida pela Ré.
3 - (...)
4 - Atendido o item anterior pela Ré, abra-se vista à parte auto-
ra pelo prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11097-0 - AUREO LOURENCO RODRIGUES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Assim, homologo, nos termos do art. 7o da LC n.
110/01, a transação firmada pela CEF e pelos autores Dulce
dos Santos Oliveira, José Donizete Francisco, João Correia
Câmara, João de Almeida Pinto e Luiz Carlos Tonin, para que
surta seus efeitos legais.
Em relação ao autor José Andrade, os documentos encartados
às fls. 254/255 comprovam que houve saque dos valores depo-
sitados a seu favor, o que caracteriza a adesão ao acordo do
FGTS.
(...)
Atendido o item anterior, dê-se vista à parte autora, bem como
do termo de adesão firmado pelo autor Valter Luis Raganhan
encartado à fl.280, por 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.12311-0 - DULCE DOS SANTOS BRITO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Os autores Antonio Jardinetti, Benedito Morais
Pereira e Parmênio Vieira Santos, não obstante o acórdão das
fls. 231/232, manifestaram interesse em receber seus créditos
fundiários na forma da LC n. 110/01, conforme petição das fls.
226/227.
2 - Tendo em vista o interesse dos autores Estevan Oliva, Mal-
rilio Vaz de Souza, Laércio Golfeto, Cesar Mauricio Fernandes
Massaro e Diva Miyuki Kiminami em proceder à execução com-
plementar de seus créditos fundiários, conforme manifestado
às fls. 226/228, concedo o prazo de 60(sessenta) dias para tan-
to. No mesmo prazo, deverá a parte autora manifesta-se ex-
pressamente sobre a informação prestada pela CEF à fl.183 de
que o Autor José Geraldo Mazzei não foi localizado no Cadas-
tro Cidadão, o que não possibilitou o cumprimento do julga-
do”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005986-8 - BENEDITO MORAIS PEREIRA FI-
LHO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos autores Osmar Barbosa Viana, Léssio Messias, José Soa-
res dos Reis, Atílio Domingos e Luís Vieira da Silva, conside-
rando que o art. 1o, p. 1o, do Decreto n. 4.777, de 11 de julho
de 2003, tornou desnecessária a homologação judicial da ade-
são ao acordo previsto na LC n. 110/01 para que seja possível o
recebimento dos valores devidos aos fundiários, entendo des-
picienda a referida homologação ante a total ausência de inte-
resse, tanto da parte autora, quanto da CEF.
2 - Tendo em vista o interesse dos autores Antonio Rodrigues Xavi-
er, Deraldo Porto Dias, Sônia Regina Gasparetto Sbrussi, Silmara
de Oliveira Vieira e Reginaldo Chanan em proceder à execução
complementar de seus créditos fundiários, conforme manifestado
às fls. 384/385, concedo o prazo de 60(sessenta) dias para tanto”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13468-4 - ANTONIO RODRIGUES XAVIER e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Londrina, 02 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 201/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Considerando que o expediente encartado à fl.301
confirma a dificuldade das instituições financeiras para o cum-
primento da decisão liminar, bem como a manifestação da fl.303,
renove-se a intimação da parte impetrante para dar cumprimento

ao despacho da fl.300, item 2, ou apresentar elementos e infor-
mações que possibilitem às instituições financeiras as fls. 299
e 301 a darem cumprimento à liminar deferida”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016430-6 - KANEBO SILK DO BRASIL S/A IN-
DUSTRIA DE SEDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos
termos da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 - Caberá à parte autora providenciar a extração de cópia
do processo administrativo perante o INSS, uma vez que tal
diligência é de sua incumbência e considerando ainda que o
referido processo encontra-se à disposição das partes naquele
órgão.
A atuação do Poder Judiciário no sentido de determinar ao
INSS que proceda a juntada do processo administrativo so-
mente se justifica mediante a comprovação da parte interes-
sada de que seu direito em extrair cópias do mesmo foi obs-
taculizado pela Autarquia Previdenciária.
Desta feita, deverá a parte autora, no prazo de 10(dez) dias,
dar cumprimento ao disposto no item 2 do despacho de fl.32,
sob pena de indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017150-5 - FRANCISCO MORENO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos
termos da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 -Ante a petição à fl.26, concedo o prazo de 30(trinta) dias
para cumprimento integral do despacho à fl.23".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018589-9 - SIDNEI DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- A parte autora deverá, no prazo de 10(dez) dias,
comprovar que o benefício econômico pretendido atinge o
valor dado à causa, de forma fundamentada, haja vista o dis-
posto no artigo 3o, p. 3o, da Lei n. 10.259/01, que estabele-
ce regra de competência absoluta para processar os feitos
cujo valor não supera 60 salários mínimos.
2 - No mesmo prazo, deverá a Autora apresentar declaração
de próprio punho de que não possui condições de arcar com
as custas processuais e os honorários advocatícios, ou pro-
curação com poderes especiais para que tal benefício possa
ser requerido diretamente por sua advogada, sob pena de in-
deferimento do pedido de concessão dos benefícios da Jus-
tiça Gratuita”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004728-8 - ANA IZABEL NASCIMENTO DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, não há como deixar de reconhe-
cer a conexão existente entre as ações, recomendando a reu-
nião dos feitos para julgamento simultâneo, com fundamen-
to no artigo 103 c/c artigo 105 do CPC, a fim de se evitar
decisões conflitantes.
(...)
O nexo de prejudicialidade existente entre as mencionadas
ações é patente, tendo em vista que a imissão da CEF na
posse do imóvel (o qual foi adquirido através de procedi-
mento de execução extrajudicial) não pode prosperar enquan-
to a ação de conhecimento que visa à anulação do citado
procedimento não for julgada definitivamente, sendo inequí-
voco que eventual sentença de procedência na ação anulató-
ria produzirá reflexos diretos no destino a ser dado à pre-
sente ação de imissão de posse.
Desta feita, havendo conexão entre a ação ordinária n.
2002.70.01.023884-0 e esta ação de imissão na posse, sus-
pendo a presente ação (n. 2002.70.01.026851-0), a fim de
que ambas sejam julgadas conjuntamente”.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.026851-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA IZABEL AMARAL NEVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, WANDER-
LEY PAVAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Assim, concedo à Impetrante o prazo de 30(trin-
ta) dias para que apresente planilha comparativa entre os va-
lores recolhidos com base nos Decretos-Leis n. 2.445/88 e
2.449/88 e os valores que seriam devidos com base na LC n.
7/70, devidamente acompanhada de documentos contábeis que
informem os valores de seu imposto de renda e de sua renda
bruta operacional, sob pena de extinção”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012822-3 - NESTOR CORREA CONSULTORIA
IMOBILIARIA SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Em relação aos autores Adelcio Costa Penhra e
Nivaldo Carreli dos Santos, ante a falta de impugnação ex-
pressa com relação aos créditos efetuados pela CEF, reputo
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
2 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 249/
250, no sentido de que a CEF seja intimada para disponibi-
lizar para saque os valores creditados a favor dos autores
acima mencionados (...).
3 - Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas pelos

Varas Federais de
Londrina
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autores Ozelino Brambilla, Mauro Bianconi, Francisco Di-
niz Leire e Augusto Maurício de Almeida Neto, consideran-
do que o art. 1o, p.1o, do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de
2003, tornou desnecessária a homologação judicial da ade-
são ao acordo previsto na LC n. 110/01 para que seja possí-
vel o recebimento dos valores devidos aos fundiários, en-
tendo despicienda a referida homologação ante a total au-
sência de interesse, tanto da parte autora, quanto da CEF.
4 - Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para a parte autora
proceder à execução do julgado em relação aos autores Olí-
dio Alves Pereira e José Aparecido Ribeiro de Castro, tendo
em vista que a CEF deixou de cumprir o julgado em relação
às referidas partes, em razão da ausência de registro no Ca-
dastro do Cidadão (fl.190)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001001-6 - OLICIO ALVES PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro o pedido da CEF À fl., eis que incumbe à
Exeqüente diligenciar no sentido de encontrar bens passí-
veis de penhora, salvo se for comprovada a impossibilidade
de assim proceder, o que não restou demonstrado. Assim,
concedo o prazo de 15(quinze) dias para a CEF dar prosse-
guimento ao feito, requerendo o que entender de direito”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001238-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROVIGO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.004019-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.004033-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.009047-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAMIPISO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.011748-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS GOMES AREIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante a petição à fl.87, concedo o prazo de 30(trin-
ta) dias para cumprimento do item 5 do despacho às fls. 84/
85”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.009759-7 - MATIAS HIROSHI FUJITANI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO ORSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Compulsando os autos, verifico que assiste razão
à CEF na petição da fl.117, uma vez que houve a extinção
do feito sem julgamento de mérito em relação ao autor Ge-
nésio Celini, na sentença proferida às fls. 51/56, decisão esta
mantida pelo E. TRF da 4a. Região. Por conseguinte, revo-
go o despacho profedido à fl.116 e indefiro o pedido formu-
lado às fls. 104/115, eis que inexistem valores a serem liqui-
dados a favor da mencionado parte”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007715-6 - GENESIO CELINI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos
termos da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 - À parte autora para que colacione aos autos os documen-
tos indispensáveis a propositura da ação, nos termos do arti-
go 283 do CPC, relativos aos autores MARCELO VIEIRA
BORGES, JOSEMAR DE CAMARGO, GERNIESON DA
SILVA SOUZA e EVERSON CASTRO PEREIRA.
3 - Para cumprimento da diligência acima determinada, con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005094-9 - BENEDITO VENANCIO FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista a manifestação da fl.117, concedo
a dilação do prazo por mais 5(cinco) dias para a CEF dar
cumprimento ao despacho da fl.116”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13262-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDINEY GUARI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante o não cumprimento do despacho da fl.18, con-
forme certidão de decurso de prazo à fl.19-verso, proceda-
se ao cancelamento da distribuição da presente ação por fal-
ta de pagamento das custas no prazo legal (CPC, art. 257).
Se não houver recurso, arquive-se”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016600-5 - ANTONIO PADILHA LOUREIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Para o deferimento dos benefícios da Justiça Gra-
tuita a parte autora deverá, no prazo de 15(quinze) dias, apre-
sentar declaração de próprio punho de que não possui con-
dições de arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios, ou procuração com poderes especiais que permi-
ta a seu advogado requerer tal benefício, sob pena de inde-
ferimento”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006521-7 - HIDEO NISHIMURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Com a petição das fls. 158/159 a parte autora
insurge-se contra a não expedição de requisição de paga-
mento complementar neste feito, a despeito do contido na
fl.139, verso.
2 - Não foi expedida requisição complementar tendo em vis-
ta o contido no despacho da fl.153, onde se determinou con-
clusão dos autos para sentença, em raão do novo entendi-
mento deste Juízo em feitos desta natureza.
3 - Oportuno ressaltar que qualquer insurgência da parte au-
tora deveria ter sido objeto de recurso em face da sentença
das fls. 154/157, o que não ocorreu, dando ensejo ao trânsi-
to em julgado certificado à fl.160, verso”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10454-6 - MANUEL DOS SANTOS CATARINO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE PERES RUIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos ter-
mos da Lei n. 1060/50 e alterações.
Intime-se a autora para que cumpra integralmente o item 2
do despacho da fl.12, apresentando instrumento de mandato
em seu nome, visto que o colacionado à fl.17 foi outorgado
pelo Espólio de Luis Nascimento”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008397-5 - MARIA LUIZA NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Com a apresentação da declaração da fl.13, re-
puto cumprido o item 2, do despacho da fl.11.
2 - Defiro, portanto, os benefícios da Justiça Gratuita.
3 - Indefiro o pedido de intimação do INSS para apresentar
o processo administrativo, constante da inicial, pois cabe ao
autor coligir aos autos os documentos indispensáveis à pro-
positura da ação, fazendo prova de fato constitutivo do seu
direito.
4 - Ao autor para emendar a inicial, atendendo aos requisi-
tos arrolados no art. 282 do CPC, sobretudo no que pertine
aos fundamentos fáticos e jurídicos do pedido, bem como às
especificações deste, sob pena de indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015113-0 - PEDRO FICHER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista que os exeqüentes estão repre-
sentados por patronos diversos, a análise das iniciais de exe-
cução deve ser cindida.
2 - Em relação à inicial de fls. 164/165, deverá a mesma ser
emendada, de forma a que se requeira a citação do INSS na
forma do art. 730 do CPC.
3 - Quanto à inicial de fls. 170/171, indefiro o pedido de
condenação em novos honorários advocatícios, já que o tí-
tulo judicial ora exeqüendo compreende exatamente os va-
lores relativos a honorários advocatícios a que foi condena-
da a aqui executada nestes autos.
(...)
4 - Finalmente, ambas as iniciais deverão ser emendadas, de
forma a adequarem seus cálculos aos ditames do julgado,
eis que não havendo ainda a citação do executado, incabível
a inclusão de juros de mora incidentes sobre honorários ad-
vocatícios”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.012661-4 - VETORIAL ENGENHARIA LTDA
- MASSA FALIDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA RODRIGUES, HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO, GIACOMO RIZZO, ANDERSON DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista os expedientes encartados às
fls.868/870, intime-se a parte autora para requerer o que
entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

96.20.13924-0 - TOYO SEN I DO BRASIL - INDUSTRIA
E COMERCIO TEXTIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE, JOAO
LOPES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - À parte autora para que cumpra o item III do
despacho da fl.35, pois, ao contrário do alegado às fls. 36/
37, a apuração do valor da causa depende de meros cálculos
aritméticos, já que os parâmetros (valor da indenização e
valor IR) constam dos autos.
2 - À parte autora para comprovar que a verba denominada
“Gratificação Especial” recebida por ocasião da rescisão de
seu contrato de trabalho (fls.12, 17-verso e 22-verso) diz
respeito à sua adesão ao Plano de Demissão Voluntária noti-

ciada na inicial.
3 - Para cumprimento das diligências acima determinadas,
concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014470-8 - ADAIR PEREZ RUIZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Indefiro o pedido formulado à fl.194 em rela-
ção a Valéria Cristina Gomes da Silva, considerando que não
houve sua citação até a presente data, conforme certificado
à fl.180, cabendo à CEF diligenciar seu novo endereço para
fins de citação, considerando, ainda, que a presente execu-
ção esteve suspensa em razão da possibilidade de acordo
entre as partes, conforme manifestado às fls. 181 e 184.
2 - Em relação a Izabele Ribeiro Rocha, intime-se a CEF
para informar o número da conta corrente a ser penhorada,
no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14710-5 - VALERIA CRISTINA GOMES DA SILVA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- À parte autora para emendar a inicial, atribuin-
do valor à causa compatível com o benefício econômico pre-
tendido, procedendo à respectiva complementação das cus-
tas iniciais.
2 - À parte autora para providenciar relação pormenorizada
dos valores do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte)
que pretender ver restituídos, discriminando ainda cada uma
das verbas sobre a qual inicidiu tal exação.
3 - Para cumprimento das diligências acima determinadas,
concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005360-4 - AUREO ANTONIO AURELIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos
termos da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 - À parte autora para emendar a inicial, atribuindo valor à
causa compatível com o benefício econômico pretendido.
3 - Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005197-8 - LUIZ APARECIDO FERTONANI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL FERREIRA ROSA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Deverá a parte exeqüente emendar sua inicial, de
forma a adequar seus cálculos aos ditames do julgado, eis
que não havendo ainda a citação do exeqüente, incabível a
inclusão de juros de mora incidentes sobre honorários advo-
catícios”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008083-7 - JOSE DIAS DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Acolho a competência deste juízo para proces-
sar e julgar o feito, ratificando os atos processuais não deci-
sórios até o momento praticados.
2 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)
dias, apresente declaração de próprio punho de que não pos-
sui condições de arcar com as custas processuais e os hono-
rários advocatícios, ou procacuração com poderes especiais
para que o benefício da Justiça Gratuita possa ser requerido
diretamente por seu advogado, sob pena de indeferimento
do pedido de sua concessão”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005287-9 - MARCOS ANTONIO NEGRAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

Londrina, 02 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.201/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIA-
NO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a sus-
pensão das execuções originadas da sentença proferida nos
autos 930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas
execuções, pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser inti-
madas no referido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000110-0 - CICERO PAULINO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006608-0 - AGOSTINHO JOAQUIM DA CA-
MARA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.010257-6 - DEOLINDA CIPRIANO DE MO-
RAIS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.010979-0 - CLEONICE BATISTA GONCALVES
BRITO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, se-
gundo o qual deu provimento a agravo regimental e, desde
logo, a recurso extraordinário, para julgar procedente ação
rescisória ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que,
confirmando sentença proferida nos autos de ação civil pú-
blica promovida pela Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor - APADECO, garantira a contribuintes parana-
enses a restituição do empréstimo compulsório sobre aquisi-
ção de combustíveis, instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI
382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ acór-
dão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001350-2 - NERTO JANGADA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.003144-9 - AGOSTINHO SARTORI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.006630-4 - JANDYRA MARTINEZ DE SA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

2002.70.01.009978-4 - GASTAO FREITAS DE MELO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2002.70.01.012698-2 - DEONISIO CANTO GARCIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

2002.70.01.013647-1 - SERGIO KIKUTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.014139-9 - MARIA RODRIGUES VIEIRA BAIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2002.70.01.015817-0 - ADEMIR JOSE DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ALVES VALDUGA

2002.70.01.016479-0 - JOSE CARDOSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.017001-6 - JOSE TEKENORI MATSUMOTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2002.70.01.017176-8 - ALICE TAYOKO OGAWA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAMOTSU KIMURA

2002.70.01.017810-6 - ALCIDES DALLA PRIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.01.017946-9 - MANUEL FERREIRA - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.018566-4 - ODELON TSUGUIO FUKUDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

2002.70.01.019135-4 - WALDEMIR BELAFRONTE BRAN-
CO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

2002.70.01.019436-7 - LEONICE PIVARO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

2002.70.01.019503-7 - ANTONIO ENEIAS SALGADO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO

2002.70.01.019515-3 - TEREZA NOVELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.019960-2 - JORGETE MEGID CARRILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2002.70.01.022984-9 - ROBERTO DE ABREU X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

No(s) Processo(s) abaixo relacionados foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Tendo em vista a decisão proferida pelo Su-
premo Tribunal Federal no AI 382298 AgR/RS, em 4 de maio
de 2004 (...), determino:
a) A suspensão do pagamento de todos os precatórios/requi-
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sições expedidas, até restar definitivamente julgada a ques-
tão com a publicação, a qual ainda não realizada, autoriza o
presente procedimento, por cautela, pois, além de se tratar
de fato público e notório, a indisponibilidade da coisa pú-
blica assim o recomenda;
b) A suspensão de todas as execuções e embargos porventu-
ra manejados, pelos mesmos fundamentos acima;
c) o recolhimento dos ofícios-pagamentos expedidos à CEF;
d) A intimação da Fazenda e dos exequentes para se mani-
festarem acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018794-6 - DIVINO JORGE DE AGUIAR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.020415-4 - SEBASTIAO SALVADOR REZEN-
DE E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO

LONDRINA, 02 DE JULHO DE 2004

_____________________________
ZANDER BARBOSA DALCIN

DIRETOR DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.202/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIA-
NO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a sus-
pensão das execuções originadas da sentença proferida nos
autos 930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas
execuções, pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser inti-
madas no referido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006466-6 - EDIMAR DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Ao exeqüente para comprovar a inexistência de litispendên-
cia no presente caso, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção do feito, devendo a prova se da-
ratravés de certidão explicativa pela Secretaria da vara de
origem do processo indicado àfl. 42.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020867-6 - ANTONIO SINFRONHO DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, se-
gundo o qual deu provimento a agravo regimental e, desde
logo, a recurso extraordinário, para julgar procedente ação
rescisória ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que,
confirmando sentença proferida nos autos de ação civil pú-
blica promovida pela Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor - APADECO, garantira a contribuintes parana-
enses a restituição do empréstimo compulsório sobre aquisi-
ção de combustíveis, instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI
382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ acór-
dão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
Intime-se apenas a parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006422-4 - JOSE TEIXEIRA DA COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.005281-0 - ACCACIO FONTEQUE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.008903-1 - LUCIMAR DE FATIMA VASSELEK
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

2002.70.01.018180-4 - JONAS RUFINO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA APARECIDA YADOMI

2002.70.01.018181-6 - ANTENOR FERNANDES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERIA GIESSLER

2002.70.01.018432-5 - JOSE AMARILDO RUY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2002.70.01.019084-2 - ANTONIO FLAVIO CASTRO AL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

2002.70.01.020225-0 - ANTONIO PAPA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.010050-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CAR-
LOS PINTO BRANDAO
Adv. : Dr(s). RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Sobre petição de fls. 558-559, bem como acerca dos extra-
tos de fls. 561-564, manifeste-se a CEF.

ACAO CAUTELAR

92.20.11660-0 - ADAO JOAO CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Às partes para que se manifestem acerca dos extratos de fl.
322.

ACAO ORDINARIA

92.20.12316-9 - ADAO JOAO CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...) 2. Ao procurador judicial do autor para juntar procura-
ção atualizada com poderes expressos para “receber e dar
quitação” e comreconhecimento de firma, no prazo de 10
(dez) dias. (...)
3. No mesmo prazo, faculto à parte manifestar-se se tem in-
teresse na expedição de ofício-pagamento diretamente em
nome do autor.(...)

ACAO ORDINARIA

98.20.11633-3 - JOSE ANTONIO CHOUCINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...) 2. Manifestem-se as partes. (acerca docálculo da conta-
doria judicial).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14371-0 - WALDOMIRO GUSMAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN, GIL-
BERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a sus-
pensão das execuções originadas da sentença proferida nos
autos 930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas
execuções, pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser inti-
madas no referido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011156-5 - GERALDINO BONANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE

2002.70.01.016147-7 - ELIZEU ABEL TRINDADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.018395-3 - ARILDO ALVES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À parte exequente para comprovar inexistência da duplici-
dade de ações mediante certidão, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

92.20.11042-3 - KUNIAKI HUKAI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.14945-0 - OSVALTER BOSSO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART, OSVALDO GIMENES

No(s) Processo(s) abaixo relacionados foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Tendo em vista a decisão proferida pelo Su-
premo Tribunal Federal no AI 382298 AgR/RS, em 4 de maio
de 2004 (...), determino:
a) A suspensão do pagamento de todos os precatórios/requi-
sições expedidas, até restar definitivamente julgada a ques-
tão com a publicação, a qual ainda não realizada, autoriza o
presente procedimento, por cautela, pois, além de se tratar
de fato público e notório, a indisponibilidade da coisa pú-
blica assim o recomenda;
b) A suspensão de todas as execuções e embargos porventu-
ra manejados, pelos mesmos fundamentos acima;
c) o recolhimento dos ofícios-pagamentos expedidos à CEF;
d) A intimação da Fazenda e dos exequentes para se mani-
festarem acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012758-5 - PEDRO ROMANINI JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2002.70.01.012983-1 - ARLINDO ISSAO NONAKA X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.019683-2 - CLAUDEMIR LUIS VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE OLI-
VEIRA

2002.70.01.019731-9 - ORLANDO DEMITO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Ao autor para complementar o recolhimento das custas ini-
ciais, observando-se o mínimo (R$ 10,64).

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005405-0 - KOKI KITAHARA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...) Aos autores para juntar aos autos cópia do CPF de Ar-
lindo Martins.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.15235-2 - ILSON BUSSADORI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...) 2. Ao autor para juntar procuração atualizada com po-
deres expressos para “receber e dar quitação” e com reco-
nhecimento de firma, no prazo de 10 (dez) dias. (...)
3. No mesmo prazo, faculto à parte manifestar-se se tem in-
teresse na expedição de ofício-pagamento diretamente em
nome do autor.

ACAO ORDINARIA

98.20.13948-1 - ANTONIO DEVECHI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
exame de mérito, pela falta de interesse processual. (...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016322-3 - SEBASTIAO MILANEZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido de-
duzido pela autora Lidia Maria Pezarini Romi. (...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009662-3 - LIDIA MARIA PEZARINI ROMI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...) Às partes para especificarem, de formajustificada, em
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004566-7 - MARUTANI & FUTIMOTO LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
WEBER ATOS VANZO, JOSE MARCIO CATALDO DOS
REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1. Defiro benefícios da Justiça Gratuita.
3. Ao autor para se manifestar, em 10 (dez) dias, e nessa
mesma oportunidade, dizer as provas que pretende produzir,
especificando-as. (...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016094-5 - IZANNY DE ANDRADE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(..) Defiro a antecipação da tutela, apenas para impedir a
inclusão do nome dos autores nos órgãos de proteção ao cré-
dito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007271-4 - JOAO POLISELI DE SA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

LONDRINA, 02 DE julho DE 2004

ZANDER BARBOSA DALCIN
DIRETOR DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.203/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE

LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIA-
NO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA:
Homologo o pedido de desistência do feito e JULGO EX-
TINTA a presente execução (...) em relação a MAURA NA-
GAO TONELLI.
Quanto aos demais exequentes, defiro o aditamento da ini-
cial, todavia, observo que toda a execução para cobrança de
crédito necessita de título líquido, certo e exigível, sob pena
de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, se-
gundo o qual deu provimento a agravo regimental e, desde
logo, a recurso extraordinário, para julgar procedente ação
rescisória ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que,
confirmando sentença proferida nos autos de ação civil pú-
blica promovida pela Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor - APADECO, garantira a contribuintes parana-
enses a restituição do empréstimo compulsório sobre aquisi-
ção de combustíveis, instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI
382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ acór-
dão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019190-1 - JOSE CARLOS TONELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM GONCALVES PIGARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA:
JULGO EXTINTA sem julgamento do mérito a presente ação
(...) em relação aos espólios de DANTES MALAVASI e JOSE
RAIMUNDO DOS SANTOS.
Quanto aos demais exequentes, observo que toda execução
para cobrança de crédito necessita de título líquido, certo e
exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de jul-
gamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segundo o
qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a recur-
so extraordinário, para julgar procedente ação rescisória ajuiza-
da contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirmando sen-
tença proferida nos autos de ação civil pública promovida pela
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO,
garantira a contribuintes paranaenses a restituição do emprésti-
mo compulsório sobre aquisição de combustíveis, instituído pelo
DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Ve-
lloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005730-3 - DANTES MALAVASI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA:
JULGO EXTINTA sem julgamento do mérito a presente ação,
em relação a JOSÉ BENTO LOPES, ESPÓLIO DE GESUÍ-
NO BIDOIA, JONAS BIDOIA, PAULO GALARDINOVIC
JÚNIOR, GERALDO GALDINO e ESPÓLIO DE ANTO-
NIO EUSTAQUE ARAÚJO GONÇALVES.
Homologo o pedido de desistência de Antonio Àlvares Par-
ron e JULGO EXTINTA a presente execução.
Quanto aos demais exequentes, observo que toda execução
para cobrança de crédito necessita de título líquido, certo e
exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, se-
gundo o qual deu provimento a agravo regimental e, desde
logo, a recurso extraordinário, para julgar procedente ação
rescisória ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que,
confirmando sentença proferida nos autos de ação civil pú-
blica promovida pela Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor - APADECO, garantira a contribuintes parana-
enses a restituição do empréstimo compulsório sobre aquisi-
ção de combustíveis, instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI
382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ acór-
dão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020957-7 - JOSE BENTO LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA:
Homologo o pedido de desistência do feito e JULGO EX-
TINTA a presente execução em relação ao exequente WAL-
TER ANTONIO BASSAN.
Quanto aos demais exequentes, observo que toda a execu-
ção para cobrança de crédito necessita de título líquido, cer-
to e exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, se-
gundo o qual deu provimento a agravo regimental e, desde
logo, a recurso extraordinário, para julgar procedente ação
rescisória ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que,
confirmando sentença proferida nos autos de ação civil pú-
blica promovida pela Associação Paranaense de Defesa do
Consumidor - APADECO, garantira a contribuintes parana-
enses a restituição do empréstimo compulsório sobre aquisi-
ção de combustíveis, instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI
382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ acór-
dão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
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mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022942-4 - ARMINDO KRUGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA:
JULGO EXTINTA sem julgamento do mérito a presente ação
em relação a FRANCISCO LOZANO LEONEL JÚNIOR,
OLINDA LOZANO LEONEL e aos espólios de ALCIDES
BOIÇA, NELSON DA SILVA VILELA, ANTONIO HER-
NANDES CARRASCO e JOSÉ NICOLINI.
(...).
Quanto aos demais exequentes, observo que toda a execu-
ção para cobrança de crédito necessita de título líquido, cer-
to e exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de jul-
gamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segundo o
qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a recur-
so extraordinário, para julgar procedente ação rescisória ajuiza-
da contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirmando sen-
tença proferida nos autos de ação civil pública promovida pela
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO,
garantira a contribuintes paranaenses a restituição do emprésti-
mo compulsório sobre aquisição de combustíveis, instituído pelo
DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Ve-
lloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019768-0 - ALCIDES BOICA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ARREBOLA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA:
JULGO EXTINTA a presente execução de título judicial em
relação ao exequente SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E
ESGOTO.
Quanto aos demais exequentes, observo que toda execução
para cobrança de crédito necessita de título líquido, certo e
exigível, sob pena de nulidade.
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de jul-
gamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segundo o
qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a recur-
so extraordinário, para julgar procedente ação rescisória ajuiza-
da contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirmando sen-
tença proferida nos autos de ação civil pública promovida pela
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO,
garantira a contribuintes paranaenses a restituição do emprésti-
mo compulsório sobre aquisição de combustíveis, instituído pelo
DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Ve-
lloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018110-5 - ANSELMO GIL SELINGARDI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR BUZATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de jul-
gamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segundo o
qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a recur-
so extraordinário, para julgar procedente ação rescisória ajuiza-
da contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirmando sen-
tença proferida nos autos de ação civil pública promovida pela
Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO,
garantira a contribuintes paranaenses a restituição do emprésti-
mo compulsório sobre aquisição de combustíveis, instituído pelo
DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig. Min. Carlos Ve-
lloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...),
mister a suspensão do presente feito até o trânsito em julga-
do da referida decisão.
(...).
Após o término da suspensão este juízo decidirá a respeito
do DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006491-5 - CALVINO DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
3- Ás rés para especificarem as provas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002200-3 - MARIA DE LOURDES FRANGIO-
TI CAMARGO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À parte exequente para comprovar inexistência da duplici-
dade de ações mediante certidão, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008293-3 - SEVERINO MARANHAO DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.009057-0 - ISAQUE DE OLIVEIRA CARDO-
SO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO

2002.70.01.002667-7 - IRENEU JURANDIR WARKEN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

2002.70.01.020627-8 - OSCAR DA SILVA ENGMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz Federal
da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina, Seção Judi-
ciária do Paraná, foi determinada a suspensão das execuções origi-
nadas da sentença proferida nos autos 930013933-9 e dos embargos
que se refiram a essas execuções, pelo prazo de 90 dias, devendo as
partes ser intimadas no referido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014287-2 - ANTONIO VIGIANI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

2002.70.01.016504-5 - PEDRO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

2002.70.01.018060-5 - ANTONIA PEREIRA LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

2002.70.01.019418-5 - SERGIO PAULO PALMA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, consoante determinação encartada à fl. 74, in fine.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006445-2 - LUIZ ELCIO CASSIANO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...)
2- Desta feita, concedo ao impugnado o prazo de 30 dias
para que apresente planilha demonstrativa do valor efetiva-
mente pretendido.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.011647-6 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ELCIO
CASSIANO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À CEF para que providencie contrafé para a citação do(a)
executado(a).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012703-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO ANTONIO SCARAMAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2003.70.01.012715-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUREO OSMAR POYER NOGUEIRA SOUZA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2003.70.01.013377-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTE ALVES DE ARAÚJO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2004.70.01.002148-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ESTER SEVERINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À parte autora para que providencie contrafé para a citação do réu.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015709-0 - CRISTINA APARECIDA DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO AYDAR DE BRITO

LONDRINA, 05 DE JULHO DE 2004

MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
DIRETORA DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL AL-
BERTO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0028/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram proferidos os
seguintes despachos : “...desentranhe-se a carta Precatória
nº 201/2004-CR e a encaminhe ao juízo de direito da Co-
marca de Cianorte/PR para cumprimento, considerando que
a testemunha Ednilson Clóvis Bernardelli reside atualmente
na cidade de Japurá/PR...”; “...defiro o pedido e redesigno o

presente ato para 09 de setembro de 2004, às 14 horas...”
(audiência de inquirição de testemunha s de acusação)
No processo abaixo foi expedido Ofício nº 1787/04-Crim/
Sec encaminhando a carta precatória acima para a Comarca
de Cianorte/PR.

ACAO PENAL

98.30.11755-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MOISES ALCAZAR, DAVID IVASZEK, ADECIO LEITE
DE ALMEIDA, JAIME PEDRO FERREIRA, EROS ROBER-
TO CANEDO DA SILVA, ATTILA BUENO MENDES,
MARCOS APARECIDO ZANETTI, JOAO BATISTA DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, LIN-
CO KCZAM, PAULO GIOVANI FERRI, CARLOS ALBER-
TO FERREIRA, JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...O acusado Emerson Jarbas Ribeiro da
Silva, regularmente intimado para o presente ato, não com-
pareceu. Assim sendo, decreto-lhe a revelia... designo o dia
19 de julho de 2004, às 15 horas, para a oitiva das testemu-
nhas arroladas pela defesa...”
Ainda no processo abaixo, foi expedido o e-mail nº 251/2004
p/ a Secretaria Administrativa solicitando o pagamento de
honorários ao Dr. Julio C. C. Gonçales, que atuou como de-
fensor ‘ad hoc’ nestes autos.

ACAO PENAL

2002.70.03.005905-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X EMERSON JARBAS RIBEIRO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA, JULIO
CLEBER CREMONIZI GONCALES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Designo o dia 21 de setembro de 2004,
às 15 horas e 30 minutos, para a realização da audiência
admonitória do condenado...”

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.001822-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X CLEDEMIR ALVES ANTUNES
Adv. : Dr(s). ARISTEU VIEIRA, ROGÉRIO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Assim, deixo para me manifestar opor-
tunamente acerca dos pedidos de restituição formulados por
Francisco das Chagas D’Avila Costa... Defiro a dispensa do
acusado Francisco da Chagas D’Avila Costa do compareci-
mento às audiências a serem realizadas no Estado do Para-
ná, devendo sua defensora constituída, entretanto, compare-
cer e acompanhar os referidos atos processuais... Designo o
dia 20 de setembro de 2004, às 15 horas, para a audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação...”

ACAO PENAL

99.30.13127-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO DAS CHAGAS DAVILA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Em relação às testemunhas cujo ende-
reço foi apresentado e se encontram em lugar certo, designo
o dia 23 de julho de 2004, às 14 horas...”
Ainda no processo abaixo, foi expedida carta precatória nº
268/2004-CR para a Subseção de Curitiba/PR com o fim de
inquirir as testemunhas de defesa Audemar V. Martins Neto
e Marcelo Silas.

ACAO PENAL

2002.70.03.014838-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X FERNANDO RAMIREZ POZZA, RAMIREZ MOACIR
POZZA JUNIOR, LUCIANI APARECIDA POZZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, NEL-
SO RODRIGUES, JULIANA DE ANDRADE COLLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Ante o exposto, acolho a manifestação
ministerial de fls. 193-194 e suspenso o presente feito até a
comprovação do pagamento integral do débito pelo acusa-
dos Ronaldo Koga, Rosangela Galhardo, Nelson Tsuyoshi
Tanaka, Sérgio de Castro Luz e Fábio Junqueira Villela...”

ACAO PENAL

2002.70.03.014252-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X RONALDO KOGA, ROSANGELA GALHARDO, NEL-
SON TSUYOSHI TANAKA
Adv. : Dr(s). CALISTO VENDRAME SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...concedo à ADUEM - Associação dos
Docentes da Universidade Estadual de Maringá o prazo de
15 (quinze) dias para juntar aos autos comprovante de pro-
priedade do processador descrito na certidão de fls. 80-IPL,
bem como para proceder à retirada do transmissor apreendi-
do nos autos, cuja restituição já foi determinada, sob pena
de destruição dos mesmos...

ACAO PENAL

96.30.11938-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON MARTINS GARCIA, FLAVIO ZENHA FREITAS
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Designo a data de 15 de setembro de
2004, às 16 horas, para o interrogatório do denunciado An-
dré Ricardo Rocha Guimarães...”

ACAO PENAL

2002.70.03.015409-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X ANDRE RICARDO ROCHA GUIMARAES, JULIO
EDUARDO ROCHA GUIMARAES
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN, CARLOS AL-

BERTO DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BOTELHO
NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...o acusado Donizete Perez de Amorim
foi regularmente citado... decreto-lhe a revelia. Intime-se seu
defensor para que apresente defesa prévia, nos termos do
artigo 395 do Código de Processo Penal... Designo a data de
4 de novembro de 2004, às 15 horas, para inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação...”

ACAO PENAL

2001.70.03.006275-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X ARI ANDRADE RODRIGUES, DONIZETE PEREZ DE
AMORIM, CLAUDIO MARTINEZ, ANA CLAUDIA FER-
RARI
Adv. : Dr(s). HUGO TETTO JUNIOR, ALEXANDRE LIN-
CON COBRA DE CARVALHO, CALISTO VENDRAME
SOBRINHO, GILDO ALVES DE PAULA, ANTONIA JOSE
DA SILVA MAZIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram expedidas as
cartas precatórias nºs 336/2004-CR e 337/2004-CR, respec-
tivamente, para Subseção Judiciária de Londrina/PR e Co-
marca de Rolim de Moura/RO.

ACAO PENAL

2001.70.03.003656-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X SERGIO JOSE SCALASSARA
Adv. : Dr(s). OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do
artigo 499 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2001.70.03.005040-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X HORACIO BENTO DA SILVA FILHO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SOARES, REGINA PINHEIRO
GUIMARÃES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do
artigo 500 do Código de Processo Penal”.

ACAO PENAL

2002.70.03.007773-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X CLEMILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SILVA LEAL, ODETE
DE OLIVEIRA NUNES LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Por meio da petição de fl. 439 o acusa-
do Ronaldo da Silva Maia pede reconsideração da decisão
que decretou sua revelia, contudo, a decisão proferida à fl.
434 encontra-se preclusa, vez que decorreu o prazo legal
sem qualquer recurso, motivo pelo qual deixo de apreciar o
referido pedido... à defesa, para que apresentem alegações
finais, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 500, §
1º, do Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

97.30.15600-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X REI-
NALDO BORGES MAIA, ROGERIO BORGES MAIA, RO-
NALDO DA SILVA MAIA, FERNANDO TRACZ
Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA, JO-
AQUIM BARONGENO, VITORIO BEVENUTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “... indefiro o pedido formulado para ofi-
ciar ao Banco Mercantil do Brasil S/A solicitando dados ban-
cários do acusado Nailor Marques... À defesa, para apresen-
tação de alegações finas, nos termos do artigo 500, §1º, Có-
digo de Processo Penal”, no prazo de 3 (três) dias...”

ACAO PENAL

2002.70.03.000951-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X WALDOMIRO AMADEU PRAGIANTE, ETELVINA DE
MELO PRAJIANTE, DANIELA DE MELO PRAJIANTE,
NAILOR MARQUES
Adv. : Dr(s). ADEMIR PENHA, ADEMIR ANTONIO SCA-
RIOT, FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “...Pelo exposto, declaro extinta a punibilidade
do denunciado Acilino Apolônio Pereira, com fundamento
no artigo 9º, § 2º da Lei nº 10684, de 30 de maio de 2003...”

ACAO PENAL

99.30.11197-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ACI-
LINO APOLONIO PEREIRA
Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “...Diante do exposto, declaro extinta a punibi-
lidade do acusado Ailton Alves dos Santos, com fundamen-
to no § 5º do art. 89 da Lei nº 9099/95...”

ACAO PENAL

98.30.11945-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADILSON ALVES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS PERALTA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “...Do exposto, com fundamento no art. 386,
III, do Código de Processo Penal, absolvo os acusados José
Carlos Calsini e Jurandir Dias de Brito, acima qualificados,
da imputação constante da denúncia...”

ACAO PENAL

2002.70.03.001651-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X JOSE CARLOS CALSINI E OUTRO

Varas Federais de
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Adv. : Dr(s). EDNEY RESMER VIEIRA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “...Do exposto, com fundamento no art. 386,
III, do Código de Processo Penal, absolvo os acusados Neu-
za Francisco de Oliveira e Disnei Martiniano Ribeiro, acima
qualificados, da imputação constante da denúncia...”

ACAO PENAL

2001.70.03.001447-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X NEUZA FRANCISCO DE OLIVEIRA, DISNEI MARTI-
NIANO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ARI ALVES PEREIRA, PAULA LEANDRA
BALADELI, ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “...Do exposto, nos termos do art. 386, IV, do
Código de Processo Penal, absolvo a acusada Jesualda Her-
nandez Valotto da imputação constante na denúncia dos au-
tos nº 99.301.1136-0. Demonstrada a materialidade do deli-
to e recaindo a autoria sobre o acusado Aldo Antônio Valot-
to, ausente qualquer causa de exclusão de ilicitude ou cul-
pabilidade, pela prática das condutas descritas nas denúnci-
as dos autos nº 99.301.1136-0 e 99.301.1198-0, condeno-o
nas penas do art. 168-A, do Código Penal, a seguir dosa-
das... resultando em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclu-
são e 10 (dez) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/4
(um quarto) do salário mínimo, a qualtorno definitiva. O re-
gime inicial será o aberto... cabe a substituição por duas penas
restritivas, a teor da segunda parte do parágrafo 2º, do art.
44, do Código Penal. Assim, ficam estabelecidas a presta-
ção pecuniária e a prestação de serviços à comunidade em
substituição à pena privativa de liberdade... A pena restriti-
va de direitos converte-se em privativa de liberdade quando
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição impos-
ta (§ 4º, do art. 44, do Código Penal)... Condeno o acusado
Aldo Antônio Valotto ao pagamento das custas processuais
(art. 804 do Código de Processo Penal). Faculto-lhe o direi-
to de apelar em liberdade...”

ACAO PENAL

99.30.11136-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALDO ANTONIO VALOTTO, JESUALDA HERNANDEZ
VALOTTO
Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA, LUIZ ALBERTO
VALERIO, RITA DE CASSIA E. JAEGER

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “...Do exposto, julgo procedente a denúncia uma
vez demonstrada a materialidade do delito e recaindo a au-
toria sobre o acusado Alcir Pavan, ausente qualquer causa
de exclusão de ilicitude ou culpabilidade, condeno-os nas
penas do art. 168-A, do Código Penal, a seguir dosadas...
resultando em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 10
(dez) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigé-
simo) do salário mínimo, a qual torno definitiva. O regime
inicial será o aberto... cabe a substituição por duas penas
restritivas, a teor da segunda parte do parágrafo 2º, do art.
44, do Código Penal. Assim, ficam estabelecidas a presta-
ção pecuniária e a prestação de serviços à comunidade em
substituição à pena privativa de liberdade... A pena restriti-
va de direitos converte-se em privativa de liberdade quando
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição impos-
ta... Condeno o acusado ao pagamento das custas processu-
ais (art. 804 do Código de Processo Penal). Faculto-lhe o
direito de apelar em liberdade...”

ACAO PENAL

2002.70.03.014129-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X ALCIR PAVAN
Adv. : Dr(s). HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

No processo abaixo relacionado e outros foi proferida a se-
guinte sentença: “...Do exposto, comprovada a autoria e a
materialidade do delito previsto no art. 299 do Código Penal
e ausente qualquer excludente de culpabilidade ou de ilici-
tude, julgo procedentes as denúncias para condenar o acusa-
do João Marochio nas penas a seguir dosadas... Por conse-
guinte, torno definitiva a pena aplicada ao acusado João
Marochio, fixando-as em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de
reclusão, além 10 (dez) dias-multa, cada dia-multa equiva-
lente a 1 (um) salário mínimo mensal vigente à época do
fato e atualizado por ocasião da execução. O regime inicial
para o cumprimento da pena será o aberto... cabe a substi-
tuição por duas penas restritivas, a teor da segunda parte do
parágrafo 2º, do art. 44, do Código Penal. Assim, ficam es-
tabelecidas a prestação pecuniária e a prestação de serviços
à comunidade em substituição à pena privativa de liberda-
de... A pena restritiva de direitos converte-se em privativa
de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustifica-
do da restrição imposta (§ 4º, do art. 44, do Código Penal).
Condeno o acusado João Marochio no pagamento das custas
processuais (art. 804 do Código de Processo Penal). Faculto
ao acusado o direito de apelar em liberdade...”

ACAO PENAL

98.30.11839-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO MAROCHIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS SILVEIRA, JOSÉ BARBOSA

MARINGÁ, 2 de julho de 2004

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL AL-
BERTO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0029/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Não obstante o despacho de fl. 116,
proceda a Secretaria a intimação do procurador da embar-
gante, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se

pelo interesse na inquirição das testemunhas arroladas, bem
como no depoimento pessoal da embargante, haja vista as
manifestações da Fazenda Nacional e do Ministério Público
Federal...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.03.007016-0 - NILVA LUCIA DANTE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO RIBECHI, JOÃO CARLOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...Defiro a desistência da inquirição da
testemunha Alberto Bellay... Desentranhe-se a Carta Preca-
tória juntada às fls. 62-74, mantendo-se cópia nos autos, e a
encaminhe novamente ao juízo deprecado, para que seja re-
alizada a inquirição da testemunha João Risardo...”
Ainda no processo abaixo, foi expedido Ofício nº 1575/04
para a Comarca de Astorga/PR encaminhando a Carta Pre-
catória nº 206/2003-CR, mencionada no despacho acima.

ACAO PENAL

2002.70.03.003297-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X MANOEL NATAL BATISTA ROCHA
Adv. : Dr(s). ROBERTO VIANA DE ALMEIDA PRATA

MARINGÁ, 2 de julho de 2004

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 99/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte decisão: “... indefiro os pedidos expressos na exce-
ção de pré-executividade, devendo a execução prosseguir em
seu regular trâmite...”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001307-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO CEZAR DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença julgando parcialmente procedentes os embargos.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença rejeitando os Embargos de Declaração.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida deci-
são determinando a intimação da parte embargada para apre-
sentar contra-razões ao recurso de apelação interposto pela
CEF, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002101-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO BUOGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.002144-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIRGILIO VENANCIO MARTINS FILHO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.007420-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIMPIO JOCIANO XAVIER
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.007758-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO MARQUES VAZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DAL PONT GAZOLA

2003.70.03.008701-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICE BERALDO DELARIVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

2003.70.03.012625-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE GANCEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença julgando parcialmente procedentes os embargos.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença acolhendo os Embargos de Declaração.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida deci-
são determinando a intimação da parte embargada para apre-
sentar contra-razões ao recurso de apelação interposto pela
CEF, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007183-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARQUIMEDES ROTTA
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de se-
cretaria abrindo vista à parte exeqüente para que forneça
contrafés em número suficiente para a citação do réu/execu-
tado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.10643-2 - SYLVIO CASTRO SCHOENBERG JUNI-
OR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO CECCON BARREIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte decisão: “... Autorizo a CEF, com esta decisão, a pa-
gar à parte autora os respectivos créditos, constante do “Re-
sumo de Créditos Efetuados”... 4. Deve o advogado encami-

nhar seus clientes (autores) à agência da CEF onde foram
realizados os depósitos, para recebimento dos valores, quan-
do atendidos os requisitos da legislação regente...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10340-9 - AILTON CARLOS DE BARROS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de se-
cretaria abrindo vista à parte autora para que se manifeste
sobre o depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias,
bem como acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

99.30.11668-0 - ALCINDO PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

2001.70.03.000023-9 - DANIEL DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido a se-
guinte decisão: “... imperiosa se faz a apresentação de cópia
das declarações referentes aos anos em que ocorreu a inci-
dência tributária ora impugnada e dos quais se pretende a
restituição/compensação. Na mesma oportunidade, deverá
declarar se os valores questionados foram (ou não) aprovei-
tados por ocasião da Declaração de Ajuste Anual, demons-
trando justificadamente. 4. Intime-se, portanto a parte auto-
ra para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir integralmente
o despacho de fl. 18.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015322-3 - OSWALDO RODRIGUES BATATA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido des-
pacho determinando a intimação da parte autora para se ma-
nifestar, no prazo de 10 dias, acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011667-6 - LUCIA DO ROCIO GOMES XAVI-
ER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
e condenando o exeqüente ao pagamento de multa e indeni-
zação (R$ 107,60), em razão da litigância de má-fé.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009137-7 - JUCELINO FONTANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida deci-
são rejeitando os embargos de declaração por sua manifesta
intempestividade e determinando a intimação da parte auto-
ra para que se manifeste, no prazo de 15 dias, acerca dos
cálculos e depósitos efetuados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.15729-4 - JOAO PEREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

99.30.10464-0 - JOSE CASSIO PERIARDI GARCIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005401-3 - MADERMACHI COMERCIO DE
MADEIRAS E MARTERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794,
inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002116-0 - RAQUEL GOMES FARIA TRASSI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento de méri-
to, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012205-2 - ELITA LIDIA MARQUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida deci-
são determinando a renovação da intimação da parte autora
para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca dos docu-
mentos apresentados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000561-0 - FRANCISCA MARIA DE SOUZA
CARLOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Se-
cretaria abrindo vista à parte autora para que requeira o que
de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução
com cálculos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o
retorno dos autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005873-0 - CLAUDIO VELOSO MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

MARINGÁ(PR), 02/07/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03
BOLETIM Nº 0116/2004
3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com
fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Salien-
te-se que, conforme decisão do Tribunal Regional Federal
(fls. 249-255), os executados foram isentados da multa a que
haviam sido condenados pela decisão à fl. 202.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.11413-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CARLOS MONTEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“(...), declaro extinto o processo, com base no art. 794, inci-
so II do CPC.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11345-0 - DORVALINO NEPOMUCENO DOS SAN-
TOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

98.30.12952-7 - SHIRLEY MARIA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

“(...), com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinto o pro-
cesso.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000471-0 - JOSE AURELIO BELETATTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

“(...), com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo
extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.14527-0 - APARECIDA FERREIRA ALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARI-
GYO

98.30.12170-4 - VALDOMIRO JULIO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

“(...), julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na
inicial, somente para condenar a CEF ao ressarcimento das
tarifas cobradas em decorrência do atraso na compensação
de depósito pela parte autora, nos termos da fundamenta-
ção. Considerando-se a parcial procedência, estipulo os ho-
norários advocatícios à serem pagos pela parte autora em
5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, para
cada ré, considerando a sucumbência mínima destas. Custas
remanescentes pela autora.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006434-1 - SANVEZZO COMERCIO DE AU-
DIO E VIDEO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES

“(...), julgo extinto o processo. Condeno a parte executada
ao pagamento das custas processuais. Saliente-se que, nos
termos da decisão à fl 115, a Sra. Sandra Aparecida da Cos-
ta e o Sr. Gilberto Fernandes dos Santos foram autorizados a
continuar ocupando o imóvel até 30 dias após a realização
do leilão administrativo.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11435-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DENILSON DOS SANTOS VICENTIN e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Defiro o prazo requerido às fls. 142 , a contar da intimação.
Intime-se a exeqüente para que, decorrido o prazo dê prosse-
guimento ao feito, em 10 dias, sob pena de arquivamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.11007-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALDOMIRO DE ANTONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES
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“Diante do contido na petição às fls. 90-91, determino a in-
timação da parte embargante para, querendo, manifestar-se
sobre a impugnação aos embargos, em 10 dias. No mesmo
prazo deve indicar as provas que eventualmente pretenda
produzir, justificando sua necessidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007803-1 - CONCIPREM IND COM DE PRE
MOLDS CONC LTDA X CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDÃO

“Não havendo a comprovação do pagamento, dê-se vista à
requerida para que diga sobre o prosseguimento do feito,
ante a certidão à fl. 338 verso.”

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.005624-8 - RODOLFO BOUGUSON JUNIOR
E OUTRO X COMPANHIA PROVINCIA DE CREDITO
IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUZA MARIA ROSA

“(...), com ou sem cumprimento, abra-se vista à parte autora
para manifestação, devendo observar, no caso de não-cum-
primento espontâneo da União, o contido no item 1 supra.”
(petições conflitantes entre si.)

ACAO DIVERSA

98.30.11547-0 - VICENTE DE PAULA XAVIER FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA F M P XAVIER

“Apresentado o laudo, (...), abra-se vista às partes, ao prazo
e nos termos do art. 433, parágrafo único do CPC.”

ACAO ORDINARIA

99.30.13971-0 - PAULO ROBERTO JORGE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“(...), vista à parte autora. Discordando dos valores deposi-
tados, devem apresentar os cálculos dos valores que enten-
dem corretos, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10004-1 - ALVAIR APARECIDO DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

“(...), abra-se vista à parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001319-3 - ENERINA CALELI ROSSI X MAR-
CON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

“(...) Não se verifica, de plano, no caso presente, o perigo de ocor-
rência de dano irreparável ou de difícil reparação, se não deferida
a antecipação. Os autores alegam estar sofrendo prejuízo em ra-
zão de diferenças nos valores recebidos do SUS desde julho/94. A
tão-só demora no ajuizamento da presente ação já afasta a urgên-
cia da medida. Indefiro, pois, a antecipação tutela.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003942-0 - ANGELO JOSE PAVAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE M DEMENECH HERNANDES

“Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após as in-
formações da autoridade impetrada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004032-9 - SEBASTIAO AURELIO DA SILVA
X CHEFE DO INSS DE MARINGÁ
Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

“Deixo de receber o recurso de apelação às fls. 66-79, uma
vez que não foi proferida sentença neste processo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002723-4 - MARA APARECIDA ROLIM E OU-
TRO X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE
MARINGA
Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA F M P XAVIER

“1.O presente processo encontra-se em fase de arquivamen-
to. Todavia, por razões de economia de espaço físico, de-
sentranhem-se os documentos anexados à inicial (e eventu-
ais emendas), intimando-se o procurador da parte impetran-
te a retirá-los, no prazo de 15 (quinze) dias. 2.(...) Decorri-
do o prazo do item 1, não havendo a retirada dos documen-
tos pelo causídico, destruam-se-os.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013190-9 - COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE NOVA LONDRINA - SRL E OU-
TROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

“1.Julgo deserto o recurso de apelação interposto, forte no
artigo 511, parágrafo segundo, do CPC. 2.Intime-se os auto-
res (...), para que paguem a multa a que foram condenados a
título de litigância de má-fé. Prazo: 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012188-6 - ROEL ELIAS GIMAEL E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“Indefiro o prazo requerido à fl. 16, já que não há custas no
processo, tampouco há honorários advocatícios a serem cal-
culados em liquidação de sentença.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2000.70.03.001480-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO HORCEZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0117/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
com base no art. 269, inciso II do Código de Processo Ci-
vil, em relação aos honorários advocatícios devidos às exe-
qüentes nos autos da ação declaratória, fixando-os no va-
lor de R$ 23.716,92 em abril de 1998. Fixo os honorários
advocatícios devidos pelas embargadas à embargante em
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. Esses
honorários serão descontados dos valores a serem recebi-
dos pelas exeqüentes/embargadas através de precatório nos
autos principais. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.13550-0 - DESTILARIA VALE DO IVAI S/A E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDECIR MILESKI

“(...), e com fulcro no art. 295, VI do CPC indefiro a peti-
ção inicial e julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, I do CPC. Condeno os im-
petrantes ao pagamento das custas processuais.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013169-7 - SUPERMERCADOS CIDADE
CANCAO LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA FA-
ZENDA NACIONAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

“(...), indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
com fulcro no art. 267, I, c/c art. 295, III. Custas pelo im-
petrante. Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do
STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002896-2 - ALEXANDRE BROOKE PISMEL
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). DANIELA VAZ GIMENES

“(...), inaplicáveis as regras dos Decretos-Leis nos 2445/
88 e 2449/88, declaro indevidos os recolhimentos assim
efetuados, ficando obrigados os impetrantes ao pagamento
da exação na forma da Lei Complementar nº 7/70 e suas
posteriores alterações (exceto as aqui consideradas incons-
titucionais), razão por que, na forma da fundamentação,
julgo parcialmente procedentes os pedidos, declarando o
direito dos impetrantes a compensar em seus registros con-
tábeis os valores pagos com base naqueles Decretos-Leis
(excetuando-se aqueles recolhidos, em decorrência de fato
gerador ocorrido antes de 16 de março de 1994 - limite
decadencial), ficando autorizada a compensação com dé-
bitos subseqüentes ao recolhimento indevido da autora fren-
te à Fazenda Pública Federal, relativos à contribuição para
o PIS. Compensação limitada às guias juntadas aos autos.
Correção monetária e juros, na forma da fundamentação.
Condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais
adiantadas, em razão de ser mínima a sucumbência das
impetrantes. Sem honorários (Súmulas 512, do STF e 105,
do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002874-3 - COMERCIAL AGRICOLA ANHU-
MAI LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

“(...), denego a ordem. Custas pelo impetrante. Sem hono-
rários (Súmulas 512, do STF e 105, do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.003319-2 - ESCRITORIO CONTABIL RE-
CORD LTDA S/S X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

“(...), julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pela parte embargante, para que : a) sejam os juros
recalculados de acordo com as exclusões acima, bem como
seja afastada a capitalização dos juros efetuada pela CEF,
ressalvada a possibilidade de capitalização anual; esse re-
cálculo deverá ocorrer inclusive na comissão de permanên-
cia. Correção da dívida nos termos da fundamentação. Jul-
go IMPROCEDENTE o restante do pedido da parte embar-
gante. Declaro extintos os embargos com julgamento de
mérito, baseado no artigo 269, inciso I do CPC. Em razão
da sucumbência recíproca, em partes iguais, devem ser dis-
tribuídos e compensados (art. 21 do CPC) as custas e os

honorários advocatícios. Deverá a CEF apresentar novas
planilhas de cálculo para prosseguir na execução (art.
1.102c, §3o do CPC), observadas as alterações decorrentes
desta sentença, e com o débito atualizado até a data da apre-
sentação da planilha.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.000753-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDERSON MASSAMITSU KOSHIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, ALITHEIA
CYRINO NASCIMENTO

“(...), julgo PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pela parte embargante, para que : a)sejam os juros
recalculados de acordo com as exclusões acima, bem como
seja afastada a capitalização dos juros efetuada pela CEF,
ressalvada a possibilidade de capitalização anual; esse re-
cálculo deverá ocorrer inclusive na comissão de permanên-
cia. b)retirar as despesas de cobrança (R$ 123,34) da conta
de fl. 14; Correção da dívida nos termos da fundamenta-
ção. Julgo IMPROCEDENTE o restante do pedido da parte
embargante. Declaro extintos os embargos com julgamento
de mérito, baseado no artigo 269, inciso I do CPC. Em ra-
zão da sucumbência recíproca, em partes iguais, devem ser
distribuídos e compensados (art. 21 do CPC) as custas e os
honorários advocatícios. Deverá a CEF apresentar novas
planilhas de cálculo para prosseguir na execução (art.
1.102c, §3o do CPC), observadas as alterações decorrentes
desta sentença, e com o débito atualizado até a data da apre-
sentação da planilha.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.000743-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAURICI PELEGRINI JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA, LAURICI PE-
LEGRINI JUNIOR

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Defiro o prazo requerido às fls. 52-53, de 30 (trinta) dias,
a contar da data do protocolo, devendo a CEF, no prazo
requerido, prestar informações acerca da carta precatória
expedida nestes autos (fl. 44v).”

PROTESTO

2003.70.03.000098-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS E OUTRO X FERNANDO EGEA MARTINS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

“Defiro o prazo requerido à fl. 312, a contar da data do
protocolo. Decorrido o prazo, não havendo manifestação
dos autores, remetam-se os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13444-0 - JOAO LUIZ MELEGARI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

“Defiro o prazo requerido à fl. 346, a contar da data do
protocolo. Intime-se a parte autora para que, decorrido o
prazo dê prosseguimento ao feito, cumprindo as determi-
nações à fl. 345, em 10 dias, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

96.30.11160-8 - GENIVAL PEREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

“Tendo em vista que a petição à fl. 80, em conjunto com o
documento à fl. 81, indica que os honorários executados nesta
ação já foram depositados na conta do advogado Celso Pirate-
lli, abra-se nova vista à parte exeqüente para que esclareça o
pedido de expedição de alvará de levantamento. Prazo: 5 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12014-7 - AUGUSTO DE JESUS PERIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI

“1.Prejudicados os pedidos às fls. 56 e 67 diante do julga-
mento dos embargos.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13177-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GILSON SERGIO MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO

“Defiro o prazo requerido à fl. 29, a contar da intimação.
Intime-se a parte autora para que, decorrido o prazo dê pros-
seguimento ao feito, em 10 dias, sob pena de arquivamen-
to.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.006440-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARIOMAR MOREIRA SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

2004.70.03.000265-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SAULO ERMAS RAMOS
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

“Prolatada a sentença às fls. 176-180, não é mais possível
ao autor a desistência do feito. Indefiro, pois, o pedido às
fls. 232-233. A falta de interesse no julgamento do recurso
de apelação interposto pela parte autora poderá ser apreci-
ada pelo TRF-4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001831-9 - MELO MORA E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES,
LUIZ ALFREDO BIANCONI

“1.(...) Homologo, portanto, a transação firmada peloso au-
tores Ivo de Souza e João Luiz Della Rosa (fl. 322), nos
termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. (...)
Destarte, (...), declaro extinta a execução da sentença quan-
to às diferenças de correção monetária do FGTS devidas a
parte autora acima mencionada, com base no art. 794, inci-
so II do CPC. 2.Quanto à insuficiência de dados da autora
Iraci Albertina de Souza da Silva (fl. 325), intime-se o pro-
curador a apresentá-los, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13247-0 - IRACI ALBERTINA DE SOUZA DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

“1.A CEF informou que procedeu ao depósito na conta
doautor José Marques, que, intimado a se manifestar a res-
peito (fl. 463), manteve-se inerte. Sendo assim, reputo pre-
cluso o direito a qualquer impugnação, e, via de conseqü-
ência, declaro extinta a execução da sentença quanto às
diferenças de correção monetária do FGTS devidas a parte
autora acima mencionada, com base no art. 794, inciso I
do CPC. 2.Não sendo apresentados os dados faltantes da
autora Yolanda dos Santos Janeiro, arquivem-se os autos,
oportunamente.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10604-1 - FRANCISCO SHIDEO OTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“1.Ante a concordância expressa da parte (fl. 185) com os
valores depositados na conta do FGTS de Marco Antonio
de Assis e Evaldo Luiz Marques, declaro extinta a execu-
ção de sentença quanto às diferenças de correção monetá-
ria FGTS devido aos acima autores mencionados, com base
no art. 794, I do CPC. 2.Já tendo decorrido o prazo solici-
tado à fl. 185, intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamen-
to.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006233-2 - MONICA BORGES CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINA C.CARDOSO DE A ASSIS

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte exeqüente para que providencie contrafé
em número suficiente para a citação do(a) executado(a).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.12920-9 - ERASMO FERREIRA LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

99.30.10755-0 - ALAERCIO DE CASTRO MESQUITA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

Vista à exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.03.004361-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROMILDO FOLIMENI
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2004.70.03.000295-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADEMILTON PEREIRA VARGAS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SUBSEção judiciária DE PARANAVAÍ - PARANÁ
CEP87704-010,  Fone  (44)  422-7396 -  e -mai l
prpvi01sec@jfpr. R. Getúlio Vargas, 1350, gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Matheus Gaspar, MM. Juiz Federal Substituto da
Subseção de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2003.70.11.000240-7 de Ação Monitória, em que é
exeqüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e executada
CLEONICE FÁTIMA DE SOUZA DA SILVEIRA ALON-
SO, que, estando a executada em local incerto, por este
procede-se à CITAÇÃO da executada CLEONICE FÁTI-
MA DE SOUZA DA SILVEIRA ALONSO, brasileira,
casada ,  aposen tada ,  insc r i t a  no  CPF/MF sob  o  n º
017.286.909-94, antes residente à Rua Pedro Mendes Lo-
pes nº 1.097, nesta cidade, para, no prazo de 24 horas, pa-
gar a quantia de R$ 1.538,07 (um mil, quinhentos e trinta e
oito reais e sete centavos), com os acréscimos legais, ou
nomear bem(ns) à penhora, sob pena de penhora de bens
necessários à satisfação do crédito, conforme petição ini-
cial em resumo e despacho a seguir: Petição Inicial em
resumo: “A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL vem promo-
ver a presente AÇÃO MONITÓRIA contra CLEONICE
FÁTIMA DE SOUZA DA SILVEIRA pelos seguintes fatos
e fundamentos: Em razão do Contrato de Abertura de Cré-
dito Rotativo Cheque Azul ––c/c nº 14.0399.195.17735-0,
a autora concedeu a ré, em 19.03.2002, um crédito rotativo
com limite de R$ 500,00. A movimentação da conta cor-
rente ultrapassou o limite estabelecido, deixando a parte ré
de quitar o saldo devedor, não cumprindo, portanto, as aven-
ças contratuais, dando causa ao encerramento da conta cor-
rente, restando a postulante, o procedimento monitório a
f im de ressarc i r  o  que lhe  é  devido.  O débi to ,  a té

Varas Federais de
Paranavaí
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19.02.2003, perfaz R$ 1.538,07 (um mil, quinhentos e trinta
e oito reais e sete centavos) (...) Dá-se à causa o valor de
R$ 1.538,07 (...) Loanda, 07.03.2003”. Despacho de fl. 49:
“...1. Considerando a não oposição de embargos à presente
ação monitória (certidão de fl. 40-verso), constituo o man-
dado inicial, de pleno direito, em mandado executivo, nos
termos do artigo 1.102 c do Código de Processo Civil. 2.
Expeça-se novo edital para a citação da executada, confor-
me artigo 652 do Código de Processo Civil. 19 de maio de
2004. (a) Anderson Furlan Freire da Silva– Juiz Federal”.
Endereço do Juízo: Rua Getúlio Vargas, 1350, Edifício do
Banco do Brasil, sobreloja, Paranavaí – PR. Horário de aten-
dimento: das 13 às 18 horas. Dado e passado em Parana-
vaí, 29 de junho de 2004. Eu, _____, Fernando Luiz Tibé-
rio, Supervisor da Seção de Execução de Sentença, digitei
e _____, Antonio Cesar Guarnieri, Diretor de Secretaria,
conferiu e subscreveu.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

SUBSEção judiciária DE PARANAVAÍ - PARANÁ
CEP87704-010,  Fone  (44)  422-7396 -  e -mai l
prpvi01sec@jfpr. R. Getúlio Vargas, 1350, gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Matheus Gaspar, MM. Juiz Federal Substituto da
Subseção de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2003.70.11.001438-0 de Ação Monitória, em que é
autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e réu EDSON
SALVADOR DOS REIS, que, estando o réu em local incer-
to, por este procede-se à CITAÇÃO do réu EDSON SAL-
VADOR DOS REIS, brasileiro, divorciado, vendedor, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 780.762.349-72, antes residente
à Rua Padre Antonio Vieira nº 1.115, Jardim São Jorge,
nesta cidade, para, no prazo de 24 horas, pagar a quantia
de R$ 7.692,24 (sete mil, seiscentos e noventa e dois reais
e vinte e quatro centavos), com os acréscimos legais, ou
nomear bem(ns) à penhora, sob pena de penhora de bens
necessários à satisfação do crédito, conforme petição ini-
cial em resumo e despacho a seguir: Petição Inicial em
resumo: “A postulante, tornou-se credora do requerido,
conforme documentos em anexo: Contrato de Crédito Di-
reito ao Consumidor – CDC- Automático- nº 0399.400.151-
31, e respectivos extratos, sendo que os referidos docu-
mentos, fazem prova escrita da obrigação... Não obstante,
com fincas no titulo acostado, a requerente concedeu ao
requerido, um crédito direto com taxas e parcelas pré-fixa-
das, até o limite e vencimento constante no documento...
Destarte, o requerido, embora tenha usado o limite de cré-
dito concedido pela autora, deixou de quitar o saldo deve-
dor, não cumprindo as avenças contratuais, dando causa ao
vencimento, restando a postulante, o procedimento moni-
tório a fim de ressarcir o que lhe é devido e de direito...
Dá-se à causa o valor de R$ 7.692,24,.. Loanda-PR, 11 de
Agosto de 2003”. Despacho de fl. 36: “...1. Considerando
a não oposição de embargos à presente ação monitória,
constituo o mandado inicial, de pleno direito, em mandado
executivo, nos termos do artigo 1.102 c do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Expeça-se novo edital para a citação do exe-
cutado, conforme artigo 652 do Código de Processo Civil.
Paranavaí, 11 de junho de 2004. (a) Matheus Gaspar – Juiz
Federal Substituto”. Endereço do Juízo: Rua Getúlio Var-
gas, 1350, Edifício do Banco do Brasil, sobreloja, Parana-
vaí – PR. Horário de atendimento: das 13 às 18 horas. Dado
e passado em Paranavaí, 29 de junho de 2004, eu,_______
Fernando Luiz Tibério, Supervisor da Seção de Execução
de Sentença, digitei e _____, (Antonio Cesar Guarnieri,
Diretor de Secretaria, conferiu e subscreveu.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

SUBSEção judiciária DE PARANAVAÍ - PARANÁ
CEP87704-010,  Fone  (44)  422-7396 -  e -mai l
prpvi01sec@jfpr. R. Getúlio Vargas, 1350, gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Matheus Gaspar, MM. Juiz Federal Substituto da
Subseção de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2003.70.11.002138-4 de Ação Monitória, em que é
autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e réu ANTONIO
RUIZ NARCISO, que, estando o réu em local incerto, por
este procede-se à CITAÇÃO do executado ANTONIO
RUIZ NARCISO, brasileiro, casado, motorista, inscrito no
CPF/MF sob o nº 512.312.639-20, antes residente na Rua
Miguel Gomar nº 419, na cidade de Paranavaí-Pr, para, no
prazo de 24 horas, pagar a quantia de R$ 2.271,89 (dois
mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta e nove centa-
vos), com os acréscimos legais, ou nomear bem(ns) à pe-
nhora, sob pena desta recair sobre tantos quantos forem os
bens necessários à satisfação do crédito, conforme petição
inicial em resumo e despacho a seguir: Petição Inicial em
resumo: “A postulante, tornou-se credora do requerido,
conforme documentos em anexo: Contrato de Crédito Ro-
ta t ivo  em Conta  Cor ren te–  Cheque  Azul  c /c  n º
0399.195.17929-8, e respectivos extratos, sendo que os
referidos documentos, fazem prova escrita da obrigação...
Não obstante, com fincas no titulo acostado, a autora abriu
ao suplicado, um crédito rotativo até o limite e vencimento
constante no documento destinado a constituir reforço ou
provisão de sua conta corrente... Destarte, o requerido,
embora tenha usado o limite de crédito concedido pela au-
tora, inclusive ultrapassando-o, deixou de quitar o saldo
devedor, não cumprindo as avenças contratuais, dando causa
ao encerramento da conta corrente, restando a postulante,
o procedimento monitório a fim de ressarcir o que lhe é
devido e de direito... Dá-se à causa o valor de R$ 2.271,89,..
Loanda-PR, 30 de Setembro de 2003.”. Despacho de fl.
40: “...1. Considerando a não oposição de embargos à pre-
sente ação monitória (certidão de fl. 38-verso), constituo o
mandado inicial (fl. 30), de pleno direito, em mandado exe-
cutivo, nos termos do artigo 1.102 c do Código de Proces-
so Civil. 2. Expeça-se novo edital para a citação do execu-
tado, conforme artigo 652 do Código de Processo Civil.
Paranavaí, 05 de maio de 2004. (a) Anderson Furlan Freire
da Silva– Juiz Federal”. Endereço do Juízo: Rua Getúlio

Vargas, 1350, Edifício do Banco do Brasil, sobreloja, Pa-
ranavaí – PR. Horário de atendimento: das 13 às 18 horas.
Dado e passado em Paranavaí, 29 de junho de 2004, eu,
_____, Fernando Luiz Tibério, Supervisor da Seção de
Execução de Sentença, digitei e _____, Antonio Cesar
Guarnieri, Diretor de Secretaria, conferiu e subscreveu.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

SUBSEção judiciária DE PARANAVAÍ - PARANÁ
CEP87704-010,  Fone  (44)  422-7396 -  e -mai l
prpvi01sec@jfpr. R. Getúlio Vargas, 1350, gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Matheus Gaspar, MM. Juiz Federal Substituto da
Subseção de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2003.70.11.002142-6 de Ação Monitória, em que é
autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e réu EDIVAL-
DO DE SOUZA CRUZ, que, estando o réu em local incer-
to, por este procede-se à CITAÇÃO do réu EDIVALDO
DE SOUZA CRUZ, brasileiro, casado, gerente, inscrito
no CPF/MF sob o nº 569.331.779-04, antes residente à Rua
Francisco Alves Nascimento, nº 1.933, Jardim Ipê, nesta
cidade de Paranavaí/PR, para, no prazo de 24 horas, pagar
a quantia de R$ 3.594,78 (três mil, quinhentos e noventa e
quatro reais e setenta e oito centavos), com os acréscimos
legais, ou nomear bem(ns) à penhora, sob pena de penhora
de bens necessários à satisfação do crédito; conforme peti-
ção inicial em resumo e despacho a seguir: Petição Inicial
em resumo: “A postulante, tornou-se credora do requeri-
do, conforme documentos em anexo: Contrato de Crédito
Rota t ivo  em Conta  Cor ren te–  Cheque  Azul  c /c  n º
0399.195.17158-0, e respectivos extratos, sendo que os re-
feridos documentos, fazem prova escrita da obrigação... Não
obstante, com fincas no titulo acostado, a autora abriu ao
suplicado, um crédito rotativo até o limite e vencimento
constante no documento destinado a constituir reforço ou
provisão de sua conta corrente... Destarte, o requerido,
embora tenha usado o limite de crédito concedido pela au-
tora, inclusive ultrapassando-o, deixou de quitar o saldo
devedor, não cumprindo as avenças contratuais, dando causa
ao encerramento da conta corrente, restando a postulante,
o procedimento monitório a fim de ressarcir o que lhe é
devido e de direito... Dá-se à causa o valor de R$ 3.594,78,..
Loanda-PR, 30 de Setembro de 2003”. Despacho de fl. 31:
“...2. Caso não haja pagamento e nem oferecimento de
embargos, expeça-se mandado para a citação, penhora e
demais atos previstos nos artigos 652 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil. Arbitro os honorários advocatícios
em 10% sobre o valor do débito. Paranavaí, 02 de outubro
de  2003 .  (a )  Matheus  Gaspar  –  Ju iz  Federa l
Substituto”.Despacho de fl. 35: “...2. Expeça-se edital para
a citação do executado EDIVALDO DE SOUZA CRUZ, nos
termos dos artigos 231 e 232 do Código de Processo Civil.
3. O prazo do edital será de 30 dias. 4. Intimações necessá-
rias. (a) Adriano José Pinheiro – Juiz Federal. Endereço do
Juízo: Rua Getúlio Vargas, 1350, Edifício do Banco do
Brasil, sobreloja, Paranavaí – PR. Horário de atendimento:
das 13 às 18 horas. Dado e passado em Paranavaí, em 29
de junho de 2004, eu, _____ Fernando Luiz Tibério, Su-
pervisor da Seção de Execução de Sentença, digitei e
______, Antonio Cesar Guarnieri, Diretor de Secretaria,
conferiu e subscreveu.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0069/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

Nos processos abaixo relacionados, fica a parte embargada
intimada para:
===========================================
impugnar os embargos opostos, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.001144-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HUGO OLIVEIRA PENTEADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.11.001149-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADEMIR SALOMAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO COSTA MAGUETAS FILHO

2004.70.11.001154-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS TEDESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO ALEX SGOBERO
—————————————————————-
apresentar contra-razões ao recurso de apelação, no prazo
legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000954-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALBERTO DE OLIVEIRA - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). FAUSTO TRENTINI

2003.70.11.001340-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DALZIZA LOPES FEITOZA
Adv. : Dr(s). ALDREY FABIANO AZEVEDO

===========================================
Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes autora/
exeqüente/requerente intimadas para:
===========================================
apresentar contra-razões ao recurso de apelação, no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000195-2 - EDUARDO MADY BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

ACAO CAUTELAR

2003.70.11.002298-4 - MARLENE FERNANDES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JORGE CATALAN
—————————————————————-
especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002010-0 - COMERCIAL AGRICOLA ANHU-
MAI LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA

2004.70.11.000263-1 - GILSON ROPELLATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JORGE CATALAN

—————————————————————-
providenciar o recolhimento das custas iniciais. Prazo de
10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.11.001117-6 - APARECIDA CRISTINA DE FREI-
TAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS

===========================================
Nos processos abaixo relacionados ficam as partes intima-
das do(a) despacho/decisão a seguir transcrito:

===========================================
“... 2.Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10
(dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial (fls.
324/378), ocasião em que os assistentes técnicos poderão
oferecer seus pareceres (art. 433, parágrafo único do CPC).
3.Intime-se a parte autora, para efetuar os depósitos com-
plementares, necessários para o pagamento do trabalho
pericial.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003321-3 - CARLOS POMBALINO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN

—————————————————————-
“... Considerando que o réu não possui condições de arcar
com o pagamento de quantia superior a ofertada, a inexis-
tência de prejuízos aos cofres públicos, haja vista que o
bem não integra o patrimônio do ente federal, bem como
que o processo não é um fim em si mesmo, tão pouco, ape-
nas instrumento de solução de litígios no interesse das par-
tes, mas, constitui-se também, em meio de que o Estado se
utiliza para impor a paz social, defiro o requerimento de
fls. 123/124 e concedo o direito do depositário pagar o va-
lor de R$ 1.530,00, em cinco parcelas mensais de R$ 306,00
(trezentos e seis reais). Os depósitos deverão ser consigna-
dos em conta vinculada a estes autos, até o quinto dia últi-
mo de cada mês, devendo o primeiro depósito ser efetuado
no prazo de 15 (quinze) dias após a intimação. Os compro-
vantes de depósito deverão ser apresentados pelo réu, para
que sejam juntados aos autos. Intimem-se”

ACAO DE DEPOSITO

2001.70.11.000955-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
SANTORO
Adv. : Dr(s). CLAUDEMIR SERGIO SANTORO
—————————————————————-
“... 3.Nesses termos, indefiro o requerimento da exeqüente
de quebra de sigilo bancário. Intime-se. Prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.001371-8 - CELIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIAS X ARENITO COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Adv. : Dr(s). CELIA AP. ZANATTA JORGE ELIAS
—————————————————————-
“Dos Embargos De Declaração - (...) Nessas condições e
na forma da fundamentação, acolho os Embargos de De-
claração, para os fins de suprir a omissão, e no mérito, in-
deferir o requerimento da tutela postulada. Da especifica-
ção de provas - (...) Assim, considerando que os contratos
firmados se encontram presentes nos autos, que a capitali-
zação foi pactuada e que as matérias controvertidas consti-
tuem matéria de direito, indefiro o requerimento de exibi-
ção de documentos e a realização da prova pericial. Inti-
mem-se....

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.11.000211-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA APARECIDA PIEMONTEZE JUIPATO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
—————————————————————-
“1. Tendo em vista que a matéria sob exame versa unica-
mente sobre questão de direito, a presente ação comporta
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, in-
ciso I, do CPC. Intimem-se....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.000100-6 - LUCIO DISCHSEN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO
—————————————————————-
“1. Intime-se a parte autora sobre o retorno dos autos do
Tribunal e para que requeira o que entender de direito, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento dos
autos....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.001120-6 - ISIS MARGATTO POLLO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA
—————————————————————-
“... 2.Dessa forma, intime-se o procurador dos autores para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da sa-
tisfação do crédito, com a advertência de que, no silêncio,
será tido satisfeito o crédito e extinta a ação. 3.Intime-se
também o advogado da parte autora para, no mesmo prazo,
manifestar-se acerca da inexistência de saldo em relação a
Rosini Aparecida José Gonçalves, com a advertência que,
no silêncio, será extinto o processo sem julgamento do
mérito, face ao abandono da causa....”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003833-1 - LEONORA AUGUSTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA

===========================================
Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes inti-
madas das seguintes sentenças:

===========================================
“DISPOSITIVO - Diante do exposto, nos termos da funda-
mentação, JULGO PROCEDENTE os pedidos da autora na
ação ordinária e na cautelar, em face da parte ré, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, com base no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: a)
condenar a segunda requerida a pagar à primeira requerida
o valor da indenização securitária, a fim de quitar integral-
mente o saldo devedor do contrato de financiamento imo-
biliário em apreço; b) declarar a extinção da dívida da
mutuária, decorrente do contrato de financiamento em ques-
tão, pela quitação nos termos da alínea anterior; c) deter-
minar à CEF que se abstenha de inscrever o nome da re-
querente nos cadastros de proteção ao crédito, em razão
dos contratos discutidos nestes autos....”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.003675-9 - MARLENE FERNANDES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDER-
SON HATAQUEIAMA
—————————————————————-
“DISPOSITIVO - ... julgo parcialmente procedente o pedi-
do veiculado nos presentes embargos,...” (fls. 79/83)

————————————
(...) Isto posto, na forma da fundamentação, julgo parcial-
mente procedente o pedido deduzido nos presentes embar-
gos declaratórios, para declarar que a cota-parte da exe-
qüente Maria da Silva Oliveira, corresponde a 50% (cin-
qüenta por cento) do crédito e a cota-parte das exeqüentes
Maria Albertina de Oliveira e Maria Helena de Oliveira
Roman, corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do
crédito, para cada uma.” (fls. 87/88)

————————————
“(...) Isto posto, na forma da fundamentação, julgo impro-
cedente o pedido deduzido nos presentes embargos decla-
ratórios. Condeno a embargante ao pagamento de multa de
1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.” (fls. 93/95)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000954-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALBERTO DE OLIVEIRA - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). FAUSTO TRENTINI
—————————————————————-
“DISPOSITIVO - ... julgo parcialmente procedente o pedi-
do veiculado nos presentes embargos,...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.001340-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DALZIZA LOPES FEITOZA
Adv. : Dr(s). ALDREY FABIANO AZEVEDO

PARANAVAÍ, 2 de julho de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 010/2004-EF
PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 2001.70.09.003901-2 – EXECUÇÃO FIS-
CAL
ExeqÜente: cONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Executado: OLAVO GABRIEL DENCK

FINALIDADE: Citação do executado OLAVO GABRIEL
DENCK (CPF/MF n.º 005.899.699-00) para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Theodoro Ro-
sas, n.º 1125, Centro, no horário das 13:00 às 18:00 horas,
e efetue o pagamento de R$ 2.074,97 (dois mil e setenta e
quatro reais e noventa e sete centavos), valor atualizado
até junho/2004, o qual será devidamente atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penho-
ra em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Débito inscrito no livro de dívida ativa n.º 01,
às fls. 197, 207, 231, 285, 346 e 411 Débito inscrito no livro
de dívida ativa n.º 01, às fls. 197, 207, 231, 285, 346 e 411.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2004.

(original assinado)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

Varas Federais de
Ponta Grossa
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL de Citação de: ISABELLA CARDOSO
AVERALDO GALHARDO

n.º 131/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
124.661, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ISABELLA CARDOSO AVERALDO GA-
LHARDO, foi ordenada a expedição do presente edital, para
que se proceda a CITAÇÃO de ISABELLA CARDOSO AVE-
RALDO GALHARDO, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 1.775,57 (um mil, setecentos
e setenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), correspon-
dente ao principal e acrescidas as cominações legais, (honorá-
rios, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do
pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de 1996,
1997, 1998, 1999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa
n.ºs 10057506-0, 10057507-8, 10057508-6, 10057509-4 e
10057510-8. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem, para a garantia e satis-
fação da dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada o Executado, para que apresente os em-
bargos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 17 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JOÃO ALBERTO GESCHONKE
n.º 129/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
124.691, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra JOÃO ALBERTO GESCHONKE, foi orde-
nada a expedição do presente edital, para que se proceda a CI-
TAÇÃO de JOÃO ALBERTO GESCHONKE, atualmente em
lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 972,46
(novecentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1997, 1999 e 2000; 1996, 1997, 1999 e 2000, inscrita na certi-
dões de dívida ativa n.ºs 10004988-0, 10004989-9, 10004990-
2, 10057627-9, 10057628-7, 10057629-5 e 10057630-9. Pode-
rá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo pra-
zo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de
advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 17 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ANTONIO ZANDER FILGUEI-
RAS

n.º 111/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
124.771, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ANTONIO ZANDER FILGUEIRAS , foi or-
denada a expedição do presente edital, para que se proceda a
CITAÇÃO de ANTONIO ZANDER FILGUEIRAS, atualmen-
te em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, com-
pareça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de
R$ 576,97 (quinhentos e setenta e seis reais e noventa e sete
centavos), correspondente ao principal e acrescidas as comina-
ções legais, (honorários, custas e Funrejus), devendo ser atua-
lizada, na ocasião do pagamento, com referência ao IPVA dos
exercícios de 1.997,  1.999 e 2000, inscrita na certidões de
dívida ativa n.ºs 10037371-8, 10037372-6 e 10037373-4. Po-
derá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo pra-
zo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de

advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: ELIZEU DE OLIVEIRA
n.º 98/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
124.781, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ELIZEU DE OLIVEIRA, foi ordenada a ex-
pedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
ELIZEU DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 694,67 (seiscentos e noventa
e quatro reais e sessenta e sete centavos), correspondente ao
principal e acrescidas as cominações legais, (honorários, cus-
tas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do paga-
mento, com referência ao IPVA dos exercícios de  1.996, 1.997,
1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10057709-
7, 10057710-0, 10057711-9 e 10057712-7. Poderá outrossim,
o Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: LOURISVALDO SCHUWEND-
LER

n.º 97/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
124.967, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra LOURISVALDO SCHUWENDLER, foi or-
denada a expedição do presente edital, para que se proceda a
CITAÇÃO de LOURISVALDO SCHUWENDLER, atualmen-
te em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, com-
pareça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de
R$ 781,00 (setecentos e oitenta e um reais), correspondente ao
principal e acrescidas as cominações legais, (honorários, cus-
tas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do paga-
mento, com referência ao IPVA dos exercícios de 1.997, 1.998,
1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10026802-
7, 10026803-5, 10026804-3 e 10026805-1. Poderá outrossim,
o Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ANDRE LUIZ JOHANN
n.º 106/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.015, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ANDRE LUIZ JOHANN, foi ordenada a ex-
pedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
ANDRE LUIZ JOHANN, atualmente em lugar incerto, para
que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e
efetue o pagamento da importância de R$ 1.427,20 (hum mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), correspon-
dente ao principal e acrescidas as cominações legais, (honorá-
rios, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do
pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de 1.997,
1.998, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs
10008399-0, 10008400-7, 10008401-5 e 10008402-3. Poderá
outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de

advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: JOÃO EVANGELISTA
FRANCISCO GOMES

n.º 110/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.045, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra JOÃO EVANGELISTA FRANCISCO GO-
MES, foi ordenada a expedição do presente edital, para que se
proceda a CITAÇÃO de JOÃO EVANGELISTA FRANCISCO
GOMES, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 924,69 (novecentos e vinte e quatro reais
e sessenta e nove centavos), correspondente ao principal e acres-
cidas as cominações legais, (honorários, custas e Funrejus),
devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com refe-
rência ao IPVA dos exercícios de 1.997, 1.998, 1.999 e 2000,
inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10001801-2, 10001802-
0, 10001803-9 e 10001804-7. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: ILTON GAIDES
n.º 96/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.065, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ILTON GAIDES, foi ordenada a expedição
do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de ILTON
GAIDES, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 710,40 (setecentos e dez reais e quarenta
centavos), correspondente ao principal e acrescidas as comina-
ções legais, (honorários, custas e Funrejus), devendo ser atua-
lizada, na ocasião do pagamento, com referência ao IPVA dos
exercícios de 1.996, 1.997, 1.999 e 2000, inscrita na certidões
de dívida ativa n.ºs 10040323-4, 10040324-2, 100403258-0 e
10040326-9. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem, para a garantia e satis-
fação da dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada o Executado, para que apresente os em-
bargos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ERIVALDO JOSÉ GLOVASKI
n.º 99/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.081, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ERIVALDO JOSÉ GLOVASKI, foi ordenada
a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de ERIVALDO JOSÉ GLOVASKI, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em
Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 702,61
(setecentos e dois reais e sessenta e um centavos), correspon-
dente ao principal e acrescidas as cominações legais, (honorá-
rios, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do
pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de 1.996,
1.997, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs
10023653-2, 10023654-0, 10023655-9 e 10023656-7. Poderá
outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de
advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.

despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JOSÉ GONÇALVES DE ABREU
n.º 115/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.137, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra JOSÉ GONÇALVES DE ABREU, foi orde-
nada a expedição do presente edital, para que se proceda a CI-
TAÇÃO de JOSÉ GONÇALVES DE ABREU, atualmente em
lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 783,45
(setecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1.996, 1.997, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ati-
va n.ºs 10005207-5, 10005208-3, 10005209-1 e 10005210-5.
Poderá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dí-
vida, obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será
intimada o Executado, para que apresente os embargos através
de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme
o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JOÃO SALDANHA CARNEIRO
n.º 109/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.423, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra JOÃO SALDANHA CARNEIRO, foi orde-
nada a expedição do presente edital, para que se proceda a CI-
TAÇÃO de JOÃO SALDANHA CARNEIRO, atualmente em
lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 586,96
(quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1.997,  1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs
10015542-7, 10015543-5 e 10015544-3. Poderá outrossim, o
Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: ADÃO GONÇALVES
n.º 118/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.431, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ADÃO GONÇALVES, foi ordenada a expe-
dição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
ADÃO GONÇALVES, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 1.364,06 (hum mil, trezentos
e sessenta e quatro reais e seis centavos), correspondente ao
principal e acrescidas as cominações legais, (honorários, cus-
tas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do paga-
mento, com referência ao IPVA dos exercícios de 1.996, 1.997,
1.998, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs
10065291-9, 10065292-7, 10065293-5, 10065294-3 e
10065295-1. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem, para a garantia e satis-
fação da dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada o Executado, para que apresente os em-
bargos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
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DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: FELIX WERGENSKI
n.º 95/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.435, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra FELIX WERGENSKI, foi ordenada a expe-
dição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
FELIX WERGENSKI, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 834,02 (oitocentos e trinta e
quatro reais e dois centavos), correspondente ao principal e
acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e Funre-
jus), devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com
referência ao IPVA dos exercícios de 1.997, 1.998, 1.999 e 2000,
inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10007534-2, 10007535-
0, 10007536-9 e 10007537-7. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu,(assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JOSÉ SEBASTIÃO DE
OLIVEIRA

n.º 120/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.437, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA , foi or-
denada a expedição do presente edital, para que se proceda a
CITAÇÃO de JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compa-
reça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
716,74 (setecentos e dezesseis reais e setenta e quatro centa-
vos), correspondente ao principal e acrescidas as cominações
legais, (honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada,
na ocasião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercí-
cios de 1.996, 1.997, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de
dívida ativa n.ºs 10042431-2, 10042432-0, 10042433-9 e
10042434-7. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem, para a garantia e satis-
fação da dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada o Executado, para que apresente os em-
bargos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: BERPLASSIL JOÃO DA SILVA
n.º 117/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.443, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra BERPLASSIL JOÃO DA SILVA, foi ordena-
da a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de BERPLASSIL JOÃO DA SILVA, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em
Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 705,01
(setecentos e cinco reais e um centavo), correspondente ao prin-
cipal e acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e
Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento,
com referência ao IPVA dos exercícios de 1.996, 1.997, 1.999
e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10058069-1,
10058070-5, 10058071-3 e 10058072-1. Poderá outrossim, o
Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ADEMIR FRANCO DE LIMA
n.º 123/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.541, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ADEMIR FRANCO DE LIMA, foi ordenada
a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de ADEMIR FRANCO DE LIMA, atualmente em lugar
incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em
Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 734,58
(setecentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1996, 1997, 1999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa
n.ºs 10020545-9, 10020546-7, 10020547-5 e 10020548-3. Po-
derá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo pra-
zo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de
advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: PAULO LUIZ DE PAULA
n.º 119/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.555, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra PAULO LUIZ DE PAULA, foi ordenada a
expedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO
de PAULO LUIZ DE PAULA, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório,
e efetue o pagamento da importância de R$ 641,44 (seiscentos
e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos), correspon-
dente ao principal e acrescidas as cominações legais, (honorá-
rios, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do
pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de 1.997,
1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10006659-
9, 10006660-2 e 10006661-0. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: LORECI VIEIRA DELFES
n.º 126/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.581, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra LORECI VIEIRA DELFES, foi ordenada a
expedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO
de LORECI VIEIRA DELFES, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório,
e efetue o pagamento da importância de R$ 835,07 (oitocentos
e trinta e cinco reais e sete centavos), correspondente ao prin-
cipal e acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e
Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento,
com referência ao IPVA dos exercícios de 1996, 1997, 1999 e
2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10030265-9,
10030266-7, 10030267-5 e 10030268-3. Poderá outrossim, o
Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-

vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JULIO CESAR BERTUZZI
n.º 127/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.591, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra JULIO CESAR BERTUZZI, foi ordenada a
expedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO
de JULIO CESAR BERTUZZI, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório,
e efetue o pagamento da importância de R$ 7.966,69 (sete mil,
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, inscrita na certidões de dívida
ativa n.ºs 10062391-9, 10062392-7, 10062393-5, 10062394-3
e 10062395-1. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem, para a garantia e satis-
fação da dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada o Executado, para que apresente os em-
bargos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ANDREA MENEGHINI
n.º 128/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.593, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ANDREA MENEGHINI, foi ordenada a ex-
pedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
ANDREA MENEGHINI, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 1.366,24 (um mil, trezentos e
sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), correspondente
ao principal e acrescidas as cominações legais, (honorários,
custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do paga-
mento, com referência ao IPVA dos exercícios de 1996, 1997,
1998, 1999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs
10002893-01, 10002894-8, 10002895-6, 10002896-4 e
10002897-2. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem, para a garantia e satis-
fação da dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada o Executado, para que apresente os em-
bargos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ELIANE DE SOUZA
n.º 103/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.637, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ELIANE DE SOUZA, foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
ELIANE DE SOUZA, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 707,62 (setecentos e sete re-
ais e dois centavos), correspondente ao principal e acrescidas
as cominações legais, (honorários, custas e Funrejus), devendo
ser atualizada, na ocasião do pagamento, com referência ao
IPVA dos exercícios de 1.996, 1.997, 1.999 e 2000, inscrita na
certidões de dívida ativa n.ºs 10015418-8, 10015419-6,
10015420-0 e 10015421-8. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

  EDITAL de Citação de: MARTINIANO LIMA
FACUNDO

n.º 104/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.675, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra MARTINIANO LIMA FACUNDO, foi orde-
nada a expedição do presente edital, para que se proceda a CI-
TAÇÃO de MARTINIANO LIMA FACUNDO, atualmente em
lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 705,01
(setecentos e cinco reais e um centavo), correspondente ao prin-
cipal e acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e
Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento,
com referência ao IPVA dos exercícios de 1.996, 1.997, 1.999
e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10059769-1,
10059770-5, 10059771-3 e 10059772-1. Poderá outrossim, o
Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: ALDEVINO ANTUNES
CORREIA

n.º 116/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.725, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ALDEVINO ANTUNES CORREIA, foi or-
denada a expedição do presente edital, para que se proceda a
CITAÇÃO de ALDEVINO ANTUNES CORREIA, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compa-
reça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
697,11 (seiscentos e noventa e sete reais e onze centavos), cor-
respondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1.996, 1.997, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ati-
va n.ºs 10025983-4, 10025984-2, 10025985-0 e 10025986-9.
Poderá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dí-
vida, obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será
intimada o Executado, para que apresente os embargos através
de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme
o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ADRIANO REINA
n.º 121/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.787, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ADRIANO REINA, foi ordenada a expedição
do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de ADRI-
ANO REINA, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o paga-
mento da importância de R$ 702,63 (setecentos e dois reais e
sessenta e três centavos), correspondente ao principal e acres-
cidas as cominações legais, (honorários, custas e Funrejus),
devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com refe-
rência ao IPVA dos exercícios de 1.996, 1.997, 1.999 e 2000,
inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10059139-1, 10059140-
5, 10059141-3 e 10059142-1. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original)

 ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS -
 Juíza de Direito.
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EDITAL de Citação de: EDI BERNADETE NATEL
TRIGO

n.º 107/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.857, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra EDI BERNADETE NATEL TRIGO, foi or-
denada a expedição do presente edital, para que se proceda a
CITAÇÃO de EDI BERNADETE NATEL TRIGO, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compa-
reça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
707,61 (setecentos e sete reais e sessenta e um centavos), cor-
respondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1.996, 1.997, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ati-
va n.ºs 10015832-9, 10015833-7, 10015834-5 e 10015835-3.
Poderá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dí-
vida, obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será
intimada o Executado, para que apresente os embargos através
de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme
o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: ALTEVIR JOSÉ CRUZ
n.º 133/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.913, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ATEVIR JOSÉ CRUZ, foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
ALTEVIR JOSÉ CRUZ, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 707,79 (setecentos e sete re-
ais e setenta e nove centavos), correspondente ao principal e
acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e Funre-
jus), devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com
referência ao IPVA dos exercícios de 1996, 1997, 1999 e 2000,
inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10018398-6, 10019399-
4, 10018400-1 e 10018401-0. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 17 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: GENUINO SIQUEIRA
n.º 132/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.993, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra GENUINO SIQUEIRA, foi ordenada a expe-
dição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
GENUINO SIQUEIRA, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 702,61 (setecentos e dois re-
ais e sessenta e um centavos), correspondente ao principal e
acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e Funre-
jus), devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com
referência ao IPVA dos exercícios de 1996, 1997, 1999 e 2000,
inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10023737-7, 10023738-
5, 10023739-3 e 10023740-7. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 17 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ]

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
 - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: MARCIO ROBERTO DA SILVA
n.º 114/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
126.017, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra MARCIO ROBERTO DA SILVA, foi ordena-
da a expedição do presente edital, para que se proceda a CITA-
ÇÃO de MARCIO ROBERTO DA SILVA, atualmente em lu-
gar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça
em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 595,29
(quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1.997, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs
10017043-4, 10017044-2 e 10017045-0. Poderá outrossim, o
Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ZAHRA CANEVER GIBAHI
n.º 108/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
126.025, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra ZAHRA CANEVER GIBAHI, foi ordenada a
expedição do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO
de ZAHRA CANEVER GIBAHI, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório,
e efetue o pagamento da importância de R$ 3.438,47 (três mil,
quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1.996, 1.997, 1.998, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dí-
vida ativa n.ºs 10051038-3, 10051039-1, 10051040-5,
10051041-3 e 10051042-1. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: APARECIDA MARTINS PIRES
POLISELI

n.º 124/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
126.047, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra APARECIDA MARTINS PIRES POLISELI,
foi ordenada a expedição do presente edital, para que se proce-
da a CITAÇÃO de APARECIDA MARTINS PIRES POLISE-
LI, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco
(05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da
importância de R$ 582,88 (quinhentos e oitenta e dois reais e
oitenta e oito centavos), correspondente ao principal e acresci-
das as cominações legais, (honorários, custas e Funrejus), de-
vendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com referência
ao IPVA dos exercícios de 1997, 1999 e 2000, inscrita na certi-
dões de dívida ativa n.ºs 10027453-1, 10027454-0 e 10027455-
8. Poderá outrossim, o Executado, alternativamente e no mes-
mo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da
dívida, obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será
intimada o Executado, para que apresente os embargos através
de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme
o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original)

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
 - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: ADAIR COIMBRA.

O(a) Exmo.(a) Sr(a). Dr(a). AMÉLIA LOPES CORDEIRO,
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ
SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especialmente
do (a) Sr. (a) ADAIR COIMBRA, que por este Juízo e Cartório
da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 1980/2001
ação de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é requerente
NATALIA COIMBRA requerido ADAIR COIMBRA. Sendo o
presente objeto da citação e intimação da parte requerida, para
que conteste a presente ação, nos termos da petição inicial,
querendo em 15 (quinze) dias. DESPACHO DE FLS. 36 “Au-
tos n.º 1980/2001. Cite-se a parte requerida via edital com pra-
zo de 20 dias, para querendo, apresentar contestação em 15
dias, mediante procurador habilitado nos autos. Expeça-se edi-
tal de citação. Data supra. Dr(a). LENICE BODSTEIN – Juiz(a)
de Direito.” E para que ninguém possa alegar ignorância, se
passou o presente edital e cópias de iguais teores, que serão
afixados no lugar de costume e publicados na imprensa desta
capital para à citação e intimação de ADAIR COIMBRA. Não
contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela parte autora (art. 285,do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 29 de janeiro de 2.004. Eu, (a), Carlos
Dirceu de M. Pacheco, emp. Juramentado, datilografei e subs-
crevi.

(a) AMELIA LOPES CORDEIRO –
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de JU-
RACI GOMES, brasileiro, casado, filho de Aristeu Gomes e
Ivanilde Gomes. A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CA-
MARGO, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc. FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja per-
tencer, especialmente do(a) Sr(a) JURACI GOMES, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1475/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é re-
querente NEIDE ANDRE GOMES e requerido JURACI GO-
MES, tendo a requerente alegado, em síntese, o seguinte: “que
a requerente é casada pelo regime matrimonial de comunhão
parcial de bens; que são casados desde o dia 22/02/88, , entre-
tanto se separaram de fato desde o início do ano de 1992; que
do matrimônio adveio um filho; que não há bens que devam ser
partilhados; que a requerente convive maritalmente com outra
pessoa há mais de dez anos; que o requerido encontra-se em
lugar incerto e não sabido.” DESPACHO: Cite-se com as ad-
vertências legais. Intimem-se. Em, 26.05.04 (a) Andrea Fabia-
ne Groth Busato, Juíza de Direito. E para que ninguém possa
alegar ignorância, se passa o presente edital e cópias de iguais
teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados na
imprensa desta capital para CITAÇÃO de JURACI GOMES.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC); Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 18 de ju-
nho de 2.004. Eu, (a) Lestir Bortolon Filho - Escrivão, digitei e
subscrevi.

(a)JOECI MACHADO CAMARGO -
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO DE LAYR CARVALHO
 FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 756/2002 de INTERDIÇÃO de LAYR CARVA-
LHO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.649.428-0/PR,
nascida em 20/09/1946, filha de Olimpio Carvalho e Isaura
Carvalho, portadora certidão de nascimento nº 1719, livro 10-
A, folha 55V, do Cartório de Registro Civil de Antonio Olinto,
comarca da Lapa/PR, requerida perante este Juízo por EVA
DERLY CARVALHO GONÇALVES, nos quais foi decretada,
por sentença datada de 01 de março de 2004 a INTERDIÇÃO
de LAYR CARVALHO, declarando-os(as) absolutamente in-
capaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CU-
RADORA EVA DERLY CARVALHO GONÇALVES, cuja cu-
ratela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 6 de
julho de 2004. Eu,__________________(Favio Shiniti Fushiwa-
ra), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO AIRTON MORENO
DA SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O Doutor
MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de Direito da
Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
na Forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem em especial o re-
querido ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA, brasilei-
ro, inscrito no CPF/MF nº 458.426.049-49, que por este Juízo
tramitam os autos sob nº 177/2003, de BUSCA E APREEN

EDITAL de Citação de: LUIZ CARLOS KOSSATZ
MATTOS

n.º 105/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.805, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra LUIZ CARLOS KOSSATZ MATTOS, foi or-
denada a expedição do presente edital, para que se proceda a
CITAÇÃO de LUIZ CARLOS KOSSATZ MATTOS, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias, compa-
reça em Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$
1.306,80 (hum mil, trezentos e seis reais e oitenta centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao IPVA dos exercícios de
1.996, 1.997, 1.998, 1.999 e 2000, inscrita na certidões de dí-
vida ativa n.ºs 10023327-4, 10023328-2, 10023329-0,
10023330-4 e 10023331-2. Poderá outrossim, o Executado,
alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem, para
a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalidades
legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para que
apresente os embargos através de advogado, querendo, no pra-
zo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir transcri-
to:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, ______________________________ ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, _____________________________ ELI-
ZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Di-
reito.

EDITAL de Citação de: LUCILEIA MARIA DE
OLIVEIRA FRANCA

n.º 125/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.807, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra LUCILEIA MARIA DE OLIVEIRA FRAN-
CA, foi ordenada a expedição do presente edital, para que se
proceda a CITAÇÃO de LUCILEIA MARIA DE OLIVEIRA
FRANCA, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância de R$ 1.136,45 (um mil, cento e trinta e seis
reais e quarenta e cinco centavos), correspondente ao principal
e acrescidas as cominações legais, (honorários, custas e Funre-
jus), devendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com
referência ao IPVA dos exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999 e
2000, inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10060164-8,
10060165-6, 10060166-4, 10060167-2 e 10060168-0. Poderá
outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo prazo,
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dívida,
obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será inti-
mada o Executado, para que apresente os embargos através de
advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 11 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: MARIA VERONICA MARQUES
MENDES

n.º 130/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
125.843, movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra MARIA VERONICA MARQUES MENDES,
foi ordenada a expedição do presente edital, para que se proce-
da a CITAÇÃO de MARIA VERONICA MARQUES MEN-
DES, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco
(05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da
importância de R$ 955,70 (novecentos e cinqüenta e cinco re-
ais e setenta centavos), correspondente ao principal e acresci-
das as cominações legais, (honorários, custas e Funrejus), de-
vendo ser atualizada, na ocasião do pagamento, com referência
ao IPVA dos exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000,
inscrita na certidões de dívida ativa n.ºs 10007725-6, 10007726-
4, 10007727-2, 10007728-0 e 10007729-9. Poderá outrossim,
o Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “J. Como requer. Em 17 de junho de 2004. (as)
Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 6 de julho de
2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES - Em-
pregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEIRA CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.
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SÃO - FIDUCIÁRIA, contra ANTONIO AIRTON MORENO
DA SILVA, proposto por BANCO FINASA S/A, o qual alega o
seguinte: 1- O requerido em data de 16 de Julho de 2002, fir-
mou com o requerente um contrato de abertura de crédito nº
01.3.770.282-3; 2- Em decorrência da inadimplência das con-
traprestações vencidas, o requerio foi devidamente constituído
em mora, conforme notificação acostada aos autos; Tendo sido
procedida a busca e apreensão do veículo marca/modelo IMP/
CITROEN XANTIA 2.0 I, ano fab/modelo 1995/1995; cor ver-
de, chassi VF7X14A00S54A6464; PLACA AMG-0602, em data
de 16/09/2003 (fls.34). Fica o requerido ANTONIO AIRTON
MORENO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF  nº
458.426.049-49, CITADO, através deste, dos termos da pre-
sente ação, ficando ciente que poderá purgar a mora, caso já
tenha pago mais de 40% da dívida, ou para contestar, queren-
do, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do vigésimo
primeiro dia da primeira publicação deste, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.
285 e 319 do CPC). Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
aos 25 dias do Mês de maio do ano de 2004. Eu, (a) Josélia
Nabia Elias de Lima - Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI
- Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO –
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 1479/2003, reque-
rido por VALDIR WARNECKE PALHARES e NADYR WAR-
NECKE PALHARES em face de NILSON WARNECKE PA-
LHARES, do (a) qual foi decretada a interdição por sr portador
de sequelas neurológicas de enfermidades adquiridas em de-
corrência de meningite, encefalite com posterior atrofia cere-
bral e distrofia muscular, sendo incapaz de reger sua pessoa e
interesses por si. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância expedi o
presente que será publicado pela imprensa local e pelo órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixa-
dos na forma da lei. Curitiba, 6 de Julho de 2004. (as) Eu, (a),
Ana Paula Savaris Mayer, Escrevente Juramentada, o subscre-
vo e dou fé. (a) Moacir Antonio Dala Costa - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
NEWTON CRUUZ E NOELI MARQUES CRUZ - PRAZO
QUINZE (15) DIAS. FAZ SABER a todos quantos virem o pre-
sente ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os autos de ação de CO-
BRANÇA – pelo procedimento SUMÁRIO, nº 1.022/2002, re-
querida por CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO II con-
tra NEWTON CRUZ e NOELI MARQUES CRUZ, com ende-
reço em lugar incerto ou não sabido, ficam devidamente, CI-
TADOS E INTIMADOS, para comparecerem ao início da au-
diência de conciliação designada para o dia 03 DE SETEM-
BRO DE 2004, ÀS 16h, na sede deste Juízo, com endereço na
Av. Cândido de Abreu, 535, 6º andar, Forum Cível, Centro-
Cívico, nesta Capital, oportunidade em que poderão apresentar
defesa por escrito e através de Advogado, fazendo o depósito
do rol de testemunhas no prazo legal, ficando cientes ainda dos
termos do art. 285 e 319 do Código de Processo Civil, de que
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceito pelos réus,
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor. PEÇA VES-
TIBULAR EM RESUMO: “CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II requer ação de COBRANÇA – pelo procedi-
mento SUMÁRIO - contra NEWTON CRUZ e NOELI MAR-
QUES CRUZ, pelos seguintes fatos: Cobrança de taxas de con-
domínio em atraso dos meses 05/8/1998 a 05/11/1998 a 05/01/
1999 a 05/11/1999 do imóvel situado no Conjunto Residencial
Ouro Fino II, aptº 02 do bloco 02. Os réus são proprietários do
imóvel indicado e nesta qualidade estão obrigados a contribuir
com as despesas de condomínio, na forma do art. 12 da Lei
4.591/64. Ocorre, porém, que os réus deixaram de efetuar o
pagamento das taxas de condomínio que lhe couberam no ra-
teio, estando em atraso com as correspondentes aos meses aci-
ma mencionados. Pede a procedência da ação, e condenação
dos requeridos no pagamento das taxas vencidas, e as que ven-
cerem no curso da ação. Curitiba, 08 de agosto de 2002. (as)
Luiz Fernando de Queiroz (OAB/PR 5.560). Advogado.” Curi-
tiba, 07 de abril de 2004. Eu, (a),(SUZEMEIRE APARECIDA
BORBA), Juramentada, digitei e subscrevi.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE HÉLIO PAGLIARINI - PRAZO:
VINTE (20) DIAS
   FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que por este Juízo e Cartório da 18ª
Vara Cível se processam os termos da Ação de EXECUÇÃO nº
684/1993, em que é credora COOPERATIVA AGRÍCOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL, A QUAL É BENEFICI-
ÁRIA DA GRATUIDADE PROCESSUAL, e devedor HÉLIO
PAGLIARINI,  da qual fica do devedor HÉLIO PAGLIARINI,
brasileiro, casado, industrial, portador da Cédula de Identidade
RG nº745.800-PR, inscrito no CPF/MF nº205.235.139-68, re-
sidente em lugar incerto, devidamente CITADO para os termos
da ação, abaixo descrita em resumo, bem assim, para que PA-
GUE dentro de vinte e quatro (24) horas, contados do término
do prazo do presente edital (20 dias), a importância de
R$255.313,54 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, trezentos e
treze reais e cinqüenta e quatro centavos), em maio/2004, ou
ofereça bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade
do débito, sob pena de lhe ser penhorado ou arrestado tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução. INICI-
AL EM RESUMO: “COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
– COOPERATIVA CENTRAL requer ação de EXECUÇÃO
contra HÉLIO PAGLIARINI, em decorrência de fiança e aval
nos seguintes títulos, respectivamente: Contrato Particular de
Confissão de Dívida e decorrente Nota Promissória, emitidos
em 01 de fevereiro de 1993, pela empresa PROFERCO PRO-
DUTOS FERTILIZANTES CONTENDA LTDA., vencidos em
19 de fevereiro de 1993, no valor originário de então
Cr$514.452.611,00 (quinhentos e quatorze milhões, quatrocen-
tos e cinqüenta e dois mil, seiscentos e onze cruzeiros).” Que
deferida a citação, não foi o devedor encontrado, achando em
lugar incerto, razão pela qual requer o credor a citação editalí-
cia. DESPACHO: “1.Considerando o parecer favorável do ilus-
tre representante do Ministério Público (fls. 138), defiro o pe-
dido de fls. 136. 2. Cite-se a parte devedora por edital, com
prazo para publicação de quinze (15) dias, a contar da intima-

ção deste despacho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC;
e de 20 (vinte) dias para que se considere realizada a citação
(inciso IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a credora à
sanção prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a
hipótese. 3. Deve a parte credora trazer ao bojo dos autos o
demonstrativo atualizado do débito, bem como a minuta do
edital, cumprindo o disposto no Código de Normas da egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do estado. 4. Intime-se. Curiti-
ba, 14 de abril de 2004. (as) CARLOS EDUARDO ANDER-
SEN ESPÍNOLA – Juiz de Direito.” Em 08 de junho de 2004.
Eu,________________(CARLOS BARBOSA DOS SANTOS),
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA –
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE NAOHIRO FUSUMA,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.  FAZ SABER a JORGE
NAOHIRO FUSUMA (RG n0 1.071.574; CPF n0 239.804.359-
20), que por este JUÍZO,

 
localizado na Av. Cândido de Abreu,

n0 535 - 2º andar - CEP: 805.30-906, Curitiba, Paraná, tel: (41)
254-7176, tramitam os autos da ação de BUSCA E APREEN-
SAO sob n0 13/2002 movida por YAMAHA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LIDA., tendo por objeto a mo-
tocicleta, marca Yamaha, modelo XT, cor preta, ano 1994, chassi
9C63TB000R0001296, e a condenação nas cominações legais,
bem este havido com alienação fiduciária por contrato de 11/
04/94, face ao não pagamento das parcelas avençadas (débito:
R$ 8.124,40, no ajuizamento). Apreendido o bem e estando o
réu em lugar ignorado foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que, no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias supra,
PURGUE a MORA (se já pagou 40% do preço) ou CONTES-
TE o feito. Sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
Curitiba, 18 de junho de 2.004. Eu, (a) (ELCIO VIEIRA) - Es-
crevente Juramentado, o subscrevi.

(a) MARCELO FERREIRA
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO: “CELSO SEBASTIÃO MANOEL e

s/m  se  casado  for.”
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16 de AGOSTO de 2004, às 14:00
horas, por preço não inferior a avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de AGOSTO de 2004, às 14:00
horas, a quem mais der, exceto preço vil.
                                                                                                                             LOCAL:
CARTÓRIO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, SITO NA AV. CÂNDIDO DE
ABREU , 535 – 2º ANDAR – EDIFÍCIO  MONTEPAR – CEN-
TRO CÍVICO

PROCESSO: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL sob
nº 727/96, proposta por SUSANA  MARCIA  DA  SILVA
GOMES  contra  CELSO SEBASTIÃO MANOEL
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 BEM:
“ - Imóvel:- APARTAMENTO Nº 502, LOCALIZADO NO 5º
ANDAR OU 7º PAVIMENTO DO ED. CAD’ORO, SITO NA
RUA MARTIN AFONSO, 1.066, BIGORRILHO, COM AS
ÁREAS CONSTRUÍDAS EXCLUSIVA DE 38,0580 m2, CO-
MUM DE 10,0430 m2, GLOBAL DE 48,1010 m2, ESTANDO
VINCULADA O DIREITO DE UMA PARTE DE ¼, NA ÁREA
DESCOBERTA COM 63,72 m2, SITUADA NO ANDAR TÉR-
REO OU 2º PAVIMENTO, ATRAZ DA UNIDADE DE ESTA-
CIONAMENTO Nº 02 E DO APARTAMENTO DO ZELA-
DOR, FRAÇÃO IDEAL DE SOLO 0,0236, QUE LHE COR-
RESPONDE  NAS PARTES COMUNS E TERRENO, CONS-
TITUÍDO DE PARTE DO LOTE 8-NO-A-110, MEDINDO
12,00 m DE  FRENTE PARA A REFERIDA  RUA, POR  30,00
m  DE  EXTENSÃO DA  FRENTE AOS FUNDOS, EM AM-
BAS AS LATERAIS, CONFRONTANDO DE  QUEM DA RUA
OLHA, PELO LADO DIREITO COM PROPRIEDADE DE
JÚLIA DECONTE MANN, PELA LATERAL ESQUERDA
COM PROPRIEDADE DE JOÃO FIALLA, NA LINHA DE
FUNDOS COM A MESMA METRAGEM DA FRENTE, CON-
FRONTA COM PROPRIEDADE DE NAZIRA ZENEDIN,
COM ÁREA TOTAL DE 360,00 m2. IND. FISCAL Nº 13-120-
003.000-0. MATRÍCULA SOB Nº 24.921, DA 1a CIRC. DE
IMÓVEIS DE CURITIBA, avaliado em R$ 30.000,00 (Trinta
mil reais).”  DEPÓSITO: Em mãos do executado: CELSO
SEBASTIÃO MANOEL  VALOR DA AVALIAÇÃO: R$
30.000,00 em data de 10.03.2004
VALOR DA DÍVIDA: R$ 78.791,65 em data de 10.03.2004
 ÔNUS: Nada consta dos autos. – OBS.: Havendo terceiro ar-
rematante, deve ser feito o depósito do valor  da  arrematação,
no ato do leilão.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO a executada:
CELSO SEBASTIÃO  MANOEL e s/m se casado for, com
endereço na Al. Pres.Taunay, 970, ap. 41, nesta Capital, para
querendo acompanhar os leilões, caso não seja encontrado
pessoalmente pelo Oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. E, na eventualidade de não haver
expediente forense fica o ato supra designado para o primeiro
dia útil subseqüente.

 Curitiba, 24 de junho de 2004
 Sylvia Castello Branco Gradowski

 Escrivã
 Joscelito Giovani Cé

 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Andirá

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 249/2001.
REQUERENTE:- O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ
REQUERIDA:- GLISELIAN MERECYANA DIAS
DATA DA SENTENÇA:- 22 DE ABRIL DE 2004
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 20 DE MAIO DE
2004.
CAUSA:- DOENÇA FISICA E PSIQUICA CLASSIFICADA
COMO  G.80.9   DO CID-10 – PARALISIA CELEBRAL IN-
FANTIL EM CARATER PERMANENTE
CURADORA NOMEADA:- IONICE DUARTE DIAS.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 02 de junho de 2004).
Eu,__(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

Assaí

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 190/01, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditando MALCON
AMAOKA, foi deferido o pedido, nomeando a Sra. CLEUZA
BARBOSA como Curadora ao interditando MALCON AMA-
OKA, por sentença proferida em 20/11/2.003, transitada em
julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “Isto posto,
DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido MALCON AMA-
OKA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do
Código Civil de 2.02, e de acordo com o artigo 1.775, parágra-
fo 3º, também do Código Civil de 2.002, nomeio-lhe curador a
Sra. CLEUZA BARBOSA, genitora do requerido, sob compro-

misso. Em obediência ao artigo 1.184 do Código de Processo
Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil de 2.002, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital de publicação, que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei,
por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 10 de
maio de 2.004.- Eu __ _ (NEY CARLOS RIBEIRO), Empre-
gado Juramentado, digitei e subscrevi.-

 KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 313/97, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditando ADILSON
DE OLIVEIRA PENTEADO, foi deferido o pedido, nome-
ando a Sra. ZULMIRA COSTA DE OLIVEIRA como Curado-
ra ao interditando ADILSON DE OLIVEIRA PENTEADO, por
sentença proferida em 20/11/2.003, transitada em julgado, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor: “Isto posto, DECRETO A
INTERDIÇÃO do requerido ADILSON DE OLIVEIRA PEN-
TEADO, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II,
do Código Civil de 2.02, e de acordo com o artigo 1.775, pará-
grafo 3º, também do Código Civil de 2.002, nomeio-lhe cura-
dora a Sra. ZULMIRA COSTA DE OLIVEIRA, genitora do
requerido, sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Códi-
go Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital de publicação, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2.004.- Eu  ____ (NEY
CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subs-
crevi.-

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

Assis Chateaubriand

 COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

   EDITAL DE INTIMAÇÃO do infrator RUBENS AGIALA,
com o prazo de quinze (15) dias.

O Doutor  Leo Henrique Furtado Araújo – Juiz de Direito  Su-
pervisor  do Juizado Especial Criminal da Comarca de Assis
Chateaubriand,  Estado do Paraná, etc...      FAZ SABER  a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
(15) dias ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o infrator RUBENS AGIA-
LA, RG ..., brasileiro, amasiado, natural de ..., nascido aos ...,
filho de Francisco Agiala e  Erminia Dias Agiala, atualmente
em lugar ignorado,  INTIMA-LO, para que  no prazo e cin-
co(05) dias, justifique  o não cumprimento da medida imposta
na transação penal, nos autos de T.C nº 143/02, que lhe move a
Justiça Pública,  por infração ao art.  129 do CPB.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, ao um (01) dia  do mês de julho do ano dois mil e
quatro(2004).Eu,            (Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz
digitar e subscrevi.

  (a) Luzia Estelita Venturim
secretária

Autorizada p/ Portaria 13/00

Barracão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS – VARA DE
FAMÍLIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLITO PEREIRA e NILZA
VIEIRA PEREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA
A DOUTORA BRANCA BERNARDI, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, atra-
vés do presente INTIMA as partes CARLITO PEREIRA e

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “LUIZ CARLOS MACENA
e LUCIANE MACENA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.  O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE
DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ  F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de IN-
TERDIÇÃO sob nº 1.390/2003, proposta por BERTOLINA
ANTINEA MARIA DE MACENA, foi decretada a INTER-
DIÇÃO de  LUIZ CARLOS MACENA e LUCIANE MA-
CENA, residentes e domiciliados nesta Capital, por incapaci-
dade de reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo no-
meada como CURADORA sua mãe, a requerente: BERTO-
LINA ANTINEA MARIA DE MACENA, residente e domi-
ciliada nesta Capital, na conformidade com a sentença do teor
seguinte: “Autos sob nº 1.390/03 – Pedido de Interdição

REQUERENTE – Bertolina Antinea Maria de Macena, bra-
sileira, residente nesta cidade. INTERDITANDOS – Luiz
Carlos Macena e Luciane Macena, brasileiros, residentes nesta
cidade. Relatório A requerente ajuizou a presente ação objeti-
vando a interdição de seus filhos Luiz Carlos e Luciane, nar-
rando serem portadores de patologias que lhes retiram a capa-
cidade para reger os atos da vida civil. Em audiência (fls. 34),
foram interrogados os interditandos e deferiu-se a curatela pro-
visória, sendo a requerente nomeada curadora provisória, con-
soante termo de fls. 34. Nomeada perita (fls. 40), esta apresen-
tou laudos em fls. 44/53, manifestando-se a requerente em fls.
56 e o Ministério Público em fls. 57/59, este no sentido da
procedência do pedido. Fundamentos Em audiência (fls. 34),
apresentou-se incomunicável o interditando Luiz Carlos e a
interditanda Luciane esboçou respostas sem nexo, não demons-
trando compreensão das perguntas realizadas. A perícia médi-
ca realizada contatou que Luciane é portadora de esquizofre-
nia, patologia de caráter crônico e permanente, sendo incapaz
de exercer os atos da vida civil (laudo de fls. 44/49), bem como
que Luiz Carlos é portador de retardo mental profundo, incurá-
vel e de origem orgânica (meningite com lesão cerebral), estan-
do próximo ao estado de coma, sendo absolutamente incapaz
de realizar os atos da vida civil (fls. 50/53). O parecer ministe-
rial foi no sentido da procedência do pedido de interdição (fls.
58/59). Portanto, resultando demonstrada a incapacidade dos
interditandos para a realização dos atos da vida civil, há que
reconhecer a procedência do pedido, declarando a interdição
definitiva destes. Decisão Isto posto, decreto a interdição de
Luiz Carlos Macena e Luciane Macena, declarando-os abso-
lutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhes Curadora Bertolina Antinea Maria de
Macena. No prazo legal, preste-se o compromisso. Dispenso a
especialização de hipoteca legal pela Curadora, diante do vín-
culo de parentesco e das condições sócio-econômicas dos In-
terditados e Curadora. Inscreva-se a sentença no Cartório de
Registro Civil respectivo, e publique-se na imprensa local e no
órgão oficial, por 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Fixo hono-
rários a ilustre Perita no montante de R$ 300,00, ressalvando-
lhe o direito de pleitear na forma legal o pagamento perante o
Estado. P.R.I. Curitiba, 03 de maio de 2004. (a) Joscelito Gio-
vani Cé - Juiz de Direito.” Tendo a referida sentença transitado
em julgado. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano
de dois mil e quatro. Eu, ___________________ Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

   JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito
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NILZA VIEIRA PEREIRA, brasileiros, casados, ele agricul-
tor, nascido aos 14/10/1957, natural de Barracão/PR, filho de
Vibraima Pereira, ela do lar, nascida aos 22/08/1954, natural
de Barracão/PR, filha de Eva Vieira, ambos atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para comparecerem à audiência de-
signada, nos autos de Divórcio Direto n.º 292/02, para o dia 09
de agosto de 2004, às 9:00 horas, neste Juízo da Comarca de
Barracão, Estado do Paraná, sob pena de extinção do feito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos  os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca
de Barracão, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de
junho do ano de dois mil e quadro. Eu,                      , Geraldo
Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digitar e subs-
crevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  670/2001

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc... FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 24/05/2004, foi decretada a
Interdição de ADEMAR HERNANDES, brasileiro, solteiro,
nascido aos 05/06/1977, natural de Figueira-Pr, filho de Boni-
fácio Hernandes e Jorgina Aparecida de Oliveira Hernandes,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. JOR-
GINA APARECIDA DE OLIVEIRA HERNANDES, brasilei-
ra, inscrita no RG sob nº 3.641.763-3 -PR,  filha de João Batis-
ta de Oliveira e Lazara Aparecida de Jesus, residente e domici-
liada à Rua: São José, nº 980,Loteamento Bieda, nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou
compromisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 09/
06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 112/2000

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 24/05/2004, foi decre-
tada a Interdição de TEREZINHA DA SILVA, brasileira, sol-
teira, nascida aos 17/12/1969, natural desta cidade, filha de
Maria Francisca da Silva, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado
sua curadora a Sra. MARIA FRANCISCA DA SILVA, brasilei-
ra, inscrita no RG sob nº 4.970.502-6-PR, filha de Sebastião
Ferreira da Silva e Ana Lemes dos Santos, residente e domici-
liada à Estrada de Ouro Fini, Bateias, nesta cidade e Comarca
de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compro-
misso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças
os convenções que celebrar sem a representação do curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 09/06/04. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o
subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 147/2000

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 10/11/2003, foi decre-
tada a Interdição de Regina Wisnievski, brasileira, solteira,
nascida aos 12/01/1958, natural desta cidade, filha de Pedro
Wisnievski e Izulina da Silva Wisnievski, residente e domicili-
ada nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em virtude
de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Maria Wisnieski, bra-
sileira, inscrita no RG sob nº 6.723.875-3, filha de Pedro Wis-
niewski e Izulina da Silva Wisniewski, residente e domiciliada
à  Av:Desembargador Clotário Portugal, 1040,  Bugre, nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual
já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do car-
go, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito to-
dos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná aos 08/06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado, o subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 479/00

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, Juíza de Direito da Co-
marca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 30.03.2003, foi decre-
tada a Interdição de ANTÔNIO SÁVIO CHIQUITO, brasilei-
ro, solteiro, filho de Oscar Chiquito e de Olga Ramos Chiquito,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go – Pr., em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra.
MAGALI BEATRIZ CHIQUITO, brasileira,  portadora do RG.
nº 3.632.256-0/PR, residente e domiciliada nesta cidade e Co-
marca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual já prestou
compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/
09/03. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 695/1999

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc... FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 04/11/2003, foi decretada a
Interdição de Tabita Rech Marques, brasileira, casada, nascida
aos 31/08/1947, natural de Santa Catarina, filha de Alberto Rech
e Agata Rech, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Campo Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua
curadora a Sra.Maria Salete Cassiano, brasileira, inscrita no
RG sob nº 2.212.560-PR, filha de Alberto Rech e Ágata Rech,
residente e domiciliada à Rua: Elias Alves Ferreira, nº 205,
nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a
qual  já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná aos 08/06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

  E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 25 a 28 dos
autos 000134/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
ALTEMIR VANDRES PERARO foi decretada a interdição de
DOLORES MARIA PERARO, tendo em vista que o requerido
é portador de Síndrome de Down, tendo sido nomeado Curador
o Sr. ALTEMIR VANDRES PERARO, sendo que referida re-
presentação é para todos os atos da vida civil, tendo sido dis-
pensado da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 24 de
maio de 2.004. Eu,                      (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de:
 ROSELI DE FATIMA BORGES PINHEIRO NUNES

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 342/04, Ação de SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL LITIGIOSA, onde ELVINO NUMES, residente e
domiciliado(a) nesta cidade e comarca de Cascavel-PR, move
contra ROSELI DE FATIMA BORGES PINHEIRO NUNES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e
formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 16, a seguir
transcrito;  “1- Processar em segredo de justiça e com assistên-
cia judiciária gratuita. 2- Para realização de audiência prévia
de conciliação designo o dia 31 de Agosto de 2004, as 14:40
horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que caso a
ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa
conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que conteste os termos da ação, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição inicial. 3-
Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. 4- Intimem-
se.”  (Ass.) Juiz de Direito.  Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., ao 01 dia do mês de Julho de 2004.
Eu, _______________________, Carolina Celicia Piccinin
Borges, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. SODRE DE FREITAS
Juiz de Direito

Juizo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL P/CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS PRAZO DE DEZ (10) DIAS. FALÊNCIA DE GRAFICA
E EDITORA PRUDENTE LTDA, CNPJ nº 982.606.021/0001-
10
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, e interessar possam, que por este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, se processam os autos de
FALENCIA sob nº 000936/1998 em que CARLOS ADESON
CASSIA & CIA LTDA, move contra GRAFICA E EDITORA
PRUDENTE LTDA, e tendo em vista a informação do Sr. Sín-
dico às fls. 122 de que conclui que a falida não possue bens
móveis ou imóveis, para o prosseguimento do feito, tem o pre-
sente edital o prazo de dez (10) dias, para que os interessados
requeiram o que for a bem dos seus direitos, nos termos do
artigo 75 da Lei de Falências. DESPACHO DE FL. 129: 1.
Expeça-se edital, conforme artigo 75, caput, parte final, da Lei
de Falências, a ser afixado no local de costume e publicado na
forma da lei... Cascavel, 30 de abril de 2004. (a) Fabrício Pri-
otto Mussi. JUIZ DE DIREITO. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e no futuro ninguém possa alegar ing-
norância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edi-
tal, para conhecimento de terceiros que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. DADO e PASSADO
nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 26
de maio de 2.004.
Eu (a) (Irene Alves de Souza) - FUNC. JURAMENTADA da 1ª
Vara Cível, que digitei e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

Av.  Tancredo  Neves,  nº  2320   -   Fone:  (0xx45)  228-
2993

Bairro Alto Alegre    -    CEP: 85.804-260
ESTADO   DO   PARANÁ

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA IRMÃOS FELIPE LTDA.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, que serão levados a praça
e arrematação  bens de propriedade da executada IRMÃOS
FELIPE LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 10/08/2004, às 10:00
horas, pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 20/08/2004, às 10:00
horas, pelo maior lance encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320,
Bairro Alto Alegre, Cascavel-PR;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA, sob n.º 000016/
1999, em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra IRMÃOS FELIPE LTDA;
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ Lote de terras nº1, da quadra nº262,
com área de 660,00m², com benfeitorias constantes de um bar-
racão de dependência em alvenaria, com área de 693,28m², cuja
benfeitoria encontra-se edificada também sobre o Lote nº11 da
mesma quadra, situado nesta cidade e comarca de Cascavel/
PR, com as seguintes confrontações: NORTE com 12,00m¹,
confronta com a Rua São Luiz; SUL com 12,00m¹, confronta
com o lote n.º 22; OESTE com 55,00m¹, confronta com os lo-
tes nºs 06,07,08,09, e parte do lote nº 05, matriculado sob
nº41.057, do cartório de Reg. De Imóveis do 1º Ofício desta
Comarca; - Imóvel avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais); - benfeitoria avaliada em R$.34.000,00 (trinta e quatro
mil reais); Lote de terras n.º 11, da quadra n.º 262, com área de
660,00m², com benfeitorias constantes de um barracão e de-
pendência em alvenaria, com área total de 693,28m², cuja ben-
feitoria encontra-se edificada também sobre o Lote n.º 10, da
mesma quadra, situado nesta cidade e Comarca de Cascavel-
PR, com as seguintes confrontações: NORTE com 12,00m¹,
confronta com a Rua São Luiz, com 12,00m¹, confronta com o
lote n.º 21; LESTE com 55,00m¹, confronta com os lotes nºs
12,15 e parte do lote n.º 16; OESTE com 55,00m¹, confronta
com o lote nº10, matriculado sob nº 41.058 do cartório de Reg.
de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca; - Imóvel avaliado em
R$.25.000,00 (vinte e cinco mil reais); - benfeitoria avaliada
em R$.22.000,00 (vinte e dois mil reais);
AVALIAÇÃO: Total da avaliação R$.106.000,00 (cento e seis
mil reais), atualizada pelo Sr. Valiador Judicial em data de
06.04.2004, às fls. 156, pelo valor de R$.117.360,66 (cento e
dezessete mil, trezentos e sessenta reais  sessenta e seis centa-
vos);
ONUS: Débitos junto à Fazenda Municipal (fls. 125); Débitos
junto ao INSS (fls. 141/143);
DEPOSITÁRIO: Em mãos Depositário Público desta Comar-
ca;
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da executada IRMÃOS FELIPE LTDA, na pessoa de
seu representante legal, e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital que será afixado em lo-
cal de costume e publicado na forma da lei. DADO e PASSA-
DO em cartório nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil
e quatro. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Segateli)
EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

MARIA LUCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela

Portaria n.º 01/2003
(Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE
DECLAROU A INTERDIÇÃO DE  MARIO DE SOUZA

- PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de publicação da sentença que declarou a interdição de
MARIO DE SOUZA, proferida às fls. 26/28 , dos autos de IN-
TERDIÇÃO, nº 204/2002, em que é requerente OLIVIA DE
LOURDES DE SOUZA e requerido MARIO DE SOUZA, que
tramita perante esta Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua
São Paulo, s/n, Prédio do Fórum. Segue transcrita a parte dis-
positiva da sentença supra mencionada: “... Ante do exposto,
julgo procedente o pedido para o fim de decretar a interdição
do requerido MARIO DE SOUZA, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos
termos do art. 3º, inciso II do Código Civil e, em conformidade
com o disposto no artigo 1767, , IV, do mesmo código,  no-
meio-lhe curadora definitiva a senhora OLIVIA DE LOURDES
SOUZA. Deixo de determinar a especialização de hipoteca le-
gal pela inexistência de bens em nome do interditado e pela
idoneidade da curadora, tratando-se de mãe do interditado.
Lavre-se o Termo de Compromisso. De acordo com o disposto
no art. 1.184, do CPC e art. 29, V, da lei nº 6.015/73, oficie-se
ao Registro Civil para as anotações necessárias e publique-se
na imprensa local e órgão Oficial. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente arquive-se, observadas as formali-
dades legais. Sem custas por ser a requerente beneficiária da
gratuidade processual.  Catanduvas, 26 de abril de 2004. (a)
João Henrique Coelho Ortolano. Juiz de Direito.” Pelo presen-
te, ficam cientificados da sentença supra, todos os interessados
nos referidos autos. Catanduvas, 11 de junho de 2004.

Catanduvas

Cascavel

Capanema
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Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

 JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
- JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  TERCEIROS  -
PRAZO:  30  DIAS.

FAZ SABER: aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível, sito à Rua
Vereador Maziad Felício, nº 543, se processam os termos dos
Autos de PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS sob
nº 222/2004, em que é requerente INÊS GALINDO CLEBIS e
requerido GETÚLIO INÁCIO DA SILVA. Por decisão proferi-
da em data de 12/05/2004, foi deferido o protesto requerido,
cuja inicial vai a seguir transcrita em resumo: “INÊS GALIN-
DO CLEBIS, brasileira, divorciada, do comércio, portadora do
CPF nº 000.475.859-51, residente e domiciliada na Avenida
Barra Dourada, nº 852, na cidade de Lupionópolis, nesta co-
marca, promove contra GETÚLIO INÁCIO DA SILVA, PRO-
TESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, porque: A reque-
rente propôs AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS, contra o requerido, objetivando o ressarcimento pelos
danos morais caudados a ela. Por isso, temendo que o requeri-
do vem alienar seus bens, que consiste em dois veículos, sen-
do: Um veículo marca Ford 1000, ano 1981, modelo 1982, pla-
cas ADI-3605 e um veículo Volkswagem, ano 1983, placas AJB-
5133, promoveu o presente protesto contra alienação de bens,
a fim de notificar terceiros”. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, e ninguém no futuro possa alegar ig-
norância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. Os Requerentes são Beneficiários da
Assistência Judiciária Gratuita. Centenário do Sul, 23 de junho
de 2004. Eu,                          -(Olga Dolores Queiroga),
funcionária juramentada que digitei e subscrevi.

  ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em HASTA ÚNICA DO IMÓVEL, o bem de propriedade
do devedor BENEDITO GONÇALVES BUENO, na seguinte
forma:
HASTA ÚNICA: Dia 15 de setembro de 2.004, às10:30 horas,
por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita à atualiza-
ção até a data da alienação.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito na Rua Ve-
reador Maziad Felicio - 543.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob nº 48/2000, em que é
exequente MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL e execu-
tado BENEDITO GONÇALVES BUENO.
BEM: “Um terreno urbano, identificado como a data nº 08, da
quadra nº 55, com área total aproximada de 1.212,00 m2, titu-
lar das demais características estampadas na matrícula nº 1318
do CRI desta cidade e Comarca. CARACTERÍSTICAS: O ter-
reno supra identificado possui topografia acidentada (leve de-
clive), murado nas laterais e fundos, enquanto que o muro da
lateral esquerda em alguns pontos está derrubado, a sua frente,
muros com grades de metalon e um portão de correr medindo
aproximadamente 4,50 m de comprimento, calçada predomi-
nantemente em concreto desempenado, localizado na Avenida
Prefeito Wanderley Antunes de Moraes, nas proximidades do
Hospital Municipal, área central da cidade, que avalio em R$
18.000,00 (dezoito mil reais). BENFEITORIAS: I) - Uma edi-
ficação em alvenaria, própria para comércio, situada na frente
do imóvel supra descrito, forro em madeira, piso cerâmico, sendo
que em alguns pontos encontra-se quebrados, vitraux bascu-
lante com vidros, forro em todo o beiral a frente da edificação
com 03 (três) portas de ferro enrolar, com área total construída
aproximada de 362,50 m2, coberto em sua integralidade com
telhas de amianto, possuindo um porão usado como depósito,
cobertura em laje, uma área de aproximadamente 50 m2 usado
como cozinha, e um quarto com banheiro com aproximada-
mente 20 m2, uma área aproximadamente 58 m2 também usa-
do para depósito, tudo em regular estado de uso e conservação.
II) Uma edificação em alvenaria nos fundos, com aproximada-
mente 29 m2, cobertura em telhas de amianto, usado para de-
pósito, piso em concreto desempenado, com porta de ferro de
abrir e duas portas de ferro de enrolar, tudo em regular estado
de uso e conservação. III) Uma edificação em alvenaria nos
fundos, medindo aproximadamente 42,30 m2, piso em concre-
to desempenado, cobertura em telhas de amianto, com duas (02)
divisões, sem portas, em péssimo estado de uso e conservação,
que avalio as benfeitorias em R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e
quinhentos reais).”
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 44.500,00 (quarenta e quatro
mil e quinhentos reais), avaliado em data de 28/10/2003, sendo
que o mesmo será avaliado no dia da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.470,26 (quatro mil, quatrocentos e
setenta reais e vinte e seis centavos), atualizada em data de 07/
06/2004, sendo que o mesmo será avaliado no dia da arremata-
ção. DEPÓSITO: Sob a guarda e responsabilidade da Deposi-
tária designada. RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO:
NÃO HÁ. ÔNUS: NÃO HÁ. Não havendo expediente na data
designada, fica prefinido o primeiro dia útil imediato para a
realização do ato. INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO
o devedor BENEDITO GONÇALVES BUENO e sua mulher
se casado for, da data acima aprazada, se porventura não forem
encontrados, para a intimação pessoal. Centenário do Sul, 24
de junho de 2.004.                Eu,   -(Olga Dolores Queiroga),
funcionária juramentada, que digitei e subscrevi.

 ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
IVAN SANTOS DE OLIVEIRA e

RODRIGO PEREIRA DE SOUZA

PRAZO DE 15 DIAS    -    AÇÃO PENAL Nº 90/2004

A Dra. ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente IVAN SANTOS DE
OLIVEIRA, brasileiro, amasiado, polidor de autos, nascido aos
26.02.1982, portador do RG nº não consta e CPF Nº não cons-
ta, filho de Valter de Oliveira e de Ivanilda Marques dos Santos
e RODRIGO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, deso-
cupado, nascido aos 26.10.1982, portador do RG nº não consta
e CPF Nº não consta, filho de José de Oliveira da Silva e de
Maria Pereira de Souza, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 11 de AGOS-
TO de 2.004, às 10h, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 21 da
Lei 3688 (LCP), c.c. Art. 29, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2.004.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, escrivão,
o subscrevi.

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUIZ DE DIREITO

Cód. 1.08.045

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE SILVANA MIGUEL  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000137/2000, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): CANDIDA AMANCIO DOS SANTOS
Requerido(s): SILVANA MIGUEL
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 97/100 foi prolatada sentença, decre-
tando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a
seguinte: “Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO da
Requerida SILVANA MIGUEL, brasileira, solteira, nascida no
dia 06/10/1977, na Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Pa-
raná, filha de , registrada no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Cidade Gaúcha/PR, sob nº 1.802, fls. 033,
livro A/10, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3, inciso II,
e de acordo com o artigo 1775, § 3o do Código Civil, nomeio-
lhe Curadora, sua mãe, CANDIDA AMANCIO DOS SANTOS”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 60, 68 e 76)
Curadora Nomeada: CANDIDA AMANCIO DOS SANTOS
CRUZEIRO DO OESTE, em 03 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA        DE
DOIS VIZINHOS - PR.

Rua Souza Naves, 395 - CEP 85660-000

Edital de intimação do noticiado Sergio Miguel Olenhicki.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado SER-
GIO MIGUEL OLENHICKI, filho de Alexandre Olenhicki e
Genovefa Openkoski Olenhicki, residente atualmente em lugar
incerto, pelo presente intima-o para que no prazo de 03 (três)
dias, justifique o não cumprimento da condição imposta na tran-
sação penal efetuada nos autos de Infração Penal nº 155/02,
como incursa nas sanções do artigo 10 da Lei 9437/97.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, ao primeiro dia do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho), Escri-
vão, digitei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, FAMÍLIA, INFÂN-
CIA E JUVENTUDE - COMARCA DE FAZENDA RIO
GRANDE ESTADO DO PARANÁ. Eliane R.B. Carstens - Bel.
Escrivã - Nair Maito Cordeiro - Luanda Matheus Silveira - Fá-
bio H.B. Martins – Juramentados. EDITAL DE CITAÇÃO DO
REQUERIDO DINACIR MIRANDA BONALDO, filha de
Francelino Cecílio de Miranda e Vitória Pires Paulista, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor Joscelito Giova-
ni Cé – Juiz de Direito Designado da Vara de Família da Co-
marca de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei, etc... Cita,
com o prazo de trinta (30) dias , o (a) Sr. (a) DINACIR MI-
RANDA BONALDO atualmente em lugar incerto, da ação de
DIVORCIO LITIGIOSO sob o nº 442/2003, que lhe é movida
por LUIZ AUGUSTO BONALDO, é o  presente  edital para
CITAR o (a) Sr. (a). DINACIR MIRANDA BONALDO, para
no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de
revelia, ciente de que não contestada a ação se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica fa-
cultada as partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conhe-
cimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente
edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Para-
ná, aos dezenove (19) dias do mês de janeiro (01) do ano de
dois e quatro (2004). E eu, (a) Luanda A. Matheus da Silveira –
E Juramentada o subscrevi.

(a) Joscelito Giovani Cé –
 Juiz Direito Designado

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE JOÃO CARLOS RODRIGUES DE

SOUZA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 521/2002, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente TEREZINHA LUCIA RIGO DE SOUZA, bra-
sileira, casada, do lar, portadora do RG n. 6017109791/RS, re-
sidente e domiciliada na Rua Surubi, n. 57, Profilurb I, nesta
cidade, e requerido JOÃO CARLOS RODRIGUES DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, portador do RG n. 5002101698/RS, re-
siente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, e aten-
dendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a
sentença proferida às fls. 34/35, dos autos supra aludidos, que
em sua parte final diz:  “DIANTE DO EXPOSTO, hei por bem
em deferir o pedido inicial, para declarar a interdição de JOAO
CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, nomeando como cura-
dora a Requerente, que desempenhará o munus, sem limita-
ções, visto que ficou patente a doença mental, salvo para atos
que, por força de lei, dependam de autorização judicial. A Cu-
radora nomeada deverá prestar o compromisso legal em cinco
dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo à requerente os be-
nefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 17 de março
de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DI-
REITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 02 de junho de 2.004.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000157/2002 de In-
terdição, promovida por Maria Madalena Ramão, contra Maria
Edelvina Ramão, que pelo presente INTIMA Terceiros e Inte-
ressados, por todo o conteúdo da sentença em seguida transcri-
ta. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de jurisdição
voluntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado
por Maria Madalena Ramão, no escopo de obter a curatela de
sua genitora Maria Edelvina Ramão, sustentando seu pedido
no fato de que a requerida é portadora de distúrbios mentais
que o tornam incapaz de exercer os atos da vida civil. Devida-
mente citado a interditanda, não foi possível sua inquirição na
audiência designada pelo Juízo, tendo em vista a falta de co-
municação para o interrogatório da mesma. Face ao exposto,
foi designada a perícia a cargo do médico perito. Nessa ocasião
foram formulados os quesitos imprescindíveis para efetiva de-
monstração dos argumentos lançados na pela vestibular. Colhi-
da a informação técnica, que se encontra carreada á fl. 44,
manifestou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a in-
terdição da interditanda fls. 46/47. 2. Enfatizo, preliminarmen-
te, que o feito comporta julgamento antecipado, conforme fa-
culta o disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil em virtude da desnecessidade da audiência de instrução e
julgamento, prevista no artigo 1183, última parte, do mesmo
Diploma Legal, posto que as partes não possuem outra provas a
produzir, sendo inútil e procrastinatória a realização do referi-
do ato. 3. Levando em consideração a narrativa expendida na
peça vestibular, consoante o conjunto provatório elencado aos
autos, verifico a verossimilhança dos fatos alegados. Ademais,
a perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à proce-
dência do pedido, já que a interditanda é acometido de doença
mental grave, não possuindo “habilidades para manifestar e
entender o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e adminis-
trar seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o laudo de
fl. 44. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado,
vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira,
ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a
administração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-
se do aludido documento que a deficiência é de caráter perma-
nente, razão pela qual reputo útil e necessária a aplicação da
medida na interditanda, tendo por estima o disposto no artigo
3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Diante do exposto,
decreto a interdição da requerida, para o fim de declará-la ab-
solutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso II, do Código
Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua filha, ora reque-
rente, Maria Madalena Ramão, a qual deverá prestar compro-
misso nos termos do artigo 1.187, do mesmo Diploma Legal,
sendo dispensada a especialização de hipoteca legal. Em aten-
ção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz do Iguaçu, 02 de fe-
vereiro de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 26 de maio de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini) auxiliar juramentado, o digitei e subscrevi. Rodri-
go Luis Giacomin. Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000162/2003 de In-
terdição, promovida por Maria do Rosario Gonçalves de Sou-
za, contra Arildo de Paula, que pelo presente INTIMA Tercei-
ros e Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida
transcrita. SENTENÇA: 1. Maria do Rosario Gonçalves de
Souza, ajuizou, por esse M.M. Juízo, pedido de interdição de
Arildo de Paula, motivada pelo fato de que o mesmo é portador
de deficiência mental, que o torna incapaz de gerir os atos da
vida civil. Devidamente citado (fl.20v), o interditando compa-
receu a audiência a fim de ser interrogado, entretanto, não foi
possível, face à falta de comunicação para o interrogatório do
mesmo. Colhida informação técnica (fl.28), o Ministério Pú-
blico manifestou-se pela interdição do requerido 2. Enfatizo,
preliminarmente, que o feito comporta julgamento antecipado,
conforme faculta o disposto no artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil em virtude da desnecessidade da audiência
de instrução e julgamento, prevista no artigo 1183, última par-
te, do mesmo Diploma Legal, posto que as partes não possuem
outra provas a produzir, sendo inútil e procrastinatória a reali-
zação do referido ato. 3. Levando em consideração a narrativa
expendida na peça vestibular, consoante o conjunto provatório
elencado aos autos, verifico a verossimilhança dos fatos alega-
dos. Ademais, a tentativa do interrogatório e a perícia técnica
realizada não deixam dúvidas quanto à procedência do pedido,
vez que demonstraram de forma hialina a incapacidade do re-
querido de exercer os atos da vida civil. Na lição de Carvalho
Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdi-
ção “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo,
ao pródigo a ao toxicômano, a administração e a livre disposi-
ção de seus bens”. De acordo com Maria Helena Diniz, é im-
prescindível que a enfermidade ou deficiência tenha um estado
duradouro, que justifique a interdição, “ainda que seja inter-
rompida por um intervalo de lucidez”. (DINIZ, Maria Helena.
Código Civil Anotado, 8ed. – Editora Saraiva, 2.000 – p.10).
Assim, entendo ser justa e razoável a interdição do requerido,
posto que se insere o mesmo na hipótese prevista no artigo 3°,
inciso II do Código Civil. 4. Diante do exposto, decreto a inter-
dição do requerido, para o fim de declará-lo absolutamente in-
capaz, com espeque no artigo 3°, inciso II, do Código Civil.
Para tanto, nomeando-lhe curadora sua genitora, ora requeren-
te, Maria do Rosario Gonçalves de Souza. Em atenção ao dis-
posto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado
com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscreva-se a pre-
sente no Registro; e publique-se na imprensa local e pela im-
prensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Conce-
da-se a requerente os benefícios da assistência judiciária con-
forme requerido. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz do
Iguaçu, 05 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu, ________
(Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o digitei e
subscrevi.Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ

Foz do Iguaçu

Fazenda Rio Grande

Dois Vizinhos

Cruzeiro do Oeste

Cornélio Procópio

Centenário do Sul
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SUBSTITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍ-
VEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000163/2003 de In-
terdição, promovida por Regina Célia Miyasaki Molina, contra
Miguel Molina, que pelo presente INTIMA Terceiros e Interes-
sados, por todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita.
SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de jurisdição vo-
luntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado por
Regina Célia Miyasaki Molina, no escopo de obter a curatela
de seu esposo Miguel Molina, sustentando seu pedido no fato
de que o requerido é portador de distúrbios mentais que o tor-
nam incapaz de exercer os atos da vida civil. Devidamente ci-
tado o interditando foi interrogado na audiência designada pelo
Juízo. Nessa ocasião foram formulados os quesitos imprescin-
díveis para efetiva demonstração dos argumentos lançados na
peça vestibular. Colhida a informação técnica, que se encontra
carreada á fl. 32, manifestou-se o Douto agente ministerial fa-
voravelmente a interdição do interditando (fls. 35/36). 2. Enfa-
tizo, preliminarmente, que o feito comporta julgamento anteci-
pado, conforme faculta o disposto no artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil em virtude da desnecessidade da au-
diência de instrução e julgamento, prevista no artigo 1183, úl-
tima parte, do mesmo Diploma Legal, posto que as partes não
possuem outra provas a produzir, sendo inútil e procrastinató-
ria a realização do referido ato. 3. Levando em consideração a
narrativa expendida na peça vestibular, consoante o conjunto
provatório elencado aos autos, verifico a verossimilhança dos
fatos alegados. Ademais, o interrogatório e a perícia técnica
realizada não deixam dúvidas quanto à procedência do pedido,
já que o interditando é acometido de doença mental grave. Na
lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI,
pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alie-
nado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a adminis-
tração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-se do
aludido documento que a deficiência é de caráter permanente,
razão pela qual reputo útil e necessária a aplicação da medida
no interditando, tendo por estima o disposto no artigo 3°, inci-
so II, do Código Civil Brasileiro. 4. Diante do exposto, decreto
a interdição do requerido, para o fim de declará-lo absoluta-
mente incapaz, forte no artigo 3°, inciso II, do Código Civil.
Para tanto, nomeando-lhe curadora sua esposa, ora requerente,
Regina Célia Miyasaki Molina, a qual deverá prestar compro-
misso nos termos do artigo 1.187, do Código de Processo Civil,
sendo dispensada a especialização de hipoteca legal. Em aten-
ção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz do Iguaçu, 27 de abril
de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substitu-
ta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos, 26 de maio de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pe-
drini) auxiliar juramentado, o digitei e subscrevi.Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz Substituto Designado

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  JOÃO GONÇALVES DE

QUEIROZ

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 23/2001, de INTERDICAO, em
que e requerente ANTONIA GONÇALVES AURÉLIO, e re-
querido: JOÃO GONÇALVES DE QUEIROZ, atendendo ao
que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença
proferida às fls. 56/57, dos autos supra aludidos, que em sua
parte final diz:  “ISTO POSTO, decreto a interdição de JOÃO
GONÇALVES DE QUEIROZ, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º inciso II do Código Civil e art. 1177, parágrafo 1º
do CPC, nomeio-lhe curadora ANTONIA GONÇALVES AU-
RÉLIO, ora requerente. Custas na forma da lei. (a parte é bene-
ficiária da Gratuidade processual – Lei nº 1060/50). Inscreva-
se a presente no Registro Civil (artigo 9º, III do Código Civil).
Expeça-se edital para publicação, nos termos do artigo 1184 do
Código de Processo Civil. Tome-se por termo o compromisso
da Curadora. Fica a DD. Curadora da Interditada dispensada
de realizar a especialização da hipoteca. Dou esta por publica-
da em mãos do sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se, outrossim,
o previsto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. Oportunamente arquivem-se os autos. Foz do Iguaçu/Pr.
(a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA – JUIZ DE DIREI-
TO. E,  para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente  edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei.   FOZ DO IGUAÇU, em 13 de Abril de
2.004- Eu, ___________________, ANDREIA ROCKENBA-
CH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

     ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE LEANDRO ALVES DA
SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000317/2002 de Interdi-

ção, promovida por Leandro Alves da Silva, contra Lucimara
da Silva, que pelo presente INTIMA o autor Leandro Alves da
Silva, portador do RG n° 7.904.830-5, estando em lugar incer-
to e não sabido, para que promova os atos que lhe compete no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. DESPA-
CHO: Intime-se por edital. F.I., 10.05.04. (a.). Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 17 de junho de 2004. Eu, ______
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000096/2002 de In-
terdição, promovida por Adelino Valentin Szcepanik, contra
Antonia Ida Szczepanik, que pelo presente INTIMA Terceiros
e Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida
transcrita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de juris-
dição voluntária, consubstanciado em pedido de interdição ajui-
zado por Adelino Valentin Szcepanik, no escopo de obter a
curatela de sua irmã Antonia Ida Szczepanik, eis que a mesma
é acometida de distúrbios mentais que a tornam incapaz para o
exercício dos atos da vida civil. Devidamente citada a interdi-
tanda, não foi possível a inquirição face a falta de comunica-
ção na audiência designada pelo Juízo, nessa ocasião foram
formulados os quesitos imprescindíveis para efetiva demons-
tração dos argumento lançados na peça vestibular. Colida a in-
formação técnica, que se encontra carreada à fl. 18, manifes-
tou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a interdição
da requerida. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, pos-
to que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo
inútil e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levan-
do em consideração a narrativa expendida na peça vestibular,
consoante o conjunto provatório elencado aos autos, verifico a
verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o interrogatório
e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à pro-
cedência do pedido, já que a interditanda é acometida de doen-
ça mental, não possuindo “habilidades para manifestar e enten-
der o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e administrar
seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o laudo de fl. 18.
Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado, vol.
VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao
alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a admi-
nistração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-se do
aludido documento que a deficiência é de caráter permanente,
razão pela qual reputo útil e necessária a aplicação da medida
na interditanda, tendo por estima o disposto no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil Brasileiro. 4. Não obstante, o requerente ter
ingressado com o pedido de interdição, verificou-se com o es-
tudo social do caso, que por circunstancias diversas constantes
no aludo de fls. 52/53, a pessoa mais apta ao exercício da cura-
tela é a requerente Valentina Matciuleviz, irmã da requerida.
Diante do exposto, decreto a interdição da requerida, para o
fim de declará-la absolutamente incapaz, forte no artigo 3°,
inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora
sua irmã, ora requerente, Valentina Matciuleviz, a qual deverá
prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do mesmo
Diploma Legal, sendo dispensada a especialização de hipoteca
legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III do Códi-
go Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publique-se na
imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 16 de março de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu, _____
(Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o digitei e subs-
crevi. Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto Designado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000263/
2000 de Interdição, promovida por Cidineia Rodrigues da Sil-
va, contra José Julio dos Santos, que pelo presente INTIMA
Terceiros e Interessados, por todo o conteúdo da sentença em
seguida transcrita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento
de jurisdição voluntária, consubstanciado em pedido de inter-
dição ajuizado por Cidinéia Rodrigues da Silva, no escopo de
obter a curatela de seu vizinho José Julio dos Santos, susten-
tando seu pedido no fato de que o requerido é portador de dis-
túrbios mentais que o tornam incapaz de exercer os atos da
vida civil. Devidamente citado o interditando, não pode com-
parecer à sala de audiência, sendo interrogado no carro da re-
querente. Nessa ocasião foram formulados os quesitos impres-
cindíveis para efetiva demonstração dos argumentos lançados
na pela vestibular. Colhida a informação técnica, que se encon-
tra carreada à fl. 20 e 67, manifestou-se o Douto agente minis-
terial favoravelmente a interdição do interditando. 2. Enfatizo,
preliminarmente, que o feito comporta julgamento antecipado,
conforme faculta o disposto no artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil em virtude da desnecessidade da audiência
de instrução e julgamento, prevista no artigo 1183, última par-

te, do mesmo Diploma Legal, posto que as partes não possuem
outra provas a produzir, sendo inútil e procrastinatória a reali-
zação do referido ato. 3. Levando em consideração a narrativa
expendida na peça vestibular, consoante o conjunto provatório
elencado aos autos, verifico a verossimilhança dos fatos alega-
dos. Ademais, o interrogatório e a perícia técnica realizada não
deixam dúvidas quanto à procedência do pedido, já que o inter-
ditando é acometido de doença mental grave, não possuindo
“habilidades para manifestar e entender o caráter das coisas
nem gerir a sua pessoa e administrar seus bens”, conforme atesta
satisfatoriamente o laudo de fl. 20 e 67. Na lição de Carvalho
Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdi-
ção “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo,
ao pródigo a ao toxicômano, a administração e a livre disposi-
ção de seus bens”. Ainda infere-se do aludido documento que a
deficiência é de caráter permanente, razão pela qual reputo útil
e necessária a aplicação da medida no interditando, tendo por
estima o disposto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasi-
leiro. 4. Diante do exposto, decreto a interdição do requerido,
para o fim de declará-lo absolutamente incapaz, forte no artigo
3°, inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe cura-
dora sua vizinha, ora requerente, Cidinéia Rodrigues da Silva,
a qual deverá prestar compromisso nos termos do artigo 1.187,
do mesmo Diploma Legal, sendo dispensada a especialização
de hipoteca legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso
III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publi-
que-se na imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-
se. Foz do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o
digitei e subscrevi. Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto
Designado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS COM PRAZO DE 20 DIAS. O DOUTOR RO-
DRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBSTITUTO DESIG-
NADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000339/2003 de
Interdição, promovida por Elizabete Luciano dos Santos, con-
tra Marcia Cristina Rocha Severo, que pelo presente INTIMA
Terceiros e Interessados, por todo o conteúdo da sentença em
seguida transcrita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento
de jurisdição voluntária, consubstanciado em pedido de inter-
dição ajuizado por Elizabete Luciano dos Santos, no escopo de
obter a curatela de sua cunhada Márcia Cristina Rocha Severo,
eis que a mesma é acometida de distúrbios mentais que o tor-
nam incapaz para o exercício dos atos da vida civil. Devida-
mente citada a interditanda, não foi possível a inquirição face a
falta de comunicação na audiência designada pelo Juízo. Nessa
ocasião foram formulados os quesitos imprescindíveis para efe-
tiva demonstração dos argumentos lançados na peça vestibular.
Colhida a informação técnica, que se encontra carreada á fl.
43, manifestou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a
interdição da requerida. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o
feito comporta julgamento antecipado, conforme faculta o dis-
posto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em
virtude da desnecessidade da audiência de instrução e julga-
mento, prevista no artigo 1183, última parte, do mesmo Diplo-
ma Legal, posto que as partes não possuem outra provas a pro-
duzir, sendo inútil e procrastinatória a realização do referido
ato. 3. Levando em consideração a narrativa expendida na peça
vestibular, consoante o conjunto provatório elencado aos au-
tos, verifico a verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o
interrogatório e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas
quanto à procedência do pedido, já que a interditanda é acome-
tida de doença mental, não possuindo “habilidades para mani-
festar e entender o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e
administrar seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o lau-
do de fl. 43. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Inter-
pretado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o
Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxi-
cômano, a administração e a livre disposição de seus bens”.
Ainda infere-se do aludido documento que a deficiência é de
caráter permanente, razão pela qual reputo útil e necessária a
aplicação da medida no interditando, tendo por estima o dis-
posto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Di-
ante do exposto, decreto a interdição da requerida, para o fim
de declará-la absolutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua
cunhada, ora requerente, Elizabete Luciano dos Santos, a qual
deverá prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do
Código de Processo Civil, sendo dispensada a especialização
de hipoteca legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso
III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publi-
que-se na imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-
se. Foz do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu,
_____ (Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o digitei
e subscrevi.Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto Designado

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
 SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ (10)
DIAS.

PROCESSO nº. 226/2003 de  INTERDIÇÃO.   Que Ministério
Público move contra Adão Caetano da Silvai, para interdição
de ADÃO CAETANO DA SILVA, tramitando na 2ª Vara Cível
e Anexos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camar-
go - 2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de
epilepsia que o torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:
- Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida
civil. CURADOR: JOÃO CELSO MOOZ – RG. nº. 1.809.270/
PR,  brasileiro, casado, residente à Rua João Bernaski, 803, em

Marmeleiro, nesta Comarca. E para ninguém possa alegar ig-
norância, mandou expedir o presente, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da  lei, por três (3) vezes e
com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 28 de  maio de 2.004.

 WILMA  ROSSELINI CARNEIRO
  Empregada Juramentada  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200 - Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO da executada AGROPECUÁRIA BRA-
SILEIRA LTDA, na pessoa de seu representante legal – CGC/
MF. nº. 78.391.240/0001-51  e VITOR HUGO BALDISSERA
e ARLETE T. T. BALDISSERA – CPF. nº. 545.928.109-10,
com prazo de trinta (30) dias –    com prazo de trinta (30) dias.
Edital de  Citação de AGROPECUÁRIA BRASILEIRA LTDA
– CGC. nº. 78.391.240/0001-51, na pessoa de seu representan-
te legal e VITOR HUGO BALDISSERA e ARLETE T. T. BAL-
DISSERA,  para que no prazo de cinco (5) dias,  pague o  prin-
cipal e acessórios legais, no valor de R$ 2.802,46 ( dois mil,
oitocentos e dois reais e quarenta e seis centavos), corrigido
até 01/09/2003, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para  pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos Autos nº.  142/1997 de Exe-
cução Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra Agropecuária Brasileira Ltda e dos sócios, e  não sendo
apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presu-
mirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora. Francisco Beltrão, 22/06/2.004. Eu,
_____________Wilma Titon, Empregada Juramentada que o
digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200 - Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO JORGE DE SOU-
ZA – CPF. nº. 512.782.359-49 – Com prazo de trinta (30) dias.
Edital de  Citação do executado JORGE DE SOUZA – CPF. nº.
512.782.359-49, atualmente em lugar incerto, para no prazo de
cinco (5) dias, pague o principal  e acessórios legais, no valor
de R$ 913,86 (novecentos e treze reais e oitenta e seis centa-
vos), corrigido até 26/07/2002, tendo sido arbitrados os hono-
rários em 10%, para  pronto pagamento, ou que no mesmo pra-
zo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados
tantos quantos bastem para a garantia do débito, nos autos nº.
206/2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Bel-
trão  move contra Jorge de Souza, e não sendo apresentados
embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos
pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela auto-
ra.  Francisco Beltrão, 30/06/2.004. Eu, _____________Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-
524-4200 - Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO  MAURICIO
MOISES - COM PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
            FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª.
Vara Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob
nº. 130/2003 de Executivo Fiscal que Município de Francisco
Beltrão move contra  Mauricio Moises, no valor de R$ 1.989,03
( um mil, novecentos e noventa e nove reais e tr6es centavos),
corrigido até 03/09/2003, promovida pelo Município de Fran-
cisco Beltrão contra  Mauricio Moises, encontra-se em lugar
ignorado, com observância das cautelas e prescrições legais,
foi-lhe arrestado o seguinte bem:  Lote Urbano nº. 10 (dez) da
quadra nº. 327,  situado à Rua Santa Maria Gorete, esquina
com à Rua Tiradentes, do Patrimônio desta Cidade de Francis-
co Beltrão, com a área superficial de 480,00m2, contendo so-
bre o mesmo uma casa residencial mista, com porão, com os
linites e confrontações  e demais características constantes da
Matrícula nº. 6.894, do Primeiro Ofício do Registro de Imóveis
desta Comarca,   o qual foi depositado com o depositário públi-
co. Pelo que, atendendo requerimento da credora, foi expedido
este edital, através do qual fica CITADO o executado   MAU-
RICIO MOISES, para pagar o principal, acrescido de comina-
ções legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando
pelo presente. INTIMADO, bem como sua  esposa, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias,  opor embargos, queren-
do, sob pena de ser tido como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 30/06/2004.
Eu, ____________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que
o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO  SEGUNDA
VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 396/2003 de  INTERDIÇÃO.   Que Ministério
Público move contra  Italvino de Faveri, para interdição de
ITALVINO DE FAVERI, tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos
de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo - 2112 -
CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilepsia que
o torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:  - Total inca-
pacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CU-
RADOR: IVANOR DE FAVERI – RG. nº. 12-R-440.600,  bra-
sileiro, casado,  agricultor, residente e domiciliado na Linha
São Paulo, em Renascença, nesta Comarca. E para ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será

Francisco Beltrão
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afixado no local de costume e publicado na forma da  lei, por
três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 30 de junho de 2.004.

WILMA TITON     ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIOERÊ - ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DO CÍVEL,
COMÉRCIO E ANEXOS FONE: 0**44522-1414 SÉRGIO
CARLOS FAVA ESCRIVÃO EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO:
TRINTA (30) DIAS CITANDO(S): RÉUS EM LUGAR INCER-
TO e EVENTUAIS INTERESSADOS. PROCESSO: AÇÃO DE
USUCAPIÃO DE COISA MÓVEL C/ TUTELA ANTECIPA-
DA nº 488/99. REQUERENTE(S): PAULO EUGÊNIO DE
AQUINO. VALOR DA CAUSA: R$-8.000,000 (oito mil re-
ais). PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE): “Tendo como objeto o
bem móvel, assim descrito, CAMINHÃO, modelo Mercedes
Benz, modelo L 1513, ano de fabricação 1979, cor vermelha,
placas GO 4577, Goioerê (PR), RENAVAM nº 515448958, o
que faz pelos seguintes fatos e motivos a seguir expostos: O
requerente em data de 10 de abril de 1986, adquiriu o cami-
nhão Modelo Mercedes Benz, modelo L 1513, ano de fabrica-
ção 1979, cor vermelha, placas GO 4577, o qual possuía como
chassis a numeração 345.033.12.421.546. Destaca-se que refe-
rido caminhão, conforme demonstra a certidão de fls. 72, cons-
tante da sindicância/auditoria, ora anexada, já havia sido co-
mercializado por várias na cidade de Goioerê, portanto demons-
tra-se a boa-fé do requerente. O requerente, na referida data,
transferiu o referido para o seu nome, conforme demonstra a
documentação em anexo, efetuando o recolhimento dos com-
petentes impostos, bem como cumprido todas as obrigações de
proprietário. Ocorre que quando do início da vigência do Siste-
ma de Emplacamento de Veículos com “três letras”, o reque-
rente buscou o DETRAN para o recadastramento do veículo.
Ao lançarem a numeração dos chassis, os funcionários do DE-
TRAN constataram que o chassis n 345.033.12.421.546, per-
tencia ao caminhão Mercedes Benz, Modelo L 1513, cor ver-
melha, placas AAU-6786, de propriedade da senhora Silvana
Maria Silveira, conforme demonstra a documentação em ane-
xo. Desta forma, pairou a dúvida acerca da autenticidade da
numeração descrita nos chassis do requerente, em perícia reali-
zada, constatou-se que o veículo placas GO 4577, pertencente
ao requerente, possui a numeração do chassis remarcada, sen-
do que na ocasião revelou-se a numeração 344.005.12.479.278
(conf. Doc.em anexo). Merece destaque que p referido cami-
nhão foi adquirido pelo requerente dos Sr. VITÓRIO GARCIA
DA SILVA, sendo que este adquiriu referido veículo do Sr.
JULIANO APARECIDO PINTO, sendo que tal veículo foi trans-
ferido e comercializado por diversas vezes na cidade de Goio-
erê, até chegar às mãos do requerente, conforme demonstra o
doc de fls 72 da Sindicância ora anexado. Portanto resta evi-
dentemente demonstrado que o requerente adquiriu o veículo
de boa-fé, inclusive não estando pendente de qualquer imposto
ou tarifa referente ao veículo. Do Direito: o artigo 618, que
trata do Usucapião, narra que: Art. 618. Adquirirá o domínio
da coisa móvel o que a possuir como sua, sem interrupção, nem
oposição, durante 3 (três) anos. Parágrafo único. Não gera usu-
capião a posse, que se não firme em justo título, bem como a
inquinada, original ou superveniente de má-fé. Art. 619. Se a
posse da coisa móvel se prolongar por 5 (cinco) anos, produzi-
rá usucapião independente de título de boa-fé. No mérito: Ante
todo o exposto requer-se de Vossa Excelência, seja julgada to-
talmente procedente o presente pedido, reconhecendo a posse
mansa e pacifica do bem em poder do requerente, sendo decla-
rado o domínio do autor sobre o bem usucapiendo,”
OBJETIVO: Para querendo, APRESENTAREM CONTESTA-
ÇÃO, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297.), con-
tados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a não
oferta de resposta implicará na presunção de que ADMITIRAM,
COMO VERDADEIROS, OS FATOS NARRADOS NA INICI-
AL (CPC., arts. 285 e 319). Aos 12 de dezembro de  2.001.
EU__(CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS), Escrevente juramen-
tado, que digitei e subscrevi. LUCIANO CARRASCO FALAVI-
NHA SOUZA. Juíz de Direito. Autos nº 488/99, Ação de Usuca-
pião de Coisa Móvel, Requerente: Paulo Eugênio de Aquino.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO

Av José Monteiro de Noronha, snº - Fone 43-474-14-33
Fax 43-474-12-24  CEP 86845-000 Grandes Rios Paraná

 Edital de publicação de sentença declaratória de
interdição de Laudecéia Brittes do Carmo.

O Doutor MAURICIO BOER, MM. Juiz de Direito desta Cida-
de e Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhe-
cimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 224/02, de INTERDIÇÃO, que é autor MINISTÉ-
RIO PÚBLICO, em face de LAUDECÉIA BRITTES DO CAR-
MO, conforme se vê da r. sentença, a seguir transcrita, “... Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a interdi-
ção plena de LAUDECÉIA BRITTES DO CARMO, brasileira,
solteira, nascida no Distrito de Ribeirão Bonito, nesta Cidade,
em 20-1-1973, filha de Antonio Brittes do Carmo e Leise Ma-
ria da Conceição Brittes, portadora da cédula de identidade RG
n. 7.585.124-3-SSP/PR, residente na Rua Vital Brasil, próximo
ao Hospital Municipal desta Cidade e Comarca. Nomeio Cura-
dora da interdita a sua irmã NEUSA BRITTES DOS SAN-
TOS...”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será publicado por
03 (três) vezes na imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez)
dias, na forma da lei e afixado em local de costume deste  foro.
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu___(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc...  FAZ SABER, a todos quantos
este edital de intimação, expedido nos autos de DECLARATÓ-
RIA DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO,
autuado neste Juízo sob nº 000.145/2003, em que figura como
requerente CELI PAES e requeridos CAROLINA MALIUK DA
MOTTA e ITAMAR MALIUK DA MOTTA, virem, e princi-
palmente os requeridos CAROLINA MALIUK DA MOTTA e
ITAMAR MALIUK DA MOTTA, que ficam os mesmos CITA-
DOS para que, querendo, contestarem o feito no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 285, do Código de Processo
Civil, sob pena de confissão e revelia. Tudo de conformidade
com a inicial e despacho judicial nos autos. Advertência: Não
sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela autora na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 23 de junho de 2.004.
Eu _, Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e Anexos, que
o digitei e subscrevo.

  LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
                            PRAZO DE 15 DIAS
A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc...  FAZ SABER, a todos quantos
este edital de citação, expedido nos autos de DIVÓRCIO DI-
RETO, autuado neste Juízo sob nº 000.178/2004, em que figu-
ra como requerente MARLENE DE FATIMA STEFANES FER-
REIRA e como requerida NILTON ALVES FERREIRA, virem
e principalmente o réu NILTON ALVES FERREIRA , atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da inicial do presente feito, ficando o mes-
mo INTIMADO à comparecer perante este Juízo, para a audi-
ência de tentativa de reconciliação ou transigência, designada
nos autos para o dia 14 de outubro de 2004, às 16:00 horas,
sendo que o mesmo poderá contestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da referida audiência, desde que o faça
por intermédio de advogado, bem como, fica ciente de que, não
contestando a ação presumir-se-ão aceitos pela mesma, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, art. 285). Tudo
de conformidade com a inicial e despacho judicial nos autos.
*Advertência: Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na ini-
cial.   E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 16 de junho de
2004. Eu _______________, Plínio Daga, Escrivão Designado
do Cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

  LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
  PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER, a todos quantos
este edital de citação, expedido nos autos de DIVÓRCIO DI-
RETO, autuado neste Juízo sob nº 000.154/2004, em que figu-
ra como requerente FIRMINO ALVES DOS SANTOS e como
requerida ROSARIA ALVES DOS SANTOS, virem e princi-
palmente a ré ROSÁRIA ALVES DOS SANTOS, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que fica a mesma CITADA do
inteiro teor da inicial do presente feito, ficando a mesma INTI-
MADA à comparecer perante este Juízo, para a audiência de
tentativa de reconciliação ou transigência, designada para o dia
17 de agosto de 2004, às 15:00 horas, sendo que a mesma po-
derá contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
da referida audiência, desde que o faça por intermédio de ad-
vogado, bem como, fica ciente de que, não contestando a ação
presumir-se-ão aceitos pela mesma, como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (CPC, art. 285). Tudo de conformidade
com a inicial e despacho judicial nos autos. *Advertência: Não
sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 26 de maio de
2004. Eu _____________, Plínio Daga, Escrivão Designado
do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
  PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, autua-
do neste Juízo sob nº 000.021/2004, em que figura como re-
querente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ e requerida JUREMA RODRIGUES DOS SANTOS, vi-
rem e principalmente a ré JUREMA RODRIGUES DOS SAN-
TOS, que fica a mesma CITADA, para que, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, que fluirá a partir do prazo descrito no início
deste, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem
prouzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e do-
cumentos, sob pena de revelia. “Se o requerido não tiver possi-
bilidade de constituir advogado, sem prejuízo do próprio sus-
tento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe
seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresentação de res-
posta, contando-se o prazo a partir da intimação do despacho

de nomeação”. Tudo de conformidade com a inicial e despacho
judicial nos autos *Advertência: Não sendo contestado o feito,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 03 de junho de 2.004.
Eu __ Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e Anexos,
que o digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

                            EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc...  FAZ SABER, a todos quantos
este edital de citação, expedido nos autos de INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE, autuado neste Juízo sob nº 000.216/2002,
em que figura como requerente MARINA JUNIOR e como re-
querido AMILTON CEZAR CABRAL, que fica o mesmo CI-
TADO, para que, querendo, contestar o presente feito no prazo
de 15 (quinze). Tudo de conformidade com a inicial e despa-
cho judicial nos autos. *Advertência: Não sendo contestado o
feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 11 de junho de 2.004.
Eu __ Plínio Daga, Escivão Designado do Cível e Anexos, que
o digitei e subscrevo.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
  PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LOPES DO
AMARAL, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de DIVÓRCIO DIRETO, autuado neste Juízo sob nº
000.172/2004, em que figura como requerente IZABEL CILAI-
DE PIACHECH e como requerido ANTONIO PIACHECH,
virem e principalmente o réu ANTONIO PIACHECH, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da inicial do presente feito, ficando o mes-
mo INTIMADO à comparecer perante este Juízo, para a audi-
ência de tentativa de reconciliação ou transigência, designada
para o dia 21 de setembro de 2004, às 16:30 horas, sendo que o
mesmo poderá contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos a partir da referida audiência, desde que o faça por inter-
médio de advogado, bem como, fica ciente de que, não contes-
tando a ação presumir-se-ão aceitos pela mesma, como verda-
deiros os fatos articulados pela autora (CPC, art. 285). Tudo de
conformidade com a inicial e despacho judicial nos autos. *Ad-
vertência: Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 16 de junho de 2004.
Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Designado do
Cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

 LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES - Escrivão

Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42 623.2894
EDITAL DE INTERDIÇÃO de:

MARIA TEREZA GRUBER

Autos nº 732/02 de CURATELA
Curadora: DEOLINDA DE QUEIROS

(Adv. Letícia do Nascimento S. Franco)
Interdita: MARIA TEREZA GRUBER

 O Dr. ROMERO TADEU MACHADO,  MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...        FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectivo Cartório está se processando os autos nº 732/02 de
CURATELA que tem como requerente DEOLINDA DE QUEI-
ROS e como requerida MARIA TEREZA GRUBER,  em cujos
autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma
para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de sindro-
me de Down – Q -90. Foi  nomeada Curadora, sob compromis-
so a senhora DEOLINDA DE QUEIROS (art. 1184 do CPC).
Opinou favoravelmente o representante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos onze (11)
dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e quatro (2.004).
u __(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que
digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GUARATUBA

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados, aquele que em cujo

nome porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem
como seus herdeiros e/ou sucessores, extraído dos autos de

AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 560/2003, movida por DIRLENE

MARA DE PAULA NETTO, DIOMAR MARCUS DE
PAULA e DIRLEI MAURO DE PAULA, em trâmite perante

este Juízo da Vara Cível de Guaratuba-Pr, com o prazo de
quarenta (40) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº 560/
2003 de USUCAPIÃO em que são requerentes DIRLENE
MARA DE PAULA, DIOMAR MARCUS DE PAULA e DIR-
LEI MAURO DE PAULA e requerido ESTE JUÍZO, requeren-
do para si POSSE e DOMÍNIO do imóvel seguinte: “Lote de
terreno nº 06, da quadra 50, da Planta Geral deste Município,
com as seguintes características e confrontações: Norte – 21,50
m na lateral esquerda de quem da Rua Dr. João Cândido obser-
va o imóvel, confrontando com a Rua Monsenhor Lamartine,
onda faz esquina; Sul – 21,50 m na lateral direita de quem da
Rua Dr. João Cândido observa o imóvel, confrontando com o
lote nº 11; Oeste – 18,50 m de frente para a Rua Dr. João Cân-
dido, com uma área total de 397,75 m²”. E, para que chegue ao
conhecimento dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e even-
tuais interessados e cônjuges se casados forem, ficando todos
devidamente CITADOS para, querendo, no prazo de QUINZE
DIAS oferecerem contestação, sob pena de revelia e reputa-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
pela parte promovente (Artigo 285 e 319 do Código de Proces-
so Civil), expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei e afixado no local de costume. Guaratuba, 23 de
Janeiro de 2004. Eu, , (Anderson
Ferreira), Funcionário Juramentado que o digitei, subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO RÉU RO-
DRIGO MATEUS ORMENEZE, NOS AUTOS DE PROCES-
SO CRIMINAL Nº.36/2002, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...
 FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial
o(a) ré(u), RODRIGO MATEUS ORMENEZE,  brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 14/04/80 em Ilondrina/Pr, filho de  Arioval-
do Ormeneze e Alice de Araújo Ormeneze,  residente atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente CITA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia
13/OUTUBRO/2004 às 13:00 horas,  a fim de ser interrogado e
acompanhar todos os demais termos do Processo Criminal  36/
2.002, do que responde como incurso nas sanções do artigo
304  do C.Penal., porque:“ No dia 13 de fevereiro de 2002, por
volta das 10:40 horas, na rodovia BR 369, KM 142, nesta cida-
de e Comarca, o denunciado, RODRIGO MATEUS ORME-
NEZE,  portava e fez uso, apresentando ao Sargento da Policia
rodoviária federal, Nilson José Volponi, uma fotocópia do cer-
tificado de Registro e Licenciamento de veículo Opala, como-
doro, GM, ano 1989, placas JYL1017, nº. 4298030899, rena-
van 523211376, com exercício de 2001, com carimbo de au-
tenticidade do Detran-PR, onde a data de exercício havia sido
alterada para 2001 (auto de Apreensão fls.17 e Laudo fls.31) e
que o denunciado admitiu ter adquirido de uma pessoa conhe-
cida como “ Gaúcho”, na cidade de Londrina, pelo preço de
R$70,00(setenta reais). E para que ninguém alegue ignorância
em especial  o(a) ré(u) supra, é expedido o presente Edital. que
vai afixado em lugar público de costume no saguão do Forum
deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de
Ibiporã, Estado do Paraná, em 01/07/2.004. Eu,__________
Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U)
ANDRÉ LUCIANO DE SOUZA, PROFERIDA NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIMINAL Nº.89/02, ONDE É AUTORA A
JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 60  DIAS.
 O Sergio Aziz Neme, MM.Juiz de Direito, da única Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento, ou dele tiverem conhecimento,com o prazo de
60 dias,  em especial o(a) réu ANDRÉ LUCIANO DE SOUZA,
brasileiro, filho de Adriano Ferreira de Souza e Adalzira Tei-
xeira, nascido aos 25/11/75, em Jataizinho/Pr, atualmente resi-
dente em lugar ignorado, que no Processo Criminal supracita-
do, por sentença datada de 24/09/2.003 foi JULGADA IMPRO-
CEDENTE a denúncia, com fulcro no artigo 386, inciso IV do
Código de Processo Penal. Sem Custas. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, em espe-
cial o(a) ré(u) supra qualficado, é expedido o presente edital
que vai afixado em lugar público de costume no saguão do
Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Cri-
minal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 01/07/2.004. Eu,______
Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o digitei e subscrevi.

  SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA

E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O
De: DENISE APARECIDA RODRIGUES

 COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS
FAZ SABER a quem o presente edital interessar posse, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que não sendo possível INTIMAR
pessoalmente o(a) ex-adolescente DENISE APARECIDA RO-
DRIGUES, pelo presente INTIMA-A nos termos dos autos de
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO sob n.º 015/2003, re-
querida neste Juízo pelo DELEGACIA DE POLICIA DE IM-
BITUVA - PR, para que no prazo de 15 (dez) dias, justifique o
descumprimento das medidas impostas, sob pena de ser expe-
dido mandado de internação, consoante no art. 122, III, do ECA.
Imbituva, 25 de Junho de 2004. EU, ______________ João
Matias de Andrade - empregado juramentado, digitei e subs-
crevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

Imbituva

Ibiporã

Guaratuba

Guarapuava

Guaraniaçu

Goioerê

Grandes Rios
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de PAULINO ALVES PABIS, brasileiro, solteiro,
portador da C.I. RG  sob nº.7.284.750-4 e CPF sob
nº.009.794.629-08, residente e domiciliado nesta cidade de Irati
– Pr.;  portador de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MA-
RIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS PABIS, brasileira, casada,
do lar,  portadora da RG  sob nº.5.218.013-9-PR.,  e inscrito no
CPF  sob nº.799.620.179-04,  residente e domiciliado na Rua
Virgilio Trevisan, 632, nesta cidade de Irati – Pr.;  nos autos de
INTERDIÇÃO, registrados sob nº.439/2003.  A Curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publica-
do por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com inter-
valo de dez (10) dias. A publicação do presente deverá ser GRA-
TUÍTA tendo em vista ser o Requerente BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do
mês de Junho de dois mil e quatro Eu (Halyna Hololob Konowa-
lenko), Escrivã  que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de LEONITA BERGER, brasileira, solteira, resi-
dente na Localidade de Linha B na Colônia Gonçalves Júnior,
Irati – Pr.;  portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr.
BRUNO BERGER, brasileiro, casado, agricultor,  portador da
RG sob nº.1.186.264-PR., residente e domiciliado no endereço
acima citado; nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob
nº.369/2003.  A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos onze (11)  dias do mês de Junho de
dois mil e quatro. Eu, (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.-

  FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PR
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

              E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº426/2001 que é requerente Melania Sot-
zki First e interditanda Rosa Lemos da Silveira, sendo declara-
da por sentença a INTERDIÇAO de Rosa Lemos da Silveira,
brasileira, solteira, nascida em 29/06/1947, natural de Conten-
da/PR, residente e domiciliada na localidade denominada Al-
ves Cardosos, no município e Comarca de Lapa/PR, portadora
de comprometimento compatível com o CID-10 F-03 (Demên-
cia não especificada), sendo pessoa dependente e invalida de-
finitivamente não tendo condições de assumir atos da vida ci-
vil, sendo-lhe nomeado CURADORA a Srª Melania Sotzki First.
Tendo a curatela a finalidade de reger o interditando em todos
os atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente
edital será publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com
intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado
nesta cidade da Lapa, aos dez dias do mês de maio do ano dois
mil e quatro. Eu, _____ Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                  (autorizado conforme portaria nº15/2000)

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ALCIDE
DAMBROSKI VOULINGE. O Doutor JOÃO LUIZ MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Laranjeiras do Sul, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, aos que o presente vierem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 178/
2.002 de CURATELA em que é autora: DAVINA DO AMA-
RAL e réu ALCIDES DAMBROSKI VOULINGE no qual foi
interditado e declarado absolutamente incapaz o réu Sr. ALCI-
DES DAMBROSKI VOULINGE, portador da Certidão de Nas-
cimento nº 6058 do livro 18, fls. 205 verso do CRI da sede
desta Comarca, não sendo capaz de praticar por si só, os atos
da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo
nomeada curadora em seu favor sua irmã a Sra. DAVINA DO
AMARAL, portador da RG nº 6.992.868-4 a qual não poderá
desfazer-se dos bens por ventura existentes de propriedade do
interditado, sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas
da lei, conforme determinação da sentença, parte dispositiva
dela a seguir transcrita: ... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de decretar a interdição de ALCIDES DAM-
BROSKI VOULINGE, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando como
curadora sua irmã DAVINA DO AMARAL, nos termos dos
arts. 3º, inciso II, e 1.775, § 3º do atual Código de Processo

Civil. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal
pela inexistência de bens em nome do interditado e por ser a
curadora pessoa de idoniedade. Lavre-se o Termo de Compro-
misso. De acordo com o disposto no art. 1184 e seguintes do
Código de Processo Civil, e artigo 9º, III do vigente Código de
Processo Civil (antigo art. 12, III). Oficie-se ao Registro Civil
para as anotações necessárias e publique-se na imprensa ofici-
al local e órgão oficial. P.R.I. Curitiba, 19/02/2004. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Di-
reito”. JUSTIÇA GRATUITA.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. Eu __, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
 Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
Lei . etc
  Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do
Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 12/1998, no valor de R$
4.947,08 (quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e oito
centavos), (valor apurado em 02/04/2004 às fls. 157/158), pro-
posto por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
contra SULMATE INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA, sendo procuradora da exequente a
Dra. Liliane Kruetzmann Abdo. Será levado à praça o produto
da penhora feita à executada SULMATE INDÚSTRIA COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, conforme a se-
guir: Primeira Praça: Dia 13 de agosto de 2004, às 09h30min,
no átrio do Fórum local, por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda Praça: Dia 23 de agosto de 2004, às 09h30min, no
mesmo local, pelo maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta
vil, considerando para tal, lance não inferior a 65% do valor da
Avaliação. Bens: “1- 10.000 kg (dez mil quilos) de erva mate
cancheada. Valorado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais). 2 – Um secador de erva mate usado, marca INTECNI-
AL, com motor de 7,5 CV, com capacidade para 5.000 quilos
por hora, de cor cinza, em regular estado de conservação. 3 –
Um ciclone completo, com motor elétrico marca KOLBACH,
de 2CV, caixa de redução marca GRIMM, de cor cinza, com
capacidade de três mil quilos por hora. OBS.: Secador de erva
mate e ciclone, um depende do outro para funcionar, portanto
ambos estão valorados juntos em R$ 17.500,00 (dezessete mil
e quinhentos reais)”. Depósito: Em mãos do depositário nome-
ado, Sr. NEY JOSÉ KLEIN.  Avaliação: R$ 22.000,00 (Vinte e
dois mil Reais), (valor apurado em 02/04/2004, às fls. 156).
Ônus: Não consta dos autos. Intimação: Caso a(s) executada(s)
não seja(m) encontrada(s), para intimação pessoal, pelo senhor
Oficial de Justiça, fica(m) intimada(s) das designações supra,
pelo presente edital. Não havendo expediente forense nas da-
tas encimadas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente,
para a realização do ato, no mesmo horário e local. E para que
chegue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o pre-
sente edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos 6 de julho de 2004. Eu,
____ EDISON GANZERT, Escrivão que o digitei e subscrevo.

 Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA
Edital de Citação e Intimação de  EVENTUAL

PROPRIETÁRIO
Prazo de 90 (noventa) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude e Família desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
F A Z  S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 90 (noventa) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que se encontra apreendido neste Juízo, o veículo marca
FORD, modelo Corcelo II, placas LXM-4658, ano/modelo 1977/
1978, de cor vermelha, chassi nº LB4KTD49810 e, sendo aí,
INTIME-SE, o eventual proprietário, para que, munido da ne-
cessária documentação, compareça a Juízo para reclamar e rece-
ber o automotor, sob pena de, não o fazendo, ser, o mesmo, leva-
do a leilão, nos termos do art. 123, do Código de Processo Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
junho do ano dois mil e quatro. Eu,_____________(Rosângela
Schöne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

 Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA
Edital de Citação e Intimação de  VALDIR SANTANA

Prazo de 15 (quinze) dias.
O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude e Família desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu VAL-
DIR SANTANA, brasileiro, portador do RG nº 5.344.648-PR,
natural de Marechal Cândido Rondon – PR, nascido em 08 de
setembro de 1970, filho de Agelio Vieira Santana e Maria No-
emia dos Santos, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia  20 de setembro
de 2004, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do Processo-Crime nº 111/04, onde
se encontra denunciado como incurso nas sanções do art. 155,
“caput”, c/c art. 14, inciso II e parágrafo único, ambos do Có-
digo Penal, devendo, o acusado, comparecer à audiência acom-
panhado de advogado.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de

junho do ano dois mil e quatro. Eu,_____________(Rosângela
Schöne), Escrivã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

VANDERLEIA BENEDITA MARANHO.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 443/
2003, ação de CURATELA, em que é requerente: VERENICE
MARANHO TIVO, e requerido: VANDERLEIA BENEDITA
MARANHO. É o presente edital expedido para  Conhecimento
de terceiros e demais interessados de que foi  DECRETADA A
INTERDIÇÃO de VANDERLEIA BENEDITA MARANHO,
brasileira, solteira, nascida aos 25/04/66, impossibilitando-a de
exercer atividade habituais da vida civil, e de conseqüência,
como CURADOR, ficou nomeado sua irmã: VERENICE MA-
RANHO TIVO, brasileira, casada, do lar, residente e domicili-
ada na  Avenida Guaiapó, 1101, Conjunto Requião, na cidade
de Marialva/PR.  SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS DE Nº 443/2003, EM QUE É
REQUERENTE VERENICE MARANHO TIVO E REQUE-
RIDO, VANDERLEIA BENEDITA MARANHO. “VERENI-
CE MARANHO TIVO, brasileira, casada, do lar,  residente e
domiciliada à Avenida Guaiapó, nº 1101, Conjunto Requião,
na cidade de Marialva - Pr,  aforou neste juízo AÇÃO DE TU-
TELA de sua irmã VANDERLEIA BENEDITA MARANHO,
brasileira, solteira, maior, incapaz, nascida em 25/04/66, na
cidade de Marialva/PR, alegando que a tutelanda é filha de
MARIO LOPES MARANHO e DELPHINA BENEDITA MA-
RANHO, mas ocorre que os genitores da requerida ainda vi-
vem, porém, com idade avançada e são residentes em Marial-
va/PR. A requerente, na qualidade de irmã, e residente atual-
mente em Maringá/PR, comprometeu-se a cuidar da irmã, sali-
entando que há mais de um ano está residindo em sua compa-
nhia, em função de seus pais não reunir condições para cuidar
da mesma. Alega que a tutela requerida, é necessária posto que
a mencionada irmã é incapaz e seus pais não podem cuidar, em
razão do que, a requerida, encontra-se com suas faculdades
mentais seriamente comprometidas, inclusive é epilética, sem
contar que tem muita dificuldade para falar, por tais razões não
consegue aprendizagem a contento, tendo sido diagnosticada
como sendo totalmente incapaz, sendo aluna da APAE, durante
aproximadamente 13 anos. Valendo dizer que a mesma é obe-
sa, pesando 97 quilos, com apenas 1,5 metros de altura. A re-
querida, vem sendo acompanhada diuturnamente com médicos
e faz uso de medicamentos que não são acessíveis aos genito-
res, mas a requerente até a presente data vem arcando com to-
das as despesas, para fins da subsistência da irmã, salientando
ainda que o tratamento em sua maioria é realizado na cidade de
Maringá, tornando-se mais cômodo e menos dispendioso para
a família, que a mesma permaneça com a requerente. Informo
ainda, que a requerida é beneficiária de amparo social, cujo
benefício vem sendo recebido pela requerente, na qualidade de
procuradora, porém, a qualquer momento tal benefício poderá
ser suspenso, caso não seja apresentado o termo de tutela. Re-
quereu, que seja-lhe deferida a tutela provisória e, após trami-
tação normal deste pedido, seja a mesma tutela provisória trans-
formada em definitiva de sua irmã. Pediu intervenção do Órgão
do Ministério Público. Juntou os documentos e peças de fls. 05
à 20. Conforme, o parecer do Ministério Público, o que a re-
querente pretende na realidade é que a requerida seja declarada
incapaz para a prática dos atos da vida civil, tratando-se pois
de pedido de curatela e não de tutela conforme postulado. De-
signada audiência para interrogatório às fls. 29, foi nomeada a
requerente como curadora provisória e determinado a alteração
nos registros para curatela. Na audiência realizada às fls. 33.
Não foi possível interrogar a paciente porque apesar de ouvir
não fala. O Órgão do Ministério público(fls. 33) opinou pela
procedência do pedido inicial. Sinteticamente relatado, deci-
do. O presente feito é daqueles merecedores de julgamento
antecipado em face do contido no art. 330; inciso I; do C.P.C.,
porquanto, a prova documental inserida nos autos dá conta que
a interditanda é incapaz de exercer as atividades da vida civil,
dispensando-se produção de provas outras. A interditanda é
portadora de retardo mental, que a impossibilita para gerir os
atos da vida civil, devendo ser submetida a curatela. Ante ao
exposto, acolho as ponderações da Dra. Promotora de Justiça,
para decretar, como decreto, a INTERDIÇÃO de VANDER-
LEIA BENEDITA MARANHO, já qualificada, por tempo in-
determinado. De consequência, como curadora, nomeio a re-
querente e irmã VERENICE MARANHO TIVO, já qualifica-
da, sob compromisso legal, determinando que se cumpra, todas
as demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do
Código de Processo Civil, dispensada a hipoteca legal. A pres-
tação de contas deve ser feita nos termos do que dispõem o art.
1.756 c/c o art. 1.757, parágrafo único, do atual Código Civil.
Publique-se, Registre-se e Intime-se. Maringá, 24 de Novem-
bro de 2003. SÁ RAVAGNANI – MM. JUIZ DE DIREITO.”. E
para que no futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 13 de MAIO de 2004. Eu_____(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

  SÁ RAVAGNANI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA DO(S) RÉU(S) ROGÉRIO ROBSON DA SILVA DU-
GONSKI
Processo-crime nº 2003.1369-0
O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de sessenta dias, ou dele conhecimento tiverem, expedi-
do nos autos de Processo-crime nº 2003.1369-0, através do pre-
sente INTIMA o réu ROGÉRIO ROBSON DA SILVA DU-
GONSKI (fº de Fernando Dugonski e Sandr Regina da Silva,
natural de Foz do Iguaçu PR, nasc. 12.09.83), da sentença pro-
ferida em data de 05.04.04, que o condenou como incurso nas
sanções do art. 155, caput c.c. art. 14, II e seu parágrafo único,
do CP, à pena de 04 meses de reclusão e 04 dsias-multa, regime

aberto. E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM.
Juiz determinou a feitura do presente edital, pelo prazo de ses-
senta dias, findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser inter-
posto recurso de apelação, depois do que a sentença transitará
em julgado, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês
de junho, do ano dois mil e quatro. Eu (a) JOECY JOSÉ
DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
GENECIR JOSÉ DA SILVA

Processo-crime nº 2004.733-1
O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente GENECIR JOSÉ DA
SILVA, filho de Sebastião José da Silva e Carmozina Cândida da
Silva, natural de São Pedro do Ivaí PR, nasc. 04.11.67), pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia
18 de agosto de 2004, às 9:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 184, §2º, c.c. art. 29, caput, do CP. ADVERTÊNCIA:
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo
prescricional, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 29 dias do mês de junho, do ano dois mil e quatro. Eu
(a)JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito

Maringá

Marechal Cândido
Rondon

Mallet

Lapa

Laranjeiras do Sul

Irati

EDITAL DE INTIMACAO
COMARCA DE MEDIANEIRA - PARANA

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de EXECUCAO DE ALIMENTOS n. 240/2003, em que é
autor(a) MARLI TEREZINHA WELTER e requerido DANIEL
ALOISIO LENHARDT, e tendo em vista encontrar-se o reque-
rido em lugar incerto, expediu-se o presente edital para sua
citação, nos termos do art. 654 do CPC, acerca do arresto leva-
do a efeito nos autos, consistente em 12,5% sobre o lote rural
n. 157, da gleba das Mitras, com área total de 242.000m2, ma-
triculado no CRI local sob n. 19.338 de Medianeira – Pr. E
estando em lugar incerto, expediu-se o presente edital para sua
citação DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDI-
ANEIRA-PR, aos 06/07/04.   a)- BEL. MAURICI JOSE GAR-
CIA MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo.

 a)- GUILHERME CUBAS CESAR –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR,  MM. JUIZ DE DI-
REITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de AÇÃO DE EXECUCAO DE ALIMENTOS Nº. 254/2003
em que é autor(a) ANITA MARIA LENHARDT representando
seus filhos menores e requerido(a) GERVAZIO APARECIDO
LOPES, brasileiro, casado, residente em LUGAR INCERTO,
expediu-se o presente edital para sua citação para que em três
dias efetue o pagamento das pensões em atraso, vencidas nos
últimos três meses anteriores a propositura da ação e as parce-
las vincendas, prove que o fez ou justifique a impossibilidade
de fazê-lo, sob pena de prisão (art. 733, do CPC). Fixado hono-
rários em 10% sobre o valor do débito em caso de pronto paga-
mento. Não tendo sido citado pessoalmente, determinou-se a
expedicao do competente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 06/07/04.   a)- BEL. MAURICI JOSE GARCIA
MIRANDA, Escrivao, digitei e subscrevo.

a)- GUILHERME CUBAS CESAR –
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR - VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tramitam
os termos de processo crime nº. 108/2003, em que figura como
réu ABEL MACHADO DE BITENCOURT, filho de Antonio
Machado e de Nilda da Rosa de Bittencourt, nascido em 27-07-
83, portador da RG-9.133.654-5-Pr, residente em LUGAR IN-
CERTO, ficando citados para que compareçam perante este juí-
zo no dia 19-agosto-2004, as 16:30 horas,  junto a Vara Criminal
local, a fim de participar de seu interrogatório, na forma da lei,
estando incurso nas penas do art. 121, 121, caput do C.Penal c.c
art. 14 do C.Penal.  Dado e Passado nesta cidade e comarca de
Medianeira-Pr, aos 6 de julho de 2004.  a)- Bel. Maurici José
Garcia Miranda, Escrivão, digitei e subscrevo.   a)- GUILHER-
ME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O
 A DOUTORA RAFAELA ZARPELON, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE PALOTINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 17/2003 de IN-
TERDIÇÃO, ajuizada em 3 de fevereiro de 2003, pelo valor de
R$-100,00, a requerimento de NOÉSIA MARIA DE JESUS
em face de MARIA ANA DA SILVA, que por sentença deste
Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ANA DA SIL-
VA, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG n. 6.863.704-
0 SSP/PR residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, n.
735, nesta Cidade e Comarca de Palotina-PR, declarando-a
absolutamente incapaz, devido à sua deficiência mental, im-
possibilitando-a de exercer pessoalmente os atos da vida civil,

Medianeira

Palotina
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pelo que foi nomeado como curadora definitiva NOÉSIA MA-
RIA DE JESUS, brasileira, solteira, aposentada, portadora do
RG n. 7.681.985-8, residente e domiciliada no endereço já de-
clinado. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente EDITAL que deverá ser publicado por três vezes, com
intervalo de dez (10) dias na forma da lei e afixado no lugar
público de costume.
 C U M P R A -S E, sob as penas da lei.
 DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de
junho de dois mil e quatro. Eu,_ __(Thiago Domingues Siquei-
ra), Empregado Juramentado que digitei e assino.

  Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

 Edital nº 61/04 de Citação do requerido Lourival Felisbino,
expedido nos autos de nº 497/04 de Ação de Divórcio Direto,
em que é Requerente Elizina Maria Felisbino. Prazo de 20 dias.
 A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na forma
da lei.
 Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 26.07.1968; Que
desta união obtiveram 03 (três) filhos; Que o requerido logo
após o casamento, começou a beber diariamente, e a se envol-
ver com outras mulheres; Que o mesmo abandonou o lar e foi
morar com outra mulher, não deixando endereço, nem notícias;
Que a requerente conseguiu com muito esforço e ajuda de pa-
rentes  adquirir um imóvel. Fundamentou o pedido no art. 40
da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em lugar incerto, deter-
minou o MM. Juiz a expedição do presente, através do qual
Citada fica para contestar o pedido, no prazo de 15 dias, adver-
tindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Suplicante (art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em sín-
tese o qual será afixada no local de costume do Fórum e publi-
cada uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Pará-
grafo 2º do CPC...  Paranavaí, 30 de junho de 2004.
Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

 Edital nº  62/04 de Citação da requerida Mirtis Mendes Fonse-
ca, expedido nos autos de nº 498/04 de Ação de Separação
Judicial, em que é Requerente Diogo Ferreira Barbosa. Prazo
de 20 dias.   A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direi-
to, na forma da lei. Faz saber a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório, se processam os autos no inicio mencionados, afirmando
a Suplicante na inicial aqui resumida: Que contraíram matri-
mônio em 13/09/2003, pelo regime da comunhão de bens; Que
desta união não resultou nascimento de filhos; Que o casal não
possue bens a serem partilhados; Que após  o casamento a ré
começou se comportar de uma forma incompatível com  a de
uma esposa; Que a ré saía de casa ainda quando estava  de dia
e só voltava tarde; Que a ré abandonou o autor sem qualquer
satisfação;; Fundamentou o pedido no art. 5º da Lei 6515/77.
E, estando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de
que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 30 de junho de 2004. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS.-

  RÉU PRESO    RÉU PRESO

A  DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PATO
BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...    F a z    S a b e r   a  todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento com o prazo de 90 (noventa)
dias, que por este Juízo tramita os autos do Processo Crime
n.º 087/2002, em que respondem os réus, ambos abaixo quali-
ficado, após ter sido devidamente processado, foi ao final,
CONDENADO e, constando que os mesmos encontram-se em
lugar incerto e não sabido até a presente data, INTIMA-OS
através deste edital, podendo interporem recurso, querendo,  no
prazo de cinco (5) dias, contados do término da  publicação
(prazo de 90 dias).-.

RÉU:- LUIZ FERNANDO KRENCILGLAVA
FILIAÇÃO:- PEDRO KRENCILGLAVA E MARLI HELENA
KRENCILGLAVA
AUTOS N. º :- 087/2002       DATA DA SENTENÇA:- 19/04/
2004
ARTIGOS:- 288 do Código Penal e Artigo 10, § 2º, da Lei
9437/97, c/c art. 69 “caput” do Código Penal.-
PENA:-  SEIS (06) ANOS E SEIS (06) MESES DE RECLU-
SÃO.-
MULTA:- TRINTA (30) DIAS.-
REGIME SEMI-ABERTO.-
RÉU:- IZAIAS MACANOSSO DA SILVA.-
FILIAÇÃO:-   PAULO SERGIO DA SILVA E MABEL MES-
SIAS MACANOSSO.-
AUTOS N. º :-  087/2002    DATA DA SENTENÇA:- 19/04/
2004.
ARTIGOS:- 288 do Código Penal e Artigo 10, § 2º, da Lei
9437/97, c/c 69 “caput” do Código Penal.-

PENA:- NOVE (09) ANOS DE RECLUSÃO.-
MULTA:- QUARENTA E CINCO (45) DIAS.-
REGIME FECHADO.-
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, aos vinte e oito (28) dias do mês de junho (06)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu____ (Faustino Elias dos
Santos Filho), Escrivão Criminal, que o digitei e subscrevi.-

  SAYONARA   SEDANO
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP- 87250-000 - FONE (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão
“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE WALTER TENDESCHBEIN”
 Edital de publicação da sentença de interdição de Walter Ten-
deschbein, requerida por Juracy Roveroto Laurindo, nos autos
sob nº. 89/2003 de Interdição, pelo presente torna pública a
sentença prolatada às fls. 35/36 verso dos autos supra mencio-
nado, em que sua parte final diz: “... Isto posto, ante os elemen-
tos dos autos, acolho o pedido inicial e o parecer ministerial, e
decreto a interdição do requerido Walter Tendeschbein, quali-
ficado às fls. 02 nomedando-lhe curadora Juracy Roveroto Lau-
rindo, com fundamento no artigo 1177 inciso III do CPC, e
artigos 1767 I, 1768 III, e 1773 do Código Civil/2002, a qual
deverá prestar o compromisso legal, no livro próprio, confor-
me artigo 1187 do CPC. Ante a inexistência de bens imóveis,
deixo de especializar a hipoteca legal. Procedam-se os atos pre-
vistos no artigo 1184 CPC. ...” .O(a) requerente goza dos bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. Peabiru, 02 de junho de
2004. Eu (a) Julia Keiko Sakuma, empregada juramentada o
digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 159/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE SIGEL COMUNICAÇÃO VISU-
AL LTDA, na pessoa de seu representante legal.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de FALÊNCIA sob o n.º 661/2004 em que é requerente
VERTICAL COMÉRCIO DE TINTAS LTDA e requerido SI-
GEL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, constando dos autos
que requerida se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR,
SIGEL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,  para que, que-
rendo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito no
valor de R$ 11.486,49 (onze mil quatrocentos e oitenta e seis
reais e quarenta e nove centavos), cujo valor deverá ser atuali-
zado no ato do pagamento, acrescido de juros e correção mone-
tária e  custas processuais, ou contestá-la no mesmo prazo.
Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que não apre-
sentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme
consta na minuta apresentada pela parte autora, a seguir trans-
crita: “ A requerente é credora da requerida importância de R$
11.486,49 (onze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e qua-
renta e nove centavos), representados pelos Boletos Bancários
sob os n° 18733-A/2003, 18733-C/2003, 18902140-C/2003
referentes as cobranças de cheques devolvidos sob os n° 003248,
003250 e LO-811726, nos valores de R$ 3.675,10 (três mil seis-
centos e setenta e cinco reais e dez centavos), R$ 3.675,11 (três
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e onze centavos) e R$
3.893,41 (três mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta
e um centavos)  respectivamente. Os referidos Boletos Bancá-
rios encontram-se acostados aos presentes cheques, cujos valo-
res atualizados monetariamente até esta data acrescidos de ju-
ros legais, estão comprovados em anexo no tópico próprio de
contas. Impaga obrigação líquida, certa e exigível, com o pro-
testo cambial, presume-se o estado de insolvência da demanda-
da na forma do artigo 1° da “Lei Falimentar”, estando a mesma
em posição de ser decretada a sua falência. A este direito reco-
nhecido, o ordenamento viu-se obrigado a garantir-lhe o exer-
cício, agregando-se ao artigo 1° - assim como aos artigos 2°, 8°
e 9° Inc. III. Logo, o direito de ação que acompanha todo direi-
to subjetivo é de lançar judicialmente esta presunção, a qual,
no caso de reconhecimento pelo Poder Judiciário, se transfor-
mará em certeza jurídica de insolvência. Atendidos estes requi-
sitos, propõe a peticionária o presente pedido de falência com
apoio no já mencionado art. 1°, “caput” do Decreto Lei n° 7661,
de 21/06/1945, combinado com os artigos 583 e 585, inciso I,
ambos do CPC. O artigo 1° do Decreto Lei n° 7661/45, trata de
presunção de insolvência por impontualidade. O não pagamen-
to de dívida líquida, certa e exigível constante de título execu-
tivo, comprovado mediante certidão de protesto, gera ao seu
titular o direito de presumir a insolvência do devedor principal
daquela obrigação. Importa notar que a lavratura do protesto é
o exato momento de aquisição do direito. Desse modo, o não
pagamento comprovado de dívida líquida, certa e exigível cons-
tante de título executivo gera para o seu titular um direito, qual
seja, presumir a insolvência do principal obrigado. Logo, o di-
reito de ação que acompanha todo direito subjetivo é de lançar
judicialmente esta presunção, a qual, no caso de reconheci-
mento pelo poder judiciário, se transformará em certeza jurídi-
ca de insolvência. De Curitiba para Pinhais, em 10 de maio de
2004. Carlos Alberto Guimarães Amaral. OAB/PR 27.091”.
Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls., 60 a
seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 661/2004.  ... 1 – Defiro
o pedido de citação por edital, cumprindo-se o estabelecido no
artigo 205 da Lei de Falências. ...Pinhais, 01/07/2004. (as.)
Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta

cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês
de julho (07) do ano de dois mil e quatro. (2004). Eu, ________
(Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Claudia Sanine Ponich Bosco
 Juíza Substituta

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL
 EDITAL CITAÇÃO DE: MARIA DINA RAVAZZI

FERNANDES
PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
CITA a executada MARIA DINA RAVAZZI FERNANDES, sem
endereço conhecido, para que no prazo de 24:00 horas, pague a
quantia de R$ 1.848,51 (um mil, oitocentos e quarenta e oito
reais e cinqüenta e um centavos), e cominações legais, sob pena
do arresto efetivado sobre “Valores do Precatório Requisitório
expedido em favor da executada, suficientes para a satisfação
integral do débito exeqüendo” ser convertido em penhora, e
para, querendo embargar no prazo de dez (10) dias, nos autos
nº 500/2002 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
promovida por RETIMAQ – RETÍFICA DE MÁQUINAS
LTDA. Ponta Grossa, 22 de abril de 2004.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

     Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação, em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade
da parte devedora COMERCIO DE BATERIAS SABARA
LTDA.  BEM:, 1)Dez peças de mancais para alternador, em
ferro fundido, com três furos, para veículo caminhão marca
Mercedes Benz e Scania, novos e sem uso avaliadas em R$
550,00; 2)Trinta pares de braço para espelho, marca Bepo, em
ferro, com regulagem e comprimento máximo 0,50cm, para uso
em veículo caminhão Marca Mercedes Bens e veículos marca
Ford modelos F.1000 e F.40000, novos e sem uso, avaliadas em
R$ 900,00, e que se encontram em poder do Sr. ALTEMIR
ELEUTERIO DA LUZ.
PRIMEIRO LEILÃO:   09/08/2004,  às 10:00  horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:    27/08/2004, às 14:00 horas, pela me-
lhor oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, centro, Ponta Grossa-PR
(átrios do Hotel Vila Velha, pelo leiloeiro nomeado Sr. JAIR
VICENTE MARTINS, ficando a cargo do arrematante as des-
pesas com a arrematação).
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO:   R$  1.450,00 (06/06/
2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 1.269,97 (05/
03/2001)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 2.601,41
(09/06/2003)
AUTOS Nº 000010/2001 de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA, em que são partes FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA, contra COMERCIO DE BATERIAS SABARA
LTDA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s)  o (a,s) devedor
(es), na pessoa de seu representante legal, se não forem encon-
trados pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com
feriado nacional ou ponto facultativo,  fica prefinido o dia sub-
seqüente.  A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo
primeiro da lei nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publi-
cação do edital e do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta),
nem inferior a (10) dez dias.) Ponta Grossa, aos 23 de junho de
2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 277/1999, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: EDILEUZA SEZINA DA CONCEIÇÃO PI-
RES.
INTERDITANDA: JÚLIA SEZINA DA CONCEIÇÃO.
DATA DA SENTENÇA: 06 de maio de 2004.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: EDILEUZA SEZINA DA CON-
CEIÇÃO PIRES.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 31/
05/2004. Eu,_____(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente
Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
                                      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS: JOÃO RICARDO
MARCHOVICHT RISTICH E ARIANA SCHMIDT,

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O Dr. Eduardo Novacki, Juiz de Direito da única Vara Crimi-
nal da Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pes-
soalmente os réus:  JOÃO RICARDO MARCHOVICHT
RISTICH, RG-RJ-08722371-5, filho de João Ristich e de Maria
Marchovicht, natural de Rio de Janeiro-RJ, e ADRIANA SCH-
MIDT, RG-RJ-10718546-4, filha de Emilio Schmidt e Vera
Aristides, natural de Belo HorizonteMG,  pelo presente CITA-
OS, INTIMA-OS e chama-os a comparecerem perante este
Juízo, sito à Praça Cel. José Durski, nº 144,  em o dia 14 de
setembro de 2004, às 13:15 horas, a fim de serem interroga-

dos, nos autos de  Processo Crime nº 67/2003,  que respondem
como incursos no art. 171, na forma do art. 29, todos do Códi-
go Penal,  ficando advertidos de que NÃO COMPARECENDO
OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRE-
SENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Eu  (NILDA DE AN-
DRADE), Escrivã Criminal, digitei .

Prudentópolis, 18 de Junho de 2004
 Eduardo Novacki
      Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a Inter-
dição de Miguel Gibonski, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/
09/1979, filho de Ezidorio Gibowski e de Lydia Meluk Gi-
boswski, portador da Cert. Nasc. n.º 1243, fls. 63/Vº, livro A-
15, do CRC do Distrito de José Lacerda, nesta Comarca, resi-
dente e domiciliado em José Lacerda, nesta Comarca, sendo a
causa da interdição Deficiência mental grave (CID: 3181/0) e
epilepsia convulsiva generalizada (CID 3459/2, tornando o
mesmo incapaz de gerir sua vida civil, sendo-lhe nomeada cu-
radora a Sra.Terezinha Meluk Gibowski, brasileira, casada, do
lar, portadora do CPF/MF sob o n.º 037.765.889-05, residente
e domiciliada na cidade de Imbaú-Pr, Comarca de Telêmaco
Borba-Pr., nos autos n.º 010/02 de Interdição. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Reserva, Estado do Paraná aos trinta dias do mês de
abril do ano de dois mil e quatro (30/04/2004). Eu,_____(Maria
Franczak Hornung), Escrivã, que o digitei, conferi e subscrevi.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a Inter-
dição de Sidenei dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos
03/06/1967, filho de João Maria Pereira dos Santos e Derzina
da Aparecida Prestes, portador da Cert. Nasc. n.º 589, fls. 180,
livro A-01, do CRC do Distrito de Rio Novo, nesta Comarca,
residente e domiciliado em Rio Novo, nesta Comarca, sendo a
causa da interdição Deficiência mental grave CID: F-72 À 73,
tornando o mesmo incapaz de gerir sua vida civil, sendo-lhe
nomeado curador o Sr. Wanderlei dos Santos Vieira, nos autos
n.º 158/97 de Interdição. A curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por três (3) ve-
zes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Reserva, Esta-
do do Paraná aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil
e quatro (30/04/2004). Eu,____(Maria Franczak Hornung),
Escrivã, que o digitei, conferi e subscrevi.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo, nos autos n.º 25/01,
foi declarado a  INTERDIÇÃO de LUCIANO LEMES BO-
ROSZEK brasileiro, viúvo, inscrito na Cert. Casamento sob
n.º 1079, livro 02, folha 52V do CRC local, filho de Zenovio
Boroszek e de Seni Maria Lemes Boroszek, portador da RG.
n.º 6.156.154-4-SSPPR, residente e domiciliado na localidade
denominada Marrecas neste município e Comarca de Reserva -
Pr., portador de grave sequela neurológica de lesões isquê-mi-
cas difusas em toda a córtex cerebral, núcleos da base e com
sinais de atrofia cortical, desprovido de capcidade de fato, que
o torna incapaz de gerir sua vida civil, sendo lhe nomeado cu-
rador o Sr. ZENOVIO BOROSZEK, brasileiro, casado, agri-
cultor, residente e domiciliado no Bairro Marrecas, neste mu-
nicípio e Comarca de Reserva-PR, nos autos 25/01 de Inter-
dição. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalida-
de de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUITA tendo em vista
ser o requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Re-
serva - Estado do Paraná aos quatorze dias do mês de abril do
ano de dois mil e três (14/04/2003). Eu,_(Maria Franczak Hor-
nung), Escrivã, que o digitei, e subscrevi.-

Adriana de Lourdes Simette Andrade
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo, nos autos n.º 32/01,
foi declarado a INTERDIÇÃO de JACIR SOUZA DA SILVA
brasileiro, solteiro, nascido em data de 06/02/1999, filho de
Joaquim Cirineu de Souza e de Laide da Silva, portador da RG.
N.º 6.106.431-1SSPPR, residente à Rua Mem de Sá, 1308 -
Bairro Lourdes, proximidades da residência de Ernesto Plem, e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Reserva -Pr., porta-dor
de anomalia psíquica, desprovido de capcidade de fato, e a
impressão que se colheu é que ele é desprovido de capacida- de
de fato, que o torna incapaz de gerir sua vida civil, sendo lhe
nomeado curador a Sr.ª OGÊNIA AMARAL, brasileira, sol-
teira, do lar, residente e domiciliada na Rua Mem de Sá. 1334,
Bairro de Lourdes, nesta cidade e Comarca de Reserva-PR.,
nos autos 32/01 de Interdição. A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça do Estado do Paraná, com inter-
valo de dez (10) dias. A publicação do presente deverá ser
GRATUITA tendo em vista ser o requerente BENEFICIÁRIO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Reserva - Estado do Paraná aos quatorze
dias do mês de março do ano de dois mil e três (14/03/2003).
Eu,_(Maria Franczak Hornung), Escrivã, que o digitei, e subs-
crevi.-

Adriana de Lourdes Simette Andrade
Juíza de Direito
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Santa Helena

JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE SANTA HELENA-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
FONE/FAX- 045.268.20.84
SERGIO ALVES DREHER

Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE DIRCEU DIAS DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº 203/2004 de DECLARATÓRIA
em que é Requerente GILMAR JOÃO OSTROWSKI e Reque-
rido DIRCEU DIAS DA SILVA, tendo o presente a finalidade
de CITAÇÃO de DIRCEU DIAS DA SILVA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da ação supra menciona-
da, conforme resenha da exordial a seguir descrita: Tramita no
Juízo da Comarca da Santa Helena – PR, Ação Declaratória,
tendo como requerente GILMAR JOÃO OSTROWSKI e como
requerido DIRCEU DIAS DA SILVA, tendo como objeto seja o
requerente eximido do pagamento do IPVA, taxa de licencia-
mento e seguro obrigatório, referente aos exercícios de 2000,
2001, 2002, 2003 e parcelas de 2004, com fulcro no art. 273 do
CPC, em cuja inicial o requerente pleiteia que o requerido seja
considerado o sujeito passivo da obrigação tributária. (a.) Car-
los Ladimir Esteves – Advogado. Fica ainda o citado, adverti-
do de que querendo, poderá contestar, ou manifestar interesse
na causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e
confissão nos termos da nota em frente. Nota: “Art. 285 e 319
do C.P.C.: “não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor “se
o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos
firmados pelo autor”.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, aos dezessete dias de junho do ano de dois
mil e quatro. (17.06.2004). Eu..........................(SERGIO AL-
VES DREHER) Escrivão Eleitoral o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA –

ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PC. Nº 059/04

A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a FABIO DE ARAUJO
LOBO, brasileiro(a), filho(a) de Severino de Araújo Lobo e
Maria de Lourdes Araújo Lobo, nascido(a) em São Paulo/SP,
aos 12.01.78, o(a) qual, atualmente, encontra-se em lugar in-
certo, pelo presente cita-o(a) e o(a) intima-o(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito na Avenida Oliveira Mota, 745, no dia 15 de setembro de
2004, às 15:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(a,s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo supra-
mencionado a que responde(m) como incursos nas sanções do(s)
artigo(s) 32, da Lei das Contravenções Penais. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina - PR, aos
30 dias do mês de junho do ano de 2004. Eu, (a) Paulo Mauri-
cio Ramos - Escrivão), o digitei e subscrevi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA –

ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PC. Nº 068/04

A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JAIR MOREIRA DA
SILVA FILHO, brasileiro(a), filho(a) de Jair Moreira da Silva e
Natalia Rodrigues da Silva, nascido aos 21.12.82, natural de
Santo Antonio da Platina - PR, o(s,a) qual, atualmente,
encontra(m)-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s,a) e in-
time-o(s,a) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, sito na Avenida Oliveira Mota, 745, no dia 10 de
dezembro de 2004, às 14.30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(a,s) e acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo supramencionado a que responde como incurso(a)
nas sanções do(s) artigo(s) 171,”caput”, c/c o artigo 29 “ca-
put”, ambos do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Santo Antônio da Platina - PR, aos 30 dias do mês
de junho do ano de 2004. Eu, (a) Paulo Mauricio Ramos - Es-
crivão), o digitei e subscrevi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 SANTO ANTONIO DA PLATINA –

ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PC. Nº 166/03

A Dra. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, MM.
Juíza de Direito da Única Vara Criminal e Anexos de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOSIANE MENDON-
ÇA CARDOSO, brasileiro(a), filho(a) de José Afonso Cardoso
e Antonia Mendonça Chagas, nascido(a) aos 14.06.71, em
Wenceslau Braz – PR e CELSO SILVÉRIO ALFEU, brasileiro,
filho de Antonio Silvério Alfeu e Joana Martins de Jesus, nas-
cido aos 25.09.56, em Londrina – PR, o(s,a) qual, atualmente,
encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(a) e intime-
o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito na Avenida Oliveira Mota, 745, no dia 23 de agosto de
2004, às 16.00 horas, a fim de ser interrogado(a,s) e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo supramencionado a
que responde como incurso(a) nas sanções do(s) artigo(s) 171
“caput”, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina - PR,
aos 30 dias do mês de junho do ano de 2004. Eu, (a) Paulo
Mauricio Ramos - (Escrivão), o digitei e subscrevi.

(a) Maristella Andrade de Carvalho
Juíza de Direito

COMARCA DE SANTOANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE CITACÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Doutora Sueli da Silva Neves - Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da
lei,

FAZ SABER a todos que quanto o presente edital vierem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado VALDE-
CIR BOROWECE, vulgo “Polaco”, brasileiro, natural de Am-
pere – PR, nascido em 24 de agosto de 1975, RG nº 7.823.690-
PR, filho de Constante Borowece e Eva Luiza Borowece, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, sito a rua Prefeito
Armando Fassini, 563, Centro, Edifício do Fórum local, no dia
27 de julho de 2004, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo crime nº 23/
2004, a que responde como incurso nas penas do artigo 157, §
3o, (1a parte), c/c artigos 14, II e 29 “caput”, dp Código Penal;
artigo 12, da Lei nº 10823/2003; artigo 14, da Lei nº 10823/03;
e artigo 14, da Lei nº 10823/03, c/c 29 “caput” e 69 “caput”, do
Código Penal, ficando advertido de que não comparecendo ou
não constituindo advogado que o represente no processo, po-
derá ser declarada a suspensão do curso do prazo prescricional
e também poderá ser suspenso o curso do processo, face a prá-
tica dos seguintes fatos: “I – “Consta do incluso inquérito poli-
cial que os denunciados RONALDO APARECIDO MORAIS,
este armado com um revólver cal. 38 (auto apr. fls. 22), JOÃO
MOREIRA, este dirigindo o veículo Ford Verona placas IFM-
9128 de Bom Retiro do Sul/RS (auto apr. fls. 22) e VALDECIR
BOROWECE, este armado com uma faca, previamente combi-
nados entre si, um concorrendo para a ação delituosa do outro,
agindo mediante acordo de vontades, mesmo vínculo psicoló-
gico, de forma livre e conscientes da ilicitude de suas condu-
tas, portanto, dolosamente, visando a subtração de patrimônio
alheio, para si, dia 05 de junho de 2004, por volta de 18hs40min.,
dirigiram-se até o “Mercado” e residência da vítima ANTO-
NIO CARLOS TOMAZONI, situado na Rua Dr. Gobis, 132,
cidade de Pinhal de São Bento/PR, nesta Comarca e, no mo-

mento em que a vítima encontrava-se na garagem, após ali ter
recolhido seu caminhão, do veículo retro citado (fls. 22) e diri-
gido pelo denunciado JOÃO MOREIRA, desembarcaram os
denunciados RONALDO e VALDECIR e, enquanto o denunci-
ado JOÃO MOREIRA ficava nas proximidades, dando voltas
com o seu veículo retro citado (fls. 22) para dar fuga a todos do
local após a prática do delito, o denunciado VALDECIR, arma-
do com a faca (fls. 22), ficando nas proximidades (na esquina
do Mercado), dava cobertura ao denunciado RONALDO, ao
passo que este, RONALDO, armado com o revólver calibre 38
(fls. 22), aproximou-se da vítima ANTONIO CARLOS TOMA-
ZONI, sacou do revólver e apontando-o para a vítima deu-lhe
“voz de assalto”, rendendo-o e, sob grave ameaça de morte,
disse-lhe “eu quero o teu dinheiro ou a sua vida, eu sei que
voce tem dinheiro, vamos entrar no mercado”, momento em
que, reagindo, a vítima passou a argumentar com o denunciado
RONALDO sobre o “assalto”, até que em dado momento, uma
vizinha que saiu até a área (varanda) da sua casa para verificar
o que ocorria, vez que escutou vozes e barulho estranho que
provinha do pátio do mercado, para esta vizinha a vítima gritou
(pediu) que chamasse a polícia pois estava sendo assaltado, o
que foi feito pela mesma, diante do que o denunciado RONAL-
DO, reagindo com mais violência, sempre apontando a arma
para a vítima, disse-lhe “agora eu vou te apagar”, instante em
que a vítima saltou para um lado e o denunciado RONALDO
desferiu um tiro contra a vítima, logrando atingi-la nas pernas,
produzindo-lhe as lesões corporais de natureza grave, pois re-
sultaram-lhe em perigo de vida, como atesta o laudo pericial de
fls. 29 e verso, dos autos, portanto, só não consumando o seu
intento criminoso em subtrair coisa móvel alheia, para si, por
circunstâncias alheias às suas vontades, pois fato que forçou os
denunciados supra nominados a evadirem-se do local, culmi-
nando por serem detidos na cidade de Ampére/PR os denunci-
ados Ronaldo Aparecido Morais e João Moreira (fls. 18) e pre-
sos em flagrante delito pela autoridade policial de Pinhal de
São Bento/PR, nesta Comarca, conforme auto de fls. 02/07, ao
passo que o denunciado Valdecir Borowece, vulgo Polaco”,
evadiu-se do local dos fatos para local incerto”. Com tal ação
os denunciados Ronaldo Aparecido Morais, João Moreira e
Valdecir Borowece, incursionaram nas sanções do art. 157, §
3º (1ª parte = da violência resulta lesão corporal de natureza
grave), cc, art. 14, inciso II (tentativa) e art. 29 caput, todos do
Código Penal. II - Consta também do presente inquérito polici-
al que: a - em período não precisado nos autos, porém anterior
ao dia 04 de Junho de 2004 (fls. 05), com vontade livre e cons-
ciente da ilicitude de sua conduta, portanto, dolosamente, sem
licença da autoridade competente (sem registro e sem porte) e
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, o de-
nunciado VALDECIR BOROWECE, vulgo “Polaco”, possuiu
o revólver marca Taurus, calibre 38, nº MK860874, devida-
mente municiado com seis (06) cartuchos intactos e mais seis
(06) cartuchos intactos sobressalentes (fls. 06/07 e 22), arma
de fogo de uso permitido, objeto do auto de apreensão de fls.
22 e do auto de exame de eficácia de arma de fogo de fls. 31,
este atestando a efetiva eficiência da mesma. Com tal ação, o
denunciado VALDECIR BOROWECE incursionou nas sanções
do art. 12 (possuir), da Lei nº 10.823/2003 (Estatuto do Desar-
mamento). b- a seu pedido, qual seja, do denunciado Valdecir
Borowece, vulgo “Polaco”, também em período não precisado
nos autos, porém anterior ao dia 04 de Junho de 2004 (fls. 05),
com vontade livre e consciente da ilicitude de sua conduta,
portanto, dolosamente, sem licença da autoridade competente
(sem registro e sem porte) e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar o denunciado JOÃO MOREIRA, em sua
residência, na Rua 19 de Abril, 315, Bairro Santo Antonio, ci-
dade e comarca de Lajeado/RS, manteve sob sua guarda, o re-
vólver marca Taurus, calibre 38, nº MK860874, devidamente
municiado com seis (06) cartuchos intactos e mais seis (06)
cartuchos intactos sobressalentes (fls. 06/07 e 22), arma de fogo
de uso permitido, objeto do auto de apreensão de fls. 22 e do
auto de exame de eficácia de arma de fogo de fls. 31, este ates-
tando a efetiva eficiência da mesma. Com tal ação, o denunci-
ado JOÃO MOREIRA incursionou nas sanções do art. 12 (man-
ter sob guarda), da Lei nº 10.823/2003 (Estatuto do Desarma-
mento). c- durante o dia 04 de junho de 2004, o denunciado
JOÃO MOREIRA, deslocando-se da cidade de Lajeado/RS para
a cidade de Ampére/PR, consciente da ilicitude de sua condu-
ta, portanto, dolosamente, escondendo-o dentro do foro da porta
do seu veículo Verona (fls. 22), pois sem licença da autoridade
competente (sem registro e sem porte) e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar, transportou o revólver
marca Taurus, calibre 38, nº MK860874, devidamente munici-
ado com seis (06) cartuchos intactos e mais seis (06) cartuchos
intactos sobressalentes (fls. 06/07 e 22), arma de fogo de uso
permitido, objeto do auto de apreensão de fls. 22 e do auto de
exame de eficácia de arma de fogo de fls. 31, este atestando a
efetiva eficiência da mesma, entregando-o, no mesmo dia 04
de junho do ano em curso para o denunciado João Borowece,
vulgo “Polaco”, na cidade de Ampére/PR. Com tal ação, o de-
nunciado JOÃO MOREIRA incursionou nas sanções do art. 14
(transportar), da Lei nº 10.823/2003 (Estatuto do Desarmamen-
to). d- durante o dia 04 e até por volta das 18hs30min. do dia
05 de junho de 2004, o denunciado VALDECIR BOROWECE,
vulgo “Polaco”, consciente da ilicitude de sua conduta, portan-
to, dolosamente, sem licença da autoridade competente (sem
registro e sem porte) e em desacordo com determinação legal
ou regulamentar, portou o revólver marca Taurus, calibre 38,
nº MK860874, devidamente municiado com seis (06) cartu-
chos intactos e mais seis (06) cartuchos intactos sobressalentes
(fls. 06/07 e 22), arma de fogo de uso permitido, objeto do auto
de apreensão de fls. 22 e do auto de exame de eficácia de arma
de fogo de fls. 31, este atestando a efetiva eficiência da mesma.
Com tal ação, o denunciado VALDECIR BOROWECE incur-
sionou nas sanções do art. 14 (portar), da Lei nº 10.823/2003
(Estatuto do Desarmamento). e- por volta de 18hs30min., do
dia 05 de junho de 2004, o denunciado VALDECIR BORO-
WECE, vulgo “Polaco” consciente da ilicitude de sua conduta,
portanto, dolosamente, sem licença da autoridade competente
(sem registro e sem porte) e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar, para que dele fizesse uso, emprestou
para o denunciado Ronaldo Aparecido Morais o revólver mar-
ca Taurus, calibre 38, nº MK860874, devidamente municiado
com seis (06) cartuchos intactos e mais seis (06) cartuchos in-
tactos sobressalentes (fls. 06/07 e 22), arma de fogo de uso
permitido, objeto do auto de apreensão de fls. 22 e do auto de
exame de eficácia de arma de fogo de fls. 31, este atestando a
efetiva eficiência da mesma. Com tal ação, o denunciado VAL-
DECIR BOROWECE incursionou nas sanções do art. 14 (em-
prestar), da Lei nº 10.823/2003 (Estatuto do Desarmamento).
f- consta que no dia 05 de junho de 2004, por volta de
18hs40min., o denunciado RONALDO APARECIDO MORAIS,

consciente da ilicitude de sua conduta, portanto, dolosamente,
empregando-o na prática do delito de roubo antes descrito (Ii-
tem I), fez uso do revólver marca Taurus, calibre 38, nº
MK860874, devidamente municiado com seis (06) cartuchos
intactos e mais seis (06) cartuchos intactos sobressalentes (fls.
06/07 e 22), arma de fogo de uso permitido, objeto do auto de
apreensão de fls. 22 e do auto de exame de eficácia de arma de
fogo de fls. 31, este atestando a efetiva eficiência da mesma.
Com tal ação, o denunciado RONALDO APARECIDO MO-
RAIS, incursionou nas sanções do art. 14 (empregar), da Lei nº
10.823/2003 (Estatuto do Desarmamento). g- consta, ainda que,
no dia 06 de junho de 2004, por volta de 00hs55min, os denun-
ciados JOÃO MOREIRA e RONALDO APARECIDO MO-
RAIS, com vontade livre e conscientes da ilicitude de suas con-
dutas, portanto, dolosamente, com o mesmo vínculo psicológi-
co e um concorrendo para a ação delituosa do outro comparti-
lhando da mesma intenção, pois previamente combinados para
tanto, vez que sem licença da autoridade competente (sem re-
gistro e sem porte) e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, escondendo-o no filtro de ar do veículo Verona
(fls. 22), e assim portando-o e transportando-o, ocultavam o
revólver marca Taurus, calibre 38, nº MK860874, municiado
com cinco (05) cartuchos intactos e um (01) deflagrado, e mais
seis (06) cartuchos intactos sobressalentes, objeto do auto de
apreensão de fls. 22, arma de fogo de uso permitido, objeto do
auto de apreensão de fls. 22 e do auto de exame de eficácia de
arma de fogo de fls. 31, este atestando a efetiva eficiência da
mesma. Com tal ação, os denunciados JOÃO MOREIRA e
RONALDO APARECIDO MORAIS incursionaram nas sanções
do art. 14 (ocultar), da Lei nº 10.823/2003 (Estatuto do Desar-
mamento), cc. art. 29 caput do Código Penal.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho
do ano dois mil e quatro. Eu, ________________ - (Genóbio
Nardi), Escrivão, editei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 110/2004 de Usucapião Extraordinário, em que são
requerentes Alfredo Rodrigues dos Santos e Lídia Blaskiewicz
dos Santos, referente a uma área de terras rurais com
60.500,00m², situada na localidade de Arroio da Cruz, neste
Município, confrontando com terras de Dirceu Rodrigues dos
Santos, Pedro Benedito Rodrigues dos Santos e Paulo César
Schelean. Ficando também CITADOS para querendo, oferece-
rem contestação no prazo de quinze dias, por intermédio de
advogado e, na ausência de defesa, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores, bem como sob pena
de revelia e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos oito de
abril do ano de dois mil e quatro. Eu _________________ (Cé-
lia Regiane Rosa Zana), Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.

COMARCA DE TIBAGI
1ª praça: dia 27.08.2004, às 13:45 horas, no átrio do Fórum
local, por preço superior a avaliação. 2ª praça: dia 17.09.2004,
às 13:45 horas, a quem mais der, desprezado lance vil. PRO-
CESSO- autos 72/01, de carta precatória, oriunda da 1ª Vara
Federal de Ponta Grossa-PR., dos autos nº 99.9011244-4 de
execução fiscal, requerida por Instituto Nacional do Seguro
Social contra Transportadora América Ltda. BENS:- imóvel
rural com 24,06 alqueires, destacado da área maior que em seu
todo era constituída pelas glebas 1, 5 e 6 do quinhão 2, da
fazenda Boa Vista, na Invernada denominada Lageadinho, dis-
trito de Alto do Amparo, desta comarca: o ponto de partida da
medição ficou assinalado por um marco de cerne junto a cerca
de arame, do qual segue divisa pela mesma, confrontando com
propriedade de Indústrias Klabin S.A. com as seguintes azimu-
tes e distancias: 55º30’na distancia de 94,82 metros; 59º34’na
distancia de 83,00 metros; 61º39’na distancia de 52,00 metros;
101º48’ na distancia de 120,38 metros; 179º38’ na distancia de
3,50 metros; 91º44’ na distancia de 74,00 metros e 122º51’ na
distancia de 70,00 metros alcançando a estaca nº 24; deste se-
gue divisa por uma sanga, confrontando com a mesma Elizabe-
th Lagos Taques, com vários azimutes e distancias de 740,00
metros, alcançando a estaca nº 35, na barra do Rio Capivari;
deste segue divisa através do Rio Capivari, rio acima, confron-
tando com a propriedade de Ind. Klabin S.A. com vários azi-
mutes e distancias de 1.047,00 metros alcançando a estaca nº
13/A. Deste segue divisa por cerca de arame, confrontando com
propriedade de Transportadora América Ltda., com azimute de
219º29’ e distancia de 1.028,00 metros, alcançando o ponto de
partida da poligonal - matricula sob nº 2431, do Registro de
imóveis da comarca, contendo pasto formado, matas nativas e
capoeiras, energia elétrica e água encanada, aproximadamente
15 quilometros de distancia de BR 376 (sentido a Ponta Gros-
sa), AVALIADA em R$ 58.000,00, contendo a) uma casa de
alvenaria com 35 m2 mais ou menos, coberta de telhas de bar-
ro, forrada, piso cerâmico, com sala, cozinha, dois quartos,
banheiro interno completo, despensa e garagem, AVALIADA
em R$ 4.500,00, e uma construção de alvenaria, em face de
acabamento, com mais ou menos 65 m2, cobertura de eternit,
sete repartições, piso bruto cimentado, anexo, uma mangueira,
carregador, com mais ou menos 625 m2, cercado de arame liso
e ferro tubular, AVALIADA em R$ 9.000,00 . TOTAL DA
AVALIAÇÃO em 22.10.99 R$ 71.500,00. VALOR DA DIVI-
DA: em 31.07.2001: R$ 46.989,50. DEPÓSITO: em mãos da
executada. ÔNUS– nada consta dos autos. INTIMAÇÃO DO

Santo Antônio da
Platina

Santo Antônio do
Sudoeste

São Mateus do Sul

Tibagi

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
Interdição de Altamiro Paula dos Santos, brasileiro, casado,
lavrador, nascido aos 10/03/195, filho de Antonio Paula dos
Santos e de Dolarina Rosa de Jesus, portador da Cert. Nasc. n.º
242, fls. 42, livro B-02, do CRC do Distrito de Rio Novo, nesta
Comarca, residente e domiciliado em Rio Novo, nesta Comar-
ca, sendo a causa da interdição Retardo mental grave, irrever-
sível e incapacitante em defitnitivo (CID: F-72), tornando o
mesmo incapaz de gerir sua vida civil, sendo-lhe nomeada cu-
radora a Sra.Maria da Luz dos Santos, brasileira, casada, do lar
e lavradora, residente e domiciliada na localidade de Rio Novo,
nesta cidade e Comarca de Reserva-Pr., nos autos n.º 066/99 de
Interdição. A curatela é por tempo indeterminado e tem a fina-
lidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (3) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Reserva, Estado do
Paraná aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e
quatro (30/04/2004). Eu,___(Maria Franczak Hornung), Escri-
vã, que o digitei, conferi e subscrevi.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
co-nhecimento tiverem, que por este Juízo, nos autos n.º 82/98,
de Interdição, foi declarado a INTERDIÇÃO de REINALDO
FLO-RIANO, brasileiro, solteiro, nascido em data de 09/09/
1973,  filho de José Floriano e Helena Ianiski, portador da CIRG
n.º 6946.800-4/PR., portador de anomalia psíquica, e a impres-
são que se  colheu é  que  ele é  desprovido de capacidade de
fato, que a torna incapaz de gerir sua vida civil, sendo lhe no-
meado curador o Sr. JOSÉ FLORIANO, brasileiro, casado, la-
vrador, residente e domiciliado próximo a BR, perto da caixa
d’água, nesta Comarca, nos autos 82/98, de Interdição. A ela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interdi-
tando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, com intervalo de dez (10) dias.  A publicação do pre-
sente  deve-rá ser GRATUITA tendo em vista ser o requerente
BENEFICI-ÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Estado do
Paraná aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e
três (14/03/2003). Eu,__(Maria Franczak Hornung), Escrivã,
que o digitei, e subscrevi.-

Adriana de Lourdes Simette Andrade
Juíza de Direito



6262626262 5ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/20045ª feira | 08/Jul/2004

DEVEDOR - caso o devedor não seja intimado de outra forma,
fica desde já intimado por este edital. Tibagi, 29.06.2004. Eu
Glaci Bittencourt de Geus, escrivã que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA PATRICIA
GOMES DE SOUZA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a mãe biológica PATRI-
CIA GOMES DE SOUZA Brasileira, solteira, natural de Cam-
pina da Lagoa, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os autos
de AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER sob nº
031/2004, requerido por J A L. referente a menor L M. S. L,
ficando a mesma citada, com o prazo de 10(dez) dias, oferecer
resposta, instruindo com documentos, requerendo desde logo a
produção de novas provas que houver, tudo nos termos do art.
158 do Estatuto da Criança e do Adolescente, cumulado com
art. 232 do Código de Processo Civil, sob pena de não o fazen-
do, ser destituída do pátrio poder. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o edital que será publicado
e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos trinta
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO COPROVALIS
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado COPROVA-
LIS COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
ME, estabelecido na Av. Principal. S.n no Distrito de Primave-
ra, município de Juranda, CGC n. 00374156/0001-32, na pes-
soa do seu representante legal, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
de EXECUTIVO FISCAL nº 237/2003, requerido por FAZEN-
DA NACIONAL, ficando citado, tendo o credor alegado em
síntese o seguinte: O autor é credor do executado na quantia de
R$-3.602,54 (três mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e
quatro centavos) referente a dívida ativa n. 90402014878-00.
Requer: a citação do executado acima nominado, para no prazo
de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus acréscimos, ou nomear
bens à penhora para garantir o Juízo, sob pena de não o fazen-
do ser penhorado ou arrestado bens para garantir a execucão.
Dá-se a causa o valor de R$-3.602,54. Foz do Iguaçu,
30.09.2002 (a) ADRIANO MARTINS PORTELINHA-Procu-
rador. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO METALURGICA
UBIRATANENSE LTDA ME, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado METALUR-
GICA UBIRATANENSE LTDA ME, estabelecido na Rua Er-
nesto Novaes de Souza, 698, nesta cidade de Ubiratã, CGC n.
00498262/0001-28, na pessoa do seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº
156/2003, requerido por FAZENDA NACIONAL, ficando ci-
tado, tendo o credor alegado em síntese o seguinte: O autor é
credor do executado na quantia de R$-5.238,82 (cinco mil,
duzentos e trinta e oito reais oitenta e dois centavos) referente
a dívida ativa n.90402005965-50. Requer: a citação do execu-
tado acima nominado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar
a dívida seus acréscimos, ou nomear bens à penhora para ga-
rantir o Juízo, sob pena de não o fazendo ser penhorado ou
arrestado bens para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor
de R$-5.238,82. Foz do Iguaçu, 26.08.2002 (a) ADRIANO
MARTINS PORTELINHA-Procurador. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será pu-
blicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO A BOLINJA RO-
DRIGUES & CIA LTDA e NEUSA ALAIDE BOLINJA RO-
DRIGUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a executada A BOLIN-
JA RODRIGUES & CIA LTDA, estabelecido na BR 369, KM
96, neste município de Ubiratã, CGC n. 72040603/0001-28, na
pessoa do seu representante legal, NEUSA ALAIDE BOLIN-
JA RODRIGUES, CPF n. 409.257.819-91, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos de EXECUTIVOS FISCAIS nº 43/00, 44/00,
45/00, 46/00 E 70/00, requerido por FAZENDA NACIONAL,
ficando os mesmos citados, tendo o credor alegado em síntese
o seguinte: O autor é credor do executado na quantia de R$-
14.610,51 (quatorze mil, seiscentos e dez reais e cinquenta e
um centavos), referente as dívidas ativas n. 90298003638-49,
90698007901-93, 90698007900-02, 90698007902-74 e
90798001837-90. Requer: a citação do executado acima nomi-
nado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus
acréscimos, ou nomear bens à penhora para garantir o Juízo,
sob pena de não o fazendo ser penhorado ou arrestado bens
para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor de R$-14.610,51.
Ubiratã, 25.10.1999 (a) ADRIANO MARTINS PORTELINHA-
Procurador. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da
lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de junho
do ano de dois mil e quatro. Eu, __________________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SINIVAL MENDES
QUEIROZ COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido CINIVAL
MENDES QUEIROZ, brasileiro, estado civil ignorado, comer-
ciante, residente na Rua Tupiniquins, s.n, na cidade de Juran-
da, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juí-
zo e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE sob nº 112/2004,
requerido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ em substituição ao menor J C P, nascido aos 24.06.2002,
filha de Maria Luciana de Paula tendo sido alegado em síntese
o seguinte: A genitora da criança iniciou um relacionamento
amoroso com o requerido no começo do ano de 2001, vivendo
em união estável durante 03 anos; veio a engravidar em setem-
bro de 2001, sendo que em momento algum o réu se opôs a
auxiliar no sustento e educação do infante; que durante o rela-
cionamento a genitora não manteve qualquer tipo de relaciona-
mento com outros homens; antes do nascimento do autor o re-
querido já dizia que não iria registrar a criança; havendo quase
dois anos do nascimento do infante o requerido não reconhe-
ceu seu filho; Requer: 1. A citação do requerido, para contestar
a acompanhar a presente ação; 2. A procedência da ação; 3.
Protesta por provas. Dá-se a causa o valor de R$-1.000,00. Fi-
cando o mesma citado, que findo o prazo do presente edital,
fluirá o prazo de 15 (quinze) dias, para oferecer resposta, ins-
truindo com documentos, requerendo desde logo a produção
de novas provas que houver, sob pena de não o fazendo, serem
admitidos como verdadeiros os fatos contra ele alegados. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA KACHIA HINNE-
ELMANN COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a executada KACHIA
HINEELMANN – CPF n. 762.193.569-34, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 40/99, requerido
por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
K. Hineelmann & Cia Ltda, ficando o mesmo citado, tendo o
credor alegado em síntese o seguinte: O autor é credor do exe-
cutado na quantia de R$-6.863,46 (seis mil, oitocentos e ses-
senta e três reais e quarenta e seis centavos), referente a dívida
ativa n. 02331764-8. Requer: a citação do executado acima
nominado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida
seus acréscimos, ou nomear bens à penhora para garantir o Ju-
ízo, sob pena de não o fazendo ser penhorado ou arrestado bens
para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor de R$-6.863,46.
Campo Mourão, 20.05.2004 (a) ROGÉRIO LICHACOVSKI-
Procurador. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da
lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de junho
do ano de dois mil e quatro. Eu, __________________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADMIR ANTO-
NIO DA SILVA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado ADMIR
ANTONIO DA SILVA – CPF n. 162.405.881-72, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 24/2000, re-
querido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ contra Admir A da Silva & Cia Ltda, ficando o mesmo
citado, tendo o credor alegado em síntese o seguinte: O autor é
credor do executado na quantia de R$-2.777,75 (dois mil, sete-
centos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos), refe-
rente a dívida ativa n. 02401165-8. Requer: a citação do execu-
tado acima nominado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar
a dívida seus acréscimos, ou nomear bens à penhora para ga-
rantir o Juízo, sob pena de não o fazendo ser penhorado ou
arrestado bens para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor
de R$-2.777,75. Campo Mourão, 31.05.2004 (a) ROGÉRIO
LICHACOVSKI-Procurador. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou expedir o edital que será publicado e
fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passa-
do nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e oito
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, __FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ENO NOGUEI-
RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado ENO NO-
GUEIRA – CPF n. 326.132.539-91, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 021/2001, requerido por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra E.
Nogueira & Cia Ltda, ficando o mesmo intimado da penhora
que recaiu sobre o crédito R$-1.320,67 (um mil, trezentos e
vinte reais e sessenta e sete centavos) que o executado possui
nos autos n. 2002.70.10.002586-8, da Vara Federal de Campo
Mourão. Ficando intimado, que findo o prazo do presente edi-
tal, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de em-
bargos a execução. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do
mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, ________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO BRAULIO FER-
REIRA MENEZES E ESPOSA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado BRAULIO
FERREIRA MENEZES brasileiro, casado, auxiliar de escritó-
rio CPF n. 598.451.809-06, residente na Rua Pedro de Olivei-
ra, 1557, e esposa, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos de EXE-
CUTIVO FISCAL nº 284/2003, requerido por FAZENDA NA-
CIONAL, contra Irineu Monteiro da Silva e Braulio Ferreira
de Menezes, ficando o mesmo intimado da penhora que recaiu
sobre ½ alqueire paulista de propriedade de Irineu Monteiro da
Silva e ½ alqueire paulista de propriedade do executado Brau-
lio Ferreira Menezes, dentro do lote n. 203-B, com área de
96.800,00 m/2, 3ª parte, gleba Rio Verde, neste município, ob-
jeto da matrícula n. 13.135 do CRI desta cidade. Ficando inti-
mado, que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 30
(trinta) dias para interposição de embargos a execução. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO E NOGUEIRA &
CIA LTDA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado E NOGUEI-
RA E CIA LTDA – CGC n. 73337578/0001-01, estabelecido
na Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, 728. Nesta cidade de
Ubiratã, na pessoa do seu representante legal, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 238/2003,
requerido por FAZENDA NACIONAL, ficando o mesmo cita-

do, tendo o credor alegado em síntese o seguinte: O autor é
credor do executado na quantia de R$-9.097,75 (nove mil, no-
venta e sete reais e setenta e cinco centavos), referente a dívida
ativa n. 90402016263-47. Requer: a citação do executado aci-
ma nominado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida
seus acréscimos, ou nomear bens à penhora para garantir o Ju-
ízo, sob pena de não o fazendo ser penhorado ou arrestado bens
para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor de R$-9.097,75.
Foz do Iguaçu, 30.09.2002(a) ADRIANO MARTINS PORTE-
LINHA-Procurador. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do
mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, ________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ FRANCIS-
CO SIQUEIRA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado JOSÉ FRAN-
CISCO SIQUEIRA, CPF n. 138619569-34, estabelecido na Av.
Brasil, centro na cidade de Juranda, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos de EXECUTIVO FISCAL nº 326/2003, requerido por
FAZENDA NACIONAL, ficando o mesmo citado, tendo o cre-
dor alegado em síntese o seguinte: O autor é credor do executa-
do na quantia de R$-46.120,54 (quarenta e seis mil, cento e
vinte reais e cinquenta e quatro centavos), referente a dívida
ativa n.90803001092-93. Requer: a citação do executado aci-
ma nominado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida
seus acréscimos, ou nomear bens à penhora para garantir o Ju-
ízo, sob pena de não o fazendo ser penhorado ou arrestado bens
para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor de R$-46.120,54.
Curitiba, 30.06.2003(a) ADRIANO MARTINS PORTELINHA-
Procurador. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da
lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de junho
do ano de dois mil e quatro. Eu, __________________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO HELENA MARIA
DE OLIVEIRA BORDIGNON ME COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado HELENA
MARIA DE OLIVEIRA BORDIGNON ME, estabelecido na
Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, 834, nesta cidade de Ubira-
tã, na pessoa do seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 149/2003, requerido
por FAZENDA NACIONAL, ficando o mesmo citado, tendo o
credor alegado em síntese o seguinte: O autor é credor do exe-
cutado na quantia de R$-7.239,99 (sete mil, duzentos e trinta e
nove reais e noventa e nove centavos), referente a dívida ativa
n.90402002276-00. Requer: a citação do executado acima no-
minado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus
acréscimos, ou nomear bens à penhora para garantir o Juízo,
sob pena de não o fazendo ser penhorado ou arrestado bens
para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor de R$-15.108,22.
Foz do Iguaçu, 06.05.2002(a) ADRIANO MARTINS PORTE-
LINHA-Procurador. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos vinte e oito dias do
mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, ________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CASA DE LAN-
CHES CENTROESTE LTDA COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado CASA DE
LANCHES CENTROESTE LTDA, estabelecido na Rodovia BR
369, Km 456, nesta cidade, CGC n. 01.179.427/0001-61, na
pessoa do seu representante legal, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos de EXECUTIVO FISCAL nº 236/2003, requerido por
FAZENDA NACIONAL, ficando o mesmo citado, tendo o cre-
dor alegado em síntese o seguinte: O autor é credor do executa-
do na quantia de R$-15.108,22 (quinze mil, cento e oito reais e
vinte e dois centavos), referente a dívida ativa n. 90602015512-
01. Requer: a citação do executado acima nominado, para no
prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus acréscimos, ou
nomear bens à penhora para garantir o Juízo, sob pena de não o
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fazendo ser penhorado ou arrestado bens para garantir a execu-
cão. Dá-se a causa o valor de R$-15.108,22. Cascavel,
09.06.2003(a) ADRIANO MARTINS PORTELINHA-Procura-
dor. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou ex-
pedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no
átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de junho do ano
de dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO ADOLESCENTE JOSMAR JOSÉ
DE OLIVEIRA COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o adolescente JOSMAR
JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Altamira
do Paraná, nascido aos 17.03.1987, filho de Roseno Pedro de
Oliveira e Lurdes Cordeiro de Oliveira, residente na Estrada
Palmital, Km 22, Gleba “S”, Município de Altamira do Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Ficando devidamen-
te citado para responder os termos da Ação Sócio Educativa n.
026/2004 promovida pelo Ministério Público do Estado do Pa-
raná, e chamá-lo para comparecer perante este Juízo no dia 16
de agosto de 2004 às 13:30 horas, a fim de participar de audi-
ência de apresentação juntamente com seus pais ou responsá-
vel, ocasião em que serão interrogados em Juízo e acompanhar
os demais termos da ação, a que a que responde como incurso
nas sanções dos arts.288 e parág. Único, no art. 146, caput, por
duas vezes e no art. 157, § 2º, I e II e V do Código Penal nos
temos do art. 184 e seguintes da Lei 8.069-90. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLI-
VEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ATALIBA PEREI-
RA DE CARVALHO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado ATALIBA
PEREIRA DE CARVALHO, CPF n. 142.657.109-72, residente
na Rua Munhoz da Rocha, 1.574, nesta cidade de Ubiratã, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº
037/2003, requerido por FAZENDA NACIONAL, ficando o
mesmo citado, tendo o credor alegado em síntese o seguinte: O
autor é credor do executado na quantia de R$-2.941,47 (dois
mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centa-
vos), referente a dívida ativa n. 90.801002230-17. Requer: a
citação do executado acima nominado, para no prazo de 05
(cinco) dias, quitar a dívida seus acréscimos, ou nomear bens à
penhora para garantir o Juízo, sob pena de não o fazendo ser
penhorado ou arrestado bens para garantir a execução. Dá-se a
causa o valor de R$-2.941,47. Foz do Iguaçu, 28.05.2004(a)
ADRIANO MARTINS PORTELINHA -Procurador. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
WALDIR DOS SANTOS COQUEIRO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 16 de agosto de 2004
às 13:25 horas, quando será alienado por lance superior a ava-
liação corrigida.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: dia 30 de agosto de 2004
às 13:25 horas pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução de Sentença em que G A P representa-
da por sua genitora move contra Waldir dos Santos Coqueiro
DESCRIÇÃO DOS BENS: a) 01 um cultivador de algodão,
marca MH 13 pés, usado, mas em bom estado de conservação;

b) 01 (um) esparramador de adubo e calcário marca Fertipar,
cor vermelha, adaptado para 1.000 kg, com caixa de ferro, em
bom estado de uso e conservação e (c) 01 (um) subsolador 05
pés, marca Tatu, em perfeito estado de uso e conservação.
Valor da Execução: R$-2.664,93 (dois mil, seiscentos e sessen-
ta e quatro reais e noventa e três centavos)
AVALIAÇÃO: R$-2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor Waldir dos Santos Coqueiro da
data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos nove dias do mês de junho do ano de
dois mil e quatro. Eu, ___FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEI-
RA , Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ DOMINGOS
BASTISTA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido JOSÉ DO-
MINGOS BATISTA brasileiro, casado, pescador, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO
sob nº 150/2004, requerido por M.R.F.B. brasileira, casada, do
lar, residente e domiciliada na Rua Ernesto Novaes de Souza,
01, nesta cidade, tendo sido alegado em síntese o seguinte: “Seja
concedido o benefício de Justiça Gratuita; Que contraíram
matrimônio em 25.05.68, há 36 anos, não sendo mencionada
na certidão de casamento o regime adotado; dessa união adveio
um filho C M. F B, nascido aos 04.11.74; o casal não possui
bens a partilhar. O casal encontra-se separado de fato desde
janeiro de 1989, ou seja há mais de 15 anos, quando, então, o
requerido deixou o lar conjugal para não mais voltar. Nunca
mais deu notícia de seu paradeiro, a requerida não sabe nem
mesmo se ainda é vivo. Requer: os benefícios da justiça gratui-
ta; intimação do Ministério Público; a citação por edital, do
réu, para apresentar resposta no prazo legal, sob pena de con-
fissão e revelia; a expedição de ofícios de praxe; a decretação
do divórcio do casal, declarando que a cônjuge mulher voltará
a usar o nome de solteira; protesta por provas. Da-se a causa o
valor de R$-240,00. Ubiratã, 27.05.2004 (a) SANDRA MAR-
TA PIRES DE OLIVEIRA, Advogada. Ficando o mesmo cita-
do, que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15
(quinze) dias, para oferecer resposta, instruindo com documen-
tos, requerendo desde logo a produção de novas provas que
houver, sob pena de não o fazendo, serem admitidos como ver-
dadeiros os fatos contra ele alegados. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será pu-
blicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
oito dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DOS PAIS BIOLÓGICOS ROSIMERI
APARECIDA PRESTES DOS SANTOS e ROBERTO DE FREI-
TAS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os genitores ROSIMERI
APARECIDA PRESTES DOS SANTOS e ROBERTO DE FREI-
TAS atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO
DE ADOÇÃO sob nº 022/2004 requerido por P. D. e T. A D.
referente ao menor P. H. F, ficando os mesmos citados, com o
prazo de 15(quinze) dias, oferecer resposta, instruindo com
documentos, requerendo desde logo a produção de novas pro-
vas que houver, tudo nos termos do art. 158 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, cumulado com art. 232 do Código
de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, serem destituí-
dos do pátrio poder. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos oito dias do mês de
junho do ano de dois mil e quatro. Eu, ____________________
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e
subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO PARCIAL

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 263/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA
Requerido: OSMAR DA SILVA DE OLIVEIRA
Data da Sentença: 14.05.2004
Data do Trânsito em julgado: 10.06.2004
Causa: Deficiência mental de caráter permanente
Curador Nomeado: MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos quinze dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA – PR.

Rua Dês. Antônio F. F. Costa, s/n.º, Ed. do Fórum, Centro
Cívico

CEP 87501-200 - Tel. n.º (044) 622 2520 - Ramal n.º 35
Umuarama - Paraná

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO

O DOUTOR EDERSON ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 162/2002,
onde é requerente Pedro Esteves Santiago e requerido Herque
Bedendo Santiago, foi INTERDITADO HERQUE BEDENDO
SANTIAGO e nomeado curador na pessoa de PEDRO ESTE-
VES SANTIAGO, nos termos da r. sentença, a seguir transcri-
ta: “Vistos e examinados estes autos sob n.° 162/2002, de In-
terdição e Curatela, em que figura como Requerente Pedro Es-
teves Santiago e como Requerido Herque Bedendo Santiago.
Pedro Esteves Santiago, brasileiro, casado, agricultor, portador
do RG n.° 1.508.425/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.°
238.365.049-87, por seu Advogado, aforou Pedido de Interdi-
ção de Herque Bedendo Santiago, brasileiro, maior, residentes
e domiciliados no Sítio São Paulo, Km 05, da Estrada Baiana,
no Distrito de Santa Elisa, neste município e Comarca de Umu-
arama-PR, alegando, em suma: “que o interditanda apresenta
sinais de distúrbio mental desde o seu nascimento e consigo
reside desde então; que buscaram benefício previdenciário para
ele, mas necessita ser nomeado seu Curador para que possa
viabilizar a percepção daquele, visto que o interditando não é
capaz de gerir sua própria vida ou de administrar seus bens.”
Por isso, requer a interdição do Requerido e que seja nomeado
seu Curador, formulando outros requerimentos de praxe. Jun-
tou os documentos de fls. 04/05. Não obstante tenha sido frus-
trado o ato citatório (fls. 09-v.°), o Requerente compareceu em
Juízo, juntamente com o interditando, sendo procedido o inter-
rogatório deste (fls. 10), que não impugnou o pedido, sendo
que naquela oportunidade foi nomeado Perito e foram apresen-
tados quesitos. Procedeu-se ao exame pericial, conforme se vê
às fls. 21 e 22. Com vista dos autos, o Doutor Promotor de
Justiça usou a prerrogativa conferida pelo art. 302, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, contestando a pretensão
inicial por negação geral (fls. 24). Em seguida, os autos vie-
ram-me conclusos. BREVEMENTE RELATADOS, DECIDO.
Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, observo
que restaram satisfeitas todas as formalidades legais e constato
que o Requerido deve, de fato, ser interditado, restando com-
provado que ele é portador da enfermidade sob código - “F.70.l
+ R.47.0”, e que por isso não tem condições de reger sua pes-
soa e seus bens. Ademais, verificando-se as respostas apresen-
tadas por ocasião do seu interrogatório, é possível perceber que
ele apresenta deficiência mental. Desse modo, ficou compro-
vado que o interditando não possui plena capacidade para re-
ger sua pessoa e seus bens. Observo que o pedido foi formula-
do pelo genitor do interditando, sendo este parte legitima para
promover a sua interdição, consoante dessume-se do art.
1.177,1, l.a figura, do Código de Processo Civil e do art. 1.768,
I, do Código Civil vigente. Ante o exposto e pelo mais que dos
autos consta, DECRETO a interdição de Herque Bedendo San-
tiago, já qualificado, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3.°,
II, do Código Civil e, de acordo com os art. 1.774 e 1.775,
deste “Codex”, nomeio seu Curador, o Requerente Pedro Este-
ves Santiago, igualmente qualificado. Em obediência ao dis-
posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e ao art. 9.°,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interditando e do seu Curador, a causa da interdição
e os limites da curatela. Dispensável é a especialização de hi-
poteca legal. Primeiro, porque a interditando é filho do Reque-
rente, não possui bens e, além disso, ao que parece, este é pes-
soa de reconhecida idoneidade, nos termos do art. 1.190 do
Código de Processo Civil. Sem custas, posto que o Requerente
está sob o palio da gratuidade da Justiça. P.R.I. Umuarama, 30
de junho de 2003. (as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de

Direito”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umu-
arama, 1 de junho de 2004. Eu,_______________, Antonio de
Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA – PR.

Rua Dês. Antônio F. F. Costa, s/n.º,
Ed. do Fórum, Centro Cívico

CEP 87501-200 - Tel. n.º (044) 622 2520 -
Ramal n.º 35 - Umuarama - Paraná

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO
(JUSTIÇA GRATUITA)

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 515/2002,
onde é requerente Helena Gonçalves dos Santos e requerido
Onofre Monti Gonçalves, foi INTERDITADO ONOFRE MON-
TI GONÇALVES e nomeado curador na pessoa de HELENA
GONÇALVES DOS SNATOS, nos termos da r. sentença, a se-
guir transcrita:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos sob n.° 515/
2002, de Interdição e Curatela, em que figura como Requeren-
te Helena Gonçalves dos Santos e como Requerido Onofre
Monti Gonçalves. Helena Gonçalves dos Santos, brasileira,
casada, do lar, por seu Advogado, aforou Pedido de Interdição
e Curatela de Onofre Monti Gonçalves, brasileiro, casado, “bóia-
fria”, residentes e domiciliados na Avenida Paraná, s/n.° 600,
em Distrito de Serra dos Dourados, no município e Comarca de
Umuarama-PR, alegando, em suma: “que é casada com o Re-
querido, tendo, portanto, legitimidade para requererá sua inter-
dição, na forma do art. 1.177, I, do Código de Processo Civil;
que o interditando teve os músculos atrofiados, há aproxima-
damente três anos, em razão de enfermidade desconhecida pela
família; que por esse motivo, ele ficou impossibilitado loco-
mover-se, vivendo acamado; que ele não tem mais condições
para exercer os atos da vida civil, pois não consegue fazer nem
mesmo a sua própria higiene pessoal; que o interditando já foi
cadastrado junto à Previdência Social, mas para que possa re-
ceber o benefício a que faz jus, precisa ser interditado e ter
curador. “ Por isso, requer a interdição do Requerido e que seja
nomeada sua Curadora, formulando outros requerimentos de
praxe. Juntou os documentos de fls. 08/21. Regularmente cita-
do, na forma do art. 1.181 do Código de Processo Civil (fls. 25
e v.°), procedeu-se o interrogatório do interditando (fls. 30),
que não impugnou o pedido, sendo que naquela oportunidade
foi nomeado Perito e foram apresentados quesitos. Procedeu-
se o exame pericial, conforme se vê às fls. 32 e v.°, restando
comprovado que o interditando é portador de “Síndrome Con-
sumptiva a esclarecer - caquexia de causa a esclarecer - CIC
R64”, e que por isso não tem condições de reger sua pessoa e
seus bens. Com vista dos autos, o Doutor Promotor de Justiça
opinou favoravelmente à pretensão da Requerente (fls. 33/34).
Em seguida, os autos vieram-me conclusos. BREVEMENTE
RELATADOS, DECIDO. Tratando-se de procedimento de ju-
risdição voluntária, observo que restaram satisfeitas todas as
formalidades legais e constato que o Requerido deve, de fato,
ser interditado, visto que devidamente examinado, concluiu-se
que ele é portador de anomalia psíquica, de caráter permanente
(fls. 32). Ademais, verificando-se as respostas apresentadas por
ocasião do seu interrogatório, é possível perceber que o inter-
ditando apresenta deficiência mental. Desse modo, ficou com-
provado que o interditando não possui plena capacidade para
reger sua pessoa e seus bens. Observo que o pedido foi formu-
lado pela esposa do interditando, sendo esta parte legítima para
promover a sua interdição, consoante dessume-se do art. 1.177,
II, 1a figura, do Código de Processo Civil e do art. 1.768, II, do
Código Civil vigente. Ante o exposto e pelo mais que dos autos
consta, DECRETO a interdição de Onofre Monti Gonçalves, já
qualificado, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3.°, II, do
Código Civil e, de acordo com os art. 1.774 e 1.775, deste “Co-
dex”, nomeio sua Curadora, a Requerente Helena Gonçalves
de Souza, igualmente qualificada. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do Código de Processo Civil e ao art. 9.°, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 03 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os no-
mes do interditando e de sua Curadora, a causa da interdição e
os limites da curatela. Dispensável é a especialização de hipo-
teca legal. Primeiro, porque o interditando é esposo da Reque-
rente, não possui bens e, além disso, ao que parece, esta é pes-
soa de reconhecida idoneidade, nos termos do art. l. 190 do
Código de Processo Civil. Sem custas, posto que a Requerente
está sob o palio da gratuidade da Justiça. P.R.I. Umuarama, 28
de fevereiro de 2003. (as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza
de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 23
de junho de 2003. Eu,____________________, Antonio de
Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

Umuarama
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